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1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 IMPOSTO DE RENDA – PF 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.934, DE 07 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020 
- Edição Extra) 
Altera as Instruções Normativas SRF n° 81, de 11 de outubro de 2001, que dispõe sobre as 
declarações de espólio, e n° 208, de 27 de setembro de 2002, que dispõe sobre a tributação, 
pelo imposto sobre a renda, dos rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior e dos 
ganhos de capital apurados na alienação de bens e direitos situados no exterior por pessoa 
física residente no Brasil e dos rendimentos recebidos e dos ganhos de capital apurados no 
País por pessoa física não-residente no Brasil. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei 
n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa SRF n° 81, de 11 de outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 6° ....................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§ 4° O prazo para a entrega da Declaração de que trata o caput, originalmente fixado em 30 de abril de 
2020, fica excepcionalmente prorrogado para 30 de junho de 2020." (NR) 

Art. 2° A Instrução Normativa SRF n° 208, de 27 de setembro de 2002, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 9° ...................................................................................................................... 

................................................................................................................................... 

§ 11. O prazo para a entrega da Declaração e para o recolhimento do imposto e dos demais créditos 
tributários de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do caput, originalmente fixado para 30 de abril 
de 2020, fica excepcionalmente prorrogado para 30 de junho de 2020." (NR) 

"Art. 11. .................................................................................................................... 

................................................................................................................................... 

§ 3° O prazo para a entrega da Declaração e para o recolhimento do imposto e dos demais créditos 
tributários de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do caput, originalmente fixado para 30 de abril 
de 2020, fica excepcionalmente prorrogado para 30 de junho de 2020." (NR) 

Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#art327_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#anx1_art327
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/ant/in81_srf_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/ant/in81_srf_2001.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/ant/in81_srf_2001.asp#art6_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/02/in208_srf_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/02/in208_srf_2002.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/02/in208_srf_2002.asp#art9_p11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/02/in208_srf_2002.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/02/in208_srf_2002.asp#art11_p3
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1.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
LEI N° 13.985, DE 7 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020 - Edição Extra) 
Institui pensão especial destinada a crianças com Síndrome Congênita do Zika Vírus, nascidas 
entre 1° de janeiro de 2015 e 31 de dezembro de 2019, beneficiárias do Benefício de 
Prestação Continuada (BPC). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica instituída a pensão especial destinada a crianças com Síndrome Congênita do Zika Vírus, 
nascidas entre 1° de janeiro de 2015 e 31 de dezembro de 2019, beneficiárias do Benefício de Prestação 
Continuada (BPC) de que trata o art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 1° A pensão especial será mensal, vitalícia e intransferível e terá o valor de um salário mínimo. 

§ 2° A pensão especial não poderá ser acumulada com indenizações pagas pela União em razão de 
decisão judicial sobre os mesmos fatos ou com o BPC de que trata o art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993. 

§ 3° O reconhecimento da pensão especial ficará condicionado à desistência de ação judicial que tenha 
por objeto pedido idêntico sobre o qual versa o processo administrativo. 

§ 4° A pensão especial será devida a partir do dia posterior à cessação do BPC ou dos benefícios 
referidos no § 2° deste artigo, que não poderão ser acumulados com a pensão. 

§ 5° A pensão especial não gerará direito a abono ou a pensão por morte. 

Art. 2° O requerimento da pensão especial de que trata esta Lei será realizado no Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS). 

Parágrafo único. Será realizado exame pericial por perito médico federal para constatar a relação entre 
a síndrome congênita adquirida e a contaminação pelo vírus da zika. 

Art. 3° As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta da programação orçamentária 
Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União. 

Art. 4° O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência (Dataprev) adotarão as 
medidas necessárias para a operacionalização da pensão especial de que trata esta Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contado da data de publicação desta Lei. 

Art. 5° No caso de mães de crianças nascidas até 31 de dezembro de 2019 acometidas por sequelas 
neurológicas decorrentes da Síndrome Congênita do Zika Vírus, será observado o seguinte: 

I - a licença-maternidade de que trata o art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, será de 180 (cento e oitenta) dias; 

II - o salário-maternidade de que trata o art. 71 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, será devido por 
180 (cento e oitenta) dias. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_302_400.php#art392
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art71
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
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Art. 6° Fica revogado o art. 18 da Lei n° 13.301, de 27 de junho de 2016. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de abril de 2020; 199 o da Independência e 132 o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

ONYX LORENZONI 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 944, DE 03 DE ABRIL DE 2020 (*) - (DOU de 04.04.2020 - Edição 
Extra) 

Institui o Programa Emergencial de Suporte a Empregos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de 

LEI: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Fica instituído o Programa Emergencial de Suporte a Empregos, destinado à realização de 
operações de crédito com empresários, sociedades empresárias e sociedades cooperativas, excetuadas 
as sociedades de crédito, com a finalidade de pagamento de folha salarial de seus empregados. 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A EMPREGOS 

Art. 2° O Programa Emergencial de Suporte a Empregos é destinado às pessoas a que se refere o art. 
1° com receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), calculada com base no exercício de 2019. 

§ 1° As linhas de crédito concedidas no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos: 

I - abrangerão a totalidade da folha de pagamento do contratante, pelo período de dois meses, limitadas 
ao valor equivalente a até duas vezes o salário-mínimo por empregado; e 

II - serão destinadas exclusivamente ao processamento das folhas de pagamento de que trata o inciso I. 

§ 2° Para terem acesso às linhas de crédito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos, as 
pessoas a que se refere o art. 1° deverão ter a sua folha de pagamento processada por instituição 
financeira participante. 

§ 3° Poderão participar do Programa Emergencial de Suporte a Empregos todas as instituições 
financeiras sujeitas à supervisão do Banco Central do Brasil. 

§ 4° As pessoas a que se refere o art. 1° que contratarem as linhas de crédito no âmbito do Programa 
Emergencial de Suporte a Empregos assumirão contratualmente as seguintes obrigações: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_13301_2016.php#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_13301_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_944_extra.php#(*)
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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I - fornecer informações verídicas; 

II - não utilizar os recursos para finalidades distintas do pagamento de seus empregados; e 

III - não rescindir, sem justa causa, o contrato de trabalho de seus empregados no período 
compreendido entre a data da contratação da linha de crédito e o sexagésimo dia após o recebimento da 
última parcela da linha de crédito. 

Art. 3° As instituições financeiras participantes do Programa Emergencial de Suporte a Empregos 
deverão assegurar que os recursos sejam utilizados exclusivamente para o processamento das folhas de 
pagamento dos contratantes. 

Art. 4° Nas operações de crédito contratadas no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a 
Empregos: 

I - quinze por cento do valor de cada financiamento será custeado com recursos próprios das instituições 
financeiras participantes; e 

II - oitenta e cinco por cento do valor de cada financiamento será custeado com recursos da União 
alocados ao Programa. 

Parágrafo único. O risco de inadimplemento das operações de crédito e as eventuais perdas financeiras 
decorrentes serão suportados na mesma proporção da participação estabelecida no caput. 

Art. 5° As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de crédito no âmbito do 
Programa Emergencial de Suporte a Empregos até 30 de junho de 2020, observados os seguintes 
requisitos: 

I - taxa de juros de três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano sobre o valor concedido; 

II - prazo de trinta e seis meses para o pagamento; e 

III - carência de seis meses para início do pagamento, com capitalização de juros durante esse período. 

Art. 6° Para fins de concessão de crédito no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos, 
as instituições financeiras participantes observarão políticas próprias de crédito e poderão considerar 
eventuais restrições em sistemas de proteção ao crédito na data da contratação e registros de 
inadimplência no sistema de informações de crédito mantido pelo Banco Central do Brasil nos seis 
meses anteriores à contratação, sem prejuízo do disposto na legislação vigente. 

§ 1° Para fins de contratação das operações de crédito no âmbito do Programa Emergencial de Suporte 
a Empregos, as instituições financeiras privadas e públicas estaduais participantes ficam dispensadas de 
observar as seguintes disposições: 

I - § 1° do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

II - inciso IV do § 1° do art. 7° da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965; 

III - alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990; 

IV - alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 

V - art. 10 da Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994; 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_302_400.php#art362_p1
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_302_400.php#art362
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp#art7_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp#art7_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art27_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art27_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art47_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art47_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art47
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8870_1994.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8870_1994.asp
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VI - art. 1° da Lei n° 9.012, de 30 de março de 1995; 

VII - art. 20 da Lei n° 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e 

VIII - art. 6° da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002. 

§ 2° Aplica-se às instituições financeiras públicas federais a dispensa prevista no § 1°, observado o 
disposto na Lei n° 13.898, de 11 de novembro de 2019. 

§ 3° O disposto nos § 1° e § 2° não afasta a aplicação do disposto no § 3° do art. 195 da Constituição. 

Art. 7° Na hipótese de inadimplemento do contratante, as instituições financeiras participantes farão a 
cobrança da dívida em nome próprio, em conformidade com as suas políticas de crédito, e recolherão os 
valores recuperados ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, que os 
restituirá à União, observados os mesmos critérios de atualização previstos no § 1° do art. 8°. 

§ 1° Na cobrança do crédito inadimplido, lastreado em recursos públicos, não se admitirá, por parte das 
instituições financeiras participantes, a adoção de procedimento para recuperação de crédito menos 
rigoroso do que aqueles usualmente empregados em suas próprias operações de crédito. 

§ 2° As instituições financeiras participantes arcarão com todas as despesas necessárias para a 
recuperação dos créditos inadimplidos. 

§ 3° As instituições financeiras participantes, em conformidade com as suas políticas de crédito, deverão 
empregar os seus melhores esforços e adotar os procedimentos necessários à recuperação dos créditos 
no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos e não poderão interromper ou negligenciar 
o acompanhamento. 

§ 4° As instituições financeiras participantes serão responsáveis pela veracidade das informações 
fornecidas e pela exatidão dos valores a serem reembolsados à União, por intermédio do BNDES. 

§ 5° A repartição dos recursos recuperados observará a proporção de participação estabelecida no art. 
4°. 

§ 6° As instituições financeiras participantes deverão leiloar, após o período de amortização da última 
parcela passível de vencimento no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos, 
observados os limites, as condições e os prazos estabelecidos no ato de que trata o § 8°, todos os 
créditos eventualmente remanescentes a título de recuperação e recolher o saldo final à União por 
intermédio do BNDES. 

§ 7° Após a realização do último leilão de que trata o § 6° pelas instituições financeiras participantes, a 
parcela do crédito lastreado em recursos públicos eventualmente não alienada será considerada extinta 
de pleno direito. 

§ 8° Ato do Conselho Monetário Nacional estabelecerá mecanismos de controle e aferição de resultados 
quanto ao cumprimento do disposto no § 4° ao § 7° e os limites, as condições e os prazos para a 
realização de leilão dos créditos de que tratam o § 6° e o § 7°. 

CAPÍTULO III 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL DA 

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA ATUAÇÃO DO 
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES COMO AGENTE 

FINANCEIRO DA UNIÃO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9012_1995.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9012_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9393_1996.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9393_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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Art. 8° Ficam transferidos, da União para o BNDES, R$ 34.000.000.000,00 (trinta e quatro bilhões de 
reais), destinados à execução do Programa Emergencial de Suporte a Empregos. 

§ 1° Os recursos transferidos ao BNDES são de titularidade da União e serão remunerados, pro rata die: 

I - pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, enquanto 
mantidos nas disponibilidades do BNDES; e 

II - pela taxa de juros de três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano, enquanto aplicados 
nas operações de crédito contratadas no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos. 

§ 2° O aporte de que trata o caput não transferirá a propriedade dos recursos ao BNDES, que 
permanecerão de titularidade da União, de acordo com instrumento firmado entre as partes. 

Art. 9° O BNDES atuará como agente financeiro da União no Programa Emergencial de Suporte a 
Empregos. 

§ 1° A atuação do BNDES será a título gratuito. 

§ 2° Caberá ao BNDES, na condição de agente financeiro da União: 

I - realizar os repasses dos recursos da União às instituições financeiras que protocolarem no BNDES 
operações de crédito a serem contratadas no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos; 

II - receber os reembolsos de recursos das instituições financeiras participantes decorrentes dos 
repasses ; 

III - repassar à União, no prazo de trinta dias, contado da data do recebimento, os reembolsos de 
recursos recebidos; e 

IV - prestar as informações solicitadas pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de 
Fazenda do Ministério da Economia e pelo Banco Central do Brasil. 

§ 3° Ato do BNDES regulamentará os aspectos operacionais referentes ao protocolo das operações de 
crédito. 

§ 4° Os eventuais recursos aportados no BNDES pela União e não repassados às instituições 
financeiras participantes para o Programa Emergencial de Suporte a Empregos até o término do prazo 
para formalização dos contratos serão devolvidos à União no prazo de trinta dias, observado o disposto 
no inciso I do § 1° do art. 8°. 

Art. 10. Na hipótese de a operação de crédito protocolada no BNDES estar enquadrada nos requisitos 
formais do Programa Emergencial de Suporte a Empregos, não haverá cláusula del credere nem 
remuneração às instituições financeiras participantes o risco de crédito da parcela das operações de 
crédito lastreadas em recursos públicos ficará a cargo da União. 

Art. 11. O BNDES não se responsabilizará pela solvabilidade das instituições financeiras participantes 
nem pela sua atuação na realização das operações de crédito, especialmente quanto ao cumprimento da 
finalidade dessas operações e ao cumprimento dos requisitos exigidos para a sua realização e das 
condições de recuperação dos créditos lastreados em recursos públicos. 

Art. 12. Nas hipóteses de falência, liquidação extrajudicial ou intervenção em instituição financeira 
participante do Programa Emergencial de Suporte a Empregos, a União ficará sub-rogada 
automaticamente, de pleno direito, na proporção estabelecida no inciso II do caput do art. 4°, nos 
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créditos e garantias constituídos em favor da instituição financeira, decorrentes das respectivas 
operações de crédito lastreadas em recursos públicos realizadas no âmbito do Programa. 

Parágrafo único. Caberá ao BNDES informar à União os dados relativos às operações de crédito 
lastreadas em recursos públicos realizadas no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a 
Empregos, com vistas ao seu encaminhamento ao liquidante, ao interventor ou ao juízo responsável ou, 
ainda, à cobrança judicial dos valores envolvidos. 

Art. 13. As receitas provenientes do retorno dos empréstimos à União, nos termos do disposto nesta 
Medida Provisória, serão integralmente utilizadas para pagamento da dívida pública de responsabilidade 
do Tesouro Nacional. 

CAPÍTULO IV 
DA REGULAÇÃO E DA SUPERVISÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO REALIZADAS NO ÂMBITO 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A EMPREGOS 

Art. 14. Compete ao Banco Central do Brasil fiscalizar o cumprimento, pelas instituições financeiras 
participantes, das condições estabelecidas para as operações de crédito realizadas no âmbito do 
Programa Emergencial de Suporte a Empregos. 

Art. 15. O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, no âmbito de suas competências, 
poderão disciplinar os aspectos necessários para operacionalizar e fiscalizar as instituições financeiras 
participantes quanto ao disposto nesta Medida Provisória, observado o disposto na Lei n° 13.506, de 13 
de novembro de 2017. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na da data de sua publicação. 

Brasília, 3 de abril de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 

(*) Retificado no DOU de 04.04.2020, por ter saído com incorreções no original 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 945, DE 4 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 06.04.2020) 
Dispõe sobre medidas temporárias em resposta à pandemia decorrente da covid-19 no 
âmbito do setor portuário e sobre a cessão de pátios sob administração militar. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de 

LEI: 

Art. 1° Esta Medida Provisória dispõe sobre: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13506_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13506_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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I - medidas especiais em resposta à pandemia decorrente da covid-19 com o objetivo de garantir a 
preservação das atividades portuárias, consideradas essenciais; e 

II - a cessão de uso especial de pátios sob administração militar. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Medida Provisória, o Órgão Gestor de Mão de Obra não poderá 
escalar trabalhador portuário avulso nas seguintes hipóteses: 

I - quando o trabalhador apresentar os seguintes sintomas, acompanhados ou não de febre, ou outros 
estabelecidos em ato do Poder Executivo federal, compatíveis com a covid-19: 

a) tosse seca; 

b) dor de garganta; ou 

c) dificuldade respiratória; 

II - quando o trabalhador for diagnosticado com a covid-19 ou submetido a medidas de isolamento 
domiciliar por coabitação com pessoa diagnosticada com a covid-19; 

III - quando a trabalhadora estiver gestante ou lactante; 

IV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a sessenta anos; ou 

V - quando o trabalhador tiver sido diagnosticado com: 

a) imunodeficiência; 

b) doença respiratória; ou 

c) doença preexistente crônica ou grave, como doença cardiovascular, respiratória ou metabólica. 

§ 1° O Órgão Gestor de Mão de Obra deverá encaminhar à autoridade portuária semanalmente lista 
atualizada de trabalhadores portuários avulsos que estejam impedidos de ser escalados, acompanhada 
de documentação que  comprove o enquadramento dos trabalhadores em alguma das hipóteses 
previstas no caput. 

§ 2° A comprovação dos sintomas de que trata o inciso I do caput poderá ser realizada por meio de 
atestado médico ou outra forma estabelecida em ato do Poder Executivo federal. 

§ 3° Os trabalhadores que se enquadrem em alguma das hipóteses previstas no caput poderão enviar a 
documentação comprobatória de sua situação ao Órgão Gestor de Mão de Obra por meio eletrônico. 

§ 4° Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput, os trabalhadores ficarão obrigados a informar 
imediatamente ao Órgão Gestor de Mão de Obra qualquer alteração em sua situação. 

Art. 3° Enquanto persistir o impedimento de escalação com fundamento em qualquer das hipóteses 
previstas no art. 2°, o trabalhador portuário avulso terá direito ao recebimento de indenização 
compensatória mensal no valorcorrespondente a cinquenta por cento sobre a média mensal recebida por 
ele por intermédio do Órgão Gestor de Mão de Obra entre 1° de outubro de 2019 e 31 de março de 
2020. 

§ 1° O pagamento da indenização será custeado pelo operador portuário ou por qualquer tomador de 
serviço que requisitar trabalhador portuário avulso ao Órgão Gestor de Mão de Obra. 
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§ 2° O valor pago por cada operador portuário ou tomador de serviço, para fins de repasse aos 
beneficiários da indenização, será proporcional à quantidade de serviço demandado ao Órgão Gestor de 
Mão de Obra. 

§ 3° O Órgão Gestor de Mão de Obra deverá calcular, arrecadar e repassar aos beneficiários o valor de 
suas indenizações. 

§ 4° Na hipótese de o aumento de custos com o trabalho portuário avulso decorrente da indenização de 
que trata este artigo ter impacto sobre os contratos de arrendamentos já firmados, estes deverão ser 
alterados de maneira a promover o reequilíbrio econômico-financeiro. 

§ 5° A administração do porto concederá desconto tarifário aos operadores portuários pré-qualificados 
que não sejam arrendatários de instalação portuária em valor equivalente ao acréscimo de custo 
decorrente do pagamento da indenização de que trata este artigo. 

§ 6° O benefício a ser pago aos trabalhadores portuários avulsos de que trata o caput: 

I - terá natureza indenizatória; 

II - não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda retido na fonte ou da declaração de ajuste 
anual do imposto sobre a renda da pessoa física do empregado; 

III - não integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre 
a folha de salários; 

IV - não integrará a base de cálculo do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
instituído pela Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, e pela Lei Complementar n° 150, de 1° de junho de 
2015; e 

V - poderá ser excluída do lucro líquido para fins de determinação do imposto sobre a renda da pessoa 
jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real. 

§ 7° Não terá direito à indenização de que trata este artigo, ainda que estejam impedidos de concorrer à 
escala, os trabalhadores portuários avulsos que: 

I - estiverem em gozo de qualquer benefício do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio 
de previdência social, observado o disposto no parágrafo único do art. 124 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991; ou 

II - perceberem o benefício assistencial de que trata o art. 10-A da Lei n° 9.719, de 27 de novembro de 
1998. 

Art. 4° Na hipótese de indisponibilidade de trabalhadores portuários avulsos para atendimento às 
requisições, os operadores portuários que não forem atendidos poderão contratar livremente 
trabalhadores com vínculo empregatício por tempo determinado para a realização de serviços de 
capatazia, bloco, estiva, conferência de carga, conserto de carga e vigilância de embarcações. 

§ 1° Para fins do disposto neste artigo, considera-se indisponibilidade de trabalhadores portuários 
qualquer causa que resulte no não atendimento imediato às requisições apresentadas pelos operadores 
portuários ao Órgão Gestor de Mao de Obra, tais como greves, movimentos de paralisação e operação-
padrão. 

§ 2° A contratação de trabalhadores portuários com vínculo empregatício com fundamento no disposto 
no caput não poderá exceder o prazo de doze meses. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_complementar_150_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_complementar_150_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art124_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art124
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9719_1998.asp#art10a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9719_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9719_1998.asp
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Art. 5° A Lei n° 9.719, de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5° ....................................................................................................... 

§ 1° O Órgão Gestor de Mão de Obra fará a escalação de trabalhadores portuários avulsos por meio 
eletrônico, de modo que o trabalhador possa habilitar-se sem comparecer ao posto de escalação. 

§ 2° O meio eletrônico adotado para a escalação de trabalhadores portuários avulsos deverá ser 
inviolável e tecnicamente seguro. 

§ 3° Fica vedada a escalação presencial de trabalhadores portuários.” (NR) 

Art. 6° A Lei n° 7.783, de 28 de junho de 1989, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10. ............................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

XV - atividades portuárias.” (NR) 

Art. 7° A Lei n° 12.815, de 5 de junho de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 40. ............................................................................................................... 

.............................................................................................................................. 

§ 5° Desde que possuam a qualificação necessária, os trabalhadores portuários avulsos registrados e 
cadastrados poderão desempenhar quaisquer das atividades de que trata o § 1°, vedada a exigência de 
novo registro ou cadastro específico, independentemente de acordo ou convenção coletiva.” (NR) 

Art. 8° A Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 95. O Poder Executivo deverá instituir e regular comissão que tenha os seguintes objetivos: 

I - assessorar os órgãos governamentais, relativamente à política e critérios de segurança; e 

II - promover a coordenação entre: 

a) os serviços de controle de passageiros; 

b) a administração aeroportuária; 

c) o policiamento; 

d) as empresas de transporte aéreo; e 

e) as empresas de serviços auxiliares. 

Parágrafo único. Compete, ainda, à comissão de que trata o caput propor diretrizes destinadas a 
prevenir e a enfrentar ameaças e atos contra a aviação civil e as instalações correlatas.” (NR) 

Art. 9° As disposições constantes dos art. 2°, art. 3° e art. 4° produzirão efeitos pelo prazo de cento e 
vinte dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9719_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9719_1998.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9719_1998.asp#art5_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9719_1998.asp#art5_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9719_1998.asp#art5_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7783_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7783_1989.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7783_1989.asp#art10_xv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12815_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12815_2013.php#art40
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12815_2013.php#art40_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art95
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art95_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art95_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art95_ii_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art95_ii_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art95_ii_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art95_ii_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art95_ii_e
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art95_pu
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Parágrafo único. O estabelecido no caput poderá ser prorrogado por ato do Poder Executivo federal. 

Art. 10. Fica autorizada a cessão de uso especial de pátios sob administração militar, a título gratuito, às 
pessoas jurídicas prestadoras de serviço de transporte aéreo público, nacionais, a título precário, durante 
o período do estado de calamidade pública decorrente da pandemia da covid-19. 

§ 1° A cessão comportará apenas o uso de células de espaço físico, a serem determinadas pelo 
Comando da Aeronáutica. 

§ 2° A cessão será formalizada por meio de termo, que conterá as condições estabelecidas e a 
finalidade de sua realização e será subscrito pela cessionária, hipótese que implicará sua anuência. 

§ 3° Na hipótese de aplicação do imóvel, parcial ou integral, diversa da prevista nesta Medida Provisória 
e no termo de que trata o § 2°, a cessão se tornará nula, independentemente de ato especial. 

§ 4° A cessão não acarretará ônus para a União e as atividades necessárias à movimentação de pátio, à 
manutenção e à utilização das aeronaves correrão às contas da cessionária. 

§ 5° A cessionária ficará sujeita às condições existentes e às condições estabelecidas pelo Comando da 
Aeronáutica para acesso às áreas cedidas, com vistas à segurança das instalações militares. 

§ 6° A União não se responsabilizará por danos eventuais causados a aeronaves ou a terceiros em 
decorrência da cessão de uso especial prevista no caput. 

§ 7° A cessionária será obrigada a zelar pela conservação do imóvel e será responsável pelos danos ou 
prejuízos tenha causado. 

Art. 11. Ficam revogados o § 1° e o § 2° do art. 95 da Lei n° 7.565, de 1986.  

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 4 de abril de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

FERNANDO AZEVEDO E SILVA 

TARCISIO GOMES DE FREITAS 

 

RESOLUÇÃO BACEN N° 4.800, DE 6 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Dispõe sobre as operações de crédito para financiamento da folha salarial realizadas, pelas 
instituições financeiras, no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos, 
instituído pela Medida Provisória n° 944, de 3 de abril de 2020. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 6 de abril de 
2020, com base nos arts. 4°, incisos VI, VIII e XII, da referida Lei, e 15 da Medida Provisória n° 944, de 3 
de abril de 2020, 

RESOLVEU: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art95_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art95_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art95
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art4
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Art. 1° As instituições financeiras poderão participar do Programa Emergencial de Suporte a Empregos, 
nos termos da Medida Provisória n° 944, de 3 de abril de 2020, e desta Resolução. 

Art. 2° As instituições mencionadas no art. 1° que participarem do Programa Emergencial de Suporte a 
Empregos poderão financiar a folha salarial de empresários, sociedades empresárias e sociedades 
cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, observado que: 

I - a respectiva folha de pagamento deve ser processada pela instituição financeira, nos termos 
da Resolução n° 3.402, de 6 de setembro de 2006; 

II - a receita bruta anual das pessoas financiadas deve ser superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), calculada com base no 
exercício de 2019. 

Parágrafo único. Para fins de apuração da receita bruta das pessoas elegíveis nos termos do inciso II 
do caput, as instituições financeiras deverão considerar o conceito de grupo econômico conforme 
definido em sua política de crédito. 

Art. 3° As operações de crédito contratadas no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a 
Empregos devem observar as seguintes condições: 

I - o valor a ser financiado abrangerá a totalidade da folha de pagamento das pessoas mencionadas no 
art. 2°, na condição de contratantes, pelo período de 2 (dois) meses, limitado ao valor equivalente a até 2 
(duas) vezes o salário-mínimo por empregado em cada folha de pagamento processada; 

II - o prazo total deverá ser de 36 (trinta e seis) meses, dos quais os 6 (seis) primeiros serão de carência; 

III - a taxa de juros deverá ser de 3,75% a.a. (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao 
ano); e 

IV - o saldo devedor e as parcelas devidas da operação de crédito deverão ser apurados conforme: 

a) o Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) mensal, com base de cálculo anual de 360 
(trezentos e sessenta) dias; ou 

b) o Sistema de Amortização Constante (SAC) mensal, com base de cálculo anual de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois), 360 (trezentos e sessenta) ou 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

Parágrafo único. As operações de crédito de que trata o caput poderão ser formalizadas pelas 
instituições financeiras por meio de instrumentos assinados digital ou eletronicamente. 

Art. 4° O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), mediante instrumento 
contratual de adesão prévio com a instituição financeira participante, poderá repassar os recursos da 
União a esse participante para cobrir operações de crédito contratadas com recursos próprios 
anteriormente à realização do protocolo da operação no BNDES. 

§ 1° No instrumento contratual de adesão de que trata o caput, o BNDES deverá prever valores máximos 
que poderão ser repassados à instituição financeira participante, observado o limite global dos recursos 
efetivamente transferidos ao BNDES pela União e disponíveis à execução do Programa Emergencial de 
Suporte a Empregos. 

§ 2° As operações de crédito de que trata o caput deverão: 
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I - estar aderentes a todas as condições estabelecidas na Medida Provisória n° 944, de 2020, e nesta 
Resolução; e 

II - ser formalizadas em data posterior à de entrada em vigor desta Resolução. 

§ 3° Desde que observado o disposto no § 1°, a operação de crédito protocolizada no BNDES: 

I - seguirá todo o regramento estabelecido para as operações concedidas no âmbito do Programa 
Emergencial de Suporte a Empregos, inclusive no que se refere à constituição de provisão para fazer 
face à perda provável, de que trata o art. 5° desta Resolução; e 

II - o BNDES repassará os recursos da União às instituições financeiras participantes remunerados pela 
taxa fixa de 3,75% a.a. (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano), considerando como 
termo inicial a data da formalização da contratação da operação de crédito informada ao BNDES pela 
instituição financeira participante. 

§ 4° Caso a operação não atenda o disposto neste artigo, não será considerada realizada no âmbito do 
Programa Emergencial de Suporte a Empregos e deverá observar toda a regulamentação em vigor 
aplicável às operações de crédito. 

Art. 5° As instituições mencionadas no art. 1° deverão aplicar os percentuais definidos no art. 6° da 
Resolução n° 2.682, de 21 de dezembro de 1999, para a constituição da provisão para fazer face à 
perda provável das operações realizadas ao amparo do Programa Emergencial de Suporte a Empregos, 
somente sobre a parcela do crédito cujo risco de crédito é assumido pelas instituições. 

Art. 6° As instituições mencionadas no art. 1° deverão divulgar em nota explicativa a classificação por 
nível de risco das operações de que trata o art. 5°, acompanhada do montante da provisão constituída 
para cada nível. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente a partir das demonstrações financeiras anuais 
relativas ao ano de 2020. 

Art. 7° As instituições mencionadas no art. 1° deverão incluir as operações de crédito realizadas no 
âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos no escopo do plano anual de auditoria interna 
e no relatório anual de auditoria interna, elaborados conforme a regulamentação em vigor. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, inclusive, ao plano e ao relatório relativos ao exercício 
de 2020. 

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 
Presidente do Banco Central do Brasil 

 

DECRETO N° 10.316, DE 7 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020 - Edição Extra) 
Regulamenta a Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, que estabelece medidas excepcionais de 
proteção social a serem adotadas durante o período de enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos 
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_944_extra.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php


 

  21 

 

DECRETA: 

Disposições gerais 

Art. 1° Este Decreto regulamenta o auxílio emergencial de que trata o art. 2° da Lei n° 13.982, de 2 de 
abril de 2020. 

Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - trabalhador formal ativo - o empregado com contrato de trabalho formalizado nos termos do disposto 
na a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e 
o agente público, independentemente da relação jurídica, inclusive o ocupante de cargo temporário ou 
função temporária ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e o titular de mandato 
eletivo; 

II - trabalhador informal - pessoa com idade igual ou superior a dezoito anos que não seja beneficiário do 
seguro desemprego e que: 

a) preste serviços na condição de empregado, nos termos do disposto no art. 3° da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1943, sem a formalização do contrato de 
trabalho; 

b) preste serviços na condição de empregado intermitente, nos termos do disposto no § 3° do art. 443 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1943, sem a formalização 
do contrato de trabalho; 

c) exerça atividade profissional na condição de trabalhador autônomo; ou 

d) esteja desempregado; 

III - trabalhador intermitente ativo - empregado com contrato de trabalho intermitente formalizado até a 
data de publicação da Medida Provisória n° 936, de 2020, ainda que não perceba remuneração; 

IV - família monoparental com mulher provedora - grupo familiar chefiado por mulher sem cônjuge ou 
companheiro, com pelo menos uma pessoa menor de dezoito anos de idade; e 

V - benefício temporário - assistência financeira temporária concedida a trabalhador desempregado, nos 
termos do disposto na Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, inclusive o benefício concedido durante o 
período de defeso, nos termos do disposto na Lei n° 10.779, de 25 de novembro de 2003. 

Art. 3° O auxílio emergencial, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), será concedido pelo período de 
três meses, contado da data de publicação da Lei n° 13.982, de 2020, ao trabalhador que, 
cumulativamente: 

I - tenha mais de maior de dezoito anos de idade; 

II - não tenha emprego formal ativo; 

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial, beneficiário do seguro-desemprego ou de 
programa de transferência de renda federal, ressalvado o Programa Bolsa Família; 

IV - tenha renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal total de 
até três salários mínimos; 
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V - no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e 

VI - exerça atividade na condição de: 

a) Microempreendedor Individual - MEI, na forma do disposto no art. 18-A da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006; ou 

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social e que contribua na forma do disposto no 
caput ou do inciso I do § 2° do art. 21 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; ou 

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer natureza, inclusive o 
intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro 
Único ou que cumpra o requisito a que se refere o inciso IV do caput. 

§ 1° Serão pagas ao trabalhador três parcelas do auxílio emergencial, independentemente da data de 
sua concessão. 

§ 2° A mulher provedora de família monoparental fará jus a duas cotas do auxílio, mesmo que haja outro 
trabalhador elegível na família. 

§ 3° O trabalhador intermitente: 

I - com contrato de trabalho formalizado até a data de publicação da Medida Provisória n° 936, de 1° de 
abril de 2020, identificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ainda que sem 
remuneração, fará jus ao benefício emergencial mensal de que trata o art. 18 da referida Medida 
Provisória e não poderá acumulá-lo com o auxílio emergencial de que trata este Decreto; e 

II - de que trata a alínea "b" do inciso II do caput do art. 2° fará jus ao auxílio emergencial, desde que não 
enquadrado no inciso I deste parágrafo e observados os requisitos previstos neste Decreto. 

Competências 

Art. 4° Para a execução do disposto neste Decreto, compete: 

I - ao Ministério da Cidadania: 

a) gerir o auxílio emergencial para todos os beneficiários; 

b) ordenar as despesas para a implementação do auxílio emergencial; 

c) compartilhar a base de dados de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei 
n° 10.836, de 9 de janeiro de 2004, a partir de abril de 2020, com a empresa pública federal de 
processamento de dados; 

d) compartilhar a base de dados do Cadastro Único com a empresa pública federal de processamento de 
dados; e 

e) suspender, com fundamento no critério estabelecido no § 2° do art. 2° da Lei n° 13.982, de 2020, os 
benefícios financeiros do Programa Bolsa Família, com fundamento nas informações obtidas do banco 
de dados recebido da empresa pública federal de processamento de dados; e 

II - ao Ministério da Economia: 
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a) atuar, de forma conjunta com o Ministério da Cidadania, na definição dos critérios para a identificação 
dos beneficiários do auxílio emergencial; e 

b) autorizar empresa pública federal de processamento de dados a utilizar as bases de dados previstas 
neste Decreto necessárias para a verificação dos critérios de elegibilidade dos beneficiários, e a 
repassar o resultado dos cruzamentos realizados à instituição financeira pública federal responsável. 

Acesso do trabalhador ao auxílio emergencial 

Art. 5° Para ter acesso ao auxílio emergencial, o trabalhador deverá: 

I - estar inscrito no Cadastro Único até 20 de março de 2020; ou 

II - preencher o formulário disponibilizado na plataforma digital, com autodeclaração que contenha as 
informações necessárias. 

§ 1° A plataforma digital poderá ser utilizada para o acompanhamento da elegibilidade ao auxílio 
emergencial por todos os trabalhadores. 

§ 2° A inscrição no Cadastro Único ou preenchimento da autodeclaração não garante ao trabalhador o 
direito ao auxílio emergencial até que sejam verificados os critérios estabelecidos na Lei n° 13.982, de 
2020. 

§ 3° Não será possível para os trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias do Programa Bolsa 
Família e de famílias já inscritas no Cadastro Único se inscreverem na plataforma digital para requerer o 
auxílio emergencial. 

Processamento do requerimento 

Art. 6° Os dados extraídos pelo Ministério da Cidadania do Cadastro Único e os inseridos na plataforma 
digital, nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 5°,  serão submetidos a cruzamentos com as 
bases de dados do Governo federal e, após a verificação do cumprimento dos critérios estabelecidos 
na Lei n° 13.982, de 2020, os beneficiários serão incluídos na folha de pagamento do auxílio 
emergencial. 

 § 1° As informações necessárias para o cumprimento dos requisitos de que tratam os incisos 
II, III e IV do caput do art. 2° da Lei n° 13.982, de 2020, serão disponibilizadas pelos órgãos detentores 
das respectivas bases de dados com respostas binárias, quando se tratar de informação protegida por 
sigilo. 

§ 2° Na hipótese de não atendimento aos critérios estabelecidos na Lei n° 13.982, de 2020, o 
trabalhador será considerado inelegível ao auxílio emergencial. 

Critérios de elegibilidade 

Art. 7° Para verificar a elegibilidade ao recebimento do auxílio emergencial ao trabalhador de qualquer 
natureza, será avaliado o atendimento aos requisitos previstos no art. 3°. 

§ 1° É elegível para o recebimento do auxílio emergencial o trabalhador: 

I - maior de dezoito anos; 

II - inscrito no Cadastro Único, independentemente da atualização do cadastro; 
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III - que não tenha renda individual identificada no CNIS, nem seja beneficiário do seguro desemprego ou 
de programa de transferência de renda, com exceção do Programa 

Bolsa Família; 

IV - cadastrado como Microempreendedor Individual - MEI, na forma do disposto no art. 18-A da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

V - que seja contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social e contribua na forma do 
disposto no caput ou no inciso I do § 2° do art. 21 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; e 

VI - que não esteja na condição de agente público, a ser verificada por meio da autodeclaração, na forma 
do disposto no inciso II do caput do art. 5°, sem prejuízo da verificação em bases oficiais eventualmente 
disponibilizadas para a empresa pública federal de processamento de dados responsável. 

§ 2° A ausência de titularidade de benefícios previdenciários ou assistenciais ou, ainda, a não percepção 
de benefícios do seguro desemprego ou de programa de transferência de renda, com exceção do 
Programa Bolsa Família, serão verificadas por meio do cruzamento de dados com as bases de dados 
dos órgãos responsáveis pelos benefícios. 

§ 3° Para fins de verificação do critério de idade dos trabalhadores inscritos no Cadastro Único, 
prevalecerá a data de nascimento registrada nessa base de dados. 

§ 4° Para o recebimento do auxílio emergencial, a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF é obrigatória e a situação do CPF deverá estar regular junto à Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, exceto no caso de trabalhadores incluídos em 
famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família. 

§ 5° É ainda obrigatória a inscrição no CPF dos membros da família dos demais trabalhadores não 
inscritos no Cadastro Único e não beneficiários do Programa Bolsa Família. 

§ 6° Serão considerados inelegíveis os trabalhadores com indicativo de óbito no Sistema de Controle de 
Óbitos e no Sistema Nacional de Informações de Registro Civil. 

Preferência de pagamento 

Art. 8° Para a verificação da limitação de pagamento do auxílio emergencial a até dois membros da 
mesma família, terão preferência os trabalhadores: 

I - do sexo feminino; 

II - com data de nascimento mais antiga; 

III - com menor renda individual; e 

IV - pela ordem alfabética do primeiro nome, se necessário, para fins de desempate. 

Pagamento do auxílio emergencial 

Art. 9° Serão pagas ao trabalhador três parcelas do auxílio emergencial, independentemente da data de 
sua concessão, exceto para os recebedores de benefícios temporários, que serão considerados 
elegíveis nos meses de abril, maio e junho de 2020 e não poderão acumular o auxílio emergencial com o 
benefício temporário. 
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Parágrafo único. Nos casos em que o recebimento do auxílio emergencial for mais vantajoso do que o 
do benefício financeiro do Programa Bolsa Família, este será suspenso pelo período de recebimento do 
auxílio emergencial e restabelecido, ao final deste período, pelo Ministério da Cidadania. 

Art. 10. Para o pagamento do auxílio emergencial aos beneficiários do Programa Bolsa 

Família, serão observadas as seguintes regras: 

I - a concessão do auxílio emergencial será feita por meio do CPF ou Número de Identificação Social - 
NIS, alternativamente; 

II - o pagamento será feito em favor do responsável pela unidade familiar, conforme a inscrição no 
Cadastro Único, inclusive na hipótese de o benefício gerado ser proveniente da situação de outro 
integrante da família; 

III - o saque do auxílio emergencial poderá ser feito por meio das modalidades conta contábil, prevista no 
inciso III do § 12 do art. 2° da Lei n° 10.836, de 2004, (plataforma social) ou por meio de conta de 
depósito nas modalidades autorizadas pelo Ministério da Cidadania; 

IV - o período de validade da parcela do auxílio emergencial será de noventa dias, contado a partir da 
disponibilidade da parcela do auxílio, segundo o calendário de pagamentos; 

V - serão mantidas as ações de transferência direta de renda pelos Governos estaduais, municipais ou 
do Distrito Federal, integradas ao Programa Bolsa Família, para as famílias beneficiárias pactuadas; e 

VI - o calendário de pagamentos do auxílio emergencial será idêntico ao calendário de pagamentos 
vigente, para as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família. 

Art. 11. O pagamento aos trabalhadores elegíveis ao auxílio emergencial, com exceção dos beneficiários 
do Programa Bolsa Família, será feito da seguinte forma: 

I - preferencialmente por meio de conta depósito ou poupança de titularidade do trabalhador; ou 

II - por meio de conta poupança social digital, aberta automaticamente pela instituição financeira pública 
federal responsável, de titularidade do trabalhador. 

§ 1° A conta do tipo poupança social digital a que se refere o inciso II do caput terá as seguintes 
características: 

I - dispensa da apresentação de documentos; 

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação específica estabelecida 
pelo Conselho Monetário Nacional; e 

III - no mínimo uma transferência eletrônica de valores ao mês sem custos para conta bancária mantida 
em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco  Central do Brasil. 

§ 2° A conta do tipo poupança social digital a que se refere o inciso II do caput não poderá ser 
movimentada por meio de cartão eletrônicos, cheque ou ordem de pagamento. 

§ 3° A instituição financeira pública federal responsável abrirá somente uma conta por CPF para 
pagamento do auxílio emergencial, quando necessário. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10836_2004.asp#art2_p12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10836_2004.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10836_2004.asp
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§ 4° Fica a instituição financeira pública federal responsável autorizada a enviar o número da conta 
bancária, o CPF e o NIS para outros órgãos e entidades federais, da administração direta e indireta, 
desde que necessários para viabilizar os procedimentos de operação e o pagamento do auxílio 
emergencial, vedado tal envio para outros fins. 

§ 5° Na hipótese de o trabalhador indicar conta existente na plataforma digital e a conta não ser validada 
pela instituição financeira pública federal responsável, esta fica autorizada a abrir automaticamente conta 
do tipo poupança social digital. 

§ 6° Os recursos não sacados das poupanças sociais digitais abertas e não movimentadas no prazo de 
noventa dias retornarão para a União, conforme regulamentação do Ministério da Cidadania. 

Disposições finais 

Art. 12. O Ministério da Cidadania poderá editar atos complementares necessários à implementação do 
auxílio emergencial de que trata este Decreto. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de abril de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

ONYX LORENZONI 

 

PORTARIA INSS N° 450, DE 3 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 06.04.2020) 
Dispõe sobre as alterações constantes na Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro 
de 2019, e na Medida Provisória n° 905, de 11 de novembro de 2019. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto n° 9.746, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o contido no Processo 
Administrativo n° 35014.032277/2019-45, 

RESOLVE: 

Art. 1° Disciplinar as alterações constantes na Emenda Constitucional - EC n° 103, de 12 de novembro 
de 2019, e na Medida Provisória - MP n° 905, de 11 de novembro de 2019, quanto às regras de acesso 
das aposentadorias programáveis do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, às regras de cálculo 
do valor dos benefícios e demais alterações, bem como fixar os parâmetros para desenvolvimento dos 
sistemas de benefício. 

CAPÍTULO I 
DAS REGRAS DE ACESSO ÀS APOSENTADORIAS PROGRAMÁVEIS 

Art. 2° Com a vigência da EC n° 103, de 2019, as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição 
foram substituídas por uma única espécie, a aposentadoria programada, da qual derivam a 
aposentadoria especial e a aposentadoria programada do professor. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9746_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/19/medida_provisoria_905.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
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Art. 3° As regras de transição referentes às aposentadorias por idade, por tempo de contribuição, 
especial e do professor incidem sobre os requerimentos efetuados por segurados filiados ao RGPS até o 
dia 13 de novembro de 2019, respeitado o direito adquirido, independentemente da data de entrada do 
requerimento - DER. 

Art. 4° Ficam mantidas as concessões da aposentadoria por idade rural, agora denominada de 
aposentadoria do trabalhador rural e do garimpeiro, e as aposentadorias da pessoa com deficiência 
da Lei Complementar n° 142, de 8 de maio de 2013, nas mesmas condições anteriormente previstas, 
inclusive quanto ao seu valor, observadas, no entanto, com novas regras quanto à formação do Período 
Básico de Cálculo - PBC. 

Art. 5° Fica mantida a carência disciplinada pela Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, mantendo-se, 
assim, a exigência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais para as aposentadorias programáveis 
e de 12 (doze) contribuições para a aposentadoria por incapacidade permanente previdenciária, antiga 
aposentadoria por invalidez previdenciária, classificada como não-programável. 

Parágrafo único. Para definição da carência, deve ser verificado o direito à aplicação da tabela 
progressiva prevista no art. 142 da Lei n° 8.213, de 1991. 

Seção I 
Da aposentadoria programada (art. 201 da Constituição Federal) 

Art. 6° A aposentadoria programada é devida aos segurados filiados ao RGPS a partir de 13 de 
novembro de 2019, ou, se mais vantajosa, aos demais. 

Art. 7° São requisitos para concessão da aposentadoria programada, cumulativamente: 

I - 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem; 

II - 15 (quinze) anos de tempo de contribuição, se mulher, e 20 (vinte) anos, se homem; e 

III - 180 (cento e oitenta) meses de carência. 

Seção II 
Das Regras de Transição da Aposentadoria por Idade e da aposentadoria por tempo de 

contribuição 

Subseção I 
Aposentadoria por idade (art. 18 da EC n° 103, de 2019) 

Art. 8° Para a concessão da aposentadoria por idade, conforme regra de transição fixada pela EC n° 
103, de 2019, exige-se, cumulativamente: 

I - 60 (sessenta) anos de idade da mulher e 65 (sessenta e cinco) do homem; 

II - 15 (quinze) anos de tempo de contribuição; e 

III - 180 (cento e oitenta) meses de carência. 

Parágrafo único. Para definição da carência, deve ser verificado o direito à aplicação da tabela 
progressiva prevista no art. 142 da Lei n° 8.213, de 1991. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei_complementar_142_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art142
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art142
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
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Art. 9° A idade mínima exigida das mulheres será acrescida de 6 (seis) meses a cada ano, aplicando-se 
o primeiro acréscimo a partir de janeiro de 2020, até que se atinja 62 (sessenta e dois) anos, conforme 
Anexo II desta Portaria. 

Subseção II 
Aposentadoria por tempo de contribuição 

Art. 10. A aposentadoria por tempo de contribuição, ressalvado o direito adquirido, poderá ser concedida 
aos segurados filiados ao RGPS até 13 de novembro de 2019, mediante os requisitos fixados em quatro 
regras distintas de transição: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição com pontuação, conforme art. 15 da EC n° 103, de 2019; 

II - aposentadoria por tempo de contribuição com idade mínima, conforme art. 16 da EC n° 103, de 2019; 

III - aposentadoria por tempo de contribuição com período adicional de 50% (cinquenta por cento), 
conforme art. 17 da EC n° 103, de 2019; e 

IV - aposentadoria por tempo de contribuição com idade mínima e período adicional de 100% (cem por 
cento), conforme art. 20 da EC n° 103, de 2019. 

Art. 11. A concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com pontuação obedece ao somatório 
da idade do requerente com o tempo de contribuição, apurados na Data de Entrada do Requerimento - 
DER, sendo exigidos, cumulativamente: 

I - 30 (trinta) anos de tempo de contribuição da mulher e 35 (trinta e cinco) do homem; e 

II - 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem. 

Parágrafo único. A pontuação exigida será acrescida de um ponto a cada ano, aplicando-se o primeiro 
acréscimo a partir de janeiro de 2020, até que se atinjam 100 (cem) pontos para a mulher e 105 (cento e 
cinco) para o homem, conforme Anexo II desta Portaria. 

Art. 12. A concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com idade mínima exige, 
cumulativamente: 

I - 30 (trinta) anos de tempo de contribuição da mulher e 35 (trinta e cinco) do homem; e 

II - 56 (cinquenta e seis) anos, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos, se homem. 

Parágrafo único. A idade mínima exigida será acrescida de 6 (seis) meses a cada ano, aplicando-se o 
primeiro acréscimo a partir de janeiro de 2020, até que se atinjam 62 (sessenta e dois) anos para a 
mulher e 65 (sessenta e cinco) para o homem, vide Anexo II desta Portaria. 

Art. 13. A concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com período adicional exige, 
cumulativamente: 

I - mais de 28 (vinte e oito) anos de tempo de contribuição, para a mulher, e 33 (trinta e três) anos, para 
o homem, apurados até 13 de novembro de 2019; e 

II - 30 (trinta) anos de tempo de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, acrescidos 
do período adicional. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php#art17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
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Parágrafo único. O período adicional corresponde a 50% (cinquenta por cento) do tempo de 
contribuição que faltava ao requerente para atingir os 30 (trinta) anos de tempo de contribuição, se 
mulher, ou os 35 (trinta e cinco), se homem, em 13 de novembro de 2019. 

Art. 14. A concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com idade mínima e período adicional 
exige, cumulativamente: 

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem; e 

II - 30 (trinta) anos de tempo de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, acrescidos 
do período adicional. 

Parágrafo único. O período adicional corresponde a 100% (cem por cento) do tempo de contribuição 
que faltava ao requerente para atingir os 30 (trinta) anos de tempo de contribuição, se mulher, ou os 35 
(trinta e cinco), se homem, em 13 de novembro de 2019. 

Seção III 
Da Aposentadoria Especial (art. 19 da EC n° 103, de 2019) 

Art. 15. A aposentadoria programada especial é devida aos segurados filiados ao RGPS a partir de 13 
de novembro de 2019, ou, se mais vantajosa, aos demais. 

Art. 16. A concessão da aposentadoria programada especial exige idade mínima, igual para ambos os 
sexos, e o tempo mínimo de contribuição com exposição a agente nocivo durante, no mínimo, 15 
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213, de 1991, 
conforme os seguintes critérios: 

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 15 (quinze) anos de 
efetiva exposição; 

II - 58 (cinquenta e oito) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 20 (vinte) anos de 
efetiva exposição; ou 

III - 60 (sessenta) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 25 (vinte e cinco) anos de 
efetiva exposição. 

Seção IV 
Da Regra de Transição da Aposentadoria Especial (art. 21 da EC n° 103, de 2019) 

Art. 17. Fará jus à aposentadoria especial o segurado filiado ao RGPS até 13 de novembro de 2019 que, 
na soma resultante da idade e do tempo de contribuição, cotejada com o tempo de efetiva exposição a 
agente nocivo durante, no mínimo, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, nos termos dos arts. 
57 e 58 da Lei n° 8.213, de 1991, atingirem, respectivamente: 

I - 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição; 

II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; ou 

III - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição. 

Art. 18. Para obtenção da pontuação será considerado todo o tempo de contribuição, inclusive aquele 
não exercido em efetiva exposição a agentes nocivos. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art57
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art58
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art58
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Art. 19. A conversão do tempo especial em comum é permitida apenas para períodos trabalhados até 13 
de novembro de 2019, vedada a conversão de períodos laborados após esta data, conforme § 3° do art. 
10 e § 2° do art. 25, ambos da EC n° 103, de 2019. 

Seção V 
Da Aposentadoria Programada do Professor (art. 201 da Constituição Federal) 

Art. 20. A aposentadoria programada do professor é devida aos segurados filiados ao RGPS a partir de 
13 de novembro de 2019, ou, se mais vantajosa, aos demais, exigidos, cumulativamente: 

I - 25 (vinte e cinco) anos, para ambos os sexos, de efetivo e exclusivo exercício nas funções de 
magistério na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; e 

II - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem. 

Seção VI 
Das regras de transição da aposentadoria por tempo de contribuição do professor 

Art. 21. A aposentadoria por tempo de contribuição do professor, ressalvado o direito adquirido, poderá 
ser concedida aos segurados filiados ao RGPS até 13 de novembro de 2019, mediante os requisitos 
fixados em três regras distintas de transição: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição de professor com pontuação, conforme art. 15 da EC n° 103, 
de 2019; 

II - aposentadoria por tempo de contribuição de professor com idade mínima, conforme art. 16 da EC n° 
103, de 2019; ou 

III - aposentadoria por tempo de contribuição de professor com idade mínima e período adicional de 
100% (cem por cento), conforme art. 20 da EC n° 103, de 2019. 

Art. 22. A aposentadoria por tempo de contribuição de professor com pontuação é devida quando 
atingidos 81 (oitenta e um) pontos para a mulher, e 91 (noventa e um) pontos para o homem, aferidos 
pelo somatório da idade do requerente com o tempo de contribuição de professor. 

§ 1° Para a concessão do benefício de que trata o caput, é exigido tempo mínimo de contribuição em 
efetivo exercício nas funções de magistério na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio de 
25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos, se homem. 

§ 2° A pontuação de que trata o caput será acrescida de um ponto a cada ano, aplicando-se o primeiro 
acréscimo a partir de janeiro de 2020, até que se atinjam 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e 100 
(cem) pontos, se homem, conforme Anexo II desta Portaria. 

Art. 23. A aposentadoria por tempo de contribuição de professor com idade mínima é devida quando 
atingidos, cumulativamente: 

I - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, em 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; e 

II - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se homem. 

Parágrafo único. A idade mínima exigida será acrescida de 6 (seis) meses a cada ano, aplicando-se o 
primeiro acréscimo a partir de janeiro de 2020, até que se atinjam 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, 
e 60 (sessenta) anos, se homem, conforme Anexo II desta Portaria. 
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Art. 24. A aposentadoria por tempo de contribuição de professor com idade mínima e período adicional é 
devida quando atingidos, cumulativamente: 

I - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 55 (cinquenta), se homem; 

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, em 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, 
acrescidos do período adicional; e 

III - período adicional corresponde a 100% (cem por cento) do tempo de atividade em funções de 
magistério na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio que faltava ao requerente para 
atingir os 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, ou 30 (trinta), se homem, em 13 de 
novembro de 2019.Seção VII Da Aposentadoria do Trabalhador Rural e do Garimpeiro (art. 
201 da Constituição Federal) 

Art. 25. O garimpeiro que trabalha em regime de economia familiar terá acesso ao benefício de 
aposentadoria por idade com redução do requisito etário, sem alterações para os demais trabalhadores 
rurais, nos termos do inciso II do § 7° do art. 201 da Constituição Federal. 

Art. 26. A partir de 13 de novembro de 2019, o trabalhador rural ou o garimpeiro que trabalha em regime 
de economia familiar e que não satisfaçam aos requisitos fixados pelo art. 143 da Lei n° 8.213, de 1991, 
poderão computar os períodos de contribuição sob outras categorias de segurado fazendo jus ao 
benefício, na forma híbrida, a partir do implemento dos requisitos para a aposentadoria programada. 

CAPÍTULO II 
DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

Art. 27. Somente será computada como tempo de contribuição a competência cujo recolhimento seja 
igual ou superior à contribuição mínima mensal exigida para sua categoria. 

Parágrafo único. Para o empregado, o empregado doméstico e o trabalhador avulso, a previsão do 
caput aplica-se aos períodos contributivos a partir de novembro de 2019. 

Art. 28. A competência cujo recolhimento seja inferior à contribuição mínima mensal não será 
computada para nenhum fim, ou seja, para o cálculo do valor do benefício, para a carência, para a 
manutenção da qualidade de segurado, além do tempo de contribuição. 

Art. 29. O tempo de contribuição, até 13 de novembro de 2019, será contado de data a data, desde o 
início da atividade até a data do desligamento. 

Art. 30. Para os períodos posteriores à EC n° 103, de 2019, as competências em que o salário de 
contribuição mensal tenha sido igual ou superior ao limite mínimo serão computadas integralmente como 
tempo de contribuição, independentemente do número de dias trabalhados, ou seja, os períodos serão 
computados por mês, independente do início ou fim da atividade ocorrido dentro da competência. 

Seção I 
Do Empregado Doméstico 

Art. 31. Os recolhimentos do empregado doméstico, até a competência de setembro de 2015, efetuados 
em época própria, serão reconhecidos automaticamente, observado o art. 34, sendo dispensada a 
comprovação do exercício da atividade, independentemente da categoria do segurado na DER. 

Parágrafo único. Os períodos de atividade como empregado doméstico informados por meio do eSocial 
são validados mediante informações constantes desse Sistema, conforme orientação vigente. 
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Seção II 
Do Serviço Militar 

Art. 32. Será computado como tempo de contribuição o tempo de serviço militar obrigatório, voluntário e 
o alternativo exercido até 13 de novembro de 2019, salvo se já contado para inatividade remunerada nas 
Forças Armadas ou auxiliares, ou para aposentadoria no serviço público federal, estadual, do Distrito 
Federal ou municipal, ainda que anterior à filiação ao RGPS. 

Parágrafo único. Ficam mantidas as formas de comprovação dos períodos exercidos em serviço militar 
até 13 de novembro de 2019. 

Art. 33. Para fins de comprovação do tempo de serviço militar, posterior a 14 de novembro de 2019, será 
exigida, exclusivamente, Certidão de Tempo de Contribuição, e será submetido aos procedimentos 
incidentes sobre a contagem recíproca. 

CAPÍTULO III 
DO CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO 

Art. 34. Excetuada previsão expressa, o cálculo do valor do benefício será processado mediante fixação 
do PBC, do Salário de Benefício - SB e da Renda Mensal Inicial - RMI. 

Seção I 
Do Período Básico de Cálculo e do Salário-de-benefício 

Art. 35. Nos termos do art. 26 da EC n° 103, de 2019, o PBC é composto por 100% (cem por cento) dos 
salários de contribuição a partir de julho de 1994 ou desde o início das contribuições, se posterior a esta 
competência, observado o disposto no art. 27. 

Art. 36. O SB é a média aritmética dos valores de contribuições do PBC e será limitado ao valor máximo 
do salário de contribuição do RGPS, conforme § 1° do art. 26 da EC n° 103, de 2019. 

Art. 37. Na apuração do SB das aposentadorias programáveis poderão ser excluídas quaisquer 
contribuições que resultem em redução do valor do benefício, desde que mantida a quantidade de 
contribuições equivalentes ao período de carência e observado o tempo mínimo de contribuição 
exigidos. 

Parágrafo único. É vedada a utilização das contribuições excluídas na forma do caput para qualquer 
finalidade, inclusive para acréscimo do percentual da renda mensal, para o somatório de pontos das 
aposentadorias por tempo de contribuição e especial ou para atingir o período adicional exigido para as 
aposentadorias por tempo de contribuição, bem como para averbação em outro regime previdenciário ou 
para a obtenção dos proventos de inatividade de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, 
por força do § 6° do art. 26 da EC n° 103, de 2019. 

Art. 38. A fixação da RMI decorre do SB, conforme as regras estabelecidas para cada espécie, exceto 
para a pensão por morte, o auxílio-reclusão e o salário-maternidade, aos quais não se aplica o SB. 

Seção II 
Da Renda Mensal Inicial e do Cálculo do Valor dos Benefícios por Espécie 

Subseção I 
Auxílio por incapacidade temporária 

Art. 39. Conforme art. 26 da EC n° 103, de 2019, o auxílio-doença passa a ser chamado auxílio por 
incapacidade temporária e poderá ser concedido nas modalidades previdenciária e acidentária, 
observado, quanto ao cálculo do valor do benefício, o disposto no art. 35. 
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Subseção II 
Aposentadoria por incapacidade permanente 

Art. 40. A aposentadoria por invalidez passa a ser chamada aposentadoria por incapacidade 
permanente e poderá ser concedida nas modalidades previdenciária e acidentária. 

Art. 41. Para a aposentadoria por incapacidade permanente previdenciária, a RMI será de 60% 
(sessenta por cento) do SB, acrescidos de 2% (dois por cento) para cada ano de contribuição que 
exceder 15 (quinze) anos de contribuição, no caso da mulher, e 20 (vinte), no caso do homem, nos 
termos do art. 26 da EC n° 103, de 2019. 

Art. 42. Para a aposentadoria por incapacidade permanente acidentária, a RMI será 100% (cem por 
cento) do SB. 

Subseção III 
Auxílio-acidente 

Art. 43. A RMI do auxílio-acidente, cuja consolidação das lesões decorrentes de acidente tenha ocorrida 
a partir de 12 de novembro de 2019, data da publicação da Medida Provisória n° 905, corresponderá a 
50% (cinquenta por cento) da RMI da aposentadoria por incapacidade permanente a que teria direito o 
segurado, conforme art. 86 da Lei n° 8.213, de 1991. 

Art. 44. O auxílio-acidente decorrente de qualquer natureza terá a RMI vinculada à aposentadoria por 
incapacidade permanente previdenciária. 

Art. 45. O auxílio-acidente decorrente de acidente de trabalho terá a RMI vinculada à aposentadoria por 
incapacidade permanente acidentária. 

Art. 46. As previsões dos arts. 52 e 54 se aplicam inclusive aos benefícios precedidos de auxílio-doença, 
hipótese que haverá o recálculo do salário de benefício com base no valor da aposentadoria por 
incapacidade permanente. 

Subseção IV 
Pensão por morte 

Art. 47. Na pensão por morte, o valor do benefício, com fato gerador a partir de 14 de novembro de 
2019, será calculado na forma da aposentadoria por incapacidade permanente a que o segurado teria 
direito na data do óbito, aplicando sobre esse valor a regra de cotas para cada dependente, nos termos 
fixados pelo art. 23 da EC n° 103, de 2019. 

Art. 48. Quando a pensão por morte for precedida de aposentadoria, o valor da pensão seguirá sendo a 
mesma do benefício precedido, aplicando a ela a regra de cotas. 

Art. 49. A regra de cotas estabelece que o valor do benefício da pensão por morte partirá de uma cota 
global de 50% (cinquenta por cento) do valor apurado do benefício precedente ou do benefício de 
aposentadoria por incapacidade permanente a que faria jus o instituidor, equivalente a uma cota familiar, 
acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, limitado o total a 100% (cem por cento). 

Parágrafo único. A regra do caput não se aplica à pensão por morte devida ao dependente inválido ou 
com deficiência intelectual, mental ou grave, hipótese em que o valor do benefício será de 100% (cem 
por cento) do valor apurado do benefício precedente ou do benefício de aposentadoria por incapacidade 
permanente a que faria jus o instituidor, nos termos do inciso I do § 2° do art. 23 da EC n° 103, de 2019. 

Art. 50. Cessada qualquer das cotas, esta não se reverte aos demais dependentes. 
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§ 1° Quando a cota cessada for de dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, 
o valor do benefício deverá ser recalculado nos termos do art. 49, conforme fixado pelo § 3° do art. 
23 da EC n° 103, de 2019. 

§ 2° Quando o número de dependentes remanescentes for igual ou superior a 5 (cinco), preserva-se o 
valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte, conforme § 1° do art. 23 da EC n° 103, de 2019. 

§ 3° A não reversão das cotas aplica-se somente aos benefícios com fato gerador posterior à EC n° 103, 
de 2019, não atingindo os benefícios em manutenção, tampouco aos requeridos com fato gerador 
anterior. 

Subseção V 
Auxílio-reclusão 

Art. 51. O valor do auxílio-reclusão com fato gerador posterior à EC n° 103, de 2019, sempre será de um 
salário mínimo, sendo apurado na forma do cálculo da pensão por morte, conforme § 1° do art. 27 da EC 
n° 103, de 2019. 

Art. 52. O rateio do auxílio-reclusão entre mais de um dependente seguiráb as mesmas regras do 
benefício de pensão por morte. 

Subseção VI 
Salário-família 

Art. 53. O benefício de salário-família, a partir de 14 de novembro de 2019, passa a ter faixa única 
quanto ao valor da cota devida, não havendo alteração para enquadramento como segurado de baixa 
renda, conforme estabelecido pelo art. 27 da EC n° 103, de 2019. 

Subseção VII 
Aposentadorias programáveis 

Art. 54. A RMI das aposentadorias programáveis corresponderá a 60% (sessenta por cento) do SB, 
acrescido de 2% (dois por cento) para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 15 (quinze) 
anos de contribuição para a mulher, e 20 (vinte) anos para o homem, conforme § 2° do art. 26 da EC n° 
103, de 2019. 

Art. 55. Para a aposentadoria especial, ou sua regra de transição, quando exigidos 15 (quinze) anos de 
contribuição, o acréscimo de 2% (dois por cento) será aplicado a cada ano que exceder esse tempo, 
inclusive para o homem, conforme estabelecido pelo § 5° do art. 26 da EC n° 103, de 2019. 

Art. 56. A aposentadoria por tempo de contribuição com período adicional de 50% (cinquenta por cento) 
terá RMI igual ao SB, que equivale a 100% da média, multiplicado pelo fator previdenciário, nos termos 
do parágrafo único do art. 17 da EC n° 103, de 2019. 

Art. 57. A aposentadoria por tempo de contribuição com idade e período adicional de 100% (cem por 
cento) terá RMI igual ao SB, que equivale a 100% (cem por cento) da média, na forma do inciso II do § 
2° do art. 20 da EC n° 103, de 2019. 

Art. 58. O valor da aposentadoria programada do professor com tempo de contribuição, idade e período 
adicional de 100% (cem por cento), corresponde a 100% (cem por cento) do SB, conforme inciso II do § 
2° do art. 20 da EC n° 103, de 2019. 

Seção III 
Acumulação do Valor da Pensão por Morte com Outros Benefícios (art. 24 da EC n° 103, de 2019) 
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Art. 59. A acumulação da pensão por morte com outro benefício do mesmo titular ensejará a redução do 
valor do benefício menos vantajoso nas seguintes hipóteses: 

I - pensão por morte mantida no RGPS, instituída por cônjuge ou companheiro, acumulada com pensão 
por morte mantida por outro regime de previdência social, também instituída por cônjuge ou 
companheiro, inclusive as decorrentes das atividades militares; e 

II - pensão por morte instituída por cônjuge ou companheiro, de qualquer regime de previdência social, 
inclusive as decorrentes das atividades militares, acumuladas com aposentadorias concedidas por 
qualquer regime de previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes das atividades 
militares. 

Parágrafo único. As regras de acumulação previstas neste artigo é aplicável apenas: 

I - às pensões instituídas por cônjuge ou companheiro, ex-cônjuge e ex- companheiro; e 

II - às hipóteses em que o fato gerador ou preenchimento dos requisitos de qualquer dos benefícios seja 
posterior a 14 de novembro de 2019, independentemente do início dos demais. 

Art. 60. Verificada uma das hipóteses do art. 59, conforme o § 2° do art. 24 da EC n° 103, de 2019, será 
mantido o valor integral do benefício mais vantajoso e, para os demais benefícios, é garantido o valor de 
um salário mínimo e, caso supere esse valor, será acrescido de: 

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário mínimo, até o limite de 2 (dois) salários 
mínimos; 

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários mínimos, até o limite de 3 (três) 
salários mínimos; 

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários mínimos, até o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos; e 

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários mínimos. 

Parágrafo único. Quando houver mais de um dependente no mesmo benefício, o valor da pensão por 
morte a ser considerado em caso de acumulação é o referente somente à cota parte a que o cônjuge ou 
companheiro, ex-cônjuge ou ex-companheiro, faz jus. 

Art. 61. O titular poderá, a qualquer tempo, solicitar a revisão do benefício que sofreu redução, se houver 
alteração em algum dos benefícios, nos termos do § 3° do art. 24 da EC n° 103, de 2019. 

Art. 62. Para o atendimento à previsão inscrita no art. 12 da EC n° 103, de 2019, até a criação de 
sistema integrado de dados relativos às remunerações, proventos e pensões dos segurados dos regimes 
de previdência geral e próprio, a comprovação do recebimento de benefício em regime de previdência 
diverso, bem como de seu valor, se fará por meio de autodeclaração firmada pelo requerente do 
benefício no RGPS, conforme Anexo I desta Portaria. 

Parágrafo único. A autodeclaração de que trata o caput poderá ser firmada no ato do requerimento, por 
meio dos canais remotos de atendimento, hipótese em que se dispensará a apresentação de documento 
físico. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 63. Diante da complexidade das mudanças implementadas pela Emenda Constitucional, as 
adequações dos sistemas corporativos de reconhecimento de direitos ocorre de forma gradativa e as 
demais alterações não alcançadas por esta Portaria serão objeto de novos atos normativos. 

Art. 64. Os Anexos a esta Portaria serão publicados em Boletim de Serviço e no sítio do INSS. 

Art. 65. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE PENSÃO OU APOSENTADORIA EM OUTRO 

REGIME DE PREVIDÊNCIA 

Eu, ___________________________________________________________ 

(nome do requerente), portador do CPF n° _____________________ e RG n° 

___________________, declaro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, que: 

( ) não recebo aposentadoria/pensão de outro regime de previdência 

( ) recebo aposentadoria/pensão de outro regime de previdência 

Caso receba aposentadoria ou pensão de outro regime de previdência, 

deverá declarar: 

- Tipo do benefício: ( ) Pensão ( ) Aposentadoria 

- Ente de origem: ( ) Estadual ( ) Municipal ( ) Federal - Tipo de servidor: 

( ) Civil ( ) Militar 

- Data de início do benefício no outro regime: _______/________/_____________. 

- Nome do órgão da pensão/aposentadoria: 

_________________________________________________________________________ 

- Última remuneração bruta*: R$ ____________________ - Mês/ano: ______/__________ 

*última remuneração bruta sem considerar valores de 13° salário (abono anual). 

A Emenda Constitucional n° 103 de 12 de novembro de 2019, no § 1° do art. 24 prevê que a acumulação 
de pensão por morte com outro benefício fica sujeita à redução do valor daquele menos vantajoso nas 
seguintes situações: 

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro do RGPS com pensão por morte concedida 
por outro regime de previdência social, inclusive as decorrentes das atividades militares; e 
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II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de qualquer regime de previdência social, 
inclusive as decorrentes das atividades militares, com aposentadoria concedida por qualquer regime de 
previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes das atividades militares. 

A declaração falsa ou diversa de fato ou situação real ocorrida, além de obrigar à devolução de 
eventuais importâncias recebidas indevidamente, quando for o caso, sujeitar-me-á às penalidades 
previstas nos arts. 171 e 299 do Código Penal. 

Local: ________________________ Data: ________ / _________ / ___________ 

_________________________________________________________ 

Assinatura e identificação do(a) requerente ou representante legal 

ANEXO II 

I - Aposentadoria por tempo de contribuição com pontuação (Art. 11 da Portaria n° 450/PRES/INSS, de 3 
de abril de 2020) e Tempo de contribuição de professor e pontuação (Art. 22 da Portaria n° 
450/PRES/INSS, de 3 de abril de 2020) 

Início (inclusive) Fim (inclusive) Não professora Não professor Professora Professor 
Da EC n° 103, de 2019 31/12/2019 86 96 81 91 

01/01/2020 31/12/2020 87 97 82 92 
01/01/2021 31/12/2021 88 98 83 93 
01/01/2022 31/12/2022 89 99 84 94 
01/01/2023 31/12/2023 90 100 85 95 
01/01/2024 31/12/2024 91 101 86 96 
01/01/2025 31/12/2025 92 102 87 97 
01/01/2026 31/12/2026 93 103 88 98 
01/01/2027 31/12/2027 94 104 89 99 
01/01/2028 31/12/2028 95 105 90 100 
01/01/2029 31/12/2029 96 105 91 100 
01/01/2030 31/12/2030 97 105 92 100 
01/01/2031 31/12/2031 98 105 92 100 
01/01/2032 31/12/2032 99 105 92 100 
01/01/2033 (em diante) 100 105 92 100 

II - Aposentadoria por tempo de contribuição com idade mínima (Art. 12 da Portaria n° 450/PRES/INSS, 
de 3 de abril de 2020) e Tempo de contribuição de professor e idade mínima (Art. 23 da Portaria n° 
450/PRES/INSS, de 3 de abril de 2020) 

Início (inclusive) Fim 
(inclusive) 

Não 
professora 

Não 
professor Professora Professor 

Da EC n° 
103/2019 31/12/2019 56 61 51 56 

01/01/2020 31/12/2020 56,5 61,5 51,5 56,5 
01/01/2021 31/12/2021 57 62 52 57 
01/01/2022 31/12/2022 57,5 62,5 52,5 57,5 
01/01/2023 31/12/2023 58 63 53 58 
01/01/2024 31/12/2024 58,5 63,5 53,5 58,5 
01/01/2025 31/12/2025 59 64 54 59 
01/01/2026 31/12/2026 59,5 64,5 54,5 59,5 
01/01/2027 31/12/2027 60 65 55 60 
01/01/2028 31/12/2028 60,5 65 55,5 60 
01/01/2029 31/12/2029 61 65 56 60 
01/01/2030 31/12/2030 61,5 65 56,5 60 
01/01/2031 Em diante 62 65 57 60 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl2848_1940.asp#art171
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl2848_1940.asp#art299
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl2848_1940.asp
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III - Aposentadoria por idade (Art. 9° da Portaria n° 450/PRES/INSS, de 3 de abril de 2020) 

Início (inclusive) Fim (inclusive) Sexo feminino Sexo masculino 
Da EC n° 103/2019 31/12/2019 60 65 

01/01/2020 31/12/2020 60,5 65 
01/01/2021 31/12/2021 61 65 
01/01/2022 31/12/2022 61,5 65 
01/01/2023 31/12/2023 62 65 

 

PORTARIA CONJUNTA SPREV/ME/INSS N° 9.381, DE 6 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 
07.04.2020) 
Disciplina a antecipação de um salário mínimo mensal ao requerente de auxílio-doença ao 
Instituto Nacional do Seguro Social, de que trata o art. 4° da Lei n° 13.982, de 2 de abril de 
2020, e os requisitos e forma de análise do atestado médico apresentado para instruir o 
requerimento. (Processo n° 10128.107045/2020-83). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA E O 
PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 
lhes conferem o Decreto n° 9.745, de 08 de abril de 2019 e o Decreto n° 9.746, de 8 de abril de 2019, e 
o disposto no art. 4° da Lei n° 13.892, de 02 de abril de 2020, 

RESOLVEM: 

Art. 1° Esta Portaria disciplina a antecipação de um salário mínimo mensal ao requerente de auxílio-
doença ao Instituto Nacional do Seguro Social, de que trata o art. 4° da Lei n° 13.982, de 2 de abril de 
2020, e os requisitos e forma de análise do atestado médico apresentado para instruir o requerimento. 

Art. 2° Enquanto perdurar o regime de plantão reduzido de atendimento nas Agências da Previdência 
Social, nos termos da Portaria Conjunta SEPRT/INSS n° 8.024, de 19 de março de 2020, os 
requerimentos de auxílio-doença poderão ser instruídos com atestado médico. 

§ 1° O atestado médico deve ser anexado ao requerimento por meio do site ou aplicativo "Meu INSS", 
mediante declaração de responsabilidade pelo documento apresentado, e deve observar, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - estar legível e sem rasuras; 

II - conter a assinatura do profissional emitente e carimbo de identificação, com registro do Conselho de 
Classe; 

III - conter as informações sobre a doença ou CID; e 

IV - conter o prazo estimado de repouso necessário. 

§ 2° Os atestados serão submetidos a análise preliminar, na forma definida em atos da Subsecretaria de 
Perícia Médica Federal da Secretaria de Previdência e do Instituto Nacional do Seguro Social. 

§ 3° A emissão ou a apresentação de atestado falso ou que contenha informação falsa configura crime 
de falsidade documental e sujeitará os responsáveis às sanções penais e ao ressarcimento dos valores 
indevidamente recebidos. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9746_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_inss_8024_2020.php


 

  39 

 

Art. 3° Observados os demais requisitos necessários para a concessão do auxílio-doença, inclusive a 
carência, quando exigida, a antecipação de um salário mínimo mensal ao requerente, de que trata o art. 
4° da Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, será devida a partir da data de início do benefício, 
determinada nos termos do art. 60 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e terá duração máxima de 
três meses. 

Parágrafo único. Reconhecido em definitivo o direito do segurado ao auxílio-doença, seu valor será 
devido a partir da data de início do benefício, deduzindo-se as antecipações pagas na forma do caput. 

Art. 4° Observado o prazo máximo previsto no art. 3°, o beneficiário poderá requerer a prorrogação da 
antecipação do auxílio-doença, com base no prazo de afastamento da atividade informado no atestado 
médico anterior ou mediante apresentação de novo atestado médico. 

Art. 5° O beneficiário será submetido à realização de perícia pela Perícia Médica Federal, após o término 
do regime de plantão reduzido de atendimento nas Agências da Previdência Social: 

I - quando o período de afastamento da atividade, incluídos os pedidos de prorrogação, ultrapassar o 
prazo máximo de três meses, de que trata o art. 3°; 

II - para fins de conversão da antecipação em concessão definitiva do auxílio-doença; 

III - quando não for possível conceder a antecipação do auxílio-doença com base no atestado médico 
por falta de cumprimento dos requisitos exigidos. 

Parágrafo único. Ato conjunto do Instituto Nacional do Seguro Social e da Subsecretaria da Perícia 
Médica Federal da Secretaria de Previdência definirá as situações em que a realização da perícia 
médica referida no caput será dispensada. 

Art. 6° Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO BIANCO LEAL 
Secretário Especial de Previdência e Trabalho 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 

 

PORTARIA SPREV/ME N° 9.384, DE 6 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.03.2020) 
Alterar a redação da Norma Regulamentadora n° 28 - Fiscalização e Penalidades. (Processo n° 
19966.100270/2019-58). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no 
uso das atribuições que lhe conferem os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 e o inciso V do art. 71 do Anexo I do Decreto 
n° 9.745, de 08 de abril de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° O Anexo II da Norma Regulamentadora n° 28 - Fiscalização e Penalidades, aprovada 
pela Portaria SEPRT n° 1.067, de 23 de setembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

.............................................. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art60
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1067_2019.php
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NR 03 
3.2.2.1 

 
4 S 

3.2.2.2 

 
4 S 

3.5.4 

 
4 S 

3.5.5 

 
2 S 

  

NR 10 
..............................................       
10.11.1, 10.11.2, 10.11.3 e 10.11.4  210191-2 3 S 
..............................................       

.............................................. 

NR 15 - ANEXO 6 
..............................................       
2.10.1 a 2.10.21 e respectivos subitens  115236-0 4 S 
..............................................       
2.12.1, 2.12.1.1 e 2.12.2 115227-0 2 S 
..............................................       

.............................................. 

NR 22 
..............................................       

22.6.1.1   4 S 

..............................................       

.............................................. 

NR 37  

37.1.3 
 

4 S 
37.2.1, alínea "b" 

 
4 S 

37.2.1, alínea "c" 
 

3 S 
37.2.1, alíneas "d" e "e" 

 
3 S 

37.2.1, alínea "f" 
 

3 S 
37.2.1, alíneas "g" e "h" 

 
3 S 

37.2.2, alínea "b" 
 

3 S 
37.2.2, alínea "c" 

 
3 S 

37.3.1.1, 37.3.1.2 e 37.3.1.2.1 
 

3 S 
37.3.2 e 37.3.3 

 
3 S 

37.3.4 
 

3 S 
37.3.5 e 37.3.6 

 
3 S 

37.3.7 
 

3 S 
37.5.1 e 37.5.2 

 
2 S 

37.5.1.1, 37.5.1.2, 37.5.1.3 e 37.5.1.3.1 
 

2 S 
37.5.2.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 
37.5.2.2  

2 S 

37.5.3 
 

2 S 
37.5.4 

 
2 S 

37.6.1.1, alíneas "a", "b" e "c" 
 

3 S 
37.6.1.1, alínea "d" 

 
3 S 

37.6.2, 37.6.2.2, alíneas "a", "b", "c" e "d", 
37.6.2.3 e 37.6.3  

2 S 

37.6.4 e 37.6.4.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 
 

2 S 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr3_3.2.2.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr3_3.2.2.2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr3_3.5.4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr3_3.5.5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr10_10.11.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr15_anx6_2.10.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr15_anx6_2.12.2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr22_22.6.1.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr37
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37.7.1, 37.7.1.1, 37.7.1.1.1 e 37.7.1.2 
 

2 S 
37.7.1.3, 37.7.1.3.2 e 37.7.2 da NR-37 

 
1 S 

37.7.1.4 e 37.7.1.4.1 
 

2 S 
37.7.3 e 37.7.3.1 

 
2 S 

37.8.1 
 

2 S 
37.8.1.1 

 
2 S 

37.8.2, alínea "a" 
 

2 S 
37.8.2, alíneas "b" e "c" 

 
2 S 

37.8.3, 37.8.4, 37.8.4.1 e 37.8.5 
 

1 S 
37.8.6, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" 
e "h", e 37.8.7  

1 S 

37.8.6.1 
 

2 S 
37.8.8 e 37.8.8.1 

 
2 S 

37.8.9 
 

2 S 
37.8.10.1, alíneas "a", "c", "f" e "g", e 
37.8.10.1.1  

3 S 

37.8.10.1, alíneas "b", "d" e "e" 
 

3 S 
37.8.10.1.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", 
"f", "g" e "h", 37.8.10.1.2.1 e 37.6.2.1  

3 S 

37.8.10.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", 
"g", "h", "i, "j", "k", "l", "m", e "n", 
37.8.10.2.2 e 37.8.10.3  

3 S 

37.8.10.4, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" 
e "g", e 37.8.10.4.1  

3 S 

37.8.10.5, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 
37.8.10.5.1  

3 S 

37.8.10.6, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 
37.8.10.6.1  

3 S 

37.8.10.7.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 
 

3 S 
37.8.10.7.1.1 

 
3 S 

37.9.1 e 37.9.3.3 
 

3 S 
37.9.2.1, 37.9.2.1.1, 37.9.2.1.2 e 
37.9.2.1.3  

3 S 

37.9.2.1, 37.9.2.1.1 e 37.9.2.1.2 
 

3 S 
37.9.3.2, 37.9.3.2.1 e 37.9.3.2.2 

 
3 S 

37.9.3.4 e 37.9.3.4.1 
 

3 S 
37.9.3.4.2 e 37.9.3.4.2.1 

 
3 S 

37.9.4 e 37.9.5 
 

3 S 
37.9.6, 37.9.6.1 e 37.9.6.2 

 
3 S 

37.10.1, 37.10.2.3, 37.10.3 e 37.10.4 
 

2 S 
37.10.2, 37.10.2.1, 37.10.2.2, 37.10.5, 
37.10.6, 37.10.7, 37.10.8 e 37.10.9  

2 S 

37.10.3.1 
 

2 S 
37.10.10, 37.10.10.1, 37.10.10.2, 
37.10.10.3, alíneas "a", "b" e "c", 
37.10.10.3.1, 37.10.10.4 e 37.10.10.5  

2 S 

37.10.11 e 37.10.11.1 
 

2 S 
37.10.12 e 37.10.13 

 
2 S 

37.10.12.1 e 37.10.13 
 

2 S 
37.10.14 

 
2 S 

37.10.15 
 

2 S 
37.11.1 e 37.11.2 

 
3 S 

37.11.2.1 
 

3 S 
37.11.3 e 37.11.4.1 

 
3 S 

37.11.4 
 

3 S 
37.11.5 e 37.11.5.1 

 
3 S 

37.12.1 
 

3 M 
37.12.1.1 

 
3 M 

37.12.2, alíneas "a", "b", "c", "d" "e" e "f" 
 

3 M 
37.12.3 

 
3 M 

37.12.3, alínea "b" 
 

3 M 
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37.12.4, alíneas "a" e "b", e 37.12.4.1 
 

2 M 
37.12.5, alíneas "a" e "b" 

 
3 M 

37.12.5, alínea "c" 
 

3 M 
37.12.5.1 

 
3 M 

37.12.5.2 
 

3 M 
37.12.5.3 e 37.12.5.3.1 

 
3 M 

37.12.6 
 

3 M 
37.13.1, 37.13.1.1 e 37.13.1.2, alíneas 
"a", "b" e "c"  

3 S 

37.13.1.2, alínea "d" 
 

3 S 
37.13.2 

 
2 S 

37.13.2.1 
 

2 S 
37.13.3 

 
3 S 

37.13.3.1, alíneas "a", "b", "d", "e", "f" e 
"g", 37.13.3.2 e 37.13.3.3  

3 S 

37.13.3.1, alínea "c" 
 

3 S 
37.13.4, alíneas "b" e "c" 

 
3 S 

37.13.4, alínea "a" 
 

3 S 
37.13.4.1, alíneas "a", "b", "c" e "d", 
37.13.4.2, alíneas "a", "b" e "c", 37.13.4.4, 
alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 
37.13.4.4.1 

 
3 S 

37.13.4.3 e 37.13.4.6 
 

3 S 
37.13.4.5, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 
37.13.4.7, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e"  

3 S 

37.13.5 
 

3 S 
37.13.5.1 

 
3 S 

37.13.5.2 
 

3 S 
37.13.5.2, alínea "b" 

 
3 S 

37.13.6, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", 
"g", "h", "i", "j" e "k", e 37.13.6.1  

3 S 

37.13.7 
 

3 S 
37.14.1 

 
2 S 

37.14.2.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 
 

2 S 
37.14.2.2 

 
2 S 

37.14.2.3 
 

2 S 
37.14.3.1, alíneas "a", "b", "d", "f", "g", "h", 
"i", "j", "k" e "l"  

2 S 

37.14.3.1, alínea "c" 
 

2 S 
37.14.3.1, alínea "e" 

 
2 S 

37.14.3.2, alíneas "a", "b", "c", "e", "f" e 
"g", e 37.14.3.2.1  

2 S 

37.14.3.2, alínea "d" 
 

2 S 
37.14.3.3 e 37.14.3.4 

 
2 S 

37.14.3.5, alíneas "a", "b", "c" e "d", 
37.14.3.5.1, alíneas "a", "b" e "c", e 
37.14.3.6, alíneas "a", "b" e "c"  

2 S 

37.14.3.7, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 
e 37.14.3.7.1  

2 S 

37.14.3.7.2 
 

2 S 
37.14.3.8, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", 
"g", "h", "i", "j" e "k", e 37.14.3.8.1  

2 S 

37.14.3.9 
 

2 S 
37.14.3.10 e 37.14.3.10.1, alíneas "a", "b", 
"c" e "d"  

2 S 

37.14.3.11, alíneas "a", "b", "c" e "d", 
37.14.3.11.2, 37.14.3.11.3 e 37.14.3.12  

2 S 

37.14.3.13 
 

2 S 
37.14.3.14, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 
37.14.3.15, alíneas "a", "b", "c" e "d"  

2 S 

37.14.3.16 
 

2 S 
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37.14.3.17 
 

2 S 
37.14.4.1, 37.14.4.2, alíneas "a", "b", "c", 
"d", "e", "f", "g", "h", "i" e "k" e 37.14.4.2.1  

2 S 

37.14.4.2, alínea "j" 
 

2 S 
37.14.4.3 

 
2 S 

37.14.4.4 
 

2 S 
37.14.4.5, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", 
"g", "h", "i", "j" e "k", e 37.14.4.5.1  

2 S 

37.14.4.6, 37.14.4.8 e 37.15.4.1 
 

2 S 
37.14.4.7 e 37.14.4.7.1 

 
2 S 

37.14.5, 37.14.5.1, 37.14.5.2, 37.14.5.2.1, 
37.14.5.3, 37.14.5.4, 37.14.5.5, 37.14.5.6, 
37.14.5.7, 37.14.5.7.1, 37.14.5.8, 
37.14.5.9 e 37.14.6.9.1 

 
3 S 

37.14.6.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", 
"g", "h", "i", "j", "l", "n", "o" e "p", 
37.14.6.1.1, 37.14.6.1.2 e 37.14.6.1.3  

2 S 

37.14.6.1, alínea "k" 
 

2 S 
37.14.6.1, alínea "m" 

 
2 S 

37.14.6.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "f", "g", 
"h", "i" e "j"  

2 S 

37.14.6.2, alínea "e" 
 

2 S 
37.14.6.3, alíneas "b", "d" e "e" 

 
2 S 

37.14.6.3, alíneas "a", "c", e "f" 
 

2 S 
37.14.6.3.1, alíneas "a", "b", "c", e "d", e 
37.14.6.3.1.1  

2 S 

37.14.6.3.1, alínea "e" 
 

2 S 
37.14.6.4.1 e 37.14.6.4.2 

 
2 S 

37.14.6.4.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", 
"f", "g", "h" e "j"  

2 S 

37.14.6.4.3, alínea "i" 
 

2 S 
37.14.6.5 e 37.14.6.6 

 
2 S 

37.14.6.7, alíneas "a", "b" e "d" 
 

2 S 
37.14.6.7, alíneas "c" e "e" 

 
2 S 

37.14.6.9 e 37.14.6.10 
 

2 S 
37.14.7.1 

 
2 S 

37.14.7.1.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e 
"f"  

2 S 

37.14.7.2 
 

2 S 
37.14.8.1, alíneas "a", "b", "c", "e" e "f" 

 
2 S 

37.14.8.1, alínea "d" 
 

2 S 
37.14.8.2, alíneas "a" e "b", e 37.14.8.2.1 

 
2 S 

37.14.8.3, alíneas "a", "b", "c", "d" "e" e "f", 
37.14.8.3.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", 
e 37.14.8.3.2  

2 S 

37.15.1, 37.15.1.1 e 37.15.1.3 
 

3 S 
37.15.1.4 

 
2 S 

37.15.2 e 37.15.2.1 
 

2 S 
37.15.3, alíneas "a", "b", "c", "d" "e", "f", 
"g" e "h"  

2 S 

37.15.5, 37.15.5.1, 37.15.5.2, 37.15.5.3, 
37.15.5.4, 37.15.5.5 e 37.15.5.7, alíneas 
"a", "b", "c", "d" e "e"  

3 S 

37.15.5.6 e 37.15.5.6.1 
 

2 S 
37.15.6 

 
2 S 

37.15.7, 37.15.7.1, 37.15.7.1.1, 
37.15.7.1.2 e 37.15.7.1.3  

2 S 

37.15.8, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 
37.15.8.1, alíneas "a" e "b"  

2 S 

37.15.9 e 37.15.9.1, alíneas "a", "b", "c" e 
"d"  

2 S 
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37.15.9.2 
 

2 S 
37.16.1 e 37.16.1.1 

 
2 S 

37.16.1.1.1 e 37.16.1.1.1.1 
 

4 S 
37.16.2, 37.16.2.1, alíneas "a", "b", "c", "d" 
e "e", e 37.16.2.2, alíneas "a", "b", "c", "d", 
"e", "f", "g" e "h"  

2 S 

37.16.3 e 37.16.3.2 
 

2 S 
37.16.3.1 

 
2 S 

37.16.3.3, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 
37.16.3.4  

2 S 

37.16.4, alíneas "b" e "c" 
 

2 S 
37.16.4, alínea "a" 

 
2 S 

37.16.5 
 

2 S 
37.16.6 

 
2 S 

37.17.1.1 e 37.17.1.2 
 

2 S 
37.17.2, 37.17.3, 37.17.4 e 37.17.4.1 

 
3 S 

37.17.4.1.1, alíneas "a", "b", "d" e "e" 
 

3 S 
37.17.4.1.1, alínea "c" 

 
3 S 

37.17.4.2, 37.17.4.2.1 e 37.17.4.3 
 

3 S 
37.17.4.4 

 
3 S 

37.17.5 e 37.17.6 
 

3 S 
37.18.2 

 
2 S 

37.18.3 
 

3 S 
37.18.4 

 
2 S 

37.19.1 e 37.19.3 
 

3 S 
37.19.2 

 
3 S 

37.19.2 
 

3 S 
37.19.5, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", 
"g", "h", "i", "j", "k" e "l", 37.19.5.1 e 
37.19.5.2  

3 S 

37.19.6, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 
 

3 S 
37.19.7, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", 
37.19.7.1 e 37.19.10  

3 S 

37.19.8 e 37.19.9 
 

3 S 
37.19.11 e 37.19.12 

 
3 S 

37.20.1.1 e 37.20.1.1.1 
 

3 S 
37.20.1.2 

 
3 S 

37.20.1.2.1 e 37.20.1.2.2 
 

3 S 
37.20.1.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e 
"f", 37.20.132.1  

2 S 

37.20.1.4, alíneas "a", "b" e "c", e 
37.20.1.5, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" 
e "g"  

3 S 

37.20.1.6 e 37.20.1.7 
 

3 S 
37.20.2.1, 37.20.2.1.1 e 37.20.2.2 

 
3 S 

37.20.2.3 e 37.20.2.3.1 
 

3 S 
37.20.2.4, 37.20.2.5 e 37.20.2.6 

 
3 S 

37.20.2.7 e 37.20.2.7.1 
 

3 S 
37.20.3.1 

 
3 S 

37.20.3.2, 37.20.3.2.1, 37.20.3.2.2 e 
37.20.3.2.3, alíneas "a", "b" e "c", 
37.20.3.6  

3 S 

37.20.3.3, 37.20.3.3.1 e 37.20.3.4 
 

3 S 
37.20.3.5, 37.20.3.5.1 e 37.20.3.5.1.1 

 
3 S 

37.20.3.8 e 37.20.3.9 
 

3 S 
37.20.3.10, alíneas "a", "b" e "c", e 
37.20.3.10.1  

4 S 

37.20.3.11, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", 
"f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n" e "o"  

3 S 

37.20.3.12, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" 
e "g"  

3 S 
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37.21.5 
 

2 S 
37.21.6, 37.21.6.1, 37.21.6.2.3 

 
3 S 

37.21.6.2.4, 37.21.6.2.4.1, 37.21.6.2.5 
 

3 S 
37.22.1, 37.22.2 e 37.22.9 

 
3 S 

37.22.3 
 

3 S 
37.22.4, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 

 
3 S 

37.22.4.1 e 37.22.4.1.2 
 

3 S 
37.22.5 e 37.22.5.1 

 
3 S 

37.22.6 
 

3 S 
37.22.7, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 

 
4 S 

37.22.8 
 

3 S 
37.23.1, 37.23.2, 37.23.3, 37.23.4, alíneas 
"a", "b", "c", "d", "e" e "f", 37.23.4.1 e 
37.23.4.2  

4 S 

37.24.1, 37.24.1.1, 37.24.2 e 37.24.3, 
alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g"  

3 S 

37.24.3.1, 37.24.3.2 e 37.24.4, alíneas 
"a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h"  

3 S 

37.24.5 e 37.24.6, alíneas "a", "b", "c", "d" 
e "e"  

3 S 

37.24.7 
 

4 S 
37.24.8 e 37.24.8.1, alíneas "a", "b", "c", 
"d" e "e"  

3 S 

37.25.1 e 37.25.1.1, alíneas "a" e "b", e 
37.25.2, "a", "b", "c", "d", "e" e "f"  

2 S 

37.25.3, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 
37.25.4  

2 S 

37.25.5, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e 
"g", 37.25.5.1, 37.25.5.2 e 37.25.5.3  

3 S 

37.26.1, 37.26.1.1, 37.26.1.2, 37.26.1.3, 
37.26.4 e 37.26.4.1  

3 S 

37.26.2, 37.26.5 e 37.26.9 
 

3 S 
37.26.3 

 
3 S 

37.26.3.1 
 

3 S 
37.26.6, 37.26.6.1 e 37.26.8 

 
3 S 

37.26.7, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", 
37.26.7.1 e 37.26.10, alíneas "a", "b" e "c"  

3 S 

37.26.11 
 

3 S 
37.26.12 

 
3 S 

37.26.13, 37.26.13.1 e 37.26.13.2 
 

3 S 
37.26.14, 37.26.15 e 37.26.15.1 

 
3 S 

37.27.1, 37.27.1.1, 37.27.2 e 37.27.2.1 
 

4 S 
37.27.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", 
"g" e "h"  

4 S 

37.27.4, 37.27.4.1 e 37.27.4.2 
 

4 S 
37.27.5, alíneas "a", "b" e "c" 

 
4 S 

37.27.5, alíneas "a", "b" e "c", e 37.27.10 
 

4 S 
37.27.7 e 37.27.8 

 
3 S 

37.27.9 e 37.27.9.1 
 

3 S 
37.27.11 

 
3 S 

37.27.12 
 

3 S 
37.28.1 

 
3 S 

37.28.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", 
e 37.28.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" 
e "g"  

4 S 

37.28.4.1, 37.28.4.2 e 37.28.4.3 
 

3 S 
37.28.4.4 e 37.28.4.4.1, alíneas "a", "b", 
"c", "d", "e" e "f"  

3 S 

37.28.5 
 

3 S 
37.28.6.1, 37.28.6.2 e 37.28.6.2.1 

 
4 S 

37.28.6.1.1, 37.28.6.1.2, 37.28.6.1.3 e 
 

4 S 
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37.28.6.1.4 
37.28.6.1.5, 37.28.6.1.5.1, 37.28.6.1.5.2 e 
37.28.6.1.5.3  

4 S 

37.28.6.1.6, 37.28.6.1.6.1 e 37.28.6.1.6.2 
 

4 S 
37.28.7.1, 37.28.7.2 e 37.28.7.3 

 
4 S 

37.28.7.4.1, 37.28.7.4.2, 37.28.7.4.3, 
37.28.7.4.4, 37.28.7.4.5 e 37.28.7.4.6  

4 S 

37.28.7.5.1, 37.28.7.5.2 e 37.28.7.5.3 
 

4 S 
37.28.8.1 e 37.28.8.2, alíneas "a", "b", "c", 
"d" e "e"  

4 S 

37.28.8.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 
 

4 S 
37.28.8.3.1 e 37.28.8.3.2 

 
4 S 

37.28.8.4, "a", "b", "c" e "d", 37.28.8.4.1, 
37.28.8.4.2, 37.28.8.4.3, 37.28.8.4.4 e 
37.28.8.4.5  

4 S 

37.28.9.1, "a", "b", "c", "d", "e" e "f", e 
37.28.9.2  

4 S 

37.28.9.3 e 37.28.9.3.1 
 

4 S 
37.28.10.1 e 37.28.10.2 

 
4 S 

37.29.1.1 
 

3 S 
37.29.1.1.1 

 
3 S 

37.29.2 e 37.29.3 
 

2 S 
37.29.4.1, 37.29.4.1.1, 37.29.4.1.2 e 
37.29.4.1.3  

3 S 

37.29.4.2, "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", 
"i", "j" e "k"  

2 S 

37.29.4.3, 37.29.4.3.1, 37.29.4.3.2 e 
37.29.4.8  

3 S 

37.29.4.4, 37.29.4.4.1 e 37.29.4.16 
 

3 S 
37.29.4.5, 37.29.4.6, 37.29.4.6.1 e 
37.29.4.6.2  

2 S 

37.29.4.7 
 

2 S 
37.29.4.9 

 
3 S 

37.29.4.10, 37.29.4.11 e 37.29.4.12 
 

2 S 
37.29.4.10.1 

 
2 S 

37.29.4.13 e 37.29.4.13.1 
 

3 M 
37.29.4.14, 37.29.4.14.1, alíneas "a", "b", 
"c", "d" e "e", e 37.29.4.14.2, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e" e "f"  

3 S 

37.29.4.14.3 
 

3 S 
37.29.4.14.3.1 

 
3 S 

37.29.4.15 e 37.29.4.17 
 

2 S 
37.29.4.18 e 37.29.4.18.1 

 
2 S 

37.29.5.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e 
"f", e 37.29.5.1.1  

3 S 

37.29.5.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" 
e "g"  

3 S 

37.29.5.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e 
"f", e 37.29.5.4, alíneas "a", "b" e "c"  

3 S 

37.29.6.1 
 

3 S 
37.29.6.1.1, 37.29.6.1.2, 37.29.6.1.3 e 
37.29.6.1.3.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" 
e "f"  

3 S 

37.29.6.2, 37.29.6.2.1, 37.29.6.2.2, e 
37.29.6.2.3  

3 S 

37.29.6.3 
 

2 S 
37.29.6.4, 37.29.6.4.1 e 37.29.6.4.2 

 
3 S 

37.29.6.5 e 37.29.6.6 
 

2 S 
37.29.6.7 

 
2 S 

37.30.1, 37.30.1.1, 37.30.2, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l",  

4 S 
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"m", "n", "o" e "p", e 37.30.2.1 
37.30.3, 37.30.3.1 e 37.30.3.1.1 

 
3 S 

37.30.4, alíneas "a", "b", "c" e "d" 
 

3 S 
37.31.1 e 37.31.10 

 
3 S 

37.31.1.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 
 

3 S 
37.31.2, 37.31.3 e 37.31.3.1 

 
2 S 

37.31.4 
 

3 S 
37.31.5 e 37.31.5.1 

 
4 S 

37.31.5.2, 37.31.5.2.1, 37.31.5.2.2, 
37.31.5.2.5, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e 
"f", 37.31.5.2.7 e 37.31.5.2.8  

4 S 

37.31.5.2.3, 37.31.5.2.4 e 37.31.5.2.4.1 
 

3 S 
37.31.6, 37.31.6.1, 37.31.6.2 e 37.31.6.3 

 
3 S 

37.31.7 e 37.31.8 
 

3 S 
37.31.9, 37.31.9.1 e 37.31.9.5 

 
3 S 

37.31.9.2 e 37.31.9.3 
 

3 S 
37.31.9.4, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", 
"h" e "i"  

3 S 

37.31.9.4, alínea "a" 
 

3 S 
37.31.9.6, 37.31.9.6.1, 37.31.9.6.2 e 
37.31.9.7  

3 S 

37.32.1, 37.32.1.1, 37.32.2 e 37.32.6, 
alíneas "a" e "b"  

3 S 

37.32.3, 37.32.3.1, alíneas "a", "b", "c", 
"d", "e", "f" e "g", 37.32.4, 37.32.4.1 e 
37.32.5  

4 S 

37.32.3.3 
 

4 S 

Art. 2° Revogar os códigos de ementas do Anexo II da Norma Regulamentadora 30 - NR-30, constantes 
do Anexo II da NR n° 28 - Fiscalização e Penalidades, aprovada pela Portaria da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho - SEPRT n° 1.067, de 23 de setembro de 2019. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO BIANCO LEAL 

 

PORTARIA ME N° 150, DE 7 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 08.04.2020) 
Altera a Portaria ME n° 139, de 3 de abril de 2020, que prorroga o prazo para o recolhimento 
de tributos federais, na situação que especifica em decorrência da pandemia relacionada ao 
Coronavírus. 

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei n° 7.450, de 23 de 
dezembro de 1985, na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro 
de 2020, e no Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria ME n° 139, de 3 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 1° As contribuições previdenciárias de que tratam os arts. 22, 22-A e 25 da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991, o art. 25 da Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994, e os arts. 7° e 8° da Lei n° 12.546, de 14 
de dezembro de 2011, devidas pelas empresas a que se referem o inciso I do caput e o parágrafo 
único do art. 15 da Lei n° 8.212, de 1991, e a contribuição de que trata o art. 24 da Lei n° 8.212, de 1991, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr30_anx2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_30.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7450_1985.asp#art66
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7450_1985.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7450_1985.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_legislativo_006_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8870_1994.asp#art25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8870_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art15_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art15_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art15_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
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devida pelo empregador doméstico, relativas às competências março e abril de 2020,  deverão ser pagas 
no prazo de vencimento das contribuições devidas nas competências julho e setembro de 2020, 
respectivamente." (NR) 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

PAULO GUEDES 

 

PORTARIA N° 9.471, DE 07 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 08.04.2020) 
Estabelece medida extraordinária e temporária quanto à comercialização de Equipamentos 
de Proteção Individual - EPI de proteção respiratória para o enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19). (Processo n° 19966.100318/2020-61). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no 
uso das atribuições que lhe conferem os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e os incisos I e V do art. 71 do Anexo I, 
do Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria estabelece medida extraordinária e temporária quanto à comercialização de 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI de proteção respiratória para o enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19). 

Art. 2° Os EPIs classificados como Respirador Purificador de Ar do tipo peça um quarto facial ou 
semifacial, com filtro para material particulado P2 ou P3, ou do tipo peça facial inteira, com filtro para 
material particulado P3, ou ainda quaisquer dessas peças faciais com filtro combinado (P2 ou P3 e filtro 
químico) cujos Certificados de Aprovação - CA tenham vencido no período de 1° de janeiro de 2018 até 
a data de publicação desta Portaria e que, porventura, ainda não possuam novos ensaios atualizados de 
avaliação poderão ser comercializados mediante a apresentação do relatório de ensaio constante do 
Certificado de Aprovação. 

§ 1° A comercialização referida no caput tem caráter excepcional e será permitida pelo prazo de cento e 
oitenta dias. 

§ 2° Durante o período estabelecido no parágrafo anterior, o fabricante ou importador do EPI deve se 
responsabilizar pela comercialização de equipamentos em consonância com as características 
especificadas no relatório de ensaio citado no caput, nos termos da alínea e do item 6.8.1 da Norma 
Regulamentadora - NR n° 6 - Equipamentos de Proteção Individual. 

Art. 3° Os EPIs classificados como Peça Semifacial Filtrante para Partículas (PFF), submetidos à 
avaliação compulsória no âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - SINMETRO, devem observar os requisitos estabelecidos na Portaria INMETRO n° 102, de 20 
de março de 2020. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

BRUNO BIANCO LEAL 
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PORTARIA MC N° 351, DE 07 DE ABRIL DE 2020 - (DOU DE 07.04.2020 - Edição Extra) 

Regulamenta os procedimentos de que trata o Decreto n° 10.316/2020, a respeito do Auxílio 

Emergencial instituído pela Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020. 

  

O MINISTRO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso 
IV, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Lei n° 10.836,de 9 de janeiro de 2004; art. 
23 da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; art. 2° do Decreto n° 5.209, de 17 de setembro de 2004; 
e art. 5° do Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007: e 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria/MS n° 188, de 4 de fevereiro de 2020, que declarou a Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência  da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19), resolve: 

Art. 1° Regulamentar os procedimentos de que trata o Decreto n° 10.316/2020, a respeito do Auxílio 
Emergencial instituído pela Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020. 

Art. 2° O auxílio emergencial será concedido aos trabalhadores que cumprirem os critérios estabelecidos 
na Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, nos seguintes termos: 

I - os trabalhadores incluídos em famílias beneficiárias do PBF serão selecionados automaticamente 
considerando os requisitos da Lei n° 13.982, de 2020 e o respectivo auxílio será pago para o 
Responsável Familiar; 

II - os trabalhadores incluídos em famílias cadastradas no Cadastro Único até 20 de março de 2020 
serão selecionados automaticamente considerando os requisitos da Lei n° 13.982, de 2020 e o 
respectivo auxílio será pago para o trabalhador; e 

III - os demais trabalhadores informais que cumprirem os critérios estabelecidos em lei deverão 
preencher o formulário disponibilizado em plataforma digital, com autodeclaração contendo as 
informações a que se refere o Decreto 10.316, de 2020. 

§ 1°. No caso de família monoparental com mulher provedora, a família fará jus: 

I - a 02 (duas) cotas do auxílio emergencial, quando a família for composta por mulher sem cônjuge ou 
companheiro, com pelo menos 01 (uma) pessoa menor de 18 (dezoito) anos de idade e sem a existência 
de outros componentes na família; e 

II - a 03 (três) cotas do auxílio, quando a família for composta por mulher sem cônjuge ou companheiro, 
com pelo menos 01 (uma) pessoa menor de 18 (dezoito) anos e com a existência de componente na 
família que atenda aos critérios de elegibilidade do benefício. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § 2° do art. 2° da Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, todas as regras 
operacionais do Programa Bolsa Família continuam aplicáveis mesmo durante a suspensão das famílias 
beneficiárias em função de recebimento do auxílio emergencial 
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Art. 3° A averiguação dos critérios de elegibilidade necessária ao pagamento do auxílio emergencial 
será realizada pelo agente operador, conforme estabelecido em contrato, por meio do cruzamento das 
bases de informações fornecidas pelos órgãos federais, na forma descrita: 

I - ser maior de 18 (dezoito) anos de idade; 

a) na data de 02 de abril de 2020, para a primeira concessão aos integrantes do CadUnico; 

b) na data de 02 de abril de 2020 para os beneficiários na Folha do PBF de abril e na data da extração 
do Cadastro Único de abril e maio para os beneficiários nas Folhas do PBF de maio e junho, 
respectivamente, para os beneficiários do PBF; 

c) na data de concessão do benefício, para os não integrantes do CadUnico. 

II - não existir vínculo ativo ou renda nos últimos três meses identificada no Cadastro Nacional de 
Informações Sociais (CNIS); 

III - não ser beneficiário do seguro desemprego ou de programa de transferência de renda federal, com 
exceção do PBF; 

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário mínimo ou cuja renda familiar 
mensal total seja de até 03 (três) salários mínimos: 

a) por meio da renda declarada no CadUnico, para os trabalhadores inscritos e beneficiários do PBF; 

b) por meio de autodeclaração, para os demais trabalhadores. 

V - no ano de 2018, não ter recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), por meio de base da Receita Federal do Brasil; 
e 

VI - não ser agente público. 

§ 1° As informações autodeclaradas serão confirmadas por meio de cruzamento com as bases oficiais 
descritas neste artigo, inclusive aquelas que disserem respeito à renda auferida pelos integrantes do 
grupo familiar 

§ 2° Para fins de verificação da condição de agente público, será utilizado o Cadastro Nacional de 
Informações Sociais - CNIS, a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, o Sistema Integrado de 
Administração de Pessoal - SIAPE, e a base de mandatos eletivos disponibilizada pelo Tribunal Superior 
Eleitoral - TSE, sem prejuízo de eventual verificação em bases oficiais disponibilizadas ao agente 
operador. 

§ 3° Os serviços realizados entre o agente operador e o Ministério da Cidadania para fins de averiguação 
dos critérios de elegibilidade necessária para o pagamento do auxílio emergencial serão formalizados 
mediante contrato de prestação de serviços. 

§ 4° A ausência de titularidade de benefícios previdenciários ou assistenciais ou, ainda, a percepção de 
benefícios do seguro desemprego ou de programa de transferência de renda, com exceção do PBF, será 
verificada por meio do cruzamento de dados com as bases de dados dos respectivos programas. 

§ 5° Em caso de não atendimento aos critérios dispostos na Lei n° 13.982, de 2020, o trabalhador será 
considerado inelegível ao benefício. 
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Art. 4° Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, o trabalhador que prestar declarações falsas 
ou utilizar qualquer outro meio ilícito para indevidamente ingressar ou se manter como beneficiário do 
auxílio emergencial, será obrigado a ressarcir os valores recebidos de forma indevida. 

Parágrafo único. O agente operador, conforme pactuado em contrato, fará o cruzamento das bases 
cedidas pelos órgãos citados no art. 3° e, caso sejam identificadas divergências nas informações, deverá 
encaminhar ao Ministério da Cidadania, para a devida apuração. 

Art. 5° Para o recebimento do auxílio emergencial, a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) é obrigatória, e a situação do CPF deverá estar regular junto à Receita Federal do Brasil, 
exceto no caso de trabalhadores incluídos em famílias beneficiárias do PBF. 

Parágrafo único. Para os membros da família dos demais trabalhadores não inscritos no CadUnico e 
não beneficiários do PBF, o CPF será obrigatório. 

Art. 6° Para a operacionalização do auxílio emergencial, a Dataprev poderá atuar como agente 
operador, conforme termos e condições estabelecidos em contrato a ser firmado com o Ministério da 
Cidadania, podendo realizar, dentre outras estabelecidas em contrato, as seguintes atividades de 
tratamento das informações que lhe forem disponibilizadas: 

I - verificação dos critérios de elegibilidade dispostos na Lei n° 13.982, de 2020, por meio do cruzamento 
entre as bases cedidas pelos órgãos citados no art. 3°; 

II - habilitação e concessão do auxílio emergencial, com as informações necessárias ao pagamento; 

III - acompanhamento, ateste e retorno ao Ministério da Cidadania das operações de pagamentos 
executadas pelo agente pagador; e 

IV - identificação, com base no critério definido na Lei, se o pagamento do auxílio emergencial é mais 
vantajoso que os benefícios financeiros do PBF, gerando banco de dados com tais informações para o 
Ministério da Cidadania. 

Art. 7° Para a operacionalização do auxílio emergencial, a instituição financeira pública federal 
selecionada, poderá atuar como agente operador e pagador, conforme termos e condições estabelecidos 
em contrato a ser firmado com o Ministério da Cidadania, podendo realizar, dentre outras estabelecidas 
em contrato, as seguintes 

I - disponibilização da plataforma digital para a inscrição dos requerentes do auxílio emergencial, 
acompanhamento das solicitações dos requerentes e pagamento das parcelas do auxílio; 

II - geração de arquivo contendo a relação de pagamentos do auxílio emergencial e respectivos retornos 
de processamento; 

III - realização das operações de pagamento aos beneficiários do auxílio emergencial, com retorno do 
processamento ao Ministério da Cidadania; 

IV - informação aos requerentes, via plataforma, da situação de elegibilidade conforme os critérios 
estabelecidos na Lei n° 13.982, de 2020; e 

V - disponibilização de atendimento telefônico automatizado, por meio de unidade de resposta audível, 
para orientação aos cidadãos. 

Art. 8° Nos casos em que o auxílio emergencial for maior que o benefício financeiro do PBF, este último 
será suspenso pelo Ministério da Cidadania. 
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§ 1° Ao final do período de recebimento do auxílio emergencial, o Ministério da Cidadania encerrará a 
suspensão das famílias beneficiárias do Bolsa Família que se enquadrarem na hipótese do caput deste 
artigo.. 

§ 2° Para verificação do valor mais vantajoso para as famílias beneficiárias do PBF: 

I - no caso das famílias que já forem beneficiárias na data da publicação deste decreto, a verificação 
será feita exclusivamente com a referência da Folha de abril; e 

II - no caso das famílias beneficiárias do PBF que ingressarem a partir de maio, a verificação se dará no 
mês de presença na Folha do PBF. 

Art. 9° A instituição financeira pública federal divulgará, por ato próprio, o calendário de pagamentos do 
auxílio emergencial. 

Art. 10° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

 

PORTARIA SPREV/ME N° 9.471, DE 7 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 08.04.2020) 
Estabelece medida extraordinária e temporária quanto à comercialização de Equipamentos 
de Proteção Individual - EPI de proteção respiratória para o enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19). 

(Processo n° 19966.100318/2020-61). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no 
uso das atribuições que lhe conferem os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e os incisos I e V do art. 71 do Anexo I, 
do Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria estabelece medida extraordinária e temporária quanto à comercialização de 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI de proteção respiratória para  o enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19). 

Art. 2° Os EPIs classificados como Respirador Purificador de Ar do tipo peça um quarto facial ou 
semifacial, com filtro para material particulado P2 ou P3, ou do tipo peça facial inteira, com filtro para 
material particulado P3, ou ainda quaisquer dessas peças faciais com filtro combinado (P2 ou P3 e filtro 
químico) cujos Certificados de Aprovação - CA tenham vencido no período de 1° de janeiro de 2018 até 
a data de publicação desta Portaria e que, porventura, ainda não possuam novos ensaios atualizados de 
avaliação poderão ser comercializados mediante a apresentação do relatório de ensaio constante do 
Certificado de Aprovação. 

§ 1° A comercialização referida no caput tem caráter excepcional e será permitida pelo prazo de cento e 
oitenta dias. 

§ 2° Durante o período estabelecido no parágrafo anterior, o fabricante ou importador do EPI deve se 
responsabilizar pela comercialização de equipamentos em consonância com as características 
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especificadas no relatório de ensaio citado no caput, nos termos da alínea e do item 6.8.1 da Norma 
Regulamentadora - NR n° 6 - Equipamentos de Proteção Individual. 

Art. 3° Os EPIs classificados como Peça Semifacial Filtrante para Partículas (PFF), submetidos à 
avaliação compulsória no âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - SINMETRO, devem observar os requisitos estabelecidos na Portaria INMETRO n° 102, de 20 
de março de 2020. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO BIANCO LEAL 

 

1.03 FGTS e GEFIP 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 946, DE 7 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020 - Edição 
Extra) 
Extingue o Fundo PIS-Pasep, instituído pela Lei Complementar n° 26, de 11 de setembro de 
1975, transfere o seu patrimônio para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de 

LEI: 

Art. 1° Esta Medida Provisória dispõe sobre a extinção do Fundo PIS-Pasep, instituído pela Lei 
Complementar n° 26, de 11 de setembro de 1975, e a transferência de seu patrimônio para o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, regido pela Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990. 

Parágrafo único. Fica preservado o patrimônio acumulado nas contas individuais dos participantes do 
Fundo PIS-Pasep, de que trata o art. 239 da Constituição, nos termos do disposto nesta Medida 
Provisória. 

CAPÍTULO I 
DA TRANSFERÊNCIA PATRIMONIAL DO FUNDO PIS-PASEP PARA O FUNDO DE GARANTIA DO 

TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 2° Fica extinto, em 31 de maio de 2020, o Fundo PIS-Pasep, cujos ativos e passivos ficam 
transferidos, na mesma data, ao FGTS. 

§ 1° O agente operador do FGTS cadastrará as contas vinculadas de titularidade dos participantes do 
Fundo PIS-Pasep necessárias ao recebimento e à individualização dos valores transferidos, 
devidamente marcadas com identificador de origem PIS ou Pasep, e definirá os padrões e os demais 
procedimentos operacionais para a transferência das informações cadastrais e financeiras. 

§ 2° Os agentes financeiros do Fundo PIS-Pasep adotarão as providências necessárias para a 
elaboração das demonstrações contábeis de fechamento e da prestação de contas do Fundo a serem 
submetidas ao Conselho Diretor do Fundo PIS-Pasep, que ficará extinto após o envio da prestação de 
contas consolidada de encerramento aos órgãos de controle. 

Art. 3° As contas vinculadas individuais dos participantes do Fundo PIS-Pasep, mantidas pelo FGTS 
após a transferência de que trata o art. 2°: 
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I - passam a ser remuneradas pelos mesmos critérios aplicáveis às contas vinculadas do FGTS; 

II - poderão ser livremente movimentadas, a qualquer tempo, na forma prevista nos § 1°, § 4°, § 4°-A, § 
5° e § 8° do art. 4° da Lei Complementar n° 26, de 1975, e nos § 25 e § 26 do art. 20 da Lei n° 8.036, de 
1990, hipótese em que não serão aplicadas as demais disposições do art. 20 e dos art. 20-A ao art. 20-
D da Lei n° 8.036, de 1990. 

Parágrafo único. As solicitações de saque de contas vinculadas do FGTS realizadas pelo trabalhador 
ou por seus dependentes ou beneficiários, deferidas pelo agente operador do FGTS nos termos do 
disposto na Lei n° 8.036, de 1990, serão consideradas aptas a permitir o saque também das contas 
vinculadas individuais de origem PIS ou Pasep mantidas em nome do mesmo trabalhador. 

Art. 4° Os agentes financeiros do Fundo PIS-Pasep, diretamente ou por meio de suas subsidiárias, com 
o objetivo de ampliar a liquidez do FGTS, ficam autorizados a: 

I - adquirir, até 31 de maio de 2020, pelo valor contábil do balancete de 30 de abril de 2020, os ativos do 
Fundo PIS-Pasep que estiverem sob a sua gestão, inclusive de fundos de investimento, líquidos de 
quaisquer provisões e passivos diretamente relacionados aos ativos adquiridos; e 

II - substituir, conforme o caso, os recursos do Fundo PIS-Pasep aplicados em operações de: 

a) empréstimo por recursos de outras fontes disponíveis que sejam remuneradas pelos mesmos critérios 
estabelecidos na Resolução n° 2.655, de 5 de outubro de 1999, do Conselho Monetário Nacional, 
assegurada aos recursos realocados remuneração equivalente àquela que seria devida à fonte original; 
ou 

b) financiamento por recursos de outras fontes disponíveis que sejam remuneradas pelos mesmos 
critérios estabelecidos na Lei n° 13.483, de 21 de setembro de 2017, assegurada aos recursos 
realocados remuneração equivalente àquela que seria devida à fonte original. 

§ 1° As operações a cargo do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 
contratadas com benefício de subvenção econômica, sob a modalidade de equalização de taxas de 
juros, lastreadas em recursos do Fundo PIS-Pasep, permanecerão com as mesmas condições de 
equalização originárias, mantidas as demais condições dos créditos contratados junto a terceiros.§ 2° O 
exercício financeiro do Fundo PIS-Pasep iniciado em 1° de julho de 2019 fica encerrado em 31 de maio 
de 2020. 

Art. 5° Os recursos remanescentes nas contas de que trata o caput do art. 3° serão tidos por 
abandonados a partir de 1° de junho de 2025, nos termos do disposto no inciso III do caput do art. 
1.275 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

§ 1° Os recursos dos depósitos abandonados, nos termos do disposto no caput, passarão à propriedade 
da União. 

§ 2° O Ministério da Economia definirá os prazos e os procedimentos a serem adotados pelo agente 
operador do FGTS para o cumprimento do disposto no § 1°. 

CAPÍTULO II 
DA AUTORIZAÇÃO TEMPORÁRIA PARA SAQUES DE SALDOS NO FUNDO DE GARANTIA DO 

TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 6° Fica disponível, para fins do disposto no inciso XVI do caput do art. 20 da Lei n° 8.036, de 1990, 
aos titulares de conta vinculada do FGTS, a partir de 15 de junho de 2020 e até 31 de dezembro de 
2020, em razão do enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
n° 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional 
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decorrente da pandemia de coronavírus (covid-19), de que trata a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, o saque de recursos até o limite de R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais) por trabalhador. 

§ 1° Na hipótese de o titular possuir mais de uma conta vinculada, o saque de que trata o caput será feito 
na seguinte ordem: 

I - contas vinculadas relativas a contratos de trabalho extintos, com início pela conta que tiver o menor 
saldo; e 

II - demais contas vinculadas, com início pela conta que tiver o menor saldo. 

§ 2° Não estarão disponíveis para o saque de que trata o caput os valores bloqueados de acordo com o 
disposto no inciso I do § 4° do art. 20-D da Lei n° 8.036, de 1990. 

§ 3° Os saques de que trata o caput serão efetuados conforme cronograma de atendimento, critérios e 
forma estabelecidos pela Caixa Econômica Federal, permitido o crédito automático para conta de 
depósitos de poupança de titularidade do trabalhador previamente aberta na nessa instituição financeira, 
desde que o trabalhador não se manifeste negativamente, ou o crédito em conta bancária de qualquer 
instituição financeira, indicada pelo trabalhador, desde que seja de sua titularidade. 

§ 4° O trabalhador poderá, na hipótese do crédito automático de que trata o § 3°, até 30 de agosto de 
2020, solicitar o desfazimento do crédito, conforme procedimento a ser definido pelo agente operador do 
FGTS. 

§ 5° A transferência para outra instituição financeira prevista no § 3° não poderá acarretar cobrança de 
tarifa pela instituição financeira. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7° Os créditos decorrentes do disposto no § 5° do art. 13 da Lei n° 8.036, de 1990, para o exercício 
de 2020, não poderão ser acumulados àqueles decorrentes de rentabilidade auferida pelas contas do 
Fundo PIS-Pasep por ocasião do encerramento antecipado do exercício do fundo de que trata o § 2° do 
art. 4° desta Medida Provisória, de modo a proporcionar às contas oriundas do Fundo PIS-Pasep 
rentabilidade total superior à rentabilidade total auferida pelas contas vinculadas do FGTS. 

Art. 8° O Ministério da Economia poderá editar normas complementares para dispor sobre as medidas e 
os prazos para a efetivação das transferências, das aquisições, da elaboração das demonstrações 
financeiras e dos demais procedimentos necessários ao cumprimento do disposto nesta Medida 
Provisória. 

Art. 9° A Lei Complementar n° 26, de 1975, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4°-A O agente operador do FGTS fica autorizado a disponibilizar o saldo da conta vinculada 
individual de origem PIS ou Pasep por meio de crédito automático em conta de depósito, conta-
poupança ou outro arranjo de pagamento de titularidade do titular da conta vinculada, desde que não 
haja prévia manifestação em contrário, observado o disposto no § 1° do art. 4°. 

..............................................................................................................................." (NR) 

Art. 10. Ficam revogados: 

I - a Lei Complementar n° 19, de 25 de junho de 1974; e 
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II - os seguintes dispositivos da Lei Complementar n° 26, de 1975: 

a) o art. 3°; 

b) o § 6° do art. 4°; e 

c) os § 2° e § 3° do art. 4°-A. 

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor: 

I - em 31 de maio de 2020, quanto aos art. 9° e art. 10; e 

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

Brasília, 7 de abril de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

 

1.04 SIMPLES NACIONAL 
RESOLUÇÃO CGSN N° 154, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 03.04.2020 - Edição 
Extra) 
Dispõe sobre a prorrogação de prazos de pagamento de tributos no âmbito do Simples 
Nacional, em razão da pandemia da Covid-19. 

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto n° 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução CGSN n° 1, de 19 de março de 2007, 

RESOLVE: 

Art. 1° Em função dos impactos da pandemia da Covid-19, as datas de vencimento dos tributos 
apurados no âmbito do Simples Nacional ficam prorrogadas da seguinte forma: 

I - quanto aos tributos de que tratam os incisos I a VI do caput do art. 13 e as alíneas 
"a", "b" e "c" do inciso V do § 3° do art. 18-A, ambos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006: 

a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril de 2020, vencerá em 
20 de outubro de 2020; 

b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 2020, vencerá em 
20 de novembro de 2020; e 

c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho de 2020, vencerá em 
21 de dezembro de 2020; 

II - quanto aos tributos de que tratam os incisos VII e VIII do caput do art. 13 da Lei Complementar n° 
123, de 2006: 
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a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril de 2020, vencerá em 
20 de julho de 2020; 

b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 2020, vencerá em 
20 de agosto de 2020; e 

c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho de 2020, vencerá em 
21 de setembro de 2020. 

Parágrafo único. As prorrogações de prazo a que se referem os incisos I e II do caput não implicam 
direito à restituição ou compensação de quantias eventualmente já recolhidas. 

Art. 2° Fica revogada a Resolução CGSN n° 152, de 18 de março de 2020. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
Presidente do Comitê 

 
1.05 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
Conversão da Medida Provisória nº 897/2019 (DOU de 02.10.2019) 
LEI N° 13.986, DE 7 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020 - Edição extra) 
Institui o Fundo Garantidor Solidário (FGS); dispõe sobre o patrimônio rural em afetação, a 
Cédula Imobiliária Rural (CIR), a escrituração de títulos de crédito e a concessão de subvenção 
econômica para empresas cerealistas; altera as Leis n os 8.427, de 27 de maio de 1992, 8.929, 
de 22 de agosto de 1994, 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
12.865, de 9 de outubro de 2013, 5.709, de 7 de outubro de 1971, 6.634, de 2 de maio de 
1979, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 7.827, de 27 de setembro de 1989, 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 10.169, de 29 de dezembro de 2000, 11.116, de 18 de maio de 2005, 12.810, de 
15 de maio de 2013, 13.340, de 28 de setembro de 2016, 13.576, de 26 de dezembro de 2017, 
e o Decreto-Lei n° 167, de 14 de fevereiro de 1967; revoga dispositivos das Leis n os 4.728, de 
14 de julho de 1965, e 13.476, de 28 de agosto de 2017, e dos Decretos-Leis n os 13, de 18 de 
julho de 1966; 14, de 29 de julho de 1966; e 73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

CAPÍTULO I 
DO FUNDO GARANTIDOR SOLIDÁRIO 

Art. 1° As operações de crédito realizadas por produtores rurais, incluídas as resultantes de 
consolidação de dívidas, poderão ser garantidas por Fundos Garantidores Solidários. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao financiamento para implantação 
e operação de infraestruturas de conectividade rural. 
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Art. 2° Cada Fundo Garantidor Solidário (FGS) será composto de: 

I - no mínimo 2 (dois) devedores; 

II - o credor; e 

III - o garantidor, se houver. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá limitar o número de devedores do FGS. 

Art. 3° Os participantes integralizarão os recursos do FGS, observados a seguinte estrutura de cotas e 
os seguintes percentuais mínimos, incidentes sobre os saldos devedores das operações financeiras 
garantidas pelo FGS: 

I - cota primária, de responsabilidade dos devedores, correspondente a 4% (quatro por cento); 

II - cota secundária, de responsabilidade do credor ou, na hipótese de consolidação, dos credores 
originais, correspondente a 4% (quatro por cento); e 

III - cota terciária, de responsabilidade do garantidor, se houver, correspondente a 2% (dois por cento). 

§ 1° A cota terciária poderá ser integralizada por meio da redução do saldo devedor do credor garantido 
pelo FGS. 

§ 2° Na hipótese de consolidação de dívidas: 

I - a instituição consolidadora poderá exigir a transferência das garantias oferecidas nas operações 
originais para a operação de consolidação; e 

II - os percentuais de que trata ocaputdeste artigo incidirão sobre os valores que vierem a ser 
consolidados, considerando o crédito de cada um dos credores originais. 

§ 3° Os percentuais estabelecidos para composição do FGS poderão ser majorados, desde que se 
mantenha a proporção entre as cotas de mesma categoria de participantes, permitida a alteração da 
proporcionalidade entre as cotas primária, secundária e terciária, se houver. 

§ 4° Os recursos integralizados, enquanto não quitadas todas as operações garantidas pelo FGS, não 
responderão por outras dívidas ou obrigações, presentes ou futuras, contraídas pelos participantes, 
independentemente da natureza dessa dívida ou obrigação. 

§ 5° A garantia prestada pelo FGS, nos termos do art. 1° desta Lei, ficará limitada aos recursos 
existentes nos respectivos fundos constituídos. 

§ 6° O FGS não pagará rendimentos aos seus cotistas, salvo na hipótese prevista no parágrafo único do 
art. 5° desta Lei. 

Art. 4° O ressarcimento ao credor ou, na hipótese de consolidação, à instituição consolidadora, ocorrerá 
por meio da utilização dos recursos do FGS, após o vencimento e o não pagamento da parcela ou 
operação, observada a seguinte ordem: 

I - cota primária; 

II - cota secundária; e 
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III - cota terciária. 

Art. 5° O FGS será extinto após a quitação de todas as dívidas por ele garantidas ou o exaurimento de 
seus recursos. 

Parágrafo único. Na hipótese de extinção do FGS pela quitação das dívidas, os recursos 
remanescentes, conforme disposto no art. 6° desta Lei, serão devolvidos aos cotistas de modo a repor 
os valores inicialmente aportados, considerada a proporção da integralização efetuada por cada um 
deles, nesta ordem: 

I - cota terciária; 

II - cota secundária; e 

III - cota primária. 

Art. 6° O Estatuto do Fundo disporá sobre a forma de constituição do FGS e sua administração, a 
remuneração do administrador, a utilização dos recursos e sua forma de atualização, a representação 
ativa e passiva do fundo, entre outras disposições necessárias ao seu funcionamento. 

CAPÍTULO II 
DO PATRIMÔNIO RURAL EM AFETAÇÃO 

Art. 7° O proprietário de imóvel rural, pessoa natural ou jurídica, poderá submeter seu imóvel rural ou 
fração dele ao regime de afetação. 

Parágrafo único. No regime de afetação de que trata o caput deste artigo, o terreno, as acessões e as 
benfeitorias nele fixadas, exceto as lavouras, os bens móveis e os semoventes, constituirão patrimônio 
rural em afetação, destinado a prestar garantias por meio da emissão de Cédula de Produto Rural 
(CPR), de que trata a Lei n° 8.929, de 22 de agosto de 1994, ou em operações financeiras contratadas 
pelo proprietário por meio de Cédula Imobiliária Rural (CIR). 

Art. 8° Fica vedada a constituição de patrimônio rural em afetação incidente sobre: 

I - o imóvel já gravado por hipoteca, por alienação fiduciária de coisa imóvel ou por outro ônus real, ou, 
ainda, que tenha registrada ou averbada em sua matrícula qualquer uma das informações de que trata 
o art. 54 da Lei n° 13.097, de 19 de janeiro de 2015; 

II - a pequena propriedade rural de que trata a alínea "a" do inciso II do caput do art. 4° da Lei n° 8.629, 
de 25 de fevereiro de 1993; 

III - a área de tamanho inferior ao módulo rural ou à fração mínima de parcelamento, o que for menor, 
nos termos do art. 8° da Lei n° 5.868, de 12 de dezembro de 1972; ou 

IV - o bem de família de que trata a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), exceto na 
situação prevista no § 2° do art. 4° da Lei n° 8.009, de 29 de março de 1990. 

Art. 9° O patrimônio rural em afetação é constituído por solicitação do proprietário por meio de registro 
no cartório de registro de imóveis. 

Art. 10. Os bens e os direitos integrantes do patrimônio rural em afetação não se comunicam com os 
demais bens, direitos e obrigações do patrimônio geral do proprietário ou de outros patrimônios rurais em 
afetação por ele constituídos, nas seguintes condições: 
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I - desde que vinculado o patrimônio rural em afetação a CIR ou a CPR; 

II - na medida das garantias expressas na CIR ou na CPR a ele vinculadas. 

§ 1° Nenhuma garantia real, exceto por emissão de CIR ou de CPR, poderá ser constituída sobre o 
patrimônio rural em afetação. 

§ 2° O imóvel rural, enquanto estiver sujeito ao regime de afetação de que trata esta Lei, ainda que de 
modo parcial, não poderá ser objeto de compra e venda, doação, parcelamento ou qualquer outro ato 
translativo de propriedade por iniciativa do proprietário. 

§ 3° O patrimônio rural em afetação, ou parte dele, na medida da garantia vinculada a CIR ou a CPR: 

I - não poderá ser utilizado para realizar ou garantir o cumprimento de qualquer outra obrigação 
assumida pelo proprietário estranha àquela a qual esteja vinculado; e 

II - é impenhorável e não poderá ser objeto de constrição judicial. 

§ 4° O patrimônio rural em afetação ou a fração destes vinculados a CIR ou a CPR, incluídos o terreno, 
as acessões e as benfeitorias fixadas no terreno, exceto as lavouras, os bens móveis e os semoventes: 

I - não são atingidos pelos efeitos da decretação de falência, insolvência civil ou recuperação judicial do 
proprietário de imóvel rural; e 

II - não integram a massa concursal. 

§ 5° O disposto neste artigo não se aplica às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais do 
proprietário rural. 

Art. 11. O oficial de registro de imóveis protocolará e autuará a solicitação de registro do patrimônio rural 
em afetação e os documentos a ela vinculados, na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 12. A solicitação de que trata o art. 11 desta Lei será instruída com: 

I - os documentos comprobatórios: 

a) da inscrição do imóvel no Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR), do domínio do requerente e 
da inexistência de ônus de qualquer espécie sobre o patrimônio do requerente e o imóvel rural; 

b) da inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR), nos termos da Lei n° 12.651, de 25 de 
maio de 2012; 

c) da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do requerente; e 

d) da certificação, perante o Sistema de Gestão Fundiária (Sigef) do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (Incra), do georreferenciamento do imóvel do qual a totalidade ou a fração está sendo 
constituída como patrimônio rural em afetação; 

II - a prova de atos que modifiquem ou limitem a propriedade do imóvel; 

III - o memorial de que constem os nomes dos ocupantes e confrontantes com a indicação das 
respectivas residências; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12651_2012.php
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IV - a planta do imóvel, obtida a partir de memorial descritivo assinado por profissional habilitado e com a 
Anotação de Responsabilidade Técnica, que deverá conter as coordenadas dos vértices definidores dos 
limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional 
adotada pelo Incra para a certificação do imóvel perante o Sigef/Incra; e 

V - as coordenadas dos vértices definidores dos limites do patrimônio afetado, georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional adotada pelo Incra para certificação do imóvel 
perante o Sigef/Incra. 

§ 1° Os documentos de que tratam a alínea "c" do inciso I do caput deste artigo compreendem as 
certidões negativas de débitos fiscais perante as Fazendas Públicas, bem como de distribuição forense e 
de protestos do proprietário do imóvel, tanto no local de seu domicílio quanto no local do imóvel. 

§ 2° No caso de constituição de patrimônio rural em afetação sobre parte do imóvel rural, a fração não 
afetada deverá atender a todas as obrigações ambientais previstas em lei. 

Art. 13. O oficial de registro de imóveis, caso considere a solicitação de constituição de patrimônio rural 
em afetação de imóvel rural ou a instrução de que trata o art. 12 em desacordo com o disposto nesta Lei, 
concederá o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da decisão, para que o interessado faça as 
correções necessárias, sob pena de indeferimento da solicitação. 

Parágrafo único. O interessado poderá solicitar a reconsideração da decisão do oficial de registro de 
imóveis. 

Art. 14. Incumbe ao proprietário que constituir o patrimônio rural em afetação: 

I - promover os atos necessários à administração e à preservação do patrimônio rural em afetação, 
inclusive por meio da adoção de medidas judiciais; e 

II - manter-se adimplente com as obrigações tributárias e os encargos fiscais, previdenciários e 
trabalhistas de sua responsabilidade, incluída a remuneração dos trabalhadores rurais. 

Art. 15. O cancelamento da afetação do imóvel rural, ou de sua fração, concretiza-se mediante sua 
averbação no cartório de registro de imóveis. 

§ 1° O cancelamento será instruído com requerimento do proprietário, que deverá comprovar a não 
existência de CIR e de CPR sobre o patrimônio a ser desafetado. 

§ 2° A comprovação de que trata o § 1° deste artigo será realizada por meio de certidão emitida por 
entidade mencionada no art. 19 desta Lei, no caso de CIR, ou por meio de certidão emitida pelo cartório 
de registro de imóveis competente, no caso de CPR. 

§ 3° Sobre o imóvel rural, ou sua fração, para o qual haja requerimento de cancelamento do patrimônio 
rural em afetação não poderá ser emitida CIR ou CPR até a conclusão do pedido. 

Art. 16. A emissão da CPR que utilizar como garantia o patrimônio rural em afetação atenderá ao 
disposto na Lei n° 8.929, de 22 de agosto de 1994, e deverá cumprir as normas previstas no caput e no 
§ 1° do art. 19, no art. 21, nos incisos VIII e IX do caput e nos §§ 1° e 2° do art. 22 e nos arts. 24, 25 e 28 
desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DA CÉDULA IMOBILIÁRIA RURAL 

Art. 17. Fica instituída a CIR, título de crédito nominativo, transferível e de livre negociação, 
representativa de: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8929_1994.asp
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I - promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito de qualquer modalidade; e 

II - obrigação de entregar, em favor do credor, bem imóvel rural, ou fração deste, vinculado ao patrimônio 
rural em afetação, e que seja garantia da operação de que trata o inciso I do caput deste artigo, nas 
hipóteses em que não houver o pagamento da operação até a data do vencimento. 

Art. 18. Fica legitimado para emitir a CIR o proprietário de imóvel rural, pessoa natural ou jurídica, que 
houver constituído patrimônio rural em afetação na forma prevista no Capítulo II desta Lei. 

§ 1° A CIR será garantida por parte ou por todo o patrimônio rural em afetação, observada a identificação 
prevista no inciso VIII do caput do art. 22 desta Lei. 

§ 2° A CIR poderá ser emitida sob a forma escritural, mediante lançamento em sistema de escrituração 
autorizado a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 19. A CIR será levada a registro ou a depósito em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil 
a exercer a atividade de registro ou depósito centralizado de ativos financeiros e de valores mobiliários, 
nos termos da Lei n° 12.810, de 15 de maio de 2013, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data 
de sua emissão. 

§ 1° O registro ou o depósito realizado no prazo estabelecido no caput deste artigo é condição 
necessária para que a CIR tenha eficácia executiva sobre o patrimônio rural em afetação a ela vinculado. 

§ 2° A CIR cartular será escritural enquanto permanecer depositada. 

§ 3° No período em que a CIR estiver depositada, o histórico dos negócios ocorridos: 

I - não será transcrito no verso dos títulos; e 

II - será anotado nos registros do sistema. 

Art. 20. A CIR poderá ser garantida por terceiros, inclusive por instituição financeira ou por seguradora. 

Art. 21. A CIR é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, 
correspondente ao valor nela indicado ou ao saldo devedor da operação de crédito que representa. 

§ 1° A CIR poderá receber aval, que constará do registro ou do depósito de que trata ocaputdo art. 19 ou 
da cártula. 

§ 2° Fica dispensado o protesto para assegurar o direito de regresso contra endossantes e avalistas. 

Art. 22. A CIR conterá os seguintes requisitos lançados em seu contexto: 

I - a denominação "Cédula Imobiliária Rural"; 

II - a assinatura do emitente; 

III - o nome do credor, permitida a cláusula à ordem; 

IV - a data e o local da emissão; 

V - a promessa do emitente de pagar o valor da CIR em dinheiro, certo, líquido e exigível no seu 
vencimento; 
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VI - a data e o local do pagamento da dívida e, na hipótese de pagamento parcelado, as datas e os 
valores de cada prestação; 

VII - a data de vencimento; 

VIII - a identificação do patrimônio rural em afetação, ou de sua parte, correspondente à garantia 
oferecida na CIR; e 

IX - a autorização irretratável para que o oficial de registro de imóveis processe, em favor do credor, o 
registro de transmissão da propriedade do imóvel rural, ou da fração, constituinte do patrimônio rural em 
afetação vinculado à CIR, de acordo com o disposto no art. 28 desta Lei. 

§ 1° A identificação de que trata o inciso VIII do caput deste artigo conterá os números de registro e de 
matrícula do imóvel no cartório de registro de imóveis competente e as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites da área vinculada à CIR, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
observadas as vedações de que trata o art. 8° desta Lei e respeitadas as exigências estabelecidas pela 
legislação ambiental. 

§ 2° O patrimônio rural em afetação ou sua parte vinculada a cada CIR observará o disposto na 
legislação ambiental e no inciso III do caput do art. 8° desta Lei. 

§ 3° A CIR, sem que configure requisito essencial, poderá conter outras cláusulas não financeiras 
lançadas em seu registro, depósito ou cártula, as quais poderão constar de documento à parte, com a 
assinatura do emitente, incluída a menção a essa circunstância no registro, no depósito ou na cártula. 

Art. 23. A CIR poderá ser negociada somente nos mercados regulamentados de valores mobiliários 
quando registrada ou depositada em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a 
atividade de registro ou depósito centralizado de ativos financeiros e de valores mobiliários. 

Art. 24. O emitente usará, até a efetiva liquidação da obrigação garantida pela CIR, a suas expensas e 
risco, o imóvel rural objeto do patrimônio rural em afetação, conforme a sua destinação, e deverá 
empregar, na sua guarda, a diligência exigida por sua natureza. 

Art. 25. Na hipótese de o bem constitutivo da garantia ser desapropriado ou danificado por fato 
imputável a terceiro, o credor será sub-rogado no direito à indenização devida pelo expropriante ou pelo 
terceiro causador do dano, até o montante necessário para liquidar ou amortizar a obrigação garantida. 

Art. 26. O vencimento da CIR será antecipado, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses de: 

I - descumprimento das obrigações de que trata o inciso I do caput do art. 14 desta Lei; 

II - insolvência civil, falência ou recuperação judicial do emitente; ou 

III - existência de prática comprovada de desvio de bens e administração ruinosa do imóvel rural que 
constitui o patrimônio rural em afetação a ela vinculado. 

Art. 27. O credor fica obrigado a informar à entidade autorizada no art. 19 desta Lei, sobre a liquidação 
da CIR no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após sua efetivação. 

Art. 28. Vencida a CIR e não liquidado o crédito por ela representado, o credor poderá exercer de 
imediato o direito à transferência, para sua titularidade, do registro da propriedade da área rural que 
constitui o patrimônio rural em afetação, ou de sua fração, vinculado à CIR no cartório de registro de 
imóveis correspondente. 
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§ 1° Quando a área rural constitutiva do patrimônio rural em afetação vinculado à CIR estiver contida em 
imóvel rural de maior área, ou quando apenas parte do patrimônio rural em afetação estiver vinculada à 
CIR, o oficial de registro de imóveis, de ofício e à custa do beneficiário final, efetuará o desmembramento 
e estabelecerá a matrícula própria correspondente. 

§ 2° Na hipótese prevista no caput deste artigo, aplica-se, no que couber, o disposto nos arts. 
26 e 27 da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, respeitado o disposto no § 3° deste artigo. 

§ 3° Se, no segundo leilão de que trata o art. 27 da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, o maior 
lance oferecido não for igual ou superior ao valor da dívida, somado ao das despesas, dos prêmios de 
seguro e dos encargos legais, incluídos os tributos, o credor poderá cobrar do devedor, por via 
executiva, o valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sobre o 
imóvel alienado. 

Art. 29. Aplicam-se à CIR, no que couber, as normas de direito cambial, com as seguintes modificações: 

I - os endossos deverão ser completos; e 

II - os endossantes responderão somente pela existência da obrigação. 

CAPÍTULO IV 
DO CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO 

Art. 30. O Certificado de Depósito Bancário (CDB) é título de crédito nominativo, transferível e de livre 
negociação, representativo de promessa de pagamento, em data futura, do valor depositado junto ao 
emissor, acrescido da remuneração convencionada. 

Art. 31. O CDB somente poderá ser emitido por instituições financeiras que captem recursos sob a 
modalidade de depósitos a prazo. 

Art. 32. O CDB conterá os seguintes requisitos: 

I - a denominação "Certificado de Depósito Bancário"; 

II - o nome da instituição financeira emissora; 

III - o número de ordem, o local e a data de emissão; 

IV - o valor nominal; 

V - a data de vencimento; 

VI - o nome do depositante; 

VII - a taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida a capitalização, ou outras formas de remuneração, 
inclusive baseadas em índices ou taxas de conhecimento público; e 

VIII - a forma, a periodicidade e o local de pagamento. 

Art. 33. O CDB poderá ser emitido sob forma escritural, por meio do lançamento em sistema eletrônico 
do emissor. 

Art. 34. O CDB poderá ser transferido por meio de endosso. 
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§ 1° Na hipótese de CDB emitido sob a forma escritural, o endosso de que trata ocaputdeste artigo 
ocorrerá exclusivamente por meio de anotação específica no sistema eletrônico da instituição emissora 
ou, quando tenha sido depositado em depositário central, por meio de anotação específica no sistema 
eletrônico correspondente. 

§ 2° O endossante do CDB responderá pela existência do crédito, mas não pelo seu pagamento. 

Art. 35. A titularidade do CDB emitido sob forma escritural será atribuída exclusivamente por meio do 
lançamento no sistema eletrônico da instituição emissora ou, quando tenha sido depositado em 
depositário central, por meio de controle realizado no sistema eletrônico correspondente. 

§ 1° A instituição emissora e o depositário central emitirão, mediante solicitação, certidão de inteiro teor 
do título. 

§ 2° A certidão de que trata o § 1° deste artigo poderá ser emitida na forma eletrônica, observados os 
requisitos de segurança que garantam a autenticidade e a integridade do documento. 

Art. 36. O CDB é título executivo extrajudicial. 

Parágrafo único. A execução do CDB poderá ser promovida com base na certidão de inteiro teor de que 
trata o § 1° do art. 35 desta Lei. 

Art. 37. O crédito contra a instituição emissora relativo ao CDB não poderá ser objeto de penhora, 
arresto, sequestro, busca ou apreensão ou outro embaraço que impeça o pagamento da importância 
depositada e de sua remuneração. 

Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste artigo, o CDB poderá ser penhorado por 
obrigação de seu titular. 

Art. 38. Fica vedada a prorrogação do prazo de vencimento do CDB. 

Parágrafo único. Será admitida a renovação do CDB com lastro na quantia depositada na data de seu 
vencimento e a sua remuneração, desde que haja nova contratação. 

Art. 39. A legislação relativa a nota promissória aplica-se ao CDB, exceto naquilo em que contrariar o 
disposto nesta Lei. 

Art. 40. Compete ao Conselho Monetário Nacional regulamentar o disposto neste Capítulo, inclusive 
quanto aos seguintes aspectos: 

I - condições, limites e prazos para a emissão de CDB; 

II - tipos de instituições autorizadas a emitir CDB e requisitos específicos para a sua emissão; 

III - índices, taxas ou metodologias permitidas para a remuneração do CDB; e 

IV - condições e prazos para resgate e vencimento do CDB. 

CAPÍTULO V 
DA SUBVENÇÃO ECONÔMICA A PRODUTORES RURAIS E A COOPERATIVAS AGROPECUÁRIAS 

Art. 41. A Lei n° 8.427, de 27 de maio de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° .................................................................................................................... 
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§ 1° Consideram-se, igualmente, subvenção de encargos financeiros os bônus de adimplência e os 
rebates nos saldos devedores de financiamentos rurais concedidos, direta ou indiretamente, por 
instituições financeiras autorizadas a operar crédito rural. 

.............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 1°-A. Para fins do disposto nesta Lei, o Banco Central do Brasil disponibilizará à Secretaria do 
Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia informações sobre 
operações de crédito rural existentes nos seus bancos de dados, na forma estabelecida em ato conjunto 
do Banco Central do Brasil e da Secretaria do Tesouro Nacional." 

"Art. 2° ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

VI - à concessão, em moeda nacional, de bonificação equivalente a um percentual do valor do prêmio 
pago na aquisição de contratos de opção privada de venda negociados em bolsas de mercadorias e 
futuros, nacionais ou internacionais. 

§ 1° A concessão da subvenção a que se referem os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo 
exonera o Governo Federal da obrigação de adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor 
privado. 

.............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 3°-B. O Conselho Monetário Nacional definirá os parâmetros e a metodologia de cálculo da 
subvenção ao prêmio pago na aquisição de contratos de opção privada de venda negociados em bolsas 
de mercadorias e futuros, de que trata o inciso VI do caput do art. 2° desta Lei." 

"Art. 4° A subvenção, sob a forma de equalização de taxas de juros, ficará limitada ao diferencial de 
taxas entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários a que 
estão sujeitas as instituições financeiras autorizadas a operar crédito rural nas suas operações ativas, e 
os encargos cobrados do tomador final do crédito rural. 

§ 1° Na hipótese de os encargos cobrados do tomador final do crédito rural excederem o custo de 
captação dos recursos acrescido dos custos administrativos e tributários, as instituições financeiras 
autorizadas a operar crédito rural recolherão ao Tesouro Nacional o valor apurado, atualizado pelo índice 
que remunera a captação dos recursos. 

............................................................................................................................" (NR) 

"Art. 5°-A Fica o Poder Executivo federal autorizado a conceder subvenções econômicas na forma de 
rebates, bônus de adimplência, garantia de preços de produtos agropecuários e outros benefícios a 
agricultores familiares, suas associações e suas cooperativas nas operações de crédito rural 
contratadas, ou que vierem a ser contratadas, com as instituições financeiras autorizadas a operar 
crédito rural no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)." (NR) 

"Art. 6° A aplicação irregular das subvenções de que trata esta Lei sujeitará o infrator à devolução da 
subvenção econômica concedida, atualizada monetariamente pela taxa média referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) ou por outro índice que venha a substituí-la. 

§ 1° Para fins do caput deste artigo, considera-se aplicação irregular: 

I - a contratação, por instituição financeira, de operação de crédito rural subvencionada em finalidade 
diversa da prevista nesta Lei e no seu regulamento; 
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II - a aplicação, pelo mutuário, dos recursos do crédito rural subvencionado em finalidade diversa da 
prevista nesta Lei, na regulamentação aplicável ou no respectivo contrato; 

III - o acesso indevido, pelo mutuário, ao crédito rural subvencionado; ou 

IV - a aplicação dos recursos provenientes de subvenção de preços em desacordo com o disposto no 
art. 2° desta Lei. 

§ 2° A responsabilidade pela devolução da subvenção econômica, na forma de que trata o caput deste 
artigo, será: 

I - da instituição financeira, na hipótese do inciso I do § 1° deste artigo, sem prejuízo das penalidades 
previstas na Lei n° 13.506, de 13 de novembro de 2017; 

II - do mutuário, nas hipóteses dos incisos II e III do § 1° deste artigo, sem prejuízo das penalidades 
previstas nos arts. 19 e 20 da Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986; e 

III - do beneficiário de subvenção de equalização de preços, na hipótese do inciso IV do § 1° deste 
artigo, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. 

§ 3° Na hipótese do inciso I do § 1° deste artigo, a instituição financeira recolherá à União, no prazo de 
até 5 (cinco) dias, contado da comunicação pelo Banco Central do Brasil, o valor da subvenção 
concedida, atualizado monetariamente na forma prevista no caput deste artigo, desde a data da 
concessão da subvenção ao mutuário até a data da efetiva devolução à União. 

§ 4° Nas hipóteses dos incisos II e III do § 1° deste artigo, caberá à instituição financeira que concedeu o 
financiamento: 

I - cobrar do mutuário, judicial ou extrajudicialmente, a devolução da subvenção econômica recebida, 
atualizada monetariamente na forma prevista no caput deste artigo, desde a data da concessão da 
subvenção ao mutuário; 

II - repassar à União, no prazo de até 5 (cinco) dias, contado do efetivo recebimento pela instituição 
financeira, o valor recuperado do mutuário. 

§ 5° Na hipótese do inciso II do § 4° deste artigo, o valor recuperado será atualizado monetariamente na 
forma prevista no caput deste artigo, desde a data da concessão da subvenção ao mutuário até a data 
da efetiva devolução à União. 

§ 6° Os custos pela cobrança de que trata o inciso I do § 4° deste artigo serão imputados ao mutuário e 
devidos à instituição financeira. 

§ 7° A instituição financeira poderá inscrever o nome do mutuário infrator em cadastros de proteção ao 
crédito, na hipótese de descumprimento de prazos extrajudicial ou judicial para devolução da subvenção 
aplicada irregularmente." (NR) 

"Art. 7° O Banco Central do Brasil acompanhará e fiscalizará, nos termos do regulamento a ser editado 
pelo Conselho Monetário Nacional, os atos das instituições financeiras praticados com vistas a conceder 
a subvenção de que trata o inciso II do caput do art. 1° desta Lei. 

§ 1° Quando, no exercício de suas atribuições, entidades e órgãos da Administração Pública federal 
verificarem a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos II e III do § 1° do art. 6° desta 
Lei, comunicarão a irregularidade ao Banco Central do Brasil. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13506_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7492_1986.asp#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7492_1986.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7492_1986.asp
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§ 2° Na hipótese do § 1° deste artigo, o Banco Central do Brasil informará a ocorrência à instituição 
financeira que concedeu o financiamento, para cumprimento do disposto no § 4° do art. 6° desta Lei." 
(NR) 

"Art. 7°-A. A instituição financeira fiscalizará, nos termos de regulamento a ser expedido pelo Conselho 
Monetário Nacional, a aplicação pelo mutuário, na finalidade prevista nesta Lei, dos recursos do crédito 
rural subvencionado. 

Parágrafo único. A fiscalização de que trata o caput deste artigo poderá ser terceirizada pela instituição 
financeira nos termos de regulamento a ser editado pelo Conselho Monetário Nacional." 

"Art. 7°-B. A concessão de crédito rural envolvendo recursos subvencionados sob a forma de 
equalização de taxas está condicionada à assinatura pelo tomador de crédito, admitida a forma 
eletrônica, de termo de consentimento para o compartilhamento das informações com os órgãos 
gestores dos programas de crédito e com a Controladoria-Geral da União e o Tribunal de Contas da 
União." 

CAPÍTULO VI 
DA CÉDULA DE PRODUTO RURAL 

Art. 42. A Lei n° 8.929, de 22 de agosto de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Fica instituída a Cédula de Produto Rural (CPR), representativa de promessa de entrega de 
produtos rurais, com ou sem garantias cedularmente constituídas. 

§ 1° Fica permitida a liquidação financeira da CPR, desde que observadas as condições estipuladas 
nesta Lei. 

§ 2° Para os efeitos desta Lei, produtos rurais são aqueles obtidos nas atividades: 

I - agrícola, pecuária, de floresta plantada e de pesca e aquicultura, seus derivados, subprodutos e 
resíduos de valor econômico, inclusive quando submetidos a beneficiamento ou a primeira 
industrialização; 

II - relacionadas à conservação de florestas nativas e dos respectivos biomas e ao manejo de florestas 
nativas no âmbito do programa de concessão de florestas públicas, ou obtidos em outras atividades 
florestais que vierem a ser definidas pelo Poder Executivo como ambientalmente sustentáveis. 

§ 3° O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto neste artigo, inclusive relacionar os produtos 
passíveis de emissão de CPR." (NR) 

"Art. 2° Têm legitimação para emitir CPR o produtor rural, pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela 
com objeto social que compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa 
agropecuária e a associação de produtores rurais que tenha por objeto a produção, a comercialização e 
a industrialização dos produtos rurais de que trata o art. 1° desta Lei. 

§ 1° É facultada a emissão de CPR pelas pessoas naturais ou jurídicas não elencadas no caput deste 
artigo que explorem floresta nativa ou plantada ou que beneficiem ou promovam a primeira 
industrialização dos produtos rurais referidos no art. 1° desta Lei. 

§ 2° Sobre a CPR emitida pelas pessoas elencadas no § 1° deste artigo incidirá o imposto sobre 
operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários, e não será aplicado 
o disposto no inciso V do caput do art. 3° da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro 2004, nem quaisquer 
outras isenções. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8929_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11033_2004.asp#art3_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11033_2004.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11033_2004.asp


 

  69 

 

§ 3° O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto neste artigo, inclusive alterando o rol dos 
emissores de CPR para efeito desta Lei." (NR) 

"Art. 3° .................................................................................................................. 

I - denominação "Cédula de Produto Rural" ou "Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira", 
conforme o caso; 

II - data da entrega ou vencimento e, se for o caso, cronograma de liquidação; 

III - nome e qualificação do credor e cláusula à ordem; 

IV - promessa pura e simples de entrega do produto, sua indicação e as especificações de qualidade, de 
quantidade e do local onde será desenvolvido o produto rural; 

................................................................................................................................... 

VI - descrição dos bens cedularmente vinculados em garantia, com nome e qualificação dos seus 
proprietários e nome e qualificação dos garantidores fidejussórios; 

...................................................................................................................................... 

VIII - nome, qualificação e assinatura do emitente e dos garantidores, que poderá ser feita de forma 
eletrônica; 

IX - forma e condição de liquidação; e 

X - critérios adotados para obtenção do valor de liquidação da cédula. 

§ 1° Sem caráter de requisito essencial, a CPR, emitida sob a forma cartular ou escritural, poderá conter 
outras cláusulas lançadas em seu contexto. 

........................................................................................................................................ 

§ 3° Os bens vinculados em garantia serão descritos de modo simplificado e, quando for o caso, serão 
identificados pela sua numeração própria e pelo número de registro ou matrícula no registro oficial 
competente, dispensada, no caso de imóveis, a indicação das respectivas confrontações. 

§ 4° No caso de emissão escritural, admite-se a utilização das formas previstas na legislação específica 
quanto à assinatura em documentos eletrônicos, como senha eletrônica, biometria e código de 
autenticação emitido por dispositivo pessoal e intransferível, inclusive para fins de validade, eficácia e 
executividade. 

§ 5° A CPR poderá ser aditada, ratificada e retificada por termo aditivo que a integre, datado e assinado 
pelo emitente, pelo garantidor e pelo credor, com a formalização e o registro na forma do título original, 
conforme o art. 3°-A desta Lei, fazendo-se, na cédula, menção a essa circunstância. 

§ 6° No caso da CPR com liquidação física, os procedimentos para definição da qualidade do produto 
obedecerão ao disposto em regulamento do Poder Executivo, quando houver. 

§ 7° O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 3°-A. A CPR poderá ser emitida sob a forma cartular ou escritural. 
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§ 1° A emissão na forma escritural, que poderá valer-se de processos eletrônicos ou digitais, será objeto 
de lançamento em sistema eletrônico de escrituração gerido por entidade autorizada pelo Banco Central 
do Brasil a exercer a atividade de escrituração. 

§ 2° A CPR emitida sob a forma cartular assumirá a forma escritural enquanto permanecer depositada 
em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de depósito centralizado de 
ativos financeiros ou de valores mobiliários. 

§ 3° Os negócios ocorridos durante o período em que a CPR emitida sob a forma cartular estiver 
depositada não serão transcritos no verso do título, cabendo ao sistema referido no § 1° deste artigo o 
controle da titularidade. 

§ 4° A CPR será considerada ativo financeiro, para os fins de registro e de depósito em entidades 
autorizadas pelo Banco Central do Brasil a exercer tais atividades." 

"Art. 3°-B. Compete ao Banco Central do Brasil: 

I - estabelecer as condições para o exercício da atividade de escrituração de que trata o § 1° do art. 3°-A 
desta Lei; e 

II - autorizar e supervisionar o exercício da atividade prevista no inciso I do caput deste artigo. 

§ 1° A autorização de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá, a critério do Banco Central do 
Brasil, ser concedida por segmento, por espécie ou por grupos de entidades que atendam a critérios 
específicos, dispensada a autorização individualizada. 

§ 2° A entidade de que trata o § 1° do art. 3°-A desta Lei deverá expedir, mediante solicitação: 

I - certidão de inteiro teor do título, inclusive para fins de protesto, de procedimento extrajudicial ou de 
medida judicial, mesmo contra garantidores; 

II - certidão de registro de cédulas escrituradas em nome do emitente e garantidor, quando aplicável. 

§ 3° As certidões previstas no § 2° deste artigo podem ser emitidas de forma eletrônica, observados 
requisitos de segurança que garantam a autenticidade e a integridade do documento, que lhe conferem 
liquidez, certeza e exigibilidade." 

"Art. 3°-C. O sistema eletrônico de escrituração de que trata o § 1° do art. 3°-A desta Lei fará constar: 

I - os requisitos essenciais do título; 

II - as transferências de titularidade realizadas; 

III - os aditamentos, as ratificações e as retificações; 

IV - a inclusão de notificações, de cláusulas contratuais e de outras informações; 

V - a forma de liquidação de entrega ajustada no título; 

VI - a entrega ou pagamento em até 30 (trinta) dias após suas ocorrências; e 

VII - as garantias do título. 
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Parágrafo único. As garantias dadas na CPR, ou, ainda, a constituição de ônus e gravames sobre o 
título, deverão ser informadas no sistema ao qual se refere o § 1° do art. 3°-A desta Lei." 

"Art. 3°-D. A CPR poderá ser negociada, desde que registrada ou depositada em entidade autorizada 
pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou depósito centralizado de ativos 
financeiros. 

Parágrafo único. A CPR será considerada ativo financeiro e a operação ficará isenta do imposto sobre 
operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários, na hipótese de 
ocorrência da negociação de que trata o caput deste artigo." 

"Art. 3°-E As infrações às normas legais regulamentares que regem a atividade de escrituração 
eletrônica sujeitam a entidade responsável pelo sistema eletrônico de escrituração, os seus 
administradores e os membros de seus órgãos estatutários ou contratuais ao disposto na Lei n° 13.506, 
de 13 de novembro de 2017." 

"Art. 4° A CPR é título líquido e certo, exigível pela quantidade e qualidade de produto ou pelo valor nela 
previsto, no caso de liquidação financeira. 

Parágrafo único. A CPR admite prestação única ou parcelada, hipótese em que as condições e o 
cronograma de cumprimento das obrigações deverão estar previstos no título." (NR) 

"Art. 4°-A. A emissão de CPR com liquidação financeira deverá observar as seguintes condições: 

I - que sejam explicitados, em seu corpo, os referenciais necessários à clara identificação do preço ou do 
índice de preços, da taxa de juros, fixa ou flutuante, da atualização monetária ou da variação cambial a 
serem utilizados no resgate do título, bem como a instituição responsável por sua apuração ou 
divulgação, a praça ou o mercado de formação do preço e o nome do índice; 

........................................................................................................................................ 

§ 1° A CPR com liquidação financeira é título líquido e certo, exigível, na data de seu vencimento, pelo 
resultado da multiplicação do preço praticado para o produto, aplicados eventuais índices de preços ou 
de conversão de moedas apurados segundo os critérios previstos neste artigo, pela quantidade do 
produto especificado. 

........................................................................................................................................ 

§ 3° A CPR com liquidação financeira poderá ser emitida com cláusula de correção pela variação 
cambial, podendo o Conselho Monetário Nacional regulamentar o assunto." (NR) 

"Art. 4°-B. A liquidação do pagamento em favor do legítimo credor, por qualquer meio de pagamento 
existente no âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro, constituirá prova de pagamento total ou 
parcial da CPR emitida sob a forma escritural. 

Parágrafo único. A prova de pagamento de que trata o caput deste artigo será informada no sistema 
eletrônico de escrituração de que trata o § 1° do art. 3°-A desta Lei, com referência expressa à CPR 
amortizada ou liquidada." 

"Art. 5° A CPR admite a constituição de quaisquer dos tipos de garantia previstos na legislação, devendo 
ser observado o disposto nas normas que as disciplinam, salvo na hipótese de conflito, quando 
prevalecerá esta Lei. 

I - (revogado); 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13506_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13506_2017.php
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II - (revogado); 

III - (revogado). 

Parágrafo único. A informação eventualmente prestada pelo emitente sobre a essencialidade dos bens 
móveis e imóveis dados em garantia fiduciária a sua atividade empresarial deverá constar na cédula a 
partir do momento de sua emissão." (NR) 

"Art. 8° .................................................................................................................. 

§ 1° A alienação fiduciária de produtos agropecuários e de seus subprodutos poderá recair sobre bens 
presentes ou futuros, fungíveis ou infungíveis, consumíveis ou não, cuja titularidade pertença ao 
fiduciante, devedor ou terceiro garantidor, e sujeita-se às disposições previstas na Lei n° 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), e na legislação especial a respeito do penhor, do penhor rural e do 
penhor agrícola e mercantil e às disposições sobre a alienação fiduciária de bens infungíveis, em tudo o 
que não for contrário ao disposto nesta Lei. 

§ 2° O beneficiamento ou a transformação dos gêneros agrícolas dados em alienação fiduciária não 
extinguem o vínculo real que se transfere, automaticamente, para os produtos e subprodutos resultantes 
de beneficiamento ou transformação. 

§ 3° Em caso de necessidade de busca e apreensão dos bens alienados fiduciariamente aplicar-se-á o 
disposto nos arts. 3° e seguintes do Decreto-Lei n° 911, de 1° de outubro de 1969." (NR) 

"Art. 10. ................................................................................................................ 

Parágrafo único. No caso de CPR emitida sob forma escritural, a transferência de titularidade da cédula 
produzirá os mesmos efeitos jurídicos do endosso." (NR) 

"Art. 12. A CPR emitida a partir de 1° de janeiro de 2021, bem como seus aditamentos, para ter validade 
e eficácia, deverá ser registrada ou depositada, em até 10 (dez) dias úteis da data de emissão ou 
aditamento, em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de 
depósito centralizado de ativos financeiros ou de valores mobiliários. 

§ 1° Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, a hipoteca, o penhor rural e a alienação fiduciária 
sobre bem imóvel garantidores da CPR serão levados a registro no cartório de registro de imóveis em 
que estiverem localizados os bens dados em garantia. 

§ 2° A validade e eficácia da CPR não dependem de registro em cartório, que fica dispensado, mas as 
garantias reais a ela vinculadas ficam sujeitas, para valer contra terceiros, à averbação no cartório de 
registro de imóveis em que estiverem localizados os bens dados em garantia, devendo ser efetuada no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da apresentação do título ou certidão de inteiro teor, sob pena de 
responsabilidade funcional do oficial encarregado de promover os atos necessários. 

§ 3° A cobrança de emolumentos e custas cartorárias relacionada ao registro de garantias vinculadas à 
CPR será regida pelas normas aplicáveis ao registro de garantias vinculadas à Cédula de Crédito Rural, 
de que trata o Decreto-Lei n° 167, de 14 de fevereiro de 1967. 

§ 4° A CPR, na hipótese de ser garantida por alienação fiduciária sobre bem móvel, será averbada no 
cartório de registro de títulos e documentos do domicílio do emitente. 

§ 5° Fica o Conselho Monetário Nacional autorizado a: 

I - estabelecer normas complementares para o cumprimento do disposto no caput deste artigo, inclusive 
acerca das informações requeridas para o registro ou o depósito; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl911_1969.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl911_1969.asp
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II - dispensar o registro ou o depósito de que trata o caput deste artigo, com base em critérios de: 

a) valor; 

b) forma de liquidação; e 

c) características do emissor. 

§ 6° A dispensa de que trata o inciso II do § 5° deste artigo não se aplica à CPR emitida após 31 de 
dezembro de 2023." (NR) 

"Art. 16. A busca e apreensão ou o leilão do bem alienado fiduciariamente, promovidos pelo credor, não 
elidem posterior execução, inclusive da hipoteca e do penhor constituído na mesma cédula, para 
satisfação do crédito remanescente. 

..............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 17. Pratica crime de estelionato aquele que fizer declarações falsas ou inexatas acerca de sua 
natureza jurídica ou qualificação, bem como dos bens oferecidos em garantia da CPR, inclusive omitir 
declaração de já estarem eles sujeitos a outros ônus ou responsabilidade de qualquer espécie, até 
mesmo de natureza fiscal." (NR) 

CAPÍTULO VII 
DOS TÍTULOS DO AGRONEGÓCIO 

Art. 43. A Lei n° 11.076, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3° O CDA e o WA poderão ser emitidos sob a forma cartular ou escritural. 

I - (revogado); 

II - (revogado). 

§ 1° A emissão na forma escritural ocorrerá por meio do lançamento em sistema eletrônico de 
escrituração gerido por entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer atividade de 
escrituração. 

§ 2° O CDA e o WA emitidos sob a forma cartular assumirão a forma escritural enquanto permanecerem 
depositados em depositário central." (NR) 

"Art. 3°-A. Compete ao Banco Central do Brasil: 

I - estabelecer as condições para o exercício da atividade de escrituração de que trata o § 1° do art. 3° 
desta Lei; e 

II - autorizar e supervisionar o exercício da atividade prevista no inciso I do caput deste artigo. 

§ 1° A autorização de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá, a critério do Banco Central do 
Brasil, ser concedida por segmento, por espécie ou por grupos de entidades que atendam a critérios 
específicos, dispensada a autorização individualizada. 

§ 2° A entidade responsável pela escrituração de que trata o inciso I do caput deste artigo expedirá, 
mediante solicitação, certidão de inteiro teor do título, inclusive para fins de protesto e de execução. 
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§ 3° A certidão de que trata o § 2° deste artigo poderá ser emitida na forma eletrônica, observados os 
requisitos de segurança que garantam a autenticidade e a integridade do documento." (NR) 

"Art. 3°-B A liquidação do pagamento em favor do legítimo credor, por qualquer meio de pagamento 
existente no âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro, constituirá prova de pagamento total ou 
parcial do WA emitido sob a forma escritural. 

Parágrafo único. A prova de pagamento de que trata o caput deste artigo será informada no sistema 
eletrônico de escrituração de que trata o § 1° do art. 3° desta Lei, com referência expressa ao WA 
amortizado ou liquidado." (NR) 

"Art. 3°-C. O sistema eletrônico de escrituração a que se refere o § 1° do art. 3° desta Lei fará constar: 

I - os requisitos essenciais do título; 

II - o endosso e a cadeia de endossos, se houver; 

III - os aditamentos, as ratificações e as retificações; e 

IV - a inclusão de notificações, de cláusulas contratuais e de outras informações. 

Parágrafo único. Na hipótese de serem constituídos gravames e ônus, tal ocorrência será informada no 
sistema eletrônico de escrituração de que trata o § 1° do art. 3° desta Lei." 

"Art. 4° ................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

III - entidade registradora autorizada: entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão 
de Valores Mobiliários, no âmbito de suas competências, a exercer a atividade de registro de ativos 
financeiros e de valores mobiliários de que trata a Lei n° 12.810, de 15 de maio de 2013; 

IV - depositário central: entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores 
Mobiliários, no âmbito de suas competências, a exercer a atividade de depósito centralizado de ativos 
financeiros e de valores mobiliários de que trata a Lei n° 12.810, de 15 de maio de 2013; e 

V - produtos agropecuários: produtos agropecuários, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor 
econômico de que trata a Lei n° 9.973, de 29 de maio de 2000." (NR) 

"Seção II 

Da Emissão, do Depósito Centralizado e da Circulação dos Títulos" 

"Art. 6° .................................................................................................................. 

................................................................................................................................ 

§ 2° Os documentos mencionados no § 1° deste artigo serão arquivados pelo depositário junto com as 
suas respectivas vias do CDA e do WA. 

.............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 8° O CDA e o WA, quando emitidos sob a forma cartular, o serão em, no mínimo, 2 (duas) vias, com 
as seguintes destinações: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12810_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12810_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9973_2000.asp
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............................................................................................................................" (NR) 

"Art. 9° ................................................................................................................. 

§ 1° O emitente é responsável pela existência, liquidez, certeza e exigibilidade dos direitos indicados no 
CDA e no WA. 

§ 2° Fica vedado ao emitente opor ao terceiro titular do CDA ou do WA as exceções pessoais oponíveis 
ao depositante." (NR) 

"Art. 12. ................................................................................................................. 

Parágrafo único. Na hipótese de o titular do CDA e do correspondente WA diferir do depositante, o 
produto objeto desses títulos não poderá ser confundido com bem de propriedade do depositante ou 
sujeitar-se aos efeitos de sua recuperação judicial ou falência, prevalecendo os direitos de propriedade 
sobre a coisa ao endossatário final que se apresentar ao depositário, nos termos do inciso II do § 1° do 
art. 6° e do § 5° do art. 21 desta Lei." (NR) 

"Art. 13. ............................................................................................................... 

Parágrafo único. As prorrogações serão anotadas nas segundas vias em poder do depositário do 
produto agropecuário e eletronicamente nos registros do depositário central." (NR) 

"Subseção II 

Do Depósito Centralizado" 

"Art. 15. É obrigatório o depósito do CDA e do WA em depositário central autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de emissão dos títulos, do qual constará o 
número de controle do título de que trata o inciso II do caputdo art. 5° desta Lei. 

§ 1° O depósito de CDA e de WA emitidos sob a forma cartular em depositário central será precedido da 
entrega dos títulos à custódia de instituição legalmente autorizada para esse fim, por meio de endosso-
mandato. 

§ 2° A instituição custodiante é responsável por efetuar o endosso do CDA e do WA ao credor por 
ocasião da baixa do depósito no depositário central. 

....................................................................................................................................... 

§ 4° O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer outras condições para o depósito do CDA e do 
WA de que trata este artigo." (NR) 

"Art. 17. Por ocasião da primeira negociação do WA separado do CDA, o depositário central consignará 
em seus registros o valor da negociação do WA, a taxa de juros e a data de vencimento ou, ainda, o 
valor a ser pago no vencimento ou o indicador que será utilizado para o cálculo do valor da dívida. 

§ 1° Os lançamentos dos negócios realizados com o CDA e com o WA unidos ou separados serão 
atualizados em meio eletrônico pelo depositário central. 

.............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 19. Os negócios ocorridos durante período em que o CDA e o WA emitidos sob a forma cartular 
estiverem depositados em depositário central não serão transcritos no verso dos títulos." (NR) 
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"Art. 22. Para emissão de CDA e WA, o seguro obrigatório de que trata o § 6° do art. 6° da Lei n° 9.973, 
de 29 de maio de 2000, deverá ter cobertura contra incêndio, raio, explosão de qualquer natureza, danos 
elétricos, vendaval, alagamento, inundação, furacão, ciclone, tornado, granizo, quedas de aeronaves, 
impacto de veículos terrestres e fumaça. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 23. ................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

§ 3° Os títulos de crédito de que trata este artigo poderão ser emitidos com cláusula de correção pela 
variação cambial desde que integralmente vinculados a direitos creditórios com cláusula de correção na 
mesma moeda. 

§ 4° O Conselho Monetário Nacional poderá dispor acerca da emissão dos títulos de crédito de que trata 
este artigo com cláusula de correção pela variação cambial." (NR) 

"Art. 24. ................................................................................................................ 

§ 1° O CDCA é de emissão exclusiva de cooperativas agropecuárias e de outras pessoas jurídicas que 
exerçam a atividade de comercialização, beneficiamento ou industrialização de produtos, insumos, 
máquinas e implementos agrícolas, pecuários, florestais, aquícolas e extrativos. 

§ 2° (Revogado). 

§ 3° (Revogado)." (NR) 

"Art. 25. ................................................................................................................ 

§ 1° Os direitos creditórios vinculados ao CDCA: 

I - serão registrados ou depositados em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela 
Comissão de Valores Mobiliários a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado de ativos 
financeiros e de valores mobiliários; 

II - serão custodiados em instituições financeiras ou outras instituições autorizadas pela Comissão de 
Valores Mobiliários a prestar serviço de custódia de valores mobiliários; e 

III - poderão ser formalizados em meio físico ou eletrônico e, quando correspondentes a títulos de 
crédito, sob a forma cartular ou escritural. 

..................................................................................................................................... 

§ 4° .................................................................................................................. 

I - integralmente vinculado a direitos creditórios com cláusula de correção na mesma moeda; e 

II - emitido em favor de: 

a) investidor não residente, observado o disposto no § 5° deste artigo; ou 

b) companhia securitizadora de direitos creditórios do agronegócio, para o fim exclusivo de vinculação a 
CRA com cláusula equivalente; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9973_2000.asp#art6_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9973_2000.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9973_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9973_2000.asp
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III - (revogado). 

§ 5° O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer outras condições para a emissão de CDCA com 
cláusula de correção pela variação cambial, inclusive sobre a emissão em favor de investidor residente e 
o rol de produtos admitidos nos direitos creditórios objeto de CDCA." (NR) 

"Art. 27. ................................................................................................................. 

§ 1° Os direitos creditórios vinculados à LCA: 

I - deverão ser registrados ou depositados em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela 
Comissão de Valores Mobiliários a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado de ativos 
financeiros e de valores mobiliários; e 

II - poderão ser mantidos em custódia, hipótese em que se aplica o disposto no inciso II do § 1° e no § 2° 
do art. 25 desta Lei. 

§ 2° Observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, poderão ser utilizados 
para o cumprimento do direcionamento de recursos da LCA para o crédito rural, de que trata o art. 21 da 
Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965: 

I - Cédula de Produto Rural (CPR) emitida por produtor rural, inclusive as adquiridas por instituições 
financeiras de terceiros; 

II - quotas de fundos garantidores de operações de crédito com produtores rurais, pelo valor da 
integralização, desde que as operações de crédito garantidas sejam crédito rural; 

III - CDCA e CRA, desde que os direitos creditórios vinculados sejam integralmente originados de 
negócios em que o produtor rural seja parte direta; e 

IV - CDA e WA, desde que tenham sido emitidos em favor de produtor rural." (NR) 

"Art. 33. Além do penhor constituído na forma do art. 32 desta Lei, o CDCA e a LCA poderão contar com 
quaisquer garantias adicionais previstas na legislação e livremente pactuadas entre as partes, podendo 
ser constituídas no próprio título ou em documento à parte. 

Parágrafo único. Se a garantia for constituída no próprio título, a descrição dos bens poderá ser feita em 
documento à parte, assinado pelos representantes legais do emitente, com menção a essa circunstância 
no contexto dos títulos." (NR) 

"Art. 35. O CDCA e a LCA poderão ser emitidos sob a forma escritural, hipótese em que tais títulos 
deverão ser registrados ou depositados em entidade autorizada a exercer a atividade de registro ou de 
depósito centralizado de ativos financeiros e de valores mobiliários. 

I - (revogado); 

II - (revogado). 

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 35-A. A emissão escritural do CDCA poderá, alternativamente, ocorrer por meio do lançamento em 
sistema eletrônico de escrituração gerido por entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer 
a atividade de escrituração." 
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"Art. 35-B. Compete ao Banco Central do Brasil: 

I - estabelecer as condições para o exercício da atividade de escrituração de que trata o art. 35-A desta 
Lei; e 

II - autorizar e supervisionar o exercício da atividade prevista no inciso I do caput deste artigo. 

§ 1° A autorização de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá, a critério do Banco Central do 
Brasil, ser concedida por segmento, por espécie ou por grupos de entidades que atendam a critérios 
específicos, sendo dispensável a autorização individualizada. 

§ 2° A entidade responsável pela escrituração de que trata o art. 35-A desta Lei expedirá, mediante 
solicitação, certidão de inteiro teor do título, inclusive para fins de protesto e de execução. 

§ 3° A certidão de que trata o § 2° deste artigo poderá ser emitida na forma eletrônica, observados os 
requisitos de segurança que garantam a autenticidade e a integridade do documento." 

"Art. 35-C. A liquidação do pagamento em favor do legítimo credor, por qualquer meio de pagamento 
existente no âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro, constituirá prova de pagamento, total ou 
parcial, do CDCA emitido sob a forma escritural. 

Parágrafo único. A prova de pagamento de que trata o caput deste artigo será informada no sistema 
eletrônico de escrituração de que trata o art. 35-A desta Lei, com referência expressa ao CDCA 
amortizado ou liquidado." 

"Art. 35-D. O sistema eletrônico de escrituração de que trata o art. 35-A desta Lei fará constar: 

I - os requisitos essenciais do título; 

II - o endosso e a cadeia de endossos, se houver; 

III - os aditamentos, as ratificações e as retificações; e 

IV - a inclusão de notificações, de cláusulas contratuais e de outras informações. 

Parágrafo único. Na hipótese de serem constituídos gravames e ônus, tal ocorrência será informada no 
sistema de que trata o art. 35-A desta Lei." 

"Art. 36. ................................................................................................................ 

Parágrafo único. O CRA é de emissão exclusiva das companhias securitizadoras de direitos creditórios 
do agronegócio, nos termos do § 1° do art. 23 desta Lei." (NR) 

"Art. 37. ................................................................................................................. 

§ 1° O CRA adotará a forma escritural, observado o disposto nos arts. 35, 35-A, 35-B, 35-C e 35-D desta 
Lei. 

.......................................................................................................................................... 

§ 3° .................................................................................................................... 

I - integralmente vinculado a direitos creditórios com cláusula de correção na mesma moeda; e 
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II - emitido em favor de investidor não residente, observado o disposto no § 4° deste artigo; 

III - (revogado). 

§ 4° O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer outras condições para a emissão de CRA com 
cláusula de correção pela variação cambial, inclusive sobre a emissão em favor de investidor residente. 

§ 5° Nas distribuições realizadas no exterior, o CRA poderá ser registrado em entidade de registro e de 
liquidação financeira situada no país de distribuição, desde que a entidade seja: 

I - autorizada em seu país de origem; e 

II - supervisionada por autoridade estrangeira com a qual a Comissão de Valores Mobiliários tenha 
firmado acordo de cooperação mútua que permita intercâmbio de informações sobre operações 
realizadas nos mercados por ela supervisionados, ou que seja signatária de memorando multilateral de 
entendimentos da Organização Internacional das Comissões de Valores." (NR) 

"Art. 52-A. As infrações às normas legais e regulamentares que regem a atividade de escrituração 
eletrônica sujeitam a entidade responsável pelo sistema eletrônico de escrituração, os seus 
administradores e os membros de seus órgãos estatutários ou contratuais ao disposto na Lei n° 13.506, 
de 13 de novembro de 2017." 

CAPÍTULO VIII 
DA ESCRITURAÇÃO DE TÍTULOS DE CRÉDITO 

Art. 44. A Lei n° 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12. ................................................................................................................ 

......................................................................................................................................... 

§ 2° A LCI poderá ser emitida sob a forma escritural, por meio do lançamento em sistema eletrônico do 
emissor, e deverá ser registrada ou depositada em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a 
exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado de ativos financeiros." (NR) 

"Art. 18. ................................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

§ 4° A emissão da CCI sob a forma escritural ocorrerá por meio de escritura pública ou instrumento 
particular, que permanecerá custodiado em instituição financeira. 

§ 4°-A. A negociação da CCI emitida sob forma escritural ou a substituição da instituição custodiante de 
que trata o § 4° deste artigo será precedida de registro ou depósito em entidade autorizada pelo Banco 
Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado de ativos financeiros. 

§ 4°-B. O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer as condições para o registro e o depósito 
centralizado de CCI e a obrigatoriedade de depósito da CCI em entidade autorizada pelo Banco Central 
do Brasil a exercer a atividade de depósito centralizado de ativos financeiros. 

§ 4°-C. Na hipótese de a CCI ser liquidada antes de ser negociada, a instituição custodiante declarará a 
inexistência do registro ou do depósito de que trata o § 4°-A deste artigo, para fins do disposto no art. 24 
desta Lei. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13506_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13506_2017.php
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.............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 22. A cessão do crédito representado por CCI poderá ocorrer por meio de sistema de entidade 
autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de depósito centralizado de ativos 
financeiros na qual a CCI tenha sido depositada. 

..............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 23. A CCI, objeto de securitização nos termos da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, será 
identificada no respectivo Termo de Securitização de Créditos, mediante indicação do seu valor, número, 
série e instituição custodiante, dispensada a enunciação das informações já constantes da Cédula, ou 
nos controles das entidades mencionadas no § 4°-A do art. 18 desta Lei. 

..............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 27-A. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser emitida sob a forma escritural, por meio do 
lançamento em sistema eletrônico de escrituração. 

Parágrafo único. O sistema eletrônico de escrituração de que trata o caput deste artigo será mantido em 
instituição financeira ou em outra entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade 
de escrituração eletrônica." 

"Art. 27-B. Compete ao Banco Central do Brasil: 

I - estabelecer as condições para o exercício da atividade de escrituração eletrônica de que trata o 
parágrafo único do art. 27-A desta Lei; e 

II - autorizar e supervisionar o exercício da atividade prevista no inciso I do caput deste artigo. 

§ 1° A autorização de que trata o parágrafo único do art. 27-A desta Lei poderá, a critério do Banco 
Central do Brasil, ser concedida por segmento, por espécie ou por grupos de entidades que atendam a 
critérios específicos, dispensada a concessão de autorização individualizada. 

§ 2° As infrações às normas legais e regulamentares que regem a atividade de escrituração eletrônica 
sujeitam a entidade responsável pelo sistema eletrônico de escrituração, os seus administradores e os 
membros de seus órgãos estatutários ou contratuais ao disposto na Lei n° 13.506, de 13 de novembro 
de 2017." 

"Art. 27-C. A entidade responsável pelo sistema eletrônico de escrituração de que trata o art. 27-A desta 
Lei expedirá, mediante solicitação de seu titular, certidão de inteiro teor do título, a qual corresponderá a 
título executivo extrajudicial. 

Parágrafo único. A certidão de que trata o caput deste artigo poderá ser emitida na forma eletrônica, 
observados os requisitos de segurança que garantam a autenticidade e a integridade do documento." 

"Art. 27-D. O Banco Central do Brasil poderá regulamentar a emissão, a assinatura, a negociação e a 
liquidação da Cédula de Crédito Bancário emitida sob a forma escritural." 

"Art. 29. ................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9514_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13506_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13506_2017.php
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§ 2° Na hipótese de emissão sob a forma cartular, a Cédula de Crédito Bancário será emitida em tantas 
vias quantas forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se 
houver, ou por seus respectivos mandatários, e cada parte receberá uma via. 

.......................................................................................................................................... 

§ 5° A assinatura de que trata o inciso VI do caput deste artigo poderá ocorrer sob a forma eletrônica, 
desde que garantida a identificação inequívoca de seu signatário." (NR) 

"Art. 42-A. Na hipótese de Cédula de Crédito Bancário emitida sob a forma escritural, o sistema 
eletrônico de escrituração de que trata o art. 27-A desta Lei fará constar: 

I - a emissão do título, com seus requisitos essenciais; 

II - a forma de pagamento ajustada no título; 

III - o endosso em preto de que trata o § 1° do art. 29 desta Lei e a cadeia de endossos, se houver; 

IV - os aditamentos, as retificações e as ratificações de que trata o § 4° do art. 29 desta Lei; 

V - a inclusão de notificações, de cláusulas contratuais, de informações, inclusive sobre o fracionamento, 
quando houver, ou de outras declarações referentes à Cédula de Crédito Bancário ou ao certificado de 
que trata o art. 43 desta Lei; e 

VI - as ocorrências de pagamento, se houver. 

§ 1° Na hipótese de serem constituídos garantias e quaisquer outros gravames e ônus, tais ocorrências 
serão informadas no sistema eletrônico de escrituração de que trata o art. 27-A desta Lei. 

§ 2° As garantias dadas na Cédula de Crédito Bancário ou, ainda, a constituição de gravames e ônus 
sobre o título deverão ser informadas no sistema ao qual se refere o art. 27-A desta Lei." 

"Art. 42-B. Para fins da cobrança de emolumentos e custas cartorárias relacionadas ao registro da 
garantia, fica a Cédula de Crédito Bancário, quando utilizada para a formalização de operações de 
crédito rural, equiparada à Cédula de Crédito Rural de que trata o Decreto-Lei n° 167, de 14 de fevereiro 
de 1967." 

"Art. 43. As instituições financeiras, nas condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, 
poderão emitir título representativo das Cédulas de Crédito Bancário por elas mantidas em custódia, do 
qual constarão: 

...................................................................................................................................... 

II - o nome e a qualificação do custodiante das Cédulas de Crédito Bancário; 

........................................................................................................................................ 

IV - a especificação das cédulas custodiadas, o nome dos seus emitentes e o valor, o lugar e a data do 
pagamento do crédito por elas incorporado; 

......................................................................................................................................... 

VI - a declaração de que a instituição financeira, na qualidade e com as responsabilidades de 
custodiante e mandatária do titular do certificado, promoverá a cobrança das Cédulas de Crédito 
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Bancário, e a declaração de que as cédulas custodiadas, o produto da cobrança do seu principal e os 
seus encargos serão entregues ao titular do certificado somente com a apresentação deste; 

VII - o lugar da entrega do objeto da custódia; e 

VIII - a remuneração devida à instituição financeira pela custódia das cédulas objeto da emissão do 
certificado, se convencionada. 

§ 1° A instituição financeira responderá pela origem e pela autenticidade das Cédulas de Crédito 
Bancário nela custodiadas. 

........................................................................................................................................ 

§ 3° O certificado poderá ser emitido sob forma escritural, por meio do lançamento no sistema eletrônico 
de escrituração, hipótese em que se aplica, no que couber, com as devidas adaptações, o disposto nos 
arts. 27-A, 27-B, 27-C, 27-D e 42-A desta Lei. 

§ 4° O certificado será transferido somente por meio de endosso, ainda que por intermédio de sistema 
eletrônico de escrituração, hipótese em que a transferência deverá ser datada e assinada por seu titular 
ou mandatário com poderes especiais e, na hipótese de certificado cartular, averbada na instituição 
financeira emitente, no prazo de 2 (dois) dias, contado da data do endosso. 

........................................................................................................................................ 

§ 6° O endossatário do certificado, ainda que não seja instituição financeira ou entidade a ela 
equiparada, fará jus a todos os direitos nele previstos, incluídos a cobrança de juros e os demais 
encargos. 

§ 7° O certificado poderá representar: 

I - uma única cédula; 

II - um agrupamento de cédulas; ou 

III - frações de cédulas. 

§ 8° Na hipótese de que trata o inciso III do § 7° deste artigo, o certificado somente poderá representar 
frações de Cédulas de Crédito Bancário emitidas sob forma escritural, e essa informação deverá constar 
do sistema de que trata o § 3° deste artigo." (NR) 

"Art. 45-A. Para fins do disposto no § 1° do art. 2° da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, a Cédula 
de Crédito Bancário, o Certificado de Cédulas de Crédito Bancário e a Cédula de Crédito Imobiliário são 
títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira ou de entidade autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, desde que a instituição financeira ou a entidade: 

I - seja titular dos direitos de crédito por eles representados; 

II - preste garantia às obrigações por eles representadas; ou 

III - realize, até a liquidação final dos títulos, o serviço de monitoramento dos fluxos de recursos entre 
credores e devedores e de eventuais inadimplementos." 

Art. 45. O Decreto-Lei n° 167, de 14 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
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"Art. 10. A cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, transferível e de livre negociação, exigível 
pelo seu valor ou pelo valor de seu endosso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se houver, e 
das demais despesas feitas pelo credor para a segurança, a regularidade e a realização de seu direito 
creditório. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 10-A. A cédula de crédito rural poderá ser emitida sob a forma escritural em sistema eletrônico de 
escrituração. 

§ 1° O sistema eletrônico de escrituração de que trata o caput deste artigo será mantido em entidade 
autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de escrituração. 

§ 2° Compete ao Banco Central do Brasil: 

I - estabelecer as condições para o exercício da atividade de escrituração de que trata o § 1° deste 
artigo; e 

II - autorizar e supervisionar o exercício da atividade prevista no inciso I deste parágrafo. 

§ 3° A autorização de que trata o inciso II do § 2° deste artigo poderá, a critério do Banco Central do 
Brasil, ser concedida por segmento, por espécie ou por grupos de entidades que atendam a critérios 
específicos, dispensada a autorização individualizada. 

§ 4° As infrações às normas legais e regulamentares que regem a atividade de escrituração eletrônica 
sujeitam a entidade responsável pelo sistema eletrônico de escrituração, os seus administradores e os 
membros de seus órgãos estatutários ou contratuais ao disposto na Lei n° 13.506, de 13 de novembro 
de 2017." 

"Art. 10-B. A entidade responsável pelo sistema eletrônico de escrituração de que trata o art. 10-A deste 
Decreto-Lei expedirá, mediante solicitação, certidão de inteiro teor do título, inclusive para fins de 
protesto e de execução judicial. 

Parágrafo único. A certidão de que trata o caput deste artigo poderá ser emitida na forma eletrônica, 
observados os requisitos de segurança que garantam a autenticidade e a integridade do documento." 

"Art. 10-C. O Banco Central do Brasil poderá regulamentar aspectos relativos à emissão, à negociação e 
à liquidação da cédula de crédito rural emitida sob a forma escritural." 

"Art. 10-D. O sistema eletrônico de escrituração de que trata o caput deste art. 10-A deste Decreto-Lei 
fará constar: 

I - os requisitos essenciais do título; 

II - o endosso e a respectiva cadeia de endossos, se houver; 

III - a forma de pagamento ajustada no título; 

IV - os aditamentos, as ratificações e as retificações de que trata o art. 12 deste Decreto-Lei; 

V - a inclusão de notificações, de cláusulas contratuais, de informações ou de outras declarações 
referentes à cédula de crédito rural; e 

VI - as ocorrências de pagamento, se houver. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13506_2017.php
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Parágrafo único. Na hipótese de serem constituídos garantias e quaisquer outros gravames e ônus, tais 
ocorrências serão informadas no sistema de que trata o art. 10-A deste Decreto-Lei." 

"Art. 14. ................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

IX - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais, admitida a assinatura sob a 
forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívoca de seu signatário. 

.......................................................................................................................................... 

§ 3° Além dos requisitos previstos neste artigo, é vedado ao registrador exigir qualquer outro documento 
complementar, como avaliação do bem ofertado em garantia, anotação de responsabilidade técnica, 
reconhecimento de firma ou sinal público. 

§ 4° É inexigível, para o registro de operações financeiras, a apresentação de Certidão Negativa de 
Débito (CND) para comprovação da quitação de créditos tributários, de contribuições federais e de 
outras imposições pecuniárias compulsórias. 

§ 5° É vedado negar o registro do título na hipótese em que o valor da garantia seja inferior ao crédito 
liberado. 

§ 6° As disposições dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo aplicam-se às demais cédulas e instrumentos 
vinculados a financiamentos rurais." (NR) 

"Art. 19. Aplicam-se ao penhor constituído pela cédula rural pignoratícia as disposições das Leis n°s 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 492, de 30 de agosto de 1937, e 2.666, de 6 de 
dezembro de 1955, bem como os preceitos legais vigentes relativos a penhor rural e mercantil que não 
colidirem com este Decreto-Lei." (NR) 

"Art. 20. ................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

IX - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais, admitida a assinatura sob a 
forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívoca de seu signatário. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 25. ................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

X - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais, admitida a assinatura sob a 
forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívoca de seu signatário." (NR) 

"Art. 27. ................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

VIII - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais, admitida a assinatura sob a 
forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívoca de seu signatário." (NR) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
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"Art. 42. .................................................................................................................... 

§ 1° A nota promissória rural emitida pelas cooperativas de produção agropecuária em favor de seus 
cooperados, ao receberem produtos entregues por eles, constitui promessa de pagamento 
representativa de adiantamento por conta do preço dos produtos recebidos para venda. 

§ 2° A nota promissória rural poderá ser emitida sob a forma escritural, mediante lançamento em sistema 
eletrônico de escrituração, observado, no que couber, o disposto nos arts. 10-A, 10-B, 10-C e 10-D deste 
Decreto-Lei." (NR) 

"Art. 43. ................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

VIII - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais, admitida a assinatura sob a 
forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívoca do signatário." (NR) 

"Art. 46. ................................................................................................................. 

Parágrafo único. A duplicata rural poderá ser emitida sob a forma escritural, mediante lançamento em 
sistema eletrônico de escrituração, observado, no que couber, o disposto nos arts. 10-A, 10-B, 10-C e 
10-D deste Decreto-Lei." (NR) 

"Art. 48. ................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

XI - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais, admitida a assinatura sob a 
forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívoca de seu signatário." (NR) 

"Art. 51. Na hipótese de a duplicata rural não ser paga à vista, o comprador deverá devolvê-la ao 
apresentante, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de apresentação, devidamente assinada ou 
acompanhada de declaração, que conterá as razões da falta de aceite. 

..............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 65. Na hipótese de redução do valor dos bens oferecidos em garantia, o emitente reforçará a 
garantia por meio de suporte cartular ou escritural, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data de 
recebimento da notificação por escrito que o credor lhe fizer. 

.............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 71. Em caso de cobrança em processo contencioso ou não, judicial ou administrativo, o emitente da 
cédula de crédito rural ou da nota promissória rural ou o aceitante da duplicata rural responderá ainda 
pela multa de até 2% (dois por cento) sobre o principal e acessórios em débito, devida a partir do 
primeiro despacho da autoridade competente na petição de cobrança ou de habilitação de crédito." (NR) 

Art. 46. Os §§ 1° e 2° do art. 23 da Lei n° 12.865, de 9 de outubro de 2013, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 23. ................................................................................................................. 

§ 1° As normas de que trata o caput deste artigo disporão sobre o conjunto de procedimentos e 
operações técnicas referentes à produção, à classificação, à tramitação, ao uso, à avaliação, ao 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php#art23_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php#art23_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php#art23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php
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arquivamento e à reprodução do documento digitalizado, bem como ao seu acesso, observado o 
disposto nos arts. 7°, 8°, 9° e 10 da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991, quando se tratar de 
documentos públicos. 

§ 2° O documento que, observadas as normas do Conselho Monetário Nacional, tenha originado o 
documento digitalizado e armazenado eletronicamente poderá ser descartado, ressalvados os 
documentos para os quais lei específica exija a guarda do documento original para o exercício de 
direito." (NR) 

CAPÍTULO IX 
DA SUBVENÇÃO ECONÔMICA PARA EMPRESAS CEREALISTAS 

Art. 47. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica em benefício das empresas 
cerealistas, sob a modalidade de equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento a 
serem contratadas com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) até 30 de 
junho de 2021. 

§ 1° As operações de financiamento serão destinadas a investimentos em obras civis e na aquisição de 
máquinas e equipamentos necessários à construção de armazéns e à expansão da capacidade de 
armazenagem de grãos. 

§ 2° O valor total dos financiamentos a serem subvencionados pela União fica limitado ao montante de 
R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). 

§ 3° A subvenção fica limitada a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) por ano, respeitada a dotação 
orçamentária reservada para essa finalidade. 

§ 4° A equalização de juros corresponderá ao diferencial de taxas entre o custo da fonte dos recursos, 
acrescido da remuneração do BNDES, e o encargo cobrado do mutuário final. 

§ 5° O pagamento da subvenção econômica de que trata o caput deste artigo fica condicionado à 
apresentação, pelo BNDES, de declaração de responsabilidade pela exatidão das informações 
necessárias ao cálculo da subvenção e pela regularidade da aplicação dos recursos, para fins do 
disposto no inciso II do § 1° do art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 6° Na hipótese de os encargos cobrados do mutuário final do crédito excederem o custo de captação 
dos recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários, o BNDES recolherá ao Tesouro 
Nacional o valor apurado, atualizado pelo índice que remunerar a captação dos recursos. 

Art. 48. A aplicação irregular ou o desvio dos recursos provenientes das operações subvencionadas de 
que trata este Capítulo sujeitará o BNDES a devolver à União o valor da subvenção econômica, 
atualizado monetariamente pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) ou por outro índice que venha a substituí-la. 

§ 1° Quando o BNDES der causa ou concorrer, ainda que culposamente, à aplicação irregular, ao desvio 
dos recursos ou, ainda, à irregularidade no cálculo da subvenção, o valor da subvenção econômica, 
atualizado monetariamente na forma prevista no caput deste artigo, será por ele devolvido em dobro, 
sem prejuízo das penalidades previstas na Lei n° 13.506, de 13 de novembro de 2017. 

§ 2° Quando o mutuário final do crédito der causa à aplicação irregular ou ao desvio dos recursos, o 
BNDES devolverá o valor da subvenção econômica, atualizado monetariamente na forma prevista no 
caput deste artigo, e o mutuário final do crédito ficará impedido de receber crédito subvencionado pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, contado da data em que ocorrer a devolução do valor da subvenção econômica 
pelo BNDES. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8159_1991.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8159_1991.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/%5b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8159_1991.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8159_1991.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art63_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art63_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp#art63
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4320_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13506_2017.php
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Art. 49. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à contratação dos 
financiamentos de que trata este Capítulo. 

Art. 50. Ato do Ministro de Estado da Economia definirá a metodologia para o pagamento do valor a ser 
apurado em decorrência da equalização das taxas de juros e as demais condições para a concessão da 
subvenção econômica de que trata este Capítulo. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 51. O § 2° do art. 1° da Lei n° 5.709, de 7 de outubro de 1971, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

§ 2° As restrições estabelecidas nesta Lei não se aplicam: 

I - aos casos de sucessão legítima, ressalvado o disposto no art. 7° desta Lei; 

II - às hipóteses de constituição de garantia real, inclusive a transmissão da propriedade fiduciária em 
favor de pessoa jurídica, nacional ou estrangeira; 

III - aos casos de recebimento de imóvel em liquidação de transação com pessoa jurídica, nacional ou 
estrangeira, ou pessoa jurídica nacional da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras 
físicas ou jurídicas que tenham a maioria do seu capital social e que residam ou tenham sede no 
exterior, por meio de realização de garantia real, de dação em pagamento ou de qualquer outra forma." 
(NR) 

Art. 52. O § 4° do art. 2° da Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° .................................................................................................................. 

........................................................................................................................................ 

§ 4° Excetuam-se do disposto nos incisos V e VI do caput deste artigo a hipótese de constituição de 
garantia real, inclusive a transmissão da propriedade fiduciária, em favor de pessoa jurídica nacional ou 
estrangeira, ou de pessoa jurídica nacional da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras 
físicas ou jurídicas que tenham a maioria do seu capital social e que residam ou tenham sede no 
exterior, bem como o recebimento de imóvel rural em liquidação de transação com pessoa jurídica 
nacional ou estrangeira por meio de realização de garantia real, de dação em pagamento ou de outra 
forma." (NR) 

Art. 53. O inciso II do caput do art. 178 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 178. ................................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

II - as cédulas de crédito industrial, sem prejuízo do registro da hipoteca cedular; 

.............................................................................................................................." (NR) 
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Art. 54. O § 2° do art. 9° da Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 9° .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

§ 2° As instituições financeiras beneficiárias dos repasses devolverão aos bancos administradores os 
valores devidos, de acordo com o cronograma de reembolso das operações formalizadas nos contratos, 
independentemente do pagamento pelo tomador final. 

................................................................................................................................." (NR) 

Art. 55. (VETADO). 

Art. 56. (VETADO). 

Art. 57. (VETADO). 

Art. 58. O parágrafo único do art. 28 da Lei n° 12.810, de 15 de maio de 2013, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 28. .................................................................................................................... 

Parágrafo único. O registro de ativos financeiros e de valores mobiliários compreende o armazenamento 
e a publicidade de informações referentes a transações financeiras, ressalvados os sigilos legais." (NR) 

Art. 59. (VETADO). 

Art. 60. (VETADO). 

Art. 61. Ficam revogados: 

I - o art. 30 da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965; 

II - o Decreto-Lei n° 13, de 18 de julho de 1966; 

III - o Decreto-Lei n° 14, de 29 de julho de 1966; 

IV - a alínea "d" docaputdo art. 20 do Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 1966; 

V - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei n° 167, de 14 de fevereiro de 1967: 

a) arts. 30 a 40; e 

b) parágrafo único do art. 42; 

VI - o item 13 do inciso I do caput do art. 167 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973; 

VII - o art. 4°-A da Lei n° 8.427, de 27 de maio de 1992; 

VIII - o art. 19 da Lei n° 8.929, de 22 de agosto de 1994; 
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IX - os seguintes dispositivos da Lei n° 11.076, de 30 de dezembro de 2004: 

a) art. 20; 

b) §§ 2° e 3° do art. 24; 

c) inciso III do § 4° do art. 25; 

d) parágrafo único do art. 27; 

e) incisos I e II do caput e parágrafo único do art. 35; e 

f) inciso III do § 3° do art. 37; e 

X - o art. 10 da Lei n° 13.476, de 28 de agosto de 2017. 

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de abril de 2020; 199 o da Independência e 132 o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA 

 

PORTARIA ME N° 148, DE 7 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 08.04.2020) 
Revoga as portarias que menciona. 

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelos incisos I e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista as 
competências previstas na Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019, e em atenção ao disposto no art. 
8° do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam revogadas: 

I - a Portaria Interministerial n° 217, de 31 de julho de 2006, dos Ministérios do Planejamento, Orçamento 
e Gestão e da Fazenda; 

II - a Portaria n° 307, de 30 de junho de 2015, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e 

III - a Portaria n° 330, de 31 de outubro de 2016, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia útil do mês seguinte de sua publicação. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p06/portaria217_mp-mf_2006.asp
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PAULO GUEDES 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 948, DE 8 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 08.04.2020 - Edição 
Extra) 
Dispõe sobre o cancelamento de serviços, de reservas e de eventos dos setores de turismo e 
cultura em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de 

LEI: 

Art. 1° Esta Medida Provisória dispõe sobre o cancelamento de serviços, de reservas e de eventos dos 
setores de turismo e cultura, em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (covid-19). 

Art. 2° Na hipótese de cancelamento de serviços, de reservas e de eventos, incluídos shows e 
espetáculos, o prestador de serviços ou a sociedade empresária não serão obrigados a reembolsar os 
valores pagos pelo consumidor, desde que assegurem: 

I - a remarcação dos serviços, das reservas e dos eventos cancelados; 

II - a disponibilização de crédito para uso ou abatimento na compra de outros serviços, reservas e 
eventos, disponíveis nas respectivas empresas; ou 

III - outro acordo a ser formalizado com o consumidor. 

§ 1° As operações de que trata o caput ocorrerão sem custo adicional, taxa ou multa ao consumidor, 
desde que a solicitação seja efetuada no prazo de noventa dias, contado da data de entrada em vigor 
desta Medida Provisória. 

§ 2° O crédito a que se refere o inciso II do caput poderá ser utilizado pelo consumidor no prazo de doze 
meses, contado da data de encerramento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo n° 6, de 2020. 

§ 3° Na hipótese do inciso I do caput, serão respeitados: 

I - a sazonalidade e os valores dos serviços originalmente contratados; e 

II - o prazo de doze meses, contado da data de encerramento do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 2020. 

§ 4° Na hipótese de impossibilidade de ajuste, nos termos dos incisos I a III do caput, o prestador de 
serviços ou a sociedade empresária deverá restituir o valor recebido ao consumidor, atualizado 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, no prazo de 
doze meses, contado da data de encerramento do estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo n° 6, de 2020. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_legislativo_006_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_legislativo_006_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_legislativo_006_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_legislativo_006_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_legislativo_006_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_legislativo_006_2020.php
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Art. 3° O disposto no art. 2° se aplica a: 

I - prestadores de serviços turísticos e sociedades empresárias a que se refere o art. 21 da Lei n° 
11.771, de 17 de setembro de 2008; e 

II - cinemas, teatros e plataformas digitais de vendas de ingressos pela internet. 

Art. 4° Os artistas já contratados, até a data de edição desta Medida Provisória, que forem impactados 
por cancelamentos de eventos, incluídos shows, rodeios, espetáculos musicais e de artes cênicas e os 
profissionais contratados para a realização destes eventos não terão obrigação de reembolsar 
imediatamente os valores dos serviços ou cachês, desde que o evento seja remarcado, no prazo de 
doze meses, contado da data de encerramento do estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo n° 6, de 2020. 

Parágrafo único. Na hipótese de os artistas e os demais profissionais contratados para a realização dos 
eventos de que trata o caput não prestarem os serviços contratados no prazo previsto, o valor recebido 
será restituído, atualizado monetariamente pelo IPCA-E, no prazo de doze meses, contado da data de 
encerramento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 2020. 

Art. 5° As relações de consumo regidas por esta Medida Provisória caracterizam hipóteses de caso 
fortuito ou força maior e não ensejam danos morais, aplicação de multa ou outras penalidades, nos 
termos do disposto no art. 56 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de abril de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

SÉRGIO MORO 

MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DIAS 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 950, DE 8 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 08.04.2020 - Edição 
Extra) 
Dispõe sobre medidas temporárias emergenciais destinadas ao setor elétrico para 
enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da pandemia de coronavírus (covid-19). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de 

LEI: 

Art. 1° Esta Medida Provisória dispõe sobre medidas temporárias emergenciais destinadas ao setor 
elétrico para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 
pandemia de coronavírus (covid-19). 

Art. 2° A Lei n° 12.212, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11771.php#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11771.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11771.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_legislativo_006_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_legislativo_006_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8078_1990.asp#art56
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8078_1990.asp
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"Art. 1°-A. No período de 1° de abril a 30 de junho de 2020, os descontos de que tratam os incisos I ao 
IV do caput do art. 1° serão aplicados conforme indicado a  seguir: 

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o 
desconto será de 100% (cem por cento); e 

II - para a parcela do consumo de energia elétrica superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não 
haverá desconto." (NR) 

Art. 3° A Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 13. .................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

XV - prover recursos, exclusivamente por meio de encargo tarifário, e permitir a amortização de 
operações financeiras vinculadas a medidas de enfrentamento aos impactos no setor elétrico 
decorrentes do estado de calamidade pública, reconhecida na forma prevista no art. 65 da Lei 
Complementar n° 101, de 2000, para atender às distribuidoras de energia elétrica. 

............................................................................................................................................. 

§ 1°-D. Fica a União autorizada a destinar recursos para a CDE, limitado a R$ 900.000.000,00 
(novecentos milhões de reais), para cobertura dos descontos tarifários previstos no art. 1°-A da Lei n° 
12.212, de 20 de janeiro de 2010, relativos à tarifa de fornecimento de energia elétrica dos consumidores 
finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda. 

§ 1°-E. O Poder Executivo federal poderá estabelecer condições e requisitos para a estruturação das 
operações financeiras e para a disponibilização e o recolhimento dos recursos de que trata o inciso XV 
do caput , conforme o disposto em regulamento. 

................................................................................................................................." (NR) 

Art. 4° Os consumidores do ambiente de contratação regulada, de que trata a Lei n° 10.848, de 15 de 
março de 2004, que exercerem as opções previstas no § 5° do art. 26 da Lei n° 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, e nos art. 15 e art. 16 da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão pagar, por 
meio de encargo tarifário cobrado na proporção do consumo de energia elétrica, os custos 
remanescentes das operações financeiras de que trata o inciso XV do caput do art. 13 da Lei n° 10.438, 
de 2002. 

§ 1° O encargo de que trata o caput será regulamentado em ato do Poder Executivo federal e poderá ser 
movimentado pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica. 

§ 2° Os valores relativos à administração do encargo de que trata o caput , incluídos os custos 
administrativos e financeiros e os tributos, deverão ser custeados integralmente pelo responsável pela 
movimentação. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de abril de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 
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BENTO ALBUQUERQUE 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.935, DE 7 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 08.04.2020 - 
Edição Extra) 
Altera o Anexo I da Instrução Normativa RFB n° 1.077, de 29 de outubro de 2010, que dispõe 
sobre o Centro Virtual de Atendimento da Secretaria da Receita Federal (e-CAC). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1° O Anexo I da Instrução Normativa RFB n° 1.077, de 29 de outubro de 2010, passa a vigorar 
acrescido da seguinte aplicação: 

NOME DO 
SISTEMA 

TIPO DE 
CONTRIBUINTE DESCRIÇÃO 

Chat RFB PJ e PF 
Canal de atendimento que presta serviços para contribuintes 

autenticados no Portal e-CAC via certificado digital ou código de 
acesso. 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 

AJUSTE SINIEF N° 001, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 06.04.2020) 
Altera os Ajustes SINIEF 07/05, 09/07, 21/10 e 19/16, que instituem, respectivamente, a Nota 
Fiscal Eletrônica-NF-e; o Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e; o Manifesto 
Eletrônico de Documentos Fiscais MDF-e, e a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de 
abril de 2020, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira. Ficam acrescidos os dispositivo a seguir indicados ao caput da cláusula 
nona do Ajuste SINIEF 21/10, de 10 de dezembro de 2010, com as seguintes redações: 

I - o inciso V: 

"V - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, no desempenho de suas atividades e nas 
inter-relações com órgãos públicos de controle do contrabando e descaminho."; 

II - o § 3°: 
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"§ 3° As regras para monetização de serviços disponibilizados a partir das informações extraídas do 
MDF-e serão definidas por normativo a ser firmado entre a RFB e Secretarias de Estado de Fazenda, 
Economia, Receita, Finanças e Tributação dos Estados e Distrito Federal no âmbito do CONFAZ, 
ressalvada a autonomia das administrações tributárias dos estados e do Distrito Federal de fazê-lo 
individualmente em relação às suas operações e prestações internas, e por acordo com os demais 
Estados ou DF, em relações as operações e prestações interestaduais.". 

Cláusula segunda. Fica acrescido o § 2°-A à cláusula oitava do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de 
setembro de 2005, com a seguinte redação: 

"§ 2°-A As regras para monetização de serviços disponibilizados a partir das informações extraídas da 
NF-e serão definidas por normativo a ser firmado entre a Receita Federal do Brasil e Secretarias de 
Estado de Fazenda, Economia, Receita, Finanças e Tributação dos Estados e Distrito Federal no âmbito 
do CONFAZ, ressalvada a autonomia das administrações tributárias dos Estados e do Distrito Federal de 
fazê-lo individualmente em relação às suas operações e prestações internas, e por acordo com os 
demais Estados ou DF, em relações as operações e prestações interestaduais.". 

Cláusula terceira. Fica acrescido o § 1°-A à cláusula nona do Ajuste SINIEF 09/07, de 25 de outubro de 
2007, com a seguinte redação: 

"§ 1°-A As regras para monetização de serviços disponibilizados a partir das informações extraídas do 
CT-e serão definidas por normativo a ser firmado entre a RFB e Secretarias de Estado de Fazenda, 
Economia, Receita, Finanças e Tributação dos Estados e Distrito Federal no âmbito do CONFAZ, 
ressalvada a autonomia das administrações tributárias dos estados e do Distrito Federal de fazê-lo 
individualmente em relação às suas operações e prestações internas, e por acordo com os demais 
Estados ou DF, em relações as operações e prestações interestaduais.". 

Cláusula quarta. Fica acrescido o §10-A à cláusula oitava do Ajuste SINIEF 19/16, de 09 de dezembro 
de 2016, com a seguinte redação: 

"§10-A As regras para monetização de serviços disponibilizados a partir das informações extraídas da 
NFC-e serão definidas por normativo a ser firmado entre a RFB e Secretarias de Estado de Fazenda, 
Economia, Receita, Finanças e Tributação dos Estados e Distrito Federal no âmbito do CONFAZ, 
ressalvada a autonomia das administrações tributárias dos estados e do Distrito Federal de fazê-lo 
individualmente em relação às suas operações e prestações internas, e por acordo com os demais 
Estados ou DF, em relações as operações e prestações interestaduais.". 

Cláusula quinta. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
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AJUSTE SINIEF N° 002, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 65, 
e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de 
abril de 2020, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica alterado o § 4° da cláusula sétima do Ajuste SINIEF 19/16, de 9 de dezembro de 
2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4° Os detentores de códigos de barras previsto no inciso VI da cláusula quarta deste ajuste deverão 
manter atualizados os dados cadastrais de seus produtos junto à organização legalmente responsável 
pelo licenciamento do respectivo código de barras, de forma a manter atualizado o Cadastro 
Centralizado de GTIN.". 

Cláusula segunda Fica acrescida a cláusula décima oitava-B ao Ajuste SINIEF 19/16, de 9 de 
dezembro de 2016, com a seguinte redação: 

"Cláusula décima oitava-B As administrações tributárias autorizadoras de NFC-e poderão suspender, de 
forma temporária ou definitiva, o acesso aos seus respectivos ambientes autorizadores ao contribuinte 
que praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC. 

§ 1° A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho dos ambientes autorizadores de 
NFC-e, aplica-se aos diversos serviços disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem 
estiver suspenso, o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme especificado 
no MOC. 

§ 2° Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o acesso aos ambientes autorizadores 
será restabelecido automaticamente. 

§ 3° A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado, conforme especificado no MOC, a 
critério da administração tributária autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva do acesso do 
contribuinte aos ambientes autorizadores. 

§ 4° O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao contribuinte que tenha sofrido uma 
suspensão definitiva dependerá de liberação realizada pela administração tributária da unidade federada 
onde estiver estabelecido.". 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir da sua publicação, exceto em relação à cláusula primeira, que produzirá 
efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto; Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl7_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl7_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl10b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl18b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl18b_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl18b_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl18b_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl18b_p4


 

  96 

 

de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 003, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Institui Guia de Transporte de Valores Eletrônica - GTV-e. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de 
abril de 2020, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica instituída a Guia de Transporte de Valores Eletrônica GTV-e, modelo 64, que 
deverá ser emitida pelos contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, que realizarem transporte de valores nas condições previstas na Lei n° 7.102, de 
20 de junho de 1983, e no Decreto Federal n° 89.056, de 24 de novembro de 1983, em substituição aos 
seguintes documentos instituídos pelo Ajuste SINIEF 20/89, de 22 de agosto de 1989: 

I - Guia de Transporte de Valores - GTV; 

II - Extrato de Faturamento. 

Parágrafo único. Considera-se GTV-e o documento emitido e armazenado eletronicamente, de 
existência apenas digital, com o intuito de documentar prestações de serviço de transporte de valores, 
cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e pela autorização de uso de que 
trata o inciso II da cláusula sétima deste ajuste. 

Cláusula segunda Ato COTEPE/ICMS publicará o Manual de Orientação do Contribuinte - MOC do CT-
e contendo capítulo específico a respeito da GTV-e, disciplinando a definição das especificações e 
critérios técnicos necessários para a integração entre os Portais das Secretarias de Fazendas, 
Economia, Finanças, Receita e Tributação dos Estados e os sistemas de informações das empresas 
emissoras de GTV-e. 

Parágrafo único. Nota técnica publicada no Portal Nacional do CT-e poderá esclarecer questões 
referentes ao MOC. 

Cláusula terceira Para emissão da GTV-e, o contribuinte deverá estar previamente credenciado como 
emissor do CT-e OS, modelo 67, na unidade federada em cujo cadastro de contribuinte do ICMS estiver 
inscrito. 

Cláusula quarta A GTV-e deverá ser emitida com base em leiaute estabelecido no MOC, por meio de 
software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 

§ 1° O arquivo digital da GTV-e deverá: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7102_1983.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7102_1983.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto89056_1983.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/1989/aj89020.php
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I - conter os dados que discriminam a carga: quantidade de volumes/malotes, espécie do valor 
(numerário, cheques, moeda, outros) e valor declarado de cada espécie; 

II - ser identificado por chave de acesso composta por código numérico gerado pelo emitente, CNPJ do 
emitente, número e série da GTV-e; 

III - ser elaborado no padrão XML (Extended Markup Language); 

IV - possuir numeração sequencial de 1 a 999.999.999, por estabelecimento e por série; 

V - ser assinado digitalmente pelo emitente. 

§ 2° Para a assinatura digital deverá ser utilizado certificado digital emitido dentro da cadeia de 
certificação da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, que contenha o CNPJ de 
qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. 

§ 3° O contribuinte poderá adotar séries distintas para a emissão da GTV-e, designadas por algarismos 
arábicos, em ordem crescente, vedada a utilização de subsérie, observado o disposto no MOC do CT-e. 

§ 4° Quando o transportador efetuar prestação de serviço de transporte iniciada em unidade federada 
diversa daquela em que possui credenciamento, deverá utilizar séries distintas, observado o disposto no 
§ 2° da cláusula quinta deste ajuste. 

§ 5° As GTV-e emitidas nas prestações de serviço previstas no § 4° desta cláusula deverão ser 
consolidadas em CT-e OS distintos para cada unidade federada onde os serviços se iniciaram. 

Cláusula quinta O contribuinte credenciado deverá solicitar a concessão de Autorização de Uso da 
GTV-e mediante transmissão do arquivo digital da GTV-e via Internet, por meio de protocolo de 
segurança ou criptografia, com utilização de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 

§ 1° O prazo máximo para autorização da GTV-e será até o momento da autorização do CT-e OS que a 
referencie. 

§ 2° Quando o transportador estiver credenciado para emissão da GTV-e na unidade federada em que 
tiver início a prestação do serviço de transporte, a solicitação de autorização de uso deverá ser 
transmitida à administração tributária desta unidade federada. 

§ 3° Quando o transportador não estiver credenciado para emissão da GTV-e na unidade federada em 
que tiver início a prestação do serviço de transporte, a solicitação de autorização de uso deverá ser 
transmitida à administração tributária em que estiver credenciado. 

Cláusula sexta Previamente à concessão da Autorização de Uso da GTV-e, a administração tributária 
competente analisará, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - a regularidade fiscal do emitente; 

II - o credenciamento do emitente; 

III - a autoria da assinatura do arquivo digital; 

IV - a integridade do arquivo digital; 

V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC do CT-e; 
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VI - a numeração e série do documento. 

§ 1° A unidade federada que tiver interesse poderá, mediante protocolo, estabelecer que a autorização 
de uso será concedida pela mesma, mediante a utilização da infraestrutura tecnológica de outra unidade 
federada. 

§ 2° Na situação constante do § 1° desta cláusula, a administração tributária que autorizar o uso da 
GTV-e deverá observar as disposições constantes deste ajuste estabelecidas para a administração 
tributária da unidade federada do contribuinte emitente. 

Cláusula sétima Do resultado da análise referida na cláusula sexta deste ajuste, a administração 
tributária cientificará o emitente: 

I - da rejeição do arquivo da GTV-e, em virtude de: 

a) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 

b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital; 

c) emitente não credenciado para emissão da GTV-e ou emitente com irregularidade fiscal; 

d) duplicidade do número da GTV-e; 

e) falha na leitura do número da GTV-e; 

f) erro no número do CNPJ, do CPF ou da IE; 

g) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da GTV-e; 

II - da concessão da Autorização de Uso da GTV-e. 

§ 1° Após a concessão da Autorização de Uso da GTV-e, o arquivo da GTV-e não poderá ser alterado. 

§ 2° A cientificação de que trata o caput desta cláusula será efetuada mediante protocolo disponibilizado 
ao emitente ou a terceiro autorizado pelo emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a "chave de 
acesso", o número da GTV-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária 
e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação 
digital da administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. 

§ 3° Não sendo concedida a Autorização de Uso, o protocolo de que trata o § 2° desta cláusula conterá 
informações que justifiquem o motivo, de forma clara e precisa. 

§ 4° Rejeitado o arquivo digital, o mesmo não será arquivado na administração tributária para consulta, 
sendo permitida, ao interessado, nova transmissão do arquivo da GTV-e nas hipóteses das alíneas "a", 
"b", "e" ou "f" do inciso I do caput desta cláusula. 

§ 5° A concessão da Autorização de Uso: 

I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC do CT-e e não implica a 
convalidação das informações tributárias contidas na GTV-e; 

II - identifica de forma única uma GTV-e através do conjunto de informações formado por CNPJ do 
emitente, número, série e ambiente de autorização. 
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Cláusula oitava Concedida a Autorização de Uso da GTV-e, a administração tributária que autorizou a 
GTV-e deverá disponibilizá-la para: 

I - a Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - a unidade federada: 

a) de início da prestação do serviço de transporte; 

b) de término da prestação do serviço de transporte; 

c) do tomador do serviço; 

III - a SEFAZ Virtual do Rio Grande do Sul. 

§ 1° A administração tributária que autorizou a GTV-e, a Receita Federal do Brasil ou a SEFAZ Virtual do 
Rio Grande do Sul também poderão transmiti-lo ou fornecer informações parciais para: 

I - administrações tributárias estaduais e municipais, mediante prévio convênio ou protocolo; 

II - outros órgãos da administração direta, indireta, fundações e autarquias, que necessitem de 
informações da GTV-e para desempenho de suas atividades, mediante prévio convênio. 

§ 2° Na hipótese de a administração tributária da unidade federada do emitente realizar a transmissão 
prevista no caput desta cláusula por intermédio de webservice, ficará responsável a Receita Federal do 
Brasil ou a SEFAZ Virtual do Rio Grande do Sul pelos procedimentos de que tratam os incisos do caput 
desta cláusula ou pela disponibilização do acesso à GTV-e para as administrações tributárias que 
adotarem essa tecnologia. 

Cláusula nona O arquivo digital da GTV-e só poderá ser utilizado como documento fiscal, após ter seu 
uso autorizado por meio de Autorização de Uso da GTV-e, nos termos do inciso II da cláusula sétima 
deste ajuste. 

Parágrafo único. Ainda que formalmente regular, será considerado documento fiscal inidôneo a GTV-e 
que tiver sido emitido ou utilizado com dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite, mesmo que a 
terceiro, o não pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida. 

Cláusula décima O transportador e o tomador do serviço de transporte deverão manter em arquivo 
digital as GTV-e pelo prazo estabelecido na legislação tributária para a guarda dos documentos fiscais, 
devendo ser apresentadas à administração tributária, quando solicitado. 

Cláusula décima primeira Quando em decorrência de problemas técnicos não for possível transmitir a 
GTV-e para a unidade federada do emitente, ou obter resposta à solicitação de Autorização de Uso da 
GTV-e, o contribuinte deverá gerar novo arquivo, conforme definido no MOC, informando que a 
respectiva GTV-e foi emitida em contingência e transmitir a GTV-e para o Sistema de SEFAZ Virtual de 
Contingência (SVC), nos termos das cláusulas quarta, quinta e sexta deste ajuste. 

§ 1° Na hipótese prevista no caput desta cláusula, a administração tributária da unidade federada do 
emitente poderá autorizar a GTV-e utilizando-se da infraestrutura tecnológica de outra unidade federada. 

§ 2° Após a concessão da Autorização de Uso da GTV-e, conforme disposto no § 1°, a unidade federada 
cuja infraestrutura foi utilizada deverá disponibilizar a GTV-e para a SEFAZ Virtual do Rio Grande do Sul, 
que disponibilizará para as UF interessadas, sem prejuízo do disposto no § 2° da cláusula sexta deste 
ajuste. 
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Cláusula décima segunda Após a concessão de Autorização de Uso da GTV-e, de que trata o inciso II 
da cláusula sétima deste ajuste, o emitente poderá solicitar o cancelamento da GTV-e, no prazo não 
superior ao da autorização do CT-e OS que a referencie, observadas as demais normas da legislação 
pertinente. 

§ 1° O cancelamento somente poderá ser efetuado mediante Pedido de Cancelamento de GTV-e, 
transmitido pelo emitente à administração tributária que autorizou a GTV-e. 

§ 2° Cada Pedido de Cancelamento de GTV-e corresponderá a uma única Guia de Transporte de 
Valores Eletrônica, devendo atender ao leiaute estabelecido no MOC. 

§ 3° O Pedido de Cancelamento de GTV-e deverá ser assinado pelo emitente com assinatura digital 
certificada por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
contendo o CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do 
documento digital. 

§ 4° A transmissão do Pedido de Cancelamento da GTV-e será efetivada via Internet, por meio de 
protocolo de segurança ou criptografia, podendo ser realizada por meio de software desenvolvido ou 
adquirido pelo contribuinte. 

§ 5° A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento da GTV-e será feita mediante protocolo 
disponibilizado ao emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, a "chave de acesso", o número da 
GTV-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária da unidade federada 
do contribuinte e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada 
com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. 

§ 6° Após o Cancelamento da GTV-e a administração tributária que recebeu o pedido deverá transmitir 
os respectivos documentos de Cancelamento da GTV-e para as administrações tributárias e entidades 
previstas na cláusula oitava deste ajuste. 

§ 7° A GTV-e não poderá ser cancelada após autorização do CT-e OS, modelo 67, que a referencie. 

Cláusula décima terceira A ocorrência de fatos relacionados com uma GTV-e denomina-se "Evento da 
GTV-e". 

§ 1° Os eventos relacionados a uma GTV-e são: 

I - Cancelamento, conforme disposto na cláusula décima primeira deste ajuste; 

II - CT-e OS Autorizado, registro de que uma GTV-e foi referenciada em um CT-e OS; 

III - CT-e OS Cancelado, registro de que o CT-e OS que referenciava uma GTV-e foi cancelado. 

§ 2° A administração tributária registrará os eventos previstos nos incisos II e III do § 1° desta cláusula. 

Cláusula décima quarta As administrações tributárias autorizadoras de GTV-e poderão suspender, de 
forma temporária ou definitiva, o acesso aos seus respectivos ambientes autorizadores ao contribuinte 
que praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC. 

§ 1° A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho dos ambientes autorizadores de 
GTV-e, aplica-se aos diversos serviços disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem 
estiver suspenso, o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme especificado 
no MOC. 
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§ 2° Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o acesso aos ambientes autorizadores 
será restabelecido automaticamente. 

§ 3° A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado, conforme especificado no MOC, a 
critério da administração tributária autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva do acesso do 
contribuinte aos ambientes autorizadores. 

§ 4° O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao contribuinte que tenha sofrido uma 
suspensão definitiva dependerá de liberação realizada pela administração tributária da unidade federada 
onde estiver estabelecido. 

Cláusula décima quinta Aplicam-se a GTV-e, no que couber, as normas do Ajuste SINIEF 20/89, de 22 
de agosto de 1989, e demais disposições tributárias regentes relativas a prestação de serviço de 
transporte de valores. 

Cláusula décima sexta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de setembro de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto; Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 004, DE 03 DE ABRIL DE 2020 

(DOU de 07.04.2020) 

Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande do Sul ao Ajuste SINIEF 13/17, que dispõe sobre 
regime especial aplicável à remessa para armazenagem e à movimentação de petróleo, seus 
derivados, e de derivados líquidos de gás natural no sistema dutoviário realizadas pela Petróleo 
Brasileiro S.A. e pela Petrobras Transportes S.A. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em 
vista o disposto nos arts. 6° ao 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o 
seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul incluído nas disposições do Ajuste SINIEF 
13/17, de 29 de setembro de 2017. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/1989/aj89020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/1989/aj89020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2017/ajuste_sinief_013_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2017/ajuste_sinief_013_2017.php
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Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto; Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 005, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Altera o Ajuste SINIEF 36/19, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico para 
Outros Serviços - CT-e OS, e o Documento Auxiliar do CT-e Outros Serviços. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, 
tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte: 

A JUSTE 

Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula vigésima-A ao Ajuste SINIEF 36/19, de 13 de dezembro de 
2019, com a seguinte redação: 

"Cláusula vigésima-A As administrações tributárias autorizadoras de CT-e OS poderão suspender, de 
forma temporária ou definitiva, o acesso aos seus respectivos ambientes autorizadores ao contribuinte 
que praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC. 

§ 1° A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho dos ambientes autorizadores de 
CT-e OS, aplica-se aos diversos serviços disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem 
estiver suspenso, o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme especificado 
no MOC. 

§ 2° Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o acesso aos ambientes autorizadores 
será restabelecido automaticamente. 

§ 3° A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado, conforme especificado no MOC, a 
critério da administração tributária autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva do acesso do 
contribuinte aos ambientes autorizadores. 

§ 4° O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao contribuinte que tenha sofrido uma 
suspensão definitiva dependerá de liberação realizada pela administração tributária da unidade federada 
onde estiver estabelecido.". 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_036_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_036_2019.php
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Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto; Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 006, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Altera o Ajuste SINIEF 01/17, que institui o Bilhete de Passagem Eletrônico, modelo 63, e o 
Documento Auxiliar do Bilhete de Passagem Eletrônico. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, 
tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

A JUSTE 

Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula décima oitava-C ao Ajuste SINIEF 01/17, de 7 de abril de 
2017, com a seguinte redação: 

"Cláusula décima oitava-C As administrações tributárias autorizadoras de BP-e poderão suspender, de 
forma temporária ou definitiva, o acesso aos seus respectivos ambientes autorizadores ao contribuinte 
que praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC. 

§ 1° A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho dos ambientes autorizadores de 
BP-e, aplica-se aos diversos serviços disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem estiver 
suspenso, o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme especificado no MOC. 

§ 2° Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o acesso aos ambientes autorizadores 
será restabelecido automaticamente. 

§ 3° A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado, conforme especificado no MOC, a 
critério da administração tributária autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva do acesso do 
contribuinte aos ambiente sautorizadores. 

§ 4° O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao contribuinte que tenha sofrido uma 
suspensão definitiva dependerá de liberação realizada pela administração tributária da unidade federada 
onde estiver estabelecido.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2017/ajuste_sinief_001_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2017/ajuste_sinief_001_2017.php
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto; Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo,Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira  Barbosa, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de 
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de 
Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande 
do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco 
Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 007, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 

Altera o Ajuste SINIEF 09/07 que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o 

Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, 
tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

A JUSTE 

Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula vigésima primeira-A ao Ajuste SINIEF 09/07, de 25 de 
outubro de 2007, com a seguinte redação: 

"Cláusula vigésima primeira-A As administrações tributárias autorizadoras de CT-e poderão suspender, 
de forma temporária ou definitiva, o acesso aos seus respectivos ambientes autorizadores ao 
contribuinte que praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes 
em desacordo com os padrões estabelecidos no MOC. 

§ 1° A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho dos ambientes autorizadores de 
CT-e, aplica-se aos diversos serviços disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem estiver 
suspenso, o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme especificado no MOC. 

§ 2° Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o acesso aos ambientes autorizadores 
será restabelecido automaticamente. 

§ 3° A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado, conforme especificado no MOC, a 
critério da administração tributária autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva do acesso do 
contribuinte aos ambientes autorizadores. 

§ 4° O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao contribuinte que tenha sofrido uma 
suspensão definitiva dependerá de liberação realizada pela administração tributária da unidade federada 
onde estiver estabelecido.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php


 

  105 

 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto; Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo,Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira  Barbosa, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de 
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de 
Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande 
do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco 
Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 008, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais MDF-
e. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de 
abril de 2020, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula décima quarta-C ao Ajuste SINIEF 21/10, de 10 de 
dezembro de 2010, com a seguinte redação: 

"Cláusula décima quarta-C As administrações tributárias autorizadoras de MDF-e poderão suspender, de 
forma temporária ou definitiva, o acesso aos seus respectivos ambientes autorizadores ao contribuinte 
que praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC. 

§ 1° A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho dos ambientes autorizadores de 
MDF-e, aplica-se aos diversos serviços disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem 
estiver suspenso, o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme especificado 
no MOC. 

§ 2° Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o acesso aos ambientes autorizadores 
será restabelecido automaticamente. 

§ 3° A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado, conforme especificado no MOC, a 
critério da administração tributária autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva do acesso do 
contribuinte aos ambientes autorizadores. 

§ 4° O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao contribuinte que tenha sofrido uma 
suspensão definitiva dependerá de liberação realizada pela administração tributária da unidade federada 
onde estiver estabelecido.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl14c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto; Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 010, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 

Dispõe sobre a adesão dos Estados do Paraná e Pernambuco ao § 13 da cláusula décima 

primeira e altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o 

Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, NA 176ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no 
dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Paraná e Pernambuco incluídos nas disposições do § 
13 da cláusula décima primeira do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005. 

Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF 07/05, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o § 5° da cláusula sexta: 

"§ 5° Os detentores de códigos de barras previsto no § 6° da cláusula terceira deste ajuste deverão 
manter atualizados os dados cadastrais de seus produtos junto à organização legalmente responsável 
pelo licenciamento do respectivo código de barras, de forma a manter atualizado o Cadastro 
Centralizado de GTIN."; 

II - o § 5°-A da cláusula nona: 

"§5°-A Na hipótese de venda ocorrida fora do estabelecimento ou de venda a varejo para consumidor 
final, inclusive por comércio eletrônico, venda por telemarketing ou processos semelhantes, o DANFE 
poderá ser impresso em qualquer tipo de papel, exceto papel jornal, em tamanho inferior ao A4 (210 x 
297 mm), caso em que será denominado "DANFE Simplificado", devendo ser observadas as definições 
constantes no MOC.". 

Cláusula terceira Fica acrescida a cláusula décima nona-B ao Ajuste SINIEF 07/05, com a seguinte 
redação: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl11_p13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl11_p13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl6_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl9_p5a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl19b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php
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"Cláusula décima nona-B As administrações tributárias autorizadoras de NF-e poderão suspender, de 
forma temporária ou definitiva, o acesso aos seus respectivos ambientes autorizadores ao contribuinte 
que praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC. 

§ 1° A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho dos ambientes autorizadores de 
NF-e, aplica-se aos diversos serviços disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem estiver 
suspenso, o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme especificado no MOC. 

§ 2° Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o acesso aos ambientes autorizadores 
será restabelecido automaticamente. 

§ 3° A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado, conforme especificado no MOC, a 
critério da administração tributária autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva do acesso do 
contribuinte aos ambientes autorizadores. 

§ 4° O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao contribuinte que tenha sofrido uma 
suspensão definitiva dependerá de liberação realizada pela administração tributária da unidade federada 
onde estiver estabelecido.". 

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir da publicação, exceto em relação ao inciso I da cláusula segunda, que 
produzirá efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto; Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 009, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Altera o Convênio s/n°, que instituiu o Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico 
- Fiscais - SINIEF -, relativamente ao Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em 
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Ficam alterados os códigos, descrições e notas explicativas a seguir indicados, 
constantes do Anexo II - CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES - CFOP, do Convênio 
s/n°, de 15 de dezembro de 1970, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp
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"2.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos de animais 
criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração 
e Parceria Rural". Também serão classificados neste código os retornos do sistema de integração e 
produção animal decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central."; 

"2.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como dos de 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - 
Sistema de Integração e Parceria Rural."; 

"2.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código os retornos de insumos não utilizados pelo produtor na criação, recriação ou 
engorda de animais pelo sistema integrado e de produção animal, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código "6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração 
e Parceria Rural", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto; Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 010, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Paraná e Pernambuco ao § 13 da cláusula décima 
primeira e altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento 
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, NA 176ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no 
dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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Cláusula primeira Ficam os Estados do Paraná e Pernambuco incluídos nas disposições do § 
13 da cláusula décima primeira do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005. 

Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF 07/05, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o § 5° da cláusula sexta: 

"§ 5° Os detentores de códigos de barras previsto no § 6° da cláusula terceira deste ajuste deverão 
manter atualizados os dados cadastrais de seus produtos junto à organização legalmente responsável 
pelo licenciamento do respectivo código de barras, de forma a manter atualizado o Cadastro 
Centralizado de GTIN."; 

II - o § 5°-A da cláusula nona: 

"§5°-A Na hipótese de venda ocorrida fora do estabelecimento ou de venda a varejo para consumidor 
final, inclusive por comércio eletrônico, venda por telemarketing ou processos semelhantes, o DANFE 
poderá ser impresso em qualquer tipo de papel, exceto papel jornal, em tamanho inferior ao A4 (210 x 
297 mm), caso em que será denominado "DANFE Simplificado", devendo ser observadas as definições 
constantes no MOC.". 

Cláusula terceira Fica acrescida a cláusula décima nona-B ao Ajuste SINIEF 07/05, com a seguinte 
redação: 

"Cláusula décima nona-B As administrações tributárias autorizadoras de NF-e poderão suspender, de 
forma temporária ou definitiva, o acesso aos seus respectivos ambientes autorizadores ao contribuinte 
que praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC. 

§ 1° A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho dos ambientes autorizadores de 
NF-e, aplica-se aos diversos serviços disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem estiver 
suspenso, o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme especificado no MOC. 

§ 2° Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o acesso aos ambientes autorizadores 
será restabelecido automaticamente. 

§ 3° A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado, conforme especificado no MOC, a 
critério da administração tributária autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva do acesso do 
contribuinte aos ambientes autorizadores. 

§ 4° O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao contribuinte que tenha sofrido uma 
suspensão definitiva dependerá de liberação realizada pela administração tributária da unidade federada 
onde estiver estabelecido.". 

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir da publicação, exceto em relação ao inciso I da cláusula segunda, que 
produzirá efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto; Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
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de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 016, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 06.04.2020) 
Autoriza o Estado de São Paulo a conceder redução na base de cálculo do ICMS nas saídas 
internas com mercadorias de cobre. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira: Fica o Estado de São Paulo autorizado a conceder redução de base de cálculo do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas saídas internas de mercadorias 
de cobre classificadas no Capítulo 74 da Nomenclatura Comum do Mercosul - Sistema Harmonizado - 
NCM/SH, realizada por estabelecimento fabricante, importador, arrematante de mercadorias importadas 
e apreendidas, ou atacadista, exceto para consumidor ou usuário final, de forma que a carga tributária 
resulte no percentual de 12% (doze por cento). 

Cláusula segunda: Fica a unidade federada autorizada a não exigir o estorno do crédito do ICMS, nos 
termos do art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que trata 
este convênio. 

Cláusula terceira: Legislação estadual poderá dispor sobre outras condições, formas e procedimentos 
para fruição do benefício de que trata este convênio. 

Cláusula quarta: Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre -Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
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CONVÊNIO ICMS N° 017, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 06.04.2020) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder dilação de prazo no pagamento do 
imposto para reposição de estoque acometido por sinistro. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 176ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira. Ficam os Estados de Rondônia e Santa Catarina autorizados a conceder dilação do 
prazo para pagamento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - até o 20° 
(vigésimo) dia do 4° (quarto) mês subsequente ao da efetiva entrada da mercadoria nos referidos 
Estados para reposição de estoque acometido por sinistro, quando atendidas simultaneamente as 
seguintes condições: 

I - o estoque de mercadorias tenha sido perdido em decorrência de sinistro; 

II - o imposto seja decorrente da entrada de mercadorias para reposição do estoque afetado pelo 
sinistro, do mesmo estabelecimento, até o limite do valor das perdas; 

III - as mercadorias sejam adquiridas até o último dia do 4° (quarto) mês, após a ocorrência do sinistro. 

§ 1° Legislação estadual poderá dispor sobre condições para fruição do benefício de que trata este 
convênio. 

§ 2° Para os efeitos deste convênio, define-se como "sinistro" a ocorrência de acontecimento involuntário 
e casual cuja intensidade seja capaz de provocar a perda substancial das mercadorias relacionadas à 
atividade principal do contribuinte e que seja de tal monta que impeça o funcionamento da atividade da 
empresa por um prazo superior a 60 (sessenta) dias. 

§ 3° A comprovação do sinistro será feita, no mínimo, através do boletim de ocorrência policial e do 
laudo pericial. 

Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
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CONVÊNIO ICMS N° 018, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 06.04.2020) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Espírito Santo ao Convênio ICMS 78/19, que autoriza as 
unidades federadas que menciona a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao 
valor destinado por contribuinte do imposto a projetos esportivos e desportivos credenciados 
pelos órgãos da administração pública estadual. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira: Fica o Estado do Espírito Santo incluído nas disposições do Convênio ICMS 78/19, 
de 5 de julho de 2019. 

Cláusula segunda: Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre -Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 019, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 06.04.2020) 
Altera o Convênio ICMS 226/19, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder anistia e 
parcelamento de créditos tributários relativos ao ICMS na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados no Convênio ICMS 226/19, de 13 
de dezembro de 2019, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a conceder anistia de multas e juros de 
créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, bem como 
parcelamento do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido nas 
operações internas pela venda de "floresta em pé"."; 
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II - da cláusula segunda: 

a) os incisos I e II do caput: 

"I - anistia de 100% (cem por cento) das multas punitivas e moratórias, inclusive de seus juros e dos 
juros sobre o imposto; 

II - parcelamento em até 120 (cento e vinte) meses do crédito tributário apurado após a aplicação do 
disposto no inciso I desta cláusula."; 

b) o caput do parágrafo único, renumerando-o para § 1°: 

"§ 1° Havendo parcelamento do crédito tributário em prazo superior a 12 (doze) parcelas, o valor de cada 
parcela será acrescido de juros equivalentes a:". 

Cláusula segunda. Fica acrescido o § 2° à cláusula segunda do Convênio ICMS 226/19, com a seguinte 
redação: 

"§ 2° Na hipótese de parcelamento do crédito tributário em até 12 (doze) parcelas, não haverá incidência 
de juros no valor de cada parcela." 

Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 020, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 06.04.2020) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a reduzir juros e multas mediante quitação ou 
parcelamento de créditos tributários de ICMS de energia elétrica, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira: Ficam os Estado do Amapá, Espírito Santo e Rio Grande do Sul autorizados a 
instituir programa para quitação e parcelamento em até 180 (cento e oitenta) meses, de créditos 
tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - de operações com 
energia elétrica, vencidos até 31 de março de 2020, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 
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ativa, inclusive ajuizados, com redução de até 80% (oitenta por cento) dos juros e de até 80% (oitenta 
por cento) das multas punitivas ou moratórias e seus respectivos acréscimos legais, realizadas por 
concessionárias ou permissionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica, CNAE 3514-
0/00. 

§ 1° O ingresso no programa dar-se-á por formalização da adesão pelo contribuinte e da homologação 
pela Receita Estadual após o pagamento da parcela única ou da primeira parcela. 

§ 2° A formalização da adesão ao programa pelo contribuinte implica o reconhecimento dos créditos 
tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou embargos à 
execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual e fundam, nos autos judiciais respectivos e à 
desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo. 

§ 3° A legislação do Estado fixará os prazos máximos para quitação ou pagamento da parcela inicial e 
para a formalização da adesão ao programa pelo contribuinte, que não poderá exceder a 90 (noventa) 
dias da data de instituição do benefício, podendo ser prorrogado por mais 90 (noventa) dias. 

Cláusula segunda: Os Estados do Amapá, Espírito Santo e Rio Grande do Sul poderão estabelecer, 
observados os limites e prazos máximos previstos neste convênio: 

I - o valor mínimo de cada parcela; 

II - prazo para pagamento do parcelamento em parcelas não iguais; 

III - a redução do valor dos honorários advocatícios; 

IV - a aplicação das disposições deste convênio aos parcelamentos em curso; 

V - hipóteses de revogação do parcelamento; 

VI - os percentuais de redução de juros e multas e o número de parcelas de forma escalonada e de 
acordo com a data de pagamento; 

VII - restrições à utilização de depósitos judiciais; 

VIII - a aplicação das disposições deste convênio somente aos contribuintes que autorizarem a retenção 
diária de valores diretamente em sua conta bancária, nos termos de contrato firmado entre as 
Secretarias da Fazenda e o contribuinte, com a participação da instituição bancária; 

IX - a possibilidade de o contribuinte que esteja com parcelamento em curso, nos termos deste 
programa, optar pelo pagamento do saldo em parcela única, com redução dos juros e das multas até o 
percentual previsto na cláusula primeira deste convênio, nos termos previstos na legislação estadual; 

X - condições e limites, adicionais, bem como vedações para a fruição do benefício de que trata este 
convênio. 

Cláusula terceira: Os benefícios concedidos com base neste convênio se aplicam sobre o saldo 
existente e não conferem qualquer direito a restituição ou compensação de importâncias já pagas ou 
compensadas anteriormente. 

Parágrafo único. A redução de juros e de multas será concedida à medida do pagamento de cada 
parcela. 
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Cláusula quarta: Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 021, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 06.04.2020) 

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Pernambuco, Rondônia e Santa Catarina ao 

Convênio ICMS 100/17, que autoriza a concessão de redução de base de cálculo na 

prestação de serviço de transporte intermunicipal de passageiro. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 176ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira. Ficam os Estados de Pernambuco, Rondônia e Santa Catarina incluídos nas 
disposições do Convênio ICMS 100/17, de 29 de setembro de 2017. 

Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 
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CONVÊNIO ICMS N° 022, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 06.04.2020) 
Prorroga disposições de convênios ICMS que dispõem sobre benefícios fiscais. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira: Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2020 as disposições contidas nos 
Convênios ICMS seguir indicados: 

I - Convênio ICMS 23/90 - Dispõe sobre o aproveitamento dos valores pagos a título de direitos autorais, 
artísticos e conexos como crédito do ICMS; 

II - Convênio 52/91 - Concede redução da base de cálculo nas operações com equipamentos industriais 
e implementos agrícolas; 

III - Convênio ICMS 100/97 - Reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas dos insumos agropecuários 
que especifica, e dá outras providências; 

IV - Convênio ICMS 125/97 - Autoriza o Estado do Paraná a isentar do ICMS as operações que 
especifica; 

V - Convênio ICMS 38/01 - Concede isenção do ICMS às operações internas e interestaduais com 
automóveis de passageiros, para utilização como táxi; 

VI - Convênio ICMS 59/01 - Autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder crédito presumido nas 
operações internas com leite fresco; 

VII - Convênio 11/02 - Autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a conceder isenção de ICMS sobre 
parcela do serviço de transporte de gás natural. 

VIII - Convênio ICMS 22/03 - Autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas 
operações internas promovidas pelo Serviço Voluntário de Assistência Social (SERVAS); 

IX - Convênio ICMS 65/03 - Autoriza os Estados que especifica a conceder redução da base de cálculo 
do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 

X - Convênio ICMS 85/04 - Autoriza a concessão de crédito presumido de ICMS para a execução de 
programas sociais e projetos relacionados à política energética das unidades federadas; 

XI - Convênio ICMS 113/06 - Dispõe sobre a concessão de redução na base de cálculo do ICMS devido 
nas saídas de biodiesel (B-100); 

XII - Convênio ICMS 10/07 - Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção de ICMS na 
importação de máquinas, equipamentos, partes e acessórios destinados a empresa de radiodifusão; 

XIII - Convênio ICMS 53/07 - Isenta do ICMS as operações com ônibus, micro-ônibus, e embarcações, 
adquiridos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito do Programa Caminho da Escola, do 
Ministério da Educação - MEC; 

XIV - Convênio ICMS 45/10 - Autoriza as unidades federadas que especifica a conceder isenção do 
ICMS nas saídas de locomotivas; 
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XV - Convênio ICMS 38/12 - Concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas 
portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista; 

XVI - Convênio ICMS 46/13 - Autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS nas 
saídas internas de milho em grão destinadas a pequenos produtores agropecuários, bem como a 
agroindústrias de pequeno porte, para utilização no respectivo processo produtivo, promovidas pela 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, pelo Centro de Abastecimento e Logística do Acre - 
CEASA/AC, pelas Centrais de Abastecimento do Pará S.A - CEASA/PA e pelo Centro de Abastecimento 
e Logística de Pernambuco - CEASA/PE. 

XVII - Convênio ICMS 161/13 - Autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção do ICMS nas operações 
internas com bens e mercadorias destinados à implantação do Metrô Curitibano; 

XVIII - Convênio ICMS 57/15 - Autoriza a concessão de crédito presumido de ICMS para a execução de 
programa social; 

XIX - Convênio ICMS 73/16 - Autoriza as unidades federadas que menciona a concederem redução de 
base de cálculo do ICMS nas operações internas com querosene de aviação - QAV e gasolina de 
aviação - GAV; 

XX - Convênio ICMS 09/17 - Autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção na saída interna de 
mercadoria promovida pela Pastoral da Criança; 

XXI - Convênio ICMS 95/18 - Autoriza os Estados do Amazonas e do Paraná a conceder isenção do 
ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica para pessoas físicas enquadradas em programa 
social; 

Cláusula segunda: Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando Presidente 
do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre -Wanessa Brandão Silva, Alagoas - George 
André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - 
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito 
Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz 
Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais -Gustavo de Oliveira Barbosa, 
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê 
de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio 
de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - 
Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 
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CONVÊNIO ICMS N° 023, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Espírito Santo, Mato Grosso do Sul e Paraná e altera o 
Convênio ICMS 03/17, que autoriza o Estado de Santa Catarina a instituir Programa de 
Fomento às Empresas Prestadoras de Serviço de Comunicação Multimídia que migrarem do 
Simples Nacional para o Regime Normal, concedendo redução de base de cálculo do ICMS nas 
prestações internas de serviços de comunicação a que se refere. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Espírito Santo, Mato Grosso do Sul e Paraná incluídos nas 
disposições do Convênio ICMS 03/17, de 30 de janeiro de 2017. 

Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 03/17, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Autoriza as unidades federadas que menciona a instituir Programa de Fomento às Empresas 
Prestadoras de Serviço de Comunicação Multimídia que migrarem do Simples Nacional para o Regime 
Normal, concedendo redução de base de cálculo do ICMS nas prestações internas de serviços de 
comunicação a que se refere."; 

II - o caput da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados do Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, Paraná e Santa Catarina 
autorizados a instituir o Programa de Fomento SCM, destinado a promover o crescimento das empresas 
prestadoras do Serviço de Comunicação Multimídia que migrarem do Simples Nacional para o regime 
normal."; 

III - da cláusula segunda: 

a) o caput: 

"Cláusula segunda Às empresas incluídas no Programa poderá ser concedida a redução de base de 
cálculo do ICMS incidente nas prestações internas de serviços de telecomunicações a consumidor final 
localizado no território dos Estados de que trata a cláusula primeira deste convênio, de forma que a 
carga tributária seja equivalente a:"; 

b) o inciso I do § 1°: 

"I - concedido por regime especial, para contribuintes que não possuam débitos para com a 
administração tributária dos Estados de que trata a cláusula primeira deste convênio."; 

c) o inciso III do § 2°: 
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"III - à contratação de links de internet de estabelecimentos devidamente inscritos no cadastro de 
contribuintes e com pontos de presença nos territórios dos Estados de que trata a cláusula primeira 
deste convênio;". 

IV - a cláusula sexta: 

"Cláusula sexta Os Estados de que trata a cláusula primeira deste convênio, mediante legislação interna, 
poderão conceder o benefício a contribuinte não imediatamente egresso do Simples Nacional, desde que 
atendidas todas as condições previstas neste convênio. ". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 
ratificação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul- Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima -  Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando 

 

CONVÊNIO ICMS N° 024, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 

Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Norte do Convênio ICMS 213/17, que dispõe 
sobre a substituição tributária nas operações com aparelhos celulares e cartões inteligentes 
relacionados no Anexo XX do Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de 
substituição tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de 
Comunicação (ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas 
operações subsequentes. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea 
"a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 
2018, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Norte excluído do Convênio ICMS 213/17, de 15 de 
dezembro de 2017. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2020. 
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás -Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso  - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio  Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul  Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando 

 

CONVÊNIO ICMS N° 025, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Paraná ao Convênio ICMS 99/98, que autoriza as 
unidades federadas que menciona a conceder isenção nas saídas internas destinadas aos 
estabelecimentos localizados em Zona de Processamento de Exportação - ZPE. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Paraná incluído nas disposições do Convênio ICMS 99/98, de 18 de 
setembro de 1998. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás -Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - DécioJosé Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio  Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul- Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando 

 

CONVÊNIO ICMS N° 026, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Espírito Santo e Goiás ao Convênio ICMS 114/17, que 
autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS nas saídas internas com 
equipamentos e componentes para geração de energia elétrica solar fotovoltaica destinada 
ao atendimento do consumo de prédios próprios públicos estaduais que especifica. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1998/cv099_98.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1998/cv099_98.php
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O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, NA SUA 176ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA, REALIZADA EM BRASÍLIA, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Espírito Santo e Goiás incluídos nas disposições do Convênio 
ICMS 114/17, de 29 de setembro de 2017. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando 

 

CONVÊNIO ICMS N° 027, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Altera o Convênio ICMS 133/97, que aprova o Regimento do Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica alterado o § 1° do art. 7° do anexo do Convênio ICMS 133/97, de 12 de 
dezembro de 1997, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1° As reuniões do Conselho contarão com a participação de representantes da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, da Secretaria da Receita Federal - SRF, da Secretaria do Tesouro Nacional - 
STN e de representante do Colégio Nacional de Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito Federal - 
CONPEG, que poderão participar dos debates, sem direito a voto.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_114_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_114_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art7_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
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Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando 

 

CONVÊNIO ICMS N° 028, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 

Altera o Convênio ICMS 05/00, que autoriza os Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais a 

conceder isenção do ICMS nas importações de insumos destinados à fabricação de vacinas 

e de acessórios de uso exclusivo em laboratórios realizadas pela Fundação Oswaldo Cruz e 

Fundação Ezequiel Dias. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 05/00, de 24 
de março de 2000, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas importações de 
vacinas e insumos destinados à sua fabricação, bem como de bens e acessórios de uso exclusivo em 
laboratórios, realizadas pela Fundação Oswaldo Cruz e Fundação Ezequiel Dias."; 

II - da cláusula primeira: 

a) o caput: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais autorizados a conceder isenção 
do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente sobre as importações 
realizadas, respectivamente, pela Fundação Oswaldo Cruz e Fundação Ezequiel Dias, de vacinas e 
insumos (concentrados virais e/ou bacterianos) destinados à produção de vacinas de interesse do 
Ministério da Saúde relacionadas no Anexo Único deste convênio."; 

b) o § 1°: 

"§ 1° O disposto nesta cláusula aplica-se também: 

I - às importações de acessórios laboratoriais, sem similares produzidos no país, para uso exclusivo das 
Fundações e sejam contemplados com isenção ou com alíquota reduzida a zero dos Impostos de 
Importação ou sobre Produtos Industrializados; 

II - às importações de mercadorias ou bens destinados à pesquisa científica, à produção de 
medicamentos para o Sistema Único de Saúde (SUS) e à realização de diagnósticos e análises 
laboratoriais, das quais resulte transferência de conhecimento científico e tecnologia.". 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv005_00.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv005_00.php
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Cláusula segunda Fica acrescido o § 3° à cláusula primeira do Convênio ICMS 05/00, com a seguinte 
redação: 

"§ 3° Legislação estadual poderá dispor sobre condições e controles para fruição dos benefícios de que 
trata este convênio.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando 

 

CONVÊNIO ICMS N° 029, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Revigora o Convênio ICMS 131/18, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção 
do ICMS nas saídas de mercadorias realizadas pelas entidades beneficentes de assistência 
social que indica, resultantes de atividades comerciais por elas desenvolvidas e relacionadas 
com as suas finalidades essenciais. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica revigorado o Convênio ICMS 131/18, de 12 de novembro de 2018, até 31 de 
dezembro de 2021. 

Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula quinta do Convênio ICMS 131/18, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeito até 31 de dezembro de 2021.". 

Cláusula terceira Fica acrescida a alínea "c" ao inciso I da cláusula primeira do Convênio 131/18, com a 
seguinte redação: 

"c) Instituto da Primeira Infância - IPREDE, inscrito no CNPJ sob o n° 11.088.218/0001-66;". 

Cláusula quarta Ficam os Estados do Ceará e Piauí autorizados a remitir e anistiar os créditos 
decorrentes da aplicação dos benefícios autorizados pelo Convênio ICMS 131/18, cujos fatos geradores 
tenham ocorrido no período de 1° de janeiro de 2020 até o dia da ratificação nacional deste convênio. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv005_00.php#cl1_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv005_00.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv005_00.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_131_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_131_2018.php#cl5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_131_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_131_2018.php#cl1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_131_2018.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_131_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_131_2018.php
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Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando 

 

CONVÊNIO ICMS N° 030, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Altera o Anexo II do Convênio ICMS 52/91, que concede redução da base de cálculo nas 
operações com equipamentos industriais e implementos agrícolas. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica alterado o item 2.1 do Anexo II - MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, 
do Convênio ICMS 52/91, de 26 de setembro de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação:" 

ANEXO II 
(CLÁUSULA SEGUNDA DO CONVÊNIO ICMS 52/91) 
MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

2.1 Silos de matéria plástica artificial ou de lona plastificada, com capacidade superior a 300 litros 3917.32.90 
3925.10.00 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua 
ratificação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - MarialvoLaureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv052_91.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv052_91.php
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CONVÊNIO ICMS N° 031, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 

Autoriza o Estado da Bahia a dispensar parcialmente créditos tributários do ICMS 

relativos à multa formal pela falta de entrega da Escrituração Fiscal Digital - EFD no 

prazo regulamentar, nas condições que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado da Bahia autorizado a dispensar o percentual de 80% (oitenta por 
cento) dos créditos tributários do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relativos 
à multa formal pela falta de entrega da Escrituração Fiscal Digital - EFD no prazo regulamentar, 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive os ajuizados, cujos fatos geradores 
tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2019. 

Cláusula segunda O benefício previsto neste convênio fica condicionado cumulativamente: 

I - ao pagamento a vista, em espécie, do percentual de 20% (vinte por cento) do crédito tributário; e 

II - à entrega da Escrituração Fiscal Digital - EFD, observados os requisitos exigidos. 

Cláusula terceira O prazo para adesão do sujeito passivo ao benefício de que trata este convênio não 
poderá exceder a noventa dias da instituição do benefício, podendo ser prorrogado por igual período. 

Cláusula quarta O disposto na cláusula primeira deste convênio não autoriza a restituição ou 
compensação de valores eventualmente recolhidos. 

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando 

 

 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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CONVÊNIO ICMS N° 032, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Altera o Convênio ICM 19/84, que autoriza os Estados de São Paulo e Paraná a concederem 
benefício às saídas de leite dos tipos especificados. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar oseguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica alterada a cláusula segunda do Convênio ICM 19/84, de 11 de setembro de 
1984, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula segunda Fica estendida aos Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina a 
autorização prevista neste convênio e no Convênio ICM 10/84, de 8 de maio de 1984.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique ArmandoCarlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando 

 

CONVÊNIO ICMS N° 033, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Acre ao Convênio ICMS 139/18, que autoriza o Estado de 
Rondônia a reduzir multas e demais acréscimos legais, e a conceder parcelamento de débito 
fiscal relacionados com o ICMS, nas hipóteses que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Acre incluído nas disposições do Convênio ICMS 139/18, de 28 de 
novembro de 2018. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1984/cv019_84.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1984/cv019_84.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1984/cv010_84.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_139_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_139_2018.php
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás -Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul- Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando 

 
CONVÊNIO ICMS N° 034, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOU de 07.04.2020) 

Altera o Convênio ICMS 76/98, que autoriza a conceder isenção do ICMS às operações 

internas e interestaduais com pescados criados em cativeiros. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 176ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica acrescido o inciso VIII ao caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 76/98, 
de 18 de setembro de 1998, com a seguinte redação: 

"VIII - tambatinga.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 
ratificação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1998/cv076_98.php#cl1_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1998/cv076_98.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1998/cv076_98.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1998/cv076_98.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1998/cv076_98.php#cl1_viii
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1.06 SOLUÇÃO CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.006, DE 3 DE ABRIL DE 2020 - DOU de 07/04/2020 (nº 
67, Seção 1, pág. 25) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

Ementa: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE 
SALÁRIOS. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. ARESTO DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PROLATADO NOS AUTOS DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Nº 636.941/RS, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do apelo extremo nº 636.941/RS, em sede de 
repercussão geral, decidiu que são imunes à Contribuição para o PIS/Pasep - inclusive quando 
incidente sobre a folha de salários - as entidades beneficentes de assistência social que atendam, 
cumulativamente, aos requisitos constantes dos arts. 9º e 14 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 1966), bem como do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991 (atualmente, art. 29 da Lei nº 
12.101, de 2009). 

Sendo assim, em virtude do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, na Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, e na Nota PGFN/CASTF/Nº 637, de 2014, a Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil encontra-se vinculada ao referido entendimento. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 173, 

DE 13 DE MARÇO DE 2017, Nº 639, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017, E Nº 243, DE 20 DE 
AGOSTO DE 2019. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 195, § 7º; Lei nº 5.172, de 1966, arts. 9º, IV, 
"c", e 14; Lei nº 10.522, de 2002, art. 19; Lei nº 12.101, de 2009, art. 29; Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 1, de 2014; Nota PGFN/CASTF/Nº 637, de 2014. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS – Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.003, DE 2 DE ABRIL DE 2020 - DOU de 07/04/2020 (nº 
67, Seção 1, pág. 26) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 

LICENÇA DE USO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR (SOFTWARE) UTILIZADO PELA 
FONTE SITUADA NO PAÍS. DIREITO DE AUTOR. CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA 
TRIBUTAÇÃO DA RENDA ENTRE BRASIL E ÁUSTRIA. 

Incide IRRF à alíquota de 10% sobre os pagamentos pela licença de uso de programa de 
computador (software) utilizado pela fonte situada no País, efetuados por ela a empresa domiciliada 
na Áustria, com fundamento no artigo 12, item 2, alínea 'a', da Convenção Brasil-Áustria, posto que 
tal licença se insere no conceito de concessão de uso de direito de autor. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 4, 
DE 13 DE MAIO DE 2016. 

Dispositivos Legais: Decreto nº 78.107, de 1976, art. 12, item 2, 'a'. 
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Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

É ineficaz a consulta que não descreve, completa e exatamente, a hipótese nela referida. 
Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, XI. 

RENATA MARIA DE CASTRO PARANHOS - Chefe Substituta 

 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
RESOLUÇÃO SFP N° 029, DE 07 DE ABRIL DE 2020 - (DOE de 08.04.2020) 
Dispõe sobre a adoção de medidas, de caráter temporário e emergencial, no âmbito do 
Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo - Nota Fiscal Paulista, em 
decorrência da pandemia do novo coronavírus (Covid-19) 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, tendo em vista o disposto no Decreto 64.879, de 
20-03-2020, no artigo 2° do Decreto 64.864, de 16-03-2020, no parágrafo único do artigo 2° da 
Resolução SFP 26/20, de 23-03-2020, e na Portaria CAT 34/20, de 25-03-2020, 

RESOLVE: 

Artigo 1° Os procedimentos abaixo elencados, todos relacionados ao Programa de Estímulo à 
Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo - Nota Fiscal Paulista e previstos na Resolução SF 80/18, de 
04-07-2018, deverão ser solicitados por atendimento virtual, nos termos da Portaria CAT 34/20, de 25-
03-2020, exclusivamente com a utilização de certificação digital: 

I - confirmação dos dados cadastrados no sistema da Nota Fiscal Paulista (artigo 49, parágrafo único, da 
Resolução SF 80/18); 

II - solicitação de correção de irregularidade relativa à concessão ou à utilização dos créditos ou à 
impossibilidade de acesso ao sistema da Nota Fiscal Paulista (artigo 51, § 1°, item 3, da Resolução SF 
80/18); 

III - requerimento de revogação de procedimentos preventivos (artigo 54, § 1°, item 2, da Resolução SF 
80/18). 

Artigo 2° Na impossibilidade de acesso ao sistema da Nota Fiscal Paulista devido a bloqueio de senha, 
o interessado poderá solicitar o comprovante de rendimentos para fins de Declaração de Imposto de 
Renda mediante petição assinada de forma manuscrita, acompanhada de fotocópia simples digitalizada 
de documento de identidade, sem necessidade de certificação digital. 

Artigo 3° O encaminhamento de requerimento de desbloqueio de senha ou desbloqueio de saldo, por 
meio de mensagem eletrônica, ainda que não assinada digitalmente, suspenderá a contagem do prazo 
de 5 (cinco) anos, previsto no parágrafo único do artigo 35 da Resolução SF 80/18, de 04-07-2018, para 
cancelamento de créditos e prêmios que não forem utilizados. 

Parágrafo único. Nos casos em que a mensagem eletrônica não estiver assinada digitalmente, o 
atendimento da solicitação restará pendente até que: 
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1 - novo requerimento seja encaminhado, por meio de mensagem eletrônica assinada digitalmente, nos 
termos da Portaria CAT 34/20, de 25-03-2020; ou 

2 - superada a pandemia do novo coronavírus (Covid-19), toda a documentação comprobatória seja 
entregue nos termos e na forma previstos na Resolução SF 80/18, de 04-07-2018. 

Artigo 4° As demandas judiciais relacionadas ao Programa Nota Fiscal Paulista deverão ser 
encaminhadas ao endereço de e-mail do Posto Fiscal de atendimento cuja circunscrição englobe o juízo 
solicitante. 

§ 1° No caso de ofício judicial enviado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região do Fórum 
Trabalhista Ruy Barbosa, localizado na Av. Marquês de São Vicente, 235 - Barra Funda - CEP 01139-
001, as solicitações serão distribuídas da seguinte forma: 

1 - ofício judicial da 1ª a 45ª Vara será tratado pela DRTC-II/Lapa; 

2 - oficio judicial da 46ª a 70ª Vara será tratado pela DRTC-I/ Tatuapé; 

3 - ofício judicial da 71ª a 90ª Vara será tratado pela DRTC-III/ Butantã. 

§ 2° Na hipótese de ofício judicial originário de juízo estabelecido fora do território paulista, o 
encaminhamento deverá seguir a jurisdição estabelecida no Comunicado CAT 01/17, de 04-01-2017. 

Artigo 5° Relativamente aos sorteios de prêmios no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal 
do Estado de São Paulo, enquanto perdurar a suspensão das extrações da Loteria Federal, para fins de 
apuração dos contemplados nos termos do § 1° do artigo 23 da Resolução SF 80/18, de 04-07-2018, 
poderão ser adotados como base números sorteados em extração da Loteria Federal realizada há cinco 
anos, na mesma data ou data posterior mais próxima do evento de sorteio da Nota Fiscal Paulista. 

Artigo 6° O prazo para efetivação das transferências de créditos para conta corrente ou poupança, 
previsto no artigo 32 da Resolução SF 80/18, de 04-07-2018, passa a ser de 30 dias a partir da data em 
que for feita a solicitação. 

Artigo 7° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até 30-04-2020, podendo 
ser prorrogada se perdurar a situação de emergência de saúde pública decorrente da pandemia do novo 
coronavírus (Covid-19). 

 

DECRETO N° 64.918, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - (DOE de 04.04.2020) 
Altera a redação do Decreto n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de 
calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, 
e dá providências correlatas 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 1° O inciso II do artigo 5° do Decreto n° 64.879, de 20 de março de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“II - os representantes da Fazenda do Estado adotarão as providências necessárias, observados os 
dispositivos legais e regulamentares, para que seja isento o pagamento de contas/faturas de água e 
esgoto vincendas de abril, maio e junho de 2020 relativas a usuários enquadrados na categoria 
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residencial social e residencial favela, ficando suspensa, pelo mesmo período e para os mesmos 
beneficiários, a incidência dos artigos 18 e 19 do Regulamento a que se refere o Decreto n° 41.446, de 
16 de dezembro de 1996.”. (NR) 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2020 

JOÃO DORIA 

GUSTAVO DINIZ JUNQUEIRA 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 

PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

SERGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 

ROSSIELI SOARES DA SILVA 
Secretário da Educação 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

FLAVIO AUGUSTO AYRES AMARY 
Secretário da Habitação 

JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO 
Secretário de Logística e Transportes 

PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI 
Secretário da Justiça e Cidadania 

MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

CELIA KOCHEN PARNES 
Secretária de Desenvolvimento Social 

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Desenvolvimento Regional 

JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA 
Secretário da Saúde 

JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS 
Secretário da Segurança Pública 

NIVALDO CESAR RESTIVO 
Secretário da Administração Penitenciária 

ALEXANDRE BALDY DE SANT’ANNA BRAGA 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
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AILDO RODRIGUES FERREIRA 
Secretário de Esportes 

VINICIUS RENE LUMMERTZ SILVA 
Secretário de Turismo 

CELIA CAMARGO LEÃO EDELMUTH 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

JULIO SERSON 
Secretário de Relações Internacionais 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de abril de 2020. 

 

DECRETO N° 64.920, DE 06 DE ABRIL DE 2020 - (DOE de 07.04.2020) 
Estende o prazo da quarentena de que trata o Decreto n° 64.881, de 22 de março de 2020, e 
dá providências correlatas 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela 
Resolução n° 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, e 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde, 

DECRETA: 

Artigo 1° Fica estendido até 22 de abril de 2020 o período de quarentena de que trata o parágrafo único 
do artigo 1° Decreto n° 64.881, de 22 de março de 2020, como medida necessária ao enfrentamento da 
pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus), no Estado de São Paulo. 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de abril de 2020 

JOÃO DORIA 

GUSTAVO DINIZ JUNQUEIRA 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 

PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64881_2020.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64881_2020.php
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SERGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 

ROSSIELI SOARES DA SILVA 
Secretário da Educação 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

FLAVIO AUGUSTO AYRES AMARY 
Secretário da Habitação 

JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO 
Secretário de Logística e Transportes 

PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI 
Secretário da Justiça e Cidadania 

MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

CELIA KOCHEN PARNES 
Secretária de Desenvolvimento Social 

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Desenvolvimento Regional 

JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA 
Secretário da Saúde 

JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS 
Secretário da Segurança Pública 

NIVALDO CESAR RESTIVO 
Secretário da Administração Penitenciária 

ALEXANDRE BALDY DE SANT’ANNA BRAGA 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 

AILDO RODRIGUES FERREIRA 
Secretário de Esportes 

VINICIUS RENE LUMMERTZ SILVA 
Secretário de Turismo 

CELIA CAMARGO LEÃO EDELMUTH 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

JULIO SERSON 
Secretário de Relações Internacionais 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 
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RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de abril de 2020. 

 

PORTARIA CAT N° 039, DE 07 DE ABRIL DE 2020 - (DOE de 08.04.2020) 
Altera a Portaria CAT 126/11, de 16-09-2011, que disciplina a arrecadação de tributos e 
demais receitas estaduais, bem como a prestação de contas pelas instituições bancárias 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no artigo 111 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30-11-2000, na Resolução 87/16, de 9 de novembro de 2016, e na Resolução SF 
31/01, de 16-08-2001, expede a seguinte 

PORTARIA 

Artigo 1° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os códigos de receita 319-0, 320-7, 321-9 
e 767-5 à Tabela III do Anexo I da Portaria CAT 126/11, de 16-09-2011: 

RECEITA CÓDIGOS DISCRIMINAÇÃO 

OUTROS 

319-0  Carteira das Serventias (Contr. Patronal) 
320-7 Carteira das Serventias (Iamspe) 
321-9 Carteira das Serventias (Contr. Servidor) 
767-5 Doação COVID-19 Estado de SP 

” 

” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto em relação aos códigos de 
receita 319-0, 320-7 e 321-9, que produzem efeitos desde 07-08-2019. 

 
PORTARIA CAT N° 040, DE 07 DE ABRIL 2020 - (DOE de 09.04.2020) 
Altera a Portaria CAT 125/11, de 09 de setembro de 2011, que institui o Sistema Ambiente de 
Pagamentos e o Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no artigo 111 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, e na Resolução 87/16, de 09 de novembro de 2016, 
expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados à 
Portaria CAT 125/11, de 9 setembro de 2011: 

I - o artigo 7°-M: 
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“Artigo 7°-M - A partir de 01-04-2020, o recolhimento dos débitos relacionados aos códigos de receita 
046-2, 063-2, 106-5 e 640-3, constantes do Anexo Único, poderá ser realizado por meio de GARE ou 
DARE-SP.” (NR); 

II - os códigos de receita 046-2, 063-2, 106-5, 319-0, 320-7, 321-9, 640-3 e 767-5 ao Anexo Único: 

“ 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 

046-2 ICMS - Regime Periódico de Apuração 

063-2 ICMS - Outros Recolhimentos Especiais 

106-5 ICMS - Exigido em Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM 

319-0 Carteira das Serventias (Contr. Patronal) 

320-7 Carteira das Serventias (Iamspe) 

321-9 Carteira das Serventias (Contr. Servidor) 

640-3 Multa por infração à legislação do ICMS 

767-5 Doação COVID-19 Estado de SP 

” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto em relação aos códigos de 
receita 319-0, 320-7 e 321-9, que produzem efeitos desde 7 de agosto de 2019. 

 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO N° 59.335, DE 6 DE ABRIL DE 2020 - (DOM de 07.04.2020) 
Prorroga o prazo previsto no artigo 1° do Decreto n° 59.298, de 23 de março de 2020, que 
suspende o atendimento presencial ao público em estabelecimentos comerciais e de 
prestação de serviço. 

BRUNO COVAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 13.725, de 9 de janeiro de 2004, na Lei Federal n° 13.979, de 6 
de fevereiro 2020, na Portaria MS n° 356, de 11 de março de 2020, no Decreto Federal n° 10.282, de 20 
de março de 2020, e nos Decretos Estaduais n° 64.881, de 22 de março de 2020, e n° 64.920, de 6 de 
abril de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica prorrogado até o dia 22 de abril o termo final da suspensão do atendimento presencial ao 
público a que se refere o artigo 1° do Decreto n° 59.298, de 23 de março de 2020. 
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Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de abril de 2020, 467° da fundação de São 
Paulo. 

BRUNO COVAS, 
Prefeito 

ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, 
Secretário Municipal da Casa Civil 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, 
Secretário Municipal de Justiça 

MAURO RICARDO MACHADO COSTA, 
Secretário de Governo Municipal 

Publicado na Casa Civil, em 6 de abril de 2020. 

 

4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Foi publicada a versão 6.0.2 do programa da ECF com a seguinte atualização: 
- Criação de nova funcionalidade para recuperação dos dados cadastrais da ECF anterior - ao 
clicar na opção "Criar", no menu "Arquivo" do programa, será possível selecionar uma ECF 
anterior, clicando no botão "Importar Dados Cadastrais" para que o programa recupere as 
informações cadastrais da pessoa jurídica a partir dos seguintes registros: 
 
0000 - Identificação da PJ 
0010 - Parâmetros de Tributação 
0020 - Parâmetros Complementares 
0021 - Parâmetros de Identificação dos Tipos de Programa 
0030 - Dados Cadastrais 
0035 - Identificação das SCP 
0930 - Signatários da ECF 
X280 - Atividades Incentivadas 
X340 - Identificação da Participação no Exterior 
X356 - Demonstrativo de Estrutura Societária 
X357 - Investidoras Diretas 
X410 - Comércio Eletrônico 
Y590 - Ativos no Exterior 
Y600 - Identificação e Remuneração Sócios, Titular e, Dirigente e Conselheiros (exceto valores) 
Y612 - Identificação e Rendimentos de Dirigentes e Conselheiros - Imunes/Isentas (exceto valores) 
Y620 - Participações Avaliadas Pelo Método de Equivalência Patrimonial 
Y630 - Fundos/Clubes de Investimento 
Y640 - Participações em Consórcios de Empresas 
Y650 - Participantes do Consórcio 
 
Essa nova funcionalidade visa facilitar o preenchimento da ECF, principalmente, para entidades 
imunes/isentas sem recuperação da ECD, tendo em vista que o programa, ao recuperar os dados da ECF 
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anterior, preencherá automaticamente as informações dos registros 0000, 0010, 0020, 0030, 0930 e 
Y612 (exceto valores), deixando para preenchimento apenas os valores do registro Y612 e as 
informações do registro X390 (Origem e Aplicações de Recursos). 
 
O programa está disponível no link abaixo, a partir da área de downloads do site do Sped: 
 
http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sped-sistema-
publico-de-escrituracao-digital/escrituracao-contabil-fiscal-ecf/sped-programa-sped-contabil-fiscal 
 

Professor Eliseu Martins analisa a Contabilidade na crise do Covid-19. 

 
Katherine 1 de abril de 2020 PERFIL 
 
A pandemia do coronavírus mergulhou a economia mundial em um campo de incertezas. Economistas 
de vários países estudam soluções para a crise que pode prosseguir mesmo depois que os males da 
doença diminuírem. Nesse aspecto, a Contabilidade aparece como um dos alicerces para a solução de 
muitos problemas empresariais. Mas como utilizá-la de forma a fornecer informações estruturadas que 
permitam uma correta tomada de decisões em um momento tão difícil. 
 
Diante deste cenário que merece uma análise profunda dos fatos, o Portal Dedução ouviu um dos 
mestres da Contabilidade no Brasil, o professor emérito e sênior das Faculdades de Economia, 
Administração e Ciências Contábeis – FEA/USP de São Paulo, Eliseu Martins, e o indagou sobre o que 
pode ser feito, sob a ótica da Contabilidade, em busca de soluções para o impacto econômico 
provocado pelo coronavírus. 
 
De que modo a Contabilidade pode colaborar para a sustentação da economia diante de tamanha crise? 
 
Professor Eliseu Martins – A finalidade principal da Contabilidade é gerar informações via notas 
explicativas, e nas companhias abertas os Fatos Relevantes, com a Administração informando os riscos e 
previsões que poderão vir a afetar o seu patrimônio. 
 
Isso, na verdade, até já está em andamento, as divulgações mais recentes evidenciam isso. Para aqueles 
que já divulgaram suas demonstrações, sobra o Fato Relevante. 
 
Mas essas análises podem e devem ser feitas primeiramente e, isso vale para todas as empresas e seus 
gestores precisam ficar atentos a isso que é um ponto de apoio obrigatório. 
 
A Contabilidade poderia também ajudar a calcular estoques para uma melhor distribuição de insumos, 
medicamentos e demais mercadorias? 
 
Uma análise muito detida das demonstrações contábeis pode sim ajudar as empresas e inclusive os 
governos. Por exemplo, vários trabalhos saíram nestes últimos dias evidenciando quanto de caixa as 
empresas possuem para poder cumprir seus compromissos se pararem as vendas, inclusive tive o prazer 
de ajudar um desses grupos. 
 
Isso, discriminado por faixas de empresas, é fundamental para as políticas públicas de sustentação das 
empresas em andamento. 
 

http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sped-sistema-publico-de-escrituracao-digital/escrituracao-contabil-fiscal-ecf/sped-programa-sped-contabil-fiscal
http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sped-sistema-publico-de-escrituracao-digital/escrituracao-contabil-fiscal-ecf/sped-programa-sped-contabil-fiscal
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Esses trabalhos estão sendo feitos com os balanços divulgados, mas sempre com um certo grau de erro. 
Só a gestão pode conseguir esses números com eficácia, e com a participação obrigatória das 
informações da Contabilidade. 
 
Mas reforço que os profissionais da Contabilidade têm todas as condições para, nesse momento difícil, 
auxiliar a administração de sua empresa, e fortemente, apresentar todas as previsões e análises sobre 
os impactos futuros. Sei, inclusive, de empresas que estão em pleno vapor nesse trabalho. 
 
Quanto à pergunta específica, sobre cálculos de estoques, isso pode sim ser feito, desde que se tenha a 
participação de outros setores. 
 
Depois da crise, o senhor acredita que as empresas irão se planejar mais, estabelecendo processos de 
governança mais eficazes? 
 
Não tenho dúvida que sim, mas não sei, por exemplo, quantas empresas terão em seus Planos de Riscos, 
colocado no passado recente essa contingência em seus estudos. Assisti uma vez até o certo extremo de 
ver uma empresa colocar, sob análise de risco, a probabilidade de um terremoto numa cidade próxima 
da capital onde se instalara. E o interessante é que acabaram descobrindo que a ideia não era tão sem 
sentido assim. 
 
Daqui para a frente dar-se-á, com certeza, muito mais atenção a eventos como esse, ainda mais porque, 
estão sendo divulgados outros eventos anteriores ocorridos no Brasil e no mundo com repercussões 
terríveis. 
 
Qual a sua orientação aos contadores no sentido de uma prestação de serviços ainda mais eficaz para as 
empresas e asociedade como um todo?  
 
Entendo que o contador não deve se perguntar: “O que estou obrigado a fazer?”, mas sim: “Como 
posso, não apenas como profissional, mas também como cidadão, ser criativo e ajudar com meus 
conhecimentos e informações a empresa na qual atuo, ou as quais atendo?” Este me parece o melhor 
caminho para um contador ser ainda mais bem-visto e representativo. 
 
Entrevista: Geraldo Nunes 
 

Comitê Gestor do Simples Nacional aprova prorrogação dos tributos dos Estados e 
Municípios. 
Em função dos impactos da pandemia do Covid-19, o Comitê Gestor do Simples Nacional 
(CGSN) aprovou, em reunião presencial, a Resolução CGSN nº 154, de 03 de abril de 2020, que 
prorroga o prazo para pagamento dos tributos no âmbito do Simples Nacional. 
 
  
Para os Microempreendedores Individuais (MEI), todos os tributos apurados no Programa Gerador do 
DAS-MEI (PGMEI), ou seja, os tributos federal (INSS), estadual (ICMS) e municipal (ISS) ficam 
prorrogados por 6 meses da seguinte forma: 
  
 
a) o Período de Apuração Março de 2020, com vencimento original em 20 de abril de 2020, vencerá em 
20 de outubro de 2020; 
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b) o Período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 2020, vencerá em 
20 de novembro de 2020; 
 
c) o Período de Apuração Maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho de 2020, vencerá em 
21 de dezembro de 2020. 
 
Para os demais optantes do Simples Nacional, o ICMS e o ISS apurados no Programa Gerador do 
Documento de Arrecadação do Simples Nacional – Declaratório (PGDAS-D) ficam prorrogados por 3 
meses da seguinte forma: 
  
 
a) o Período de Apuração Março de 2020, com vencimento original em 20 de abril de 2020, vencerá em 
20 de julho de 2020; 
 
 
b) o Período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 2020, vencerá em 
20 de agosto de 2020; 
 
  
c) o Período de Apuração Maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho de 2020, vencerá em 
21 de setembro de 2020. 
 
  
A prorrogação em 6 meses dos tributos federais dos demais optantes do Simples Nacional foi mantida 
pelo Comitê-Gestor, ou seja: 
  
 
a) o Período de Apuração Março de 2020, com vencimento original em 20 de abril de 2020, vencerá em 
20 de outubro de 2020; 
 
  
b) o Período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 2020, vencerá em 
20 de novembro de 2020; 
  
 
c) o Período de Apuração Maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho de 2020, vencerá em 
21 de dezembro de 2020. 
  
 
Ato Declaratório Executivo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil orientará os 
procedimentos operacionais a serem adotados pelos contribuintes para cumprimento dos efeitos da 
Resolução. 
 
  
A Resolução CGSN nº 154, de 03 de abril de 2020, foi encaminhada para publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
  
SECRETARIA-EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL 
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http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Noticias/NoticiaCompleta.aspx?id=a47f93b6-
9d1b-480e-bcb7-bcb83deefa63 
 

União em defesa da vida. 
 

A humanidade está numa encruzilhada: como preservar a atividade econômica diante da 
necessidade imperiosa de reduzir a disseminação do coronavírus, que ameaça colapsar os 
serviços de saúde até das nações mais desenvolvidas?  
 
Não podemos demorar mais para entender que esta é uma crise sem precedentes e sem prazo para 
acabar. De um lado, o exemplo da China nos mostra uma inflexão obtida entre 90 e 120 dias. De outro, 
o desastre que está ocorrendo na Espanha, na Itália e nos Estados Unidos. 
 
Estamos perdendo precioso tempo no debate entre órgãos e poderes do governo. Não há mais o que 
debater: está provado que o isolamento social tem a função de reduzir o pico das ocorrências para que 
o sistema de saúde possa ter condições de evitar o caos. 
 
Não há mais o que diagnosticar sobre os efeitos econômicos dessa pandemia. O foco deveria estar em 
fazer funcionar os canais por onde deve correr muito dinheiro para a adaptação do sistema de saúde e 
para a manutenção das empresas e do emprego, além de atender às necessidades da população. 
 
A velocidade e a profundidade das medidas anunciadas ainda não são, entretanto, condizentes com os 
graves danos sociais que serão causados no médio e no longo prazos pela inevitável recessão que se 
aproxima. E os desencontros verificados são muito preocupantes. 
 
A expectativa da FecomercioSP era de que as vendas do varejo brasileiro aumentassem 2,4% em 2020, 
na projeção mais conservadora. Essa previsão, obviamente, já está revista: no mais otimista dos 
cenários, o faturamento cairá 3,6% neste ano, uma perda de pelo menos R$ 115 bilhões; uma cifra que 
pode chegar a R$ 138 bilhões, correspondente ao faturamento de 25 dias de todo o varejo no Brasil. 
 
Entendemos e aceitamos as duras restrições impostas ao funcionamento do comércio e à circulação de 
pessoas, que devem permanecer em suas casas para evitar a contaminação. Nesse caso, é de se 
lamentar que não estejam implantadas medidas efetivas de redução dos encargos que incidem sobre a 
produção e o consumo, impostos e taxas que tornam nossa carga tributária uma das maiores do mundo. 
 
Existe muito mais o que fazer além da prorrogação de diversos impostos e contribuições no âmbito do 
Simples Nacional, da injeção de R$ 57 bilhões por parte do Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES) e da dilação das dívidas empresariais. Decisões como essa precisam ocorrer 
também nos âmbitos estadual e municipal. Outro alívio seria a suspensão, por seis meses, dos 
pagamentos decorrentes dos programas especiais de parcelamento ativo de dívidas tributárias, sem a 
imposição de multas, juros e correção monetária – só para citar nova opção. 
 
Estamos propondo, ainda, a extensão do pagamento do seguro-desemprego relativo a desligamentos 
ocorridos entre março e agosto do corrente ano para seis parcelas e a dispensa da necessidade de 
realização de cursos de qualificação para acesso ao benefício. 
 
O essencial, neste momento de excepcional gravidade, é que as decisões sejam tomadas em harmonia 
pelos Três Poderes e que essas respostas conjuntas não sejam minadas por questões partidárias ou 
ambições eleitorais. Faz-se necessária a criação de um gabinete emergencial formado pelos Poderes 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Noticias/NoticiaCompleta.aspx?id=a47f93b6-9d1b-480e-bcb7-bcb83deefa63
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Noticias/NoticiaCompleta.aspx?id=a47f93b6-9d1b-480e-bcb7-bcb83deefa63
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para coordenar ações de amparo à sociedade e às esferas produtivas durante e após os momentos mais 
agudos da crise. O desejável é a união dos Poderes em defesa da vida. 
 
Enquanto a ciência não encontrar meios para derrotar o coronavírus, a tarefa de contê-lo deve ser 
repartida entre governos e sociedade. As dificuldades precisam ser assimiladas por todos, o que torna 
especialmente relevante o diálogo entre empresas e trabalhadores. 
 
Em resumo, estímulos fiscais e pacotes de proteção social são importantes, mas não bastam. A união, a 
consciência e a solidariedade são os fatores determinantes na defesa da vida. 
 
* Abram Szajman é presidente da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de São 
Paulo (FecomercioSP) 
 
FecomercioSP 
 
 

CORONAVÍRUS : FGTS. Saque Extraordinário. Crédito Automático. Cancelamento. 
Foi publicada, na Edição Extra B do DOU de 07.04.2020, a Medida Provisória n° 946/2020 que 
extingue o Fundo PIS-Pasep, transferindo valores ao FGTS, e autoriza o saque extraordinário 
em razão do enfrentamento da calamidade pública causada pelo Coronavírus (Covid-19).  
 
Fica disponível o saque do FGTS, a partir de 15.06.2020 e até 31.12.2020, de até R$ 1.045,00 por 
trabalhador (artigo 6° da MP n° 946/2020).  
 
Caso o trabalhador possua mais de uma conta de FGTS, o saque será por primeiro naquelas contas dos 
contratos de trabalho extintos, para após sacar nas demais, sempre iniciando pela conta que tiver o 
menor saldo.  
 
Os valores serão automaticamente creditados aos titulares de poupança da CAIXA, desde que não se 
manifestem negativamente até o dia 30.08.2020, ou em conta bancária de sua titularidade em qualquer 
instituição financeira, indicada pelo trabalhador.   
 
As contas do PIS-Pasep, após a transferência, serão remuneradas pelos mesmos critérios do FGTS e 
poderão ser livremente movimentadas, quando preenchidos os requisitos e condições exigidas para 
cada modalidade de saque (artigo 3° da MP n° 946/2020).  
 
O cronograma e os critérios para o saque serão divulgados em breve pela CAIXA. 
(Fonte: Redação Econet Editora). 
 

Coronavírus - COVID-19 – Visão geral. 
Desde o início dessa pandemia, foram editadas inúmeras normas com o objetivo de trazer 
soluções na área da saúde, orientar a população, estabelecer procedimentos, direitos e 
deveres, visando prevenir ou minimizar a circulação do vírus e seus efeitos. 
 
Neste sentido, foi publicada a Lei n° 13.979/2020, no dia 07.02.2020, trazendo as diretrizes norteadoras 
a serem tomadas em decorrência do Coronavírus. Esta norma definiu as condutas de enfrentamento 
adotadas pelas autoridades públicas, trazendo conceitos, determinação das competências, além da 
previsão de direitos e deveres. 
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Quanto às medidas trabalhistas, a legislação não atendia as necessidades dos empregadores. Por este 
motivo, foi editada a Medida Provisória n° 927/2020 no dia 22.03.2020, com vigência até 20.05.2020, 
podendo ser prorrogada por mais 60 dias, conforme artigo 62, § 7° da CF/88. 
 
Diante deste cenário, esta área especial se destina a analisar as alternativas previstas para as relações 
de trabalho, em razão das imposições pelas autoridades públicas de medidas para a contenção da 
doença. 
 
Busca-se esclarecer, dentro de cada providência possível a ser adotada pelo empregador, os seus 
aspectos mais relevantes no cenário do Coronavírus, com consequentes riscos, para, em um contexto de 
muita insegurança, não apenas na área da saúde, como também econômica, permitir que cada 
empregador avalie a conduta que melhor se aplique à sua realidade. 
 
As principais medidas previstas pelo Lei n° 13.979/2020, a definição da autoridade com competência 
para determiná-la e seus conceitos são: 

Medidas de Enfrentamento Autoridade Competente para 
Decretação da Medida Conceito 

Isolamento Médico ou Agente de Vigilância 
Epidemiológica 

- Separação de pessoas doentes 
ou contaminadas; ou 

- Separação de objetos afetados 

Quarentena Secretário ou Ministro de Estado 
da Saúde 

- Restrição de atividades; 

- Separação de pessoas suspeitas 
de contaminação que não estejam 
doentes; ou 

- Separação de objetos suspeitos 
de contaminação 

Realização de Exames, Testes 
Laboratoriais e Tratamento Médico Profissional da Saúde 

- Obrigatoriedade de realização 
dos procedimentos a partir da 
determinação médica 

 
A partir da decretação das medidas de enfrentamento, ou ainda por livre iniciativa, ao empregador cabe 
decidir como lidar com suas relações trabalhistas. Abaixo, são apresentadas as principais alternativas 
disponíveis na legislação até o momento: 
 

Medida Base Legal 

Força Maior Artigo 1°, § 1°, da MP n° 927/2020 e Artigos 
501 e 503 da CLT 

Home Office ou Teletrabalho Artigos 4° e 5° da MP n° 927/2020 
Férias: Individuais e Coletiva Artigo 6° ao 12 da MP n° 927/2020 
Licença Remunerada Artigos 2° e 4° da CLT 
Banco de Horas Artigos 13 e 14 da MP n° 927/2020 
Suspensão do Contrato - Qualificação do 
Trabalhador Artigo 18 da MP n° 927/2020 

Jornada de Trabalho Artigo 58 da CLT 
Negociação Coletiva Artigos 611-A e 611-B da CLT 

 
(Fonte: Redação Econet Editora) 
 

 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_927.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_927.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_501_600.php#art501
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_501_600.php#art501
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_501_600.php#art503
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_927.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_927.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_927.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_927.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_927.php#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_927.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_001_100.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_001_100.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_927.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_927.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_927.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_927.php#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_927.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_001_100.php#art58
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_601_701.php#art611a
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_601_701.php#art611b
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
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Portaria prorroga prazos de todas as contribuições previdenciárias patronais. 
Em decorrência da pandemia relacionada ao coronavírus (COVID-19) foi publicada a Portaria 
ME nº 150, de 07.04.2020 – DOU de 08.04.2020, alterando a Portaria ME nº 139, de 3 de abril 
de 2020, que trata sobre as prorrogações dos prazos para os recolhimentos das contribuições 
previdenciárias. 
 
A Portaria anterior não contemplava por exemplo, as contribuições patronais dos contribuintes 
individuais, a contribuição GIL/RAT sobre a remuneração dos seguros empregados e a contribuição 
sobre a receita bruta das empresas que optaram pela desoneração da Folha de Pagamento. Com a nova 
redação dada pela Portaria ME nº 150 diversas contribuições previdenciárias foram inseridas no rol e 
tiveram os prazos de recolhimentos prorrogados. 
 
As prorrogações valem para empresas em geral e aquelas equiparadas, empregadores domésticos, 
produtores rurais e agroindústrias. 
 
Veja como ficaram as prorrogações: 
 
I) Empresas em geral e equiparadas 
a) 20% ou 22,5%, conforme o caso, incidente sobre a remuneração de empregados e trabalhadores 
avulsos; 
 
b) GIIL-RAT sobre o total das remunerações de empregados e trabalhadores avulsos; 
 
c) 20% ou 22,5%, conforme o caso, sobre a remuneração de contribuintes individuais. 
 
  
 
Competência: Março/2020 
 
Vencimento: 20/04/2020 
 
Prorrogado para 20/08/2020 
 
  
 
Competência: Abril/2020 
 
Vencimento: 20/05/2020 
 
Prorrogado para 20/10/2020 
 
  
 
II) Empregadores domésticos 
a) 8% (oito por cento); e 
 
b) 0,8% (para o financiamento do seguro contra acidentes de trabalho). 
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Competência: Março/2020 
 
Vencimento: 07/04/2020 
 
Prorrogado para 07/08/2020 
 
  
 
Competência: Abril/2020 
 
Vencimento: 07/05/2020 
 
Prorrogado para 07/10/2020 
 
  
 
III) Desoneração – Empresas que optaram pela desoneração da folha de pagamento 
Alíquota de acordo com a atividade 
 
Contribuição previdenciária sobre a receita bruta 
 
  
 
Competência: Março/2020 
 
Vencimento: 20/04/2020 
 
Prorrogado para 20/08/2020 
 
  
 
Competência: Abril/2020 
 
Vencimento: 20/05/2020 
 
Prorrogado para 20/10/2020 
 
  
 
IV) Comercialização da Produção Rural 
Agroindústrias 
 
a) 2,5%; destinado à Seguridade Social; 
 
b) 0,1% (GIIL-RAT) 
 
  
 
Empregador Rural Pessoa Física e Segurado especial 
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a) 1,2%, destinado à Seguridade Social; 
 
b) 0,1%, p% (GIIL-RAT) 
 
  
 
Empregador Rural Pessoa Jurídica 
 
a) 1,7%, destinado à Seguridade Social; 
 
b) 0,1%, p% (GIIL-RAT) 
 
  
 
Competência: Março/2020 
 
Vencimento: 20/04/2020 
 
Prorrogado para 20/08/2020 
 
  
 
Competência: Abril/2020 
 
Vencimento: 20/05/2020 
 
Prorrogado para 20/10/2020 
 
  
 
Mas cuidado! As contribuições descontadas dos segurados não foram prorrogadas e devem ser 
recolhidas normalmente no prazo. 
 
Também não foram prorrogadas as contribuições devidas para outras Entidades e Fundos (Terceiros). 
 
É oportuno lembrar que algumas entidades tiveram suas alíquotas reduzidas pela metade (Sescoop, 
Sesi, Sesc, Sest, Senac, Senai, Senat e Senar). 
 
Leia a portaria na íntegra. 
Portaria ME nº 150, de 07.04.2020. DOU de 08.04.2020 
Fonte: Contmatic 
 

eSocial: Dedução do custo dos primeiros 15 dias de afastamento por COVID-19. 
Publicado no portal do eSocial, a Nota Orientativa nº 21/2020, com orientações sobre a 
dedução nas contribuições previdenciárias do custo salarial dos primeiros 15 dias de 
afastamento de empregado com COVID-19. 
 
Nota Orientativa nº 21/2020 
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NOTA ORIENTATIVA 2020.21 Orientação sobre a dedução nas contribuições previdenciárias do custo 
salarial dos primeiros 15 dias de afastamento de empregado com COVID-19. 
 
Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, 
incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 
 
A Lei nº 13.982 de 02 de abril de 2020, artigo 5º, autoriza as empresas a deduzirem de suas 
contribuições devidas à previdência social os valores pagos em relação aos 15 primeiros dias de salário 
do trabalhador afastado por enfermidade causada pelo COVID-19. 
 
Para usufruírem de imediato do direito previsto na norma, as empresas devem adotar as seguintes 
ações no eSocial: 
 

1- A empresa deve continuar lançando o valor referente aos 15 primeiros dias de afastamento na 
rubrica usual. Ou seja, deve ser mantido o tipo, a incidência e informado o valor total da rubrica. 
Isso se deve ao fato de a lei limitar o direito apenas aos casos de COVID-19 e ainda em 
decorrência da limitação do direito ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

 
2- Adicionalmente, em afastamento por motivo de COVID-19, deve criar uma nova rubrica 

informativa utilizando o código de incidência de contribuição previdenciária = 51 (o mesmo de 
salário-família) e a Natureza de Rubrica = 9933 (auxílio-doença) e informar o valor da rubrica 
(quinze primeiros dias de afastamento por COVID-19) até o limite máximo do salário-de-
contribuição. 
 

Desta forma, não haverá tributação e o valor dessa rubrica será enviado para a DCTFWeb para dedução, 
junto com os valores referentes ao salário-família, quando for o caso. 
 
A RFB fará a distinção dos benefícios a partir do código da tabela de natureza de rubrica. 
 

Feito com ❤ por Legalmatic. 
 

Caixa divulga procedimentos para suspensão da exigibilidade do recolhimento do 

FGTS. 
Por meio da Circular Caixa nº 897, de 24 de Março de 2020 – DOU 31/03/2020, a Caixa 
Econômica Federal divulgou as orientações sobre a suspensão temporária da exigibilidade do 
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) prevista na Medida 
Provisória n° 927 de 2020. 

 
Pelas regras, o FGTS referente às competências março, abril e maio de 2020, com vencimento em abril, 
maio e junho de 2020, respectivamente, poderão ser suspensas e posteriormente parcelado em 6 vezes 
fixas, com vencimento no dia 07 de cada mês, com início em julho de 2020, e fim em dezembro de 2020. 
 
Para fazer uso dessa prerrogativa, todos os empregadores, inclusive o empregador doméstico, 
independentemente de adesão prévia, permanecem obrigados a declarar as informações, até o dia 07 
de cada mês. 
 
O empregador que não prestar a declaração da informação ao FGTS até o dia 07 de cada mês deve 
realizá-la impreterivelmente até a data limite de 20 de junho 2020 para fins de não incidência de multa 
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e encargos devidos na forma do art. 22 da Lei nº 8.036/1990, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades previstas em Lei e regulamento. 
 
Ficou assim: 
Competências: março/2020 
Prazo de envio: 07/04/2020 
Data limite: 20/06/2020 
 
Competências: abril/2020 
Prazo de envio: 07/05/2020 
Data limite: 20/06/2020 
 
Competências: maio/2020 
Prazo de envio: 05/06/2020 
Data limite: 20/06/2020 
 
As competências referentes aos meses de março, abril e maio de 2020 não declaradas até 20 de junho 
de 2020 serão, após esse prazo, consideradas em atraso e terão incidência de multa e encargos devidos 
na forma do art. 22 da Lei nº 8.036. 
 
O parcelamento do recolhimento do FGTS, cujas informações foram declaradas pelo empregador e 
empregador doméstico referentes às competências março, abril e maio de 2020, com vencimento em 
abril, maio e junho de 2020, respectivamente, prevê 6 parcelas fixas com vencimento no dia 07 de cada 
mês, com início em julho de 2020 e fim em dezembro de 2020. 
 
Como informar a GFIP/Sefip declaratória: 
 
O arquivo será gerado normalmente pela Folha de Pagamento e importado no aplicativo Sefip. Depois 
de importado, no próprio aplicativo do Sefip, altere a modalidade para 1 – Declaração ao FGTS e à 
Previdência. 
 
Vide o Autoatendimento que traz todas as instruções sobre a GFIP declaratória. 
https://autoatendimento.contmatic.com.br/conteudo/1637 
 
Para o empregador doméstico, a informação será prestada por meio do eSocial Web. 
O sistema continuará gerando a guia mensal incluindo todos os tributos e os depósitos de FGTS do 
trabalhador. 
Para aqueles que desejam prorrogar o pagamento do FGTS, será necessário editar a guia gerada pelo 
sistema Web, de maneira a excluir as verbas do FGTS. 
 
Para detalhes de como editar a guia, veja o item 4.3.1 do Manual do Empregador Doméstico. 
http://portal.esocial.gov.br/empregador-domestico/manual-do-empregador-domestico/manual-do-
empregador-domestico_1/#4-3-1-altera–o-manual-dos-valores-da-guia–nica—dae 
 
Empregados rescindidos: 
 
Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, a suspensão ficará resolvida e o empregador ficará 
obrigado: 
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a) Ao recolhimento dos valores correspondentes à suspensão, sem incidência da multa e dos demais 
encargos devidos, caso seja efetuado dentro do prazo legal estabelecido para sua realização; e 
b) Ao depósito dos valores referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não 
houver sido recolhido, além da multa rescisória. 
 
Na hipótese de rescisão as eventuais parcelas vincendas terão sua data de vencimento antecipada para 
até 10 dias contados do término do contrato. 
 
Ressalte-se que, se a empresa já tiver enviado a GFIP/Sefip declaratória com a modalidade 1, deverá 
enviar novamente, mas agora como retificadora. A GFIP/Sefip retificadora deverá conter todos os 
empregados, mantendo os funcionários que continuarão com o FGTS suspenso na modalidade 1 
(Declaração ao FGTS e a Previdência) e apenas o funcionário desligado na modalidade 0. 
Assim, será recolhido antecipadamente apenas os valores correspondentes ao funcionário desligado e 
os demais com modalidade 1, continuarão suspenso o recolhimento, para posterior parcelamento. 
 
Vide a circular 897 em sua íntegra. 
Circular Caixa nº 897, de 24 de Março de 2020 – DOU 31/03/2020. 
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-n-897-de-24-de-marco-de-2020-250404127 
 

Empregador de doméstico também pode reduzir jornada e salário. 
Contrato pode ser suspenso por até dois meses, e salário diminuído por até três meses  
 
Os empregadores domésticos também podem usar as ferramentas definidas pelo governo federal no 
enfrentamento aos efeitos econômicos da pandemia do coronavírus. 
 
Sob o compromisso de não demitir, os empregadores já podem solicitar a suspensão dos contratos por 
até dois meses. 
 
A redução de salário e jornada poderá durar por até três meses. 
 
Ariane Marta, diretora da Brascont Contabilidade, diz é necessário fechar o acordo com o funcionário 
dois dias antes do início da vigência da medida. É necessário lembrar também que, no caso de salários 
acima de R$ 3.135, o empregador terá de procurar o sindicato da categoria para que haja o aval aos 
acordos. 
 
Buscar o sindicato em quaisquer situações poderá garantir mais segurança às negociações, afirma, 
independentemente do modelo adotado pelo empregador. 
 
Na segunda-feira (6), o ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal, decidiu, de 
maneira liminar –e, portanto, provisória–, que os acordos individuais só terão validade se tiverem o aval 
dos sindicatos. 
 
Com a recomendação de isolamento social em vigor, a tendência é a de que os empregadores optem 
pela suspensão dos contratos na maioria dos casos. Algumas funções como a de jardineiro, por 
exemplo, tem mais chance de enquadramento na redução de jornada e de salário. 
 
 CONFIRA O PASSO A PASSO 
 
1) Converse com o empregado 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-n-897-de-24-de-marco-de-2020-250404127
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É necessário fazer o acordo com a funcionário dois dias antes de a suspensão ou redução começar a 
valer 
 
Lembre-se que é necessário fazer um acordo por escrito 
 
Esse documento deve ser encaminhado ao empregado também dois dias antes 
 
2) Avalie a melhor opção 
 
Quem está seguindo à risca a recomendação de isolamento já deve ter dispensado o serviço doméstico 
 
Agora, com as autorizações dadas pelo governo, é hora de considerar qual a melhor opção, se a 
suspensão ou a redução da jornada e do salário 
 
-Lembre-se: O contrato pode ficar suspenso por até dois meses 
 
Depois, esse funcionário não poderá ser demitido pelos dois meses seguintes 
 
No caso da redução de salário, os três meses seguintes serão de garantia de emprego 
 
3) Registre a decisão 
 
Feito o acordo, o empregador tem dez dias corridos para comunicar a negociação ao Ministério do 
Trabalho 
 
Acesse o site servicos.mte.gov.br/bem (https://servicos.mte.gov.br/bem) 
 
Na parte destinada aos empregadores, vá na terceira tela disponível 
 
Quem ainda não tem acesso ao site de serviços do governo federal, o gov.br, terá de fazer um cadastro 
 
4) Não esqueça os benefícios 
 
Seja na suspensão do contrato ou na redução do salário e jornada, os benefícios devem ser mantidos 
 
Portanto, quem fornece cesta básica, seguro ou plano de saúde terá que manter o fornecimento dessas 
vantagens 
 
Outros direitos dos empregadores: 
 
Adiamento do FGTS 
 
A parcela de março já foi adiada; ela seria paga no dia 7 de abril 
 
Para usar, o empregador precisou informar a opção pelo adiamento no eSocial; isso terá de ser feito 
todos os meses 
 
As próximas, que seriam feitas em maio e junho, também não precisarão ser feitas 
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O governo permitiu que os valores desses três meses sejam pagos em seis parcelas 
 
O acerto dessas contribuições começará em julho 
 
Adiamento do INSS 
 
A contribuição previdenciária do mês de março deveria ser paga no dia 20 de abril 
  
Esse pagamento, porém, foi adiado pelo governo e só será pago em agosto 
 
O recolhimento de abril, que seria feito em maio, também ficou para depois 
 
Esse pagamento será feito em outubro, junto à competência de setembro 
 
https://portalcontabilsc.com.br/noticias/empregador-de-domestico-tambem-pode-reduzir-jornada-e-
salario-e-adiar/ 
 

⚠  DUPLICIDADE NA MODALIDADE 1: 
 
  
Escrito por: Jéssica Fávaro 
 
Quem fez o envio incorretamente na modalidade 1 e não na 9, NÃO precisa retificar a GFIP! 
 
A exclusão dessa informação será através do formulário RDE - “Retificação de Dados do Empregador”, 
preenchendo o campo 3 - “Pedido de Cancelamento de Declarações para o FGTS” : 
 
Exemplo: 
  

✖  Dia 07/04 enviou a GFIP 03/2020 = Com todos na modalidade 1 para participar do parcelamento 
(correto) 
 

✖  Dia 10/04 reenviou a GFIP 03/2020 = Na modalidade em branco (para recolher o Fgts do 
empregado desligado) e informou errado os demais na modalidade 1 e não na modalidade 9 
 
 
Nesse caso, baixa o formulário RDE no site da Caixa - Preenchendo a competência 03/2020 + Valor de 
Remuneração (Base de Cálculo) a ser excluido. 
 
Protocole na Caixa anexando junto com formulário a GFIP. 
 
Dessa forma, será excluído o valor que foi informado duplicado! 
 
Obs: Se mandou mais de uma GFIP 03/2020 errada, tem que fazer um formulário para cada valor que 
deseja excluir. 
 

 

https://portalcontabilsc.com.br/noticias/empregador-de-domestico-tambem-pode-reduzir-jornada-e-salario-e-adiar/
https://portalcontabilsc.com.br/noticias/empregador-de-domestico-tambem-pode-reduzir-jornada-e-salario-e-adiar/
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 Insumos agropecuários: como controlar crédito de ICMS com a revogação de sua 

manutenção? 
 
Em 2019, mais precisamente ao final do mês de abril, o agronegócio paulista sofreu um duro golpe 
tributário com consequente impacto financeiro. Tal invertida deu-se com a revogação do o § 3º do 
Artigo 41 do Anexo I do RICMS/SP, que permitia a manutenção do direito aos créditos de ICMS relativos 
às operações internas com os insumos agropecuários relacionados no Convênio ICMS 100/97. 
 
O citado convênio facultava aos Estados não exigirem a anulação do crédito, posição até então adotada 
pelo Estado de São Paulo; contudo, por meio do Decreto nº 64.213/19, o mesmo revogou o § 3º do 
Artigo 41 do Anexo I do RICMS/SP, ou seja, os créditos de insumos agropecuários que até então 
poderiam ser mantidos, a partir da entrada em vigor do Decreto supracitado, precisarão ser estornados 
proporcionalmente às saídas isentas segundo o RICMS/SP. 
 
Com a obrigatoriedade do estorno, muitos contribuintes têm questionado qual a forma para a 
realização do estorno e escrituração das aquisições. 
 
A Sefaz/SP, por meio da Resposta à Consulta Tributária 20220/2019, manifestou seu entendimento. 
Vejamos: 
 
“Ementa – ICMS – Insumos Agropecuários – Estorno dos créditos relativos às mercadorias beneficiadas 
com a isenção – Decreto n° 64.213/2019. 
I. Os critérios para estorno ou vedação ao crédito já estão estabelecidos na regra geral do ICMS. 
II. Salvo previsão específica em contrário, devem ser utilizados os critérios para vedação ou estorno de 
crédito, previstos nos artigos 66 e 67 do RICMS/2000. 
III. Quando o contribuinte realizar tanto operações isentas sem manutenção do crédito quanto 
operações tributadas, a aplicação do artigo 66, II e III do RICMS/2000 (vedação do crédito) ou do artigo 
67, II e III do mesmo regulamento (estorno do crédito) dependerá da predominância de umas ou de 
outras.  
IV. O fato gerador do ICMS é a saída da mercadoria do estabelecimento, aplicando-se a norma vigente 
nessa data, conforme prevê o artigo 144 do Código Tributário Nacional.” 
 
O fisco entende, portanto, que para adoção da nova sistemática de crédito ou estorno, quando o 
contribuinte realizar tanto operações isentas sem manutenção do crédito quanto operações tributadas, 
dependerá da predominância de umas ou de outras: 
 
Se predominar o montante das operações de saída isentas e sem manutenção do crédito, o contribuinte 
deverá abster-se de efetuar o crédito por ocasião da entrada das mercadorias adquiridas, lançando-o 
proporcionalmente a cada operação de saída tributada. 
Se predominarem as operações de saída tributadas, o contribuinte poderá se creditar do valor integral 
do imposto destacado no documento fiscal de aquisição, por ocasião da entrada das mercadorias, 
estornando proporcionalmente o valor do crédito correspondente a cada saída não tributada. 
Ainda, explicou que sendo impossível para o contribuinte determinar a qual operação de entrada 
corresponde a mercadoria ou produto fabricado, deve ser calculado o estorno do ICMS mediante 
aplicação da alíquota vigente na data do estorno sobre o preço mais recente praticado na aquisição do 
respectivo produto. 
 
Na Resposta, a Sefaz deixou bem claro que independentemente da data da aquisição dos referidos 
insumos agropecuários, o fato gerador do ICMS para a analisada situação é a saída da mercadoria do 
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estabelecimento do contribuinte. Por exemplo, se a mercadoria foi adquirida antes de 01/05/2019 
(quando ainda era possível a manutenção do crédito) deve ser considerada a norma vigente na data da 
saída da mercadoria, ou seja, quando ocorre o fato gerador do ICMS e o imposto deverá ser estornado. 
 
Quanto às empresas com predominância das saídas internas/isentas, para proceder à regularização o 
contribuinte deverá levantar o valor do ICMS creditado relativo aos estoques em 30/04/2019 e, em uma 
única vez, proceder ao estorno relativo ao imposto de que tenha se creditado na ocasião da entrada de 
tais mercadorias. 
 
Ademais, é importante lembrar aos contribuintes que impetraram Mandado de Segurança e obtiveram 
liminar com o direito a manutenção do credito até 31/12/2019 que também deverão realizar o 
levantamento do ICMS relativo ao estoque nessa data e, por conseguinte, proceder ao estorno. 
 
Assim, o contribuinte deve conhecer as particularidades de suas operações e, a depender da 
predominância das saídas isentas ou tributadas, deve: 
 
Predominância de saídas isentas: não deve creditar-se nas entradas, devendo lançar o crédito 
proporcional a cada saída tributada; 
Predominância de saídas tributadas: deve creditar-se nas entradas, estornando proporcionalmente o 
crédito correspondente à cada saída tributada. 
A BLB Brasil possui uma equipe experiente e especializada quando o assunto é tributos estaduais e 
federais. Quer saber mais? Fale conosco! 
 
André Luiz Moiz 
Consultor Tributário na BLB Brasil Auditores e Consultores 
Especialista em impostos indiretos 
 

Portaria nº 139. 
Dando continuidade as medidas para apoio as Empresas na manutenção dos seus negócios e 
dos empregos, no dia 03/04/2020 foi publicada a Portaria nº 139 do Ministério da Economia, 
que prorroga o prazo para o recolhimento das contribuições previdenciárias, PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS. 
 
A recém lançada Portaria recebeu a sua primeira alteração na noite de ontem, por meio da Portaria nº 
150 de 07 de abril de 2020, o Ministério da Economia aumentou o rol de contribuições previdenciárias 
referentes às competências de março e abril de 2020, prorrogando o prazo de recolhimento para às 
competências de julho e setembro de 2020, com os respectivos vencimentos em 20/08/2020 e 
20/10/2020. 
 
Impacto nas contribuições previdenciárias 
 
De acordo com a Portaria 1º da Portaria 139, os prazos de recolhimento das contribuições 
previdenciárias que tratam os artigos 22, 22-A e 25 da Lei 8.212/91, o artigo 25 da Lei nº 8.870, de 15 de 
abril de 1994, e os artigos. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 devidas pelas empresas 
e equiparados, destinadas a Seguridade Social referentes às competências de março e abril de 2020 
ficam prorrogados para às competências de julho e setembro de 2020, com os respectivos vencimentos 
em 20/08/2020 e 20/10/2020. 
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"Art. 1º As contribuições previdenciárias de que tratam os arts. 22, 22-A e 25 da Lei nº8.212, de 24 de 
julho de 1991, o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, e os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 
de dezembro de 2011, devidas pelas empresas a que se referem o inciso I do caput e o parágrafo único 
do art. 15 da Lei nº 8.212, de 1991, e a contribuição de que trata o art. 24 da Lei nº 8.212, de 1991, 
devida pelo empregador doméstico, relativas às competências março e abril de 2020, deverão ser pagas 
no prazo de vencimento das contribuições devidas nas competências julho e setembro de 2020, 
respectivamente." (NR) 
 
Principais contribuições previdenciárias - Empresas e equiparados 
 
Abaixo listamos de forma resumida as principais contribuições previdenciárias que deverão ser 
prorrogadas de acordo com o texto da Portaria. Vejamos: 
 
Artigo 22 da Lei 8.212/91 – Empresas em geral 
 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é 
de 
 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 
durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, 
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 
serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, 
nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 
normativa. 
 
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos: 
 
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer 
do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
 
Artigo 22- A da Lei 8.212/91 – Agroindústria 
 
Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, como sendo o 
produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de produção própria ou 
de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da 
comercialização da produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: 
 
I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 
 
II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 
8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade.    
 
Artigo 25 da Lei 8.212/91 – Empregador rural pessoa física 
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Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam 
os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e 
no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 
 
I - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção; 
 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das 
prestações por acidente do trabalho.      (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).   (Vide decisão-
STF Petição nº 8.140 - DF) 
 
Artigo 25 da Lei nº 8.870/1994 - Empregador rural pessoa jurídica 
 
Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à 
produção rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, passa a ser a seguinte: 
 
I - 1,7% (um inteiro e sete décimos por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção; 
 
II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o 
financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho. 
 
Artigos 7º e 8º da Lei nº 12.546/ 2011 - Desoneração 
 
* Art. 7º Até 31 de dezembro de 2020, poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas 
nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
 
* vide rol de atividades previstas no texto legal 
 
** Art. 8º Até 31 de dezembro de 2020, poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas 
nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
 
** vide rol de atividades e produtos previstos no texto legal 
 
Impende destacar que, permanecem inalteradas as datas de recolhimento das contribuições destinadas 
a outras entidade e fundos (terceiros), bem como, das contribuições previdenciárias devidas pelos 
segurados e descontadas na fonte pelos empregadores ou equiparados. 
 
Alertamos que, devido a extensão, apresentamos os artigos de forma resumida, desta forma, é 
prudente que antes de qualquer decisão, seja realizada a leitura pormenorizada de todos os aspectos 
que gravitam as contribuições aqui citadas. 
 
Efeitos – Empregador doméstico 
 
Também foram alteradas as datas do recolhimento das contribuições previdenciárias referentes as 
competências de março e abril de 2020, oriundas do trabalho doméstico, previstas no artigo 24 da Lei 
8.212/91, as quais deverão ser recolhidos nos mesmos prazos das contribuições devidas nas 
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competências de julho e setembro de 2020, ou seja, com respectivos vencimentos em 20/08/2020 e 
20/10/2020. 
 
Art. 24.  A contribuição do empregador doméstico incidente sobre o salário de contribuição do 
empregado doméstico a seu serviço é de: (Redação dada pela Lei nº 13.202, de 2015) 
 
I - 8% (oito por cento); e (Incluído pela Lei nº 13.202, de 2015) 
 
II - 0,8% (oito décimos por cento) para o financiamento do seguro contra acidentes de trabalho.(Incluído 
pela Lei nº 13.202, de 2015) 
 
Parágrafo único.  Presentes os elementos da relação de emprego doméstico, o empregador doméstico 
não poderá contratar microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, sob pena de ficar sujeito a todas as obrigações dela decorrentes, 
inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.    
 
Desta forma, permanecem inalteradas as datas de recolhimento das contribuições previdenciárias 
devidas pelos empregadores domésticos retidas na fonte. 
 
Cordialmente, 
 
DBO- Vitor Almeida, Marcel Santos, Jefferson Pessoa. 
 

A difícil carreira de um contador. 
  

Dizem por aí que a carreira de um contador é difícil e dolorosa. Depende de como você se 
posiciona quanto a isso. Veja aqui um breve resumo do que eu entendo que seja a difícil 
carreira do contador. 
  
Quando você pergunta para uma criança: "O que você quer ser quando crescer?" Em 99% dos casos a 
resposta não será: "Quero ser um contador". 
 
  
Apesar de não parecer muito, esse dado é muito icônico e representativo, pois a maioria dos contadores 
que se lançam no mercado de trabalho acabam por se tornarem profissionais frustrados. 
  
 
Então vem a pergunta: "Quem em sã consciência planejou ser contador desde criancinha?" Tirando os 
filhos de contadores enganados por seus pais, muitos se apaixonam pela profissão ao longo da 
faculdade (muita das vezes por acidente). 
 
  
Eu, por exemplo, fui um aluno de administração fisgado por uma professora apaixonada pela 
contabilidade e aqui estou escrevendo sobre esse amor e ódio pela profissão. Mas estou aqui para falar 
das dificuldades comuns de um contador jovem em sua profissão. 
  
 
Por que é tão difícil começar a carreira na contabilidade? 
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O problema começa na hora de procurar um emprego, pois caímos naquele velho dilema: 
  
 
"Vagas de estágio exigindo experiência anterior, sendo que o estágio é para conseguir experiência." 
 
Isso se dá pois a maioria dos escritórios de contabilidade buscam em estagiários uma mão de obra 
barata. 
 
  
Infelizmente isso acontece, alias é muito comum o contador depreciar a sua própria classe. É muito 
comum o contador experiente não compartilhar conhecimento para não sofrer concorrência no futuro. 
Eu sei, é um baita pensamento mesquinho, sinto vergonha dos colegas que pensam assim. 
  
 
Então vai a principal dificuldade para começar na carreira contábil: O próprio contador mais experiente. 
  
Fica essa lição para quando você estiver mais experiente: 
 
Compartilhe o máximo de conhecimento. Tem mercado para todos. 
  
A maioria dos jovens profissionais não se ajudam no início de carreira. 
 
Vejo amigos se formando em Ciências Contábeis com dificuldade de realizar operações simples de 
débito e crédito. Como assim não sabe? Como a faculdade permite uma coisa dessas? 
 
Infelizmente a maioria das faculdade não estão preocupados em formar profissionais e sim vender 
diplomas. Quase que um sistema de aprovação automática. Quando eu estava prestes a me formar, eu 
sentia uma necessidade sobre humana de buscar conhecimento em contabilidade. 
 
Eu li todos os CPC's da época em menos de um mês. 
 
Vejo também uma dificuldade dos bacharéis em passar no exame de suficiência do CFC. No primeiro 
exame de 2017, somente 25% acertaram mais da metade do exame. 
 
Isso comprova que a maioria dos jovens profissionais não se ajudam a começar na carreira. A nossa 
profissão exige um domínio técnico, afinal nós vendemos conhecimento. 
 
Então vou mudar o título desse artigo: A carreira de um contador que dizem ser difícil. 
 
Agora o título faz mais sentido, pois a carreira na contabilidade não é difícil e sim é vendida como difícil. 
 
Eu poderia dizer: "Que bom que é vendida dessa forma, sobra mais para mim". Mas esse tipo de 
pensamento mesquinho não vai pra frente. Não podemos deixar ir para frente. 
 
Então vou fazer uma lista de atitudes que você, jovem contador, pode tomar para acelerar sua carreira: 
 
Estude, estude e estude. Leia a lei 6.404/76, leia o regulamente do ICMS, leia as NBCs TA, estude para o 
exame de qualificação técnica em auditoria, pericia etc. 
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Comece a carreira em um local onde se preze a divulgação do conhecimento e não o trabalho repetitivo. 
Normalmente em empresas de auditoria, consultoria e escritórios de contabilidade essa prática seja 
mais comum. 
 
Viva um desafio de cada vez. É natural que a nossa geração seja ansiosa, você vai ter que fazer 
conciliação bancária, olhar as notas do caixinha ou conferir nota a nota de entrada. Domine esses 
processos pois você vai precisar deles lá na frente. 
 
Não aceite sair de uma sala de aula com dúvida. Eu tenho um amigo que diz: Fazer uma pergunta não é 
burrice, burrice é não fazê-la. O professor está ali para ensinar e tirar suas dúvidas, então não aceite sair 
de uma sala de aulas com dúvidas. 
 
Converse sempre com seu superior. Se você entender que está fazendo a mesma coisa a muito tempo, 
exponha isso ao seu superior, é comum existir rodízio das funções em um escritório. 
 
 Arrisque no momento certo. A melhor forma de crescer na carreira é arriscando. Se você receber um 
convite para assumir uma função mais senior e entender que dá conta, arrisque. 
 
 
Escrito Por  PEDRO KALED 
 
Empreendedor e Contador com 11 anos de experiência em empresas de grande e médio porte e em 
escritório e contabilidade. Hoje é sócio de uma empresa de contabilidade, que presta serviços de 
consultoria financeira e de contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. Também é sócio do portal 
de notícias Contábil News e se dedica a criação de conteúdo para o público contábil. 
www.pedrokaled.com.br 
https://www.contabeis.com.br/artigos/5990/a-dificil-carreira-de-um-contador/ 
 

Como obter a concordância do empregado nos acordos. 
Orientação do SINDILOJAS-SP – Adapte!!! 
                              
Diante das dificuldades que as empresas têm enfrentado em coletar a assinatura dos acordos firmados 
com os empregados, vimos sugerir algumas opções: 
 
Os acordos necessitam da anuência dos empregados e, em regra, de sua assinatura física. 
 
Em razão da dificuldade em obter essas assinaturas, as empresas podem se valer das seguintes 
alternativas: 
 
I – Enviar o documento por um portador (motoboy) para colher a assinatura; 
 
II – Se o empregado tiver meio de imprimir o acordo, solicitar que ele imprima, assine e envie o 
documento digitalizado para a empresa; 
 
III – Não sendo possível imprimir o documento, o empregado deve fazer uma carta de próprio punho, 
com toda sua qualificação, informando que concorda com os termos do acordo. Digitalizar o documento 
e enviar para a empresa. Neste caso o empregado deve enviar o e-mail com o acordo anexado; 
 

https://www.contabeis.com.br/artigos/5990/a-dificil-carreira-de-um-contador/
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IV – Enviar essa concordância no corpo do e-mail, contendo toda a qualificação do empregado (nome, 
CPF, CTPS, cargo na empresa). Neste caso o empregado deve enviar o e-mail com o acordo anexado. 
 
É de suma importância que a empresa comprove a autenticidade do documento enviado pelo 
empregado, assim a concordância dele pode ser reforçada por whatsapp, vídeo, ou outros meios 
válidos. 
 
IMPORTANTE: Os acordos devem ser enviados para os dois e-mails : 
 
 acordocoletivo@comerciarios.org.br e sindilojas@sindilojas-sp.org.br 
 
 Esclarecemos ainda que essas são alternativas encontradas a fim de dar atendimento às exigências do 
governo, uma vez que a Medida Provisória é omissa. 
 
Portanto, estão sujeitas a alteração. 
 
https://sindilojas-sp.org.br/como-obter-a-concordancia-do-empregado-nos-
acordos/?utm_term=Orientacoes+para+acordos+com+empregados++COVID19&utm_campaign=Orienta
coes+para+acordos+com+empregados++COVID19&utm_source=e-
goi&utm_medium=email&eg_sub=ed6c0614c5&eg_cam=6eac7cb94860f49f471b261af80930e3&eg_list
=367 
 

EFEITOS DO CORONAVÍRUS 
Dicas para usar bem a câmera no surto de videoconferências. 

 
Um dia, se espera, a pandemia de coronavírus vai passar. Mas alguns de seus efeitos vão permanecer. 
Um deles é a comunicação por vídeo – ou videoconferência – que provavelmente irá passar de meio de 
comunicação opcional para meio de comunicação preferencial. 
  
 
Os operadores do Direito provavelmente irão se acostumar — e gostar da nova moda. Entre outras 
coisas, o sistema economiza muito tempo e dinheiro. Poderá poupar o deslocamento por ruas 
congestionadas da cidade ou longas viagens aéreas, despesas de hotéis, etc. 
 
Algumas comunicações, como com clientes, outros advogados, promotores e autoridades policiais não 
irão exigir muita técnica. Mas, a defesa de clientes, perante juízes, desembargadores e ministros, pode 
se beneficiar de alguma técnica — ou estratégia. Para isso, é bom se familiarizar com algumas técnicas e 
estratégias simples de filmagem. 
 
Por exemplo, em comunicações cotidianas pelo Skype (ou qualquer outro meio de comunicação por 
vídeo), as pessoas acham que mostrar o rosto já é o suficiente. Mas isso deve ser repensado. 
 
Na interação com as Cortes, os advogados e promotores querem fazer uma apresentação mais 
profissional. Querem ser mais convincentes e causar melhor impressão — e maior impacto. Isso pode 
exigir, por exemplo, a ajuda de expressão corporal — o que ocorreria mais facilmente em uma 
apresentação pessoal. 
 
Nesse caso, o profissional tem de entender um pouco de planos — ou enquadramentos — em filmagem. 
Os cineastas usam tipos diferentes de enquadramento por várias razões. Mas a principal delas é a de 

https://sindilojas-sp.org.br/como-obter-a-concordancia-do-empregado-nos-acordos/?utm_term=Orientacoes+para+acordos+com+empregados++COVID19&utm_campaign=Orientacoes+para+acordos+com+empregados++COVID19&utm_source=e-goi&utm_medium=email&eg_sub=ed6c0614c5&eg_cam=6eac7cb94860f49f471b261af80930e3&eg_list=367
https://sindilojas-sp.org.br/como-obter-a-concordancia-do-empregado-nos-acordos/?utm_term=Orientacoes+para+acordos+com+empregados++COVID19&utm_campaign=Orientacoes+para+acordos+com+empregados++COVID19&utm_source=e-goi&utm_medium=email&eg_sub=ed6c0614c5&eg_cam=6eac7cb94860f49f471b261af80930e3&eg_list=367
https://sindilojas-sp.org.br/como-obter-a-concordancia-do-empregado-nos-acordos/?utm_term=Orientacoes+para+acordos+com+empregados++COVID19&utm_campaign=Orientacoes+para+acordos+com+empregados++COVID19&utm_source=e-goi&utm_medium=email&eg_sub=ed6c0614c5&eg_cam=6eac7cb94860f49f471b261af80930e3&eg_list=367
https://sindilojas-sp.org.br/como-obter-a-concordancia-do-empregado-nos-acordos/?utm_term=Orientacoes+para+acordos+com+empregados++COVID19&utm_campaign=Orientacoes+para+acordos+com+empregados++COVID19&utm_source=e-goi&utm_medium=email&eg_sub=ed6c0614c5&eg_cam=6eac7cb94860f49f471b261af80930e3&eg_list=367
https://sindilojas-sp.org.br/como-obter-a-concordancia-do-empregado-nos-acordos/?utm_term=Orientacoes+para+acordos+com+empregados++COVID19&utm_campaign=Orientacoes+para+acordos+com+empregados++COVID19&utm_source=e-goi&utm_medium=email&eg_sub=ed6c0614c5&eg_cam=6eac7cb94860f49f471b261af80930e3&eg_list=367
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produzir um determinado efeito. Para saber o suficiente, basta procurar no YouTube vídeos sobre 
planos ou enquadramentos em filmagem. 
 
Para apresentações que se beneficiam da ajuda de alguma expressão corporal e facilitam a eloquência, 
o plano mais indicado é, provavelmente, o “plano médio”. Nesse tipo de plano, o topo da cabeça do 
“ator” está próximo do topo do enquadramento e os braços e mãos do “ator” aparecem logo acima da 
linha inferior do enquadramento. Assim, os gestos passam a ser uma maneira eficaz de expressão. 
 
O site The American Lawyer diz que 93% de todas as comunicações são não verbais. Vale o silêncio, as 
expressões corporais, os gestos e as expressões faciais. Tudo isso tem um significado e expressa 
intensões, o que é mais difícil transmitir quando a pessoa está sozinha em uma sala, de frente para uma 
câmera. 
 
O site tem algumas recomendações que podem ajudar os profissionais de Direito a fazer uma boa 
impressão: 
Olhar para a câmera 
• Ao falar, olhe para a câmera, não para a tela do computador. Só assim, você incorpora a ideia de 
olhar nos olhos de seu interlocutor. 
• Fale para a câmera, como falaria com alguém sentado à frente de sua mesa. 
• Pode-se usar a câmera do computador, uma webcam presa no topo do computador ou uma 
câmera de vídeo montada em um tripé, com a lente na altura dos olhos. A câmera do computador nem 
sempre é bem visível, especialmente porque a iluminação bate em seus olhos. Nesse caso, pode-se 
colocar um pequeno adesivo (ou uma marca qualquer), para localizá-la com facilidade durante uma 
sustentação oral, por exemplo. 
• Tente não fechar os olhos e não coloque a mão ou papel em frente de seu rosto. 
• Ao ouvir, intercale entre olhar para a câmera e para a tela, para captar as informações verbais e 
não verbais que o interlocutor está comunicando. Olhar para baixo ou para os lados, checar e-mails ou 
navegar na Internet em meio à comunicação denota falta de atenção, de interesse ou de respeito, o que 
pode ser visto como um insulto. 
• Lembre-se de que, durante a comunicação, seu interlocutor também pode estar observando 
suas expressões faciais e corporais. Ao reagir ao que ouve, faça-o de forma pensada, para mostrar que 
está em controle da situação e que está confiante. Saiba que suas expressões são amplificadas na tela. 
 
Bônus especial 
 
A essas sugestões, pode-se acrescentar um bônus especial que a videoconferência oferece: o uso de 
teleprompter. Ao fazer uma sustentação oral, por exemplo, você pode se beneficiar do uso de um 
teleprompter (comprado ou improvisado), para fazer a apresentação perfeita. O texto na tela do 
computador é uma alternativa, mas vai desviar os olhos da câmera. 
 
Outra opção é ter no teleprompter ou mesmo na tela do computador apenas a lista dos tópicos 
principais de sua fala, como em uma apresentação com slides. Dessa forma, conseguirá manter a 
sequência planejada da sustentação oral. E não vai se esquecer de nada importante. 
 
Observação importante: não se esqueça de configurar o computador para não “dormir”. 
Alternativamente, clique de quando em quando na tela, para manter o computador “acordado”. Há 
computadores que demoram para “acordar”. 
 
Controle o ambiente  



 

  160 

 

Luzes muito fortes, ruídos ao fundo, podem fazer parte do ambiente e as pessoas podem dar um 
desconto. Mas, em algumas situações, como a de se comunicar com as autoridades judiciais, é 
importante criar um ambiente profissional. 
• Antes da videoconferência, confira as condições de som e de iluminação do espaço em que vai 
trabalhar. Certifique-se de que a iluminação esteja de frente para você e não para a câmera. Qualquer 
reflexo de luz na lente pode prejudicar a imagem. 
• Em vez de luzes fortes, dê preferência a luzes suaves e indiretas. Ou luz natural. Em algum 
momento, você pode investir em uma iluminação portátil, que pode ser bem simples, mas 
preferivelmente sobre tripés. 
• Luz vindo da janela atrás de você pode ser desastrosa: a câmera pode ajustar a iluminação para 
a luz exterior e escurecer sua imagem. Aliás, é preciso ter cuidado com o que aparece por trás de você. 
Uma planta mal colocada pode parecer uma extensão de seu cabelo. Alguns tipos de quadros podem 
desviar a atenção de você. 
• Silêncio é ouro. Desligue tudo o que faz barulho: música, televisão (na sala ao lado), ventilador 
ou qualquer aparelho ruidoso, telefone da casa e seu celular. Às vezes, é necessário desligar até mesmo 
a campainha da porta. 
• Crianças gritando ou chorando, cachorros latindo, gente falando alto em outros cômodos não 
combinam com o aspecto profissional de uma videoconferência. Quando começar a gravar em casa, 
negocie a colaboração da família. Pode ser que as crianças e os cachorros tenham de ficar em um quarto 
mais afastado, por alguns minutos. Você pode colocar da porta um pequeno cartaz que diz “gravando” 
como nos estúdios. Ou um “não perturbe”. 
• O uso de um fone de ouvido com microfone (como o das telefonistas) pode ser muito útil para 
assegurar qualidade de som e deixar suas mãos livres. Antes de começar uma videoconferência, os 
participantes devem checar se estão ouvindo bem. 
• Use roupas de cores sólidas em comunicações por vídeo. Roupa xadrez, listada, estampada ou 
enfeitada não é a melhor opção. 
 
Há quem prefira fazer uma sustentação oral em pé. Argumenta-se que, em apresentações em pé, a voz 
(e a fala em geral) até melhora, porque melhora a respiração. Por videoconferência, isso exigirá o uso de 
um microfone de lapela — de preferência um profissional, porque sua “audiência” tem de ouvi-lo bem. 
Se você optar por se colocar atrás de um pódio, um microfone normal, ligado à câmera, resolve a 
questão. 
 
Prepare o computador  
Em princípio, todos os aplicativos, que não o da videoconferência, devem estar fechados. Se tiver de 
compartilhar documentos durante a comunicação, os interlocutores não precisam ver o que está aberto 
em seu desktop. 
 
Silencie ou desabilite todas os alertas ou notificações do computador e do celular. Algumas pessoas têm 
alertas de e-mail, que pode ser até o relincho de cavalo, e recebem notificações de mensagens ou do 
WhatsApp. 
 
Reaprenda a usar sua voz  
A comunicação verbal de fatos e de emoções, sem os elementos visuais do contato pessoal, oferece 
menos informações ao cérebro do interlocutor do que o de costume. Por isso, a comunicação por vídeo 
pode exigir uma dose maior de energia e de entusiasmo na voz, ao comunicar mensagens essenciais. 
 
Assim, em vez de simplesmente falar, enuncie claramente seus argumentos e, ao fazê-lo, module a 
intensidade de sua voz conforme necessário. Varie a altura e tom de sua voz, bem como a velocidade de 
seus enunciados, para engajar seus ouvintes (e fazê-los acordar!). 
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Exercícios de fonoaudiologia podem ajudar, especialmente para melhorar a dicção. E, antes de qualquer 
videoconferência, é preciso fazer exercícios de aquecimento de voz, como todos os atores de teatro 
fazem antes de começar o espetáculo. É uma maneira de adicionar uma pitada de diversão a seu 
trabalho. 
 
Durante a comunicação, fique alerta para sinais de que seus interlocutores estão começando a se 
distrair, deixando de prestar atenção ou se desligando. Às vezes, o ambiente em que seu interlocutor 
opera não o está ajudando. Procure dar intensidade à comunicação e, tanto quanto possível, torná-la 
mais envolvente. 
 
Daqui para o futuro muita gente pode estar perguntando:  
“Por que tudo isso, se eu já me comunico por vídeo há tempos?”.  
 
Isso é o presente, que está passando para dar lugar a procedimentos mais profissionais e modernos, o 
que pode ser acelerado pela pandemia de coronavírus. 
 
É possível, que no futuro, o sistema de comunicação entre os operadores do Direito terá uma rede 
dedicada, com uma tecnologia mais avançada.  
 
É possível que, no futuro, muitos escritórios de advocacia terão um pequeno “estúdio” de gravação.  
 
É possível que cursos de fonoaudiologia e de teatro farão parte da formação dos profissionais de Direito. 
 
Assim, a operação da justiça por videoconferência, em vez de uma opção alternativa, será o novo 
normal. 
 
Fonte/Divulgação: TJ-SC 
Autor: João Ozorio de Melo,  correspondente da revista Conjur nos Estados Unidos.    
Formatação/jp- abril/2020 
 

ATESTADO MÉDICO - 15 DIAS. 
  
A Lei 13.982 - artigo 5: 
  
Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, observado o limite 
máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do § 3º do art. 60 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade temporária para o trabalho 
seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo coronavírus (Covid-19). 
 
  
Ou seja, o empregado apresenta atestado médico (Contaminação pelo coronavírus) e o empregador irá 
pagar esses primeiros 15 dias normais na Folha de Pagamento, e poderá compensar na GPS/DARF 
Previdenciário esse valor! 
  
 
Para ficar mais claro, é como a gente faz hoje com o Salário Família por exemplo - empregador paga e ao 
mesmo tempo compensa. 
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Sendo assim, vocês precisam verificar com sistema da folha de pagamento para saberem como lançar 
esse atestado, para na hora de enviar o eSocial/Sefip já ir corretamente. 
 
⏺ COMO INFORMAR NO ESOCIAL: 
  
 
1- Vai informar o afastamento normal do empregado S-2230 
 
2- No evento S-1200 (Qdo enviar a folha) irá enviar a rubrica com natureza 1050 “Remuneração de dias 
nos quais o trabalhador esteja afastado do trabalho sem prejuízo de sua remuneração” com a incidencia 
normal. 
 

 👆 Essa parte de cima, é a forma que já é feita hoje para afastamento até 15 dias de auxílio doença, 
onde é o empregador que paga. 
 
  
• ATESTADO “COVID-19”: 
 
 
3- Enviar uma nova rubrica INFORMATIVA na tabela S-1010 utilizando o código #CodInCP = 51 e a 
Natureza da Rubrica = 9933  (Com nome da rubrica para identificação- Ex: Afastamento Covid-19) 
  
 
4- No evento S-1200 (Qdo enviar a folha) irá enviar essa rubrica com o valor dos 15 primeiros dias de 
afastamento por Covid-19 
  
 
Sendo assim, a rubrica já ira enviar para a DCTFWEB o valor para DEDUÇÃO junto com os valores 
referentes ao salário-família, qdo tiver - abatendo assim do valor a pagar previdenciário. 
  
 
⏺ COMO INFORMAR NA SEFIP: 
 
 
Não temos ainda orientação a respeito, entendo que iremos informar o valor dos primeiros 15 dias no 
campo “Compensação” para deduzir do valor a pagar. 
  
 
Mas aguardem, até porque a Gfip 04/2020 tem até dia 07/05/2020 para enviar (Até la ja devem ter 
passado as orientações)... 
 
  
Resumindo, esse artigo é para te deixar por dentro dessa novidade - onde o INSS que irá arcar com os 15  
primeiros dias do atestado “Coronavírus” e não mais o empregador. E cabe ao DP ir fazendo o controle, 
para não esquecer quando fechar a folha de fazer essa compensação. 
Jéssica Fávaro 
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MPV Nº 936/2020 - REDUÇÃO SALARIAL POR ACORDO INDIVIDUAL SÓ TERÁ EFEITO SE 
VALIDADA POR SINDICATOS DE TRABALHADORES. 
 
O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu em parte medida cautelar 
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6363 para estabelecer que os acordos individuais de 
redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária de contrato de trabalho 
previstos na Medida Provisória (MP) 936/2020 somente serão válidos se os sindicatos de trabalhadores 
não derem início a negociação coletiva no prazo de até 10 dias corridos. Segundo a decisão, que será 
submetida a referendo do Plenário, a não manifestação do sindicato, na forma e nos prazos 
estabelecidos na legislação trabalhista, representa anuência com o acordo individual. 
 
A ADI foi ajuizada pelo partido Rede Sustentabilidade contra dispositivos da MP 936/2020, que institui o 
Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e introduz medidas trabalhistas 
complementares para enfrentar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia do novo 
coronavírus. Entre elas está a possibilidade de redução salarial e a suspensão de contratos de trabalho 
mediante acordo individual. 
 
Cláusulas pétreas 
 
No exame preliminar da ação, o ministro salienta que a celebração de acordos individuais com essa 
finalidade sem a participação das entidades sindicais parece afrontar direitos e garantias individuais dos 
trabalhadores que são cláusulas pétreas da Constituição Federal. Ele destaca que o constituinte 
originário estabeleceu o princípio da irredutibilidade salarial em razão de seu caráter alimentar, 
autorizando sua flexibilização unicamente mediante negociação coletiva. 
 
Segundo Lewandowski, a assimetria do poder de barganha que caracteriza as negociações entre 
empregador e empregado permite antever que disposições legais ou contratuais que venham a reduzir 
o equilíbrio entre as partes da relação de trabalho “certamente, resultarão em ofensa ao princípio da 
dignidade da pessoa e ao postulado da valorização do trabalho humano” (artigos 1º, incisos III e IV, e 
170, caput, da Constituição). “Por isso, a norma impugnada, tal como posta, a princípio, não pode 
subsistir”. 
 
Cautela 
 
O ministro ressalta que, diante das graves proporções assumidas pela pandemia da covid-19, é 
necessário agir com cautela, visando preservar resguardar os direitos dos trabalhadores e, ao mesmo 
tempo, evitar retrocessos. Sua decisão, assim, tem o propósito de promover a segurança jurídica de 
todos os envolvidos na negociação, "especialmente necessária nesta quadra histórica tão repleta de 
perplexidades”. 
 
Efetividade 
 
Para Lewandowski, o afastamento dos sindicatos das negociações, com o potencial de causar sensíveis 
prejuízos aos trabalhadores, contraria a lógica do Direito do Trabalho, que parte da premissa da 
desigualdade estrutural entre os dois polos da relação laboral. Ele explica que é necessário interpretar o 
texto da MP segundo a Constituição Federal para que seja dada um mínimo de efetividade à 
comunicação a ser feita ao sindicato na negociação e com sua aprovação. 
 
Leia a íntegra da decisão. 
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Clique aqui para ADI 6370 - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
 
Fonte: STF 
 

Empresas e sindicatos podem registrar instrumentos coletivos de trabalho pelo portal 
Gov.Br. 
  
Governo também simplificou mediação coletiva trabalhista. Ideia Intenção é facilitar serviços para 
entidades, reduzindo burocracia. 
 
  
 
Empresas e entidades trabalhistas, como sindicatos, podem solicitar digitalmente, a partir de agora, 
registro de instrumentos coletivos de trabalho, mediação coletiva trabalhista ou comunicar férias 
coletivas. 
  
 
Esses serviços, ofertados pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 
por meio do portal Gov.Br, são mais uma medida do governo para desburocratizar a oferta de serviços 
públicos, simplificando as atividades de empreendedores, sindicatos e trabalhadores. 
  
 
O registro de instrumentos coletivos de trabalho é realizado pela Subsecretaria de Relações do Trabalho 
do Ministério da Economia. 
 
  
O objetivo é verificar os requisitos formais exigidos para a celebração do instrumento, como as 
convenções e os acordos coletivos. 
 
 
O serviço é gratuito e pode ser solicitado pelos sindicatos representantes das categorias dos 
trabalhadores e empregadores. O tempo médio para análise das solicitações é de cinco dias. 
 
  
A mediação coletiva trabalhista tem como objetivo a negociação junto às entidades de classe, 
empregadores e trabalhadores da pactuação de instrumentos coletivos de trabalho. Serve ainda como 
ferramenta de prevenção ou resolução de conflitos, nos casos de descumprimento de norma ou 
instrumento coletivo trabalhista. 
  
 
O serviço pode ser solicitado pelos sindicatos representantes das categorias dos trabalhadores e 
empregadores, bem como diretamente pelas empresas. Todo o processo é gratuito. As solicitações 
serão analisadas dentro do prazo de 30 dias.  
  
 
Acordos e convenções 
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Os acordos e as convenções coletivas de trabalho são instrumentos de caráter normativo, firmados 
entre entidades sindicais ou entre estas e empresas. 
 
  
Assim, estabelecem condições de trabalho aplicáveis no âmbito de representação das partes envolvidas. 
Mas, para que tenham validade e se apliquem a todos os envolvidos, precisam ser registrados no 
Ministério da Economia, conforme legislação vigente. 
 
  
Férias coletivas 
 
  
O empregador, salvo as microempresas e as empresas de pequeno porte, deve comunicar com a 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias as datas de início e fim das férias coletivas, indicando quais os 
estabelecimentos ou setores abrangidos pela medida. 
 
  
 
O serviço também é de graça e direcionado exclusivamente a empregadores.  
 
  
Antes, não havia um canal digital para o empregador comunicar a ocorrência de férias coletivas. O 
interessado deveria comparecer em uma das 27 superintendências regionais do trabalho. 
 
Transformação digital 
 
 
As solicitações de registro de instrumentos coletivos de trabalho, de mediação coletiva trabalhista e a 
comunicação de férias coletivas, são apenas três dos serviços digitais oferecidos pelo governo federal. 
Atualmente, dos 3,4 mil serviços disponíveis no portal Gov.Br, 55% são digitais. 
 
  
Desde janeiro de 2019, 630 serviços já foram digitalizados. Até o final deste ano, a meta da Secretaria de 
Governo Digital do Ministério da Economia é tornar digitais 1 mil serviços. A expectativa é de que a 
totalidade de serviços disponíveis no portal esteja totalmente digitalizada até o fim de 2022. 
  
 
Vale ressaltar que os serviços digitais do governo federal são constantemente atualizados. A avaliação 
dos cidadãos é importante na busca pela maior eficiência da prestação dos serviços públicos. 
 
 
Obs:  a comunicação prévia sobre férias coletivas está dispensada durante o estado de calamidade 
pública nos termos do art. 12 da MP nº 927 de 22/03/2020  
  
 
*Com informações da Secretaria Especial de Trabalho e Previdência 
 
  
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2020/abril/empresas-e-sindicatos-podem-
registrar-instrumentos-coletivos-de-trabalho-pelo-portal-gov.br 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2020/abril/empresas-e-sindicatos-podem-registrar-instrumentos-coletivos-de-trabalho-pelo-portal-gov.br
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2020/abril/empresas-e-sindicatos-podem-registrar-instrumentos-coletivos-de-trabalho-pelo-portal-gov.br
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FGTS, R$ 600, antecipação do 13º: o que dá para receber durante a pandemia. 
 
Desde o mês passado, o governo tem anunciado uma série de medidas para tentar conter os impactos 
econômicos do novo coronavírus. 
 
O que o trabalhador poderá receber durante esse período de pandemia? Veja abaixo a lista. 
 
Saque de R$ 1.045 do FGTS 
 
O governo federal publicou nesta quarta-feira (8) uma medida provisória que autoriza o saque do FGTS 
(Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). Cada pessoa terá direito a tirar até um salário mínimo (R$ 
1.045). Segundo a publicação, os saques podem acontecer a partir do dia 15 de junho e devem terminar 
até 31 de dezembro deste ano. O calendário ainda não foi divulgado. 
 
Auxílio emergencial de R$ 600 
 
Poderão receber o auxílio emergencial de R$ 600 os trabalhadores sem carteira assinada, contribuintes 
individuais da Previdência, MEIs (Microempreendedores Individuais) e desempregados. 
 
É preciso cumprir alguns requisitos como: 
 
Ter mais de 18 anos 
Ter renda familiar mensal até três salários mínimos (R$ 3.135) ou ter renda por membro da família até 
meio salário mínimo (R$ 522,50). 
Em 2018, os rendimentos tributáveis não podem ter passado de R$ 28.559,70 
Não pode receber outro benefício, como BPC (Benefício de Prestação Continuada), aposentadoria, 
pensão (com exceção do Bolsa Família) e seguro-desemprego –a exceção é o Bolsa Família. 
O benefício será pago por três meses. Cada família pode acumular, no máximo, dois vouchers, ou seja, 
R$ 1.200. A mulher que sustentar o lar sozinha terá direito a R$ 1.200. O pagamento começa nesta 
quinta-feira (9) e segue até 29 de maio. 
 
13º salário dos aposentados do INSS 
 
Aposentados e pensionistas do INSS vão receber antes o 13º salário. A primeira parcela será paga entre 
os dias 24 de abril e 8 de maio, dependendo do valor que o aposentado recebe e o número final do 
benefício. A segunda parte cai na conta entre 25 de maio e 5 de junho. 
 
Antecipação do abono do PIS/Pasep 
 
O governo antecipou para 29 de maio a data limite para sacar o abono salarial do PIS/Pasep de até R$ 
1.045 pago a quem trabalhou com carteira assinada em 2018. Inicialmente, o prazo acabaria em 30 de 
junho. Os pagamentos já estão liberados para todos que têm direito. 
 
Podem receber o abono salarial quem: 
 
Trabalhou com carteira assinada por pelo menos 30 dias em 2018 
Ganhou, no máximo, dois salários mínimos, em média, por mês 
Está inscrito no PIS/Pasep há pelo menos cinco anos 
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É preciso que a empresa onde trabalhava tenha informado os dados corretamente ao governo 
 
O valor pago é de até um salário mínimo (R$ 1.045, em 2020) e varia de acordo com o tempo que a 
pessoa trabalhou. Se ela trabalhou o ano todo, recebe um salário mínimo. Se trabalhou um mês, ganha 
proporcionalmente. 
 
Adiantamento de R$ 600 para quem está na fila do BPC 
 
A lei 13.982, de 2 de abril de 2020, permite que o INSS adiante, por três meses, um valor de R$ 600 para 
os idosos de 65 anos ou mais e deficientes de baixa renda que pedirem o BPC (Benefício de Prestação 
Continuada). 
 
Em entrevista ao UOL, o presidente do INSS, Leonardo Rolim, disse que, na prática, quem receberá o 
adiantamento será o deficiente de baixa renda. Para ter direito ao benefício, eles precisam passar por 
perícias sociais e médicas. Como as agências estão fechadas, quem está na fila receberá um 
adiantamento, no valor de R$ 600. Segundo Rolim, para os idosos de baixa renda, os servidores do INSS 
farão a análise de renda e liberarão o benefício, se houver o direito. 
 
Adiantamento de R$ 1.045 para quem está na fila do auxílio-doença 
 
Nesse período em que as agências do INSS estão fechadas, os segurados que precisam do auxílio-doença 
poderão anexar um atestado médico no site ou aplicativo Meu INSS e receber um adiantamento de R$ 
1.045. 
 
O atestado precisa estar legível e sem rasuras, conter assinatura do profissional e carimbo de 
identificação com registro do Conselho de Classe, ter informações sobre a doença ou CID (Classificação 
Internacional de Doenças) e conter o prazo estimado de repouso necessário. 
 
O valor pode ser pago por três meses ou até que a perícia seja feita. 
 
Fonte: UOL, por Thâmara Kaoru 
 

Classe jurídica reage à decisão de Lewandowski sobre acordos para redução de 

salários. 
De acordo com decisão, redução salarial por acordo individual só terá efeito se validada por 
sindicatos de trabalhadores. 
 
A decisão do ministro Ricardo Lewandowski, do STF, na última segunda-feira, 6, no sentido de que 
suspensão temporária de contrato e redução de salário, prevista na MP 936/20, precisa ter aval dos 
sindicatos das categorias, gerou reações entre especialistas no tema. Lewandowski atendeu ao pedido 
do partido Rede. 
 
Para o advogado Luiz Fernando Quevedo, do escritório Giamundo Neto Advogados, “diante da 
singularidade dos tempos vividos, o novo redirecionamento da decisão proferida pelo STF deu-se na 
proporção da necessária cautela com a qual o Poder Judiciário deverá atuar diante da atual crise 
provocada pela pandemia de Covid-19”. 
 
Quevedo avalia que a decisão do ministro Lewandowski apontou o caminho para eventual impasse. “A 
modulação da decisão, ainda precária, proferida pelo ministro Lewandowski, encontrou na própria MP 
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936/2020, a saída para o imbróglio. O parágrafo 4º do art. 11 da MP 936/20 exige que, sendo celebrado 
acordo individual para redução do salário ou suspensão do contrato, ‘deverão ser comunicados pelos 
empregadores ao respectivo sindicato laboral, no prazo de até dez dias corridos, contado da data de sua 
celebração’. A decisão do STF, deferiu a medida cautelar para incluir, à exigência legal de informação ao 
sindicato, condição para que se alcance a plena validade jurídica, nos termos da qual ‘os acordos 
individuais somente se convalidarão, ou seja, apenas surtirão efeitos jurídicos plenos, após a 
manifestação dos sindicatos dos empregados’. Assim, após celebrar o acordo individual de redução 
salarial e/ou suspensão do contrato e trabalho, deverá o empregador comunicar o fato ao sindicato. Ao 
sindicato será devido, no prazo de quatro dias, manifestar sua concordância pelo acordo ou expor suas 
intenções coletivas pela negociação de acordo coletivo sobre o tema. Na ausência de resposta do 
sindicato, presume-se sua concordância, convalidando-se, assim, a plena validade jurídica do acordo 
individual celebrado entre empregado e empregador”. 
 
Na avaliação do advogado trabalhista Rodrigo Shiromoto, do ASBZ Advogados, a decisão, embora vise a 
preservação dos empregados, está fundamentada em preceitos questionáveis.  
 
“O entendimento da necessidade de suporte do sindicato sob pena de ineficácia do ato é questionável 
nesse caso, pois não há efetivamente prejuízo direto sofrido pelos empregados. A MP preserva o valor 
do salário-hora com reduções proporcionais de jornada e prevê o racional da suspensão do contrato 
com o pagamento de uma ajuda de custo mínima pelo governo, e que pode ser suplementada pelo 
empregador. Ou seja, em todas as alternativas é vislumbrada a contrapartida de ambas as partes 
(empregado e empregador) visando a manutenção dos postos de trabalho.”  
 
“É importante pontuar que o texto constitucional prevê regras para a negociação coletiva visando 
hipóteses de redução salarial, todavia para situações de suposta normalidade, não sendo esta a situação 
atualmente vivida, face o estado de calamidade e pandemia. Vale também pontuar que o histórico 
recente de uma grande parcela dos sindicatos não favorece muito a outorga de poderes garantida pela 
concessão da liminar em debate. Deixá-los agora como fieis da balança nessa situação pode trazer ainda 
mais insegurança. Interesses pessoais com potenciais exigências para essas ‘aprovações’ (lembrando 
aqui que as contribuições sindicais deixaram de ser recentemente obrigatórias) podem prejudicar muito 
o racional de apoio a empregados e empregadores trazida pelas recentes MPs. Por fim, 
posicionamentos similares àquele trazido pela decisão liminar podem inclusive incentivar a não 
utilização das alternativas trazidas pelos empregadores. A dependência desse aval sindical, além de 
prejudicar o timing na tomada de decisão pelas empresas, são uma barreira adicional para a 
reorganização interna, podendo gerar nos empregadores o viés de demissões com o pagamento (ou 
não) das verbas rescisórias, deixando eventuais discussões vinculadas aos direitos dos empregados para 
debates judiciais futuros”, completa Shiromoto. 
 
Para o advogado Fernando Peluso, sócio do escritório Peluso, Stüpp e Guaritá Advogados e coordenador 
do curso de Direito do Trabalho do Insper, a liminar foi uma tentativa de compatibilizar a questão da 
inconstitucionalidade da redução de salário com o momento de pandemia.  
 
“O ministro tentou, de certa forma, compatibilizar essa inconstitucionalidade com o momento de 
calamidade que vivemos. Concedeu parcialmente a liminar requerida pela Rede, de modo a estabelecer 
que empregador e empregado podem pactuar a redução salarial ou a suspensão do contrato. Seguindo 
ainda o determinado na MP, no prazo de 10 dias, a entidade sindical e o Ministério da Economia devem 
ser comunicados acerca do acordo firmado”. 
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Peluso acredita que Lewandowski tentou fazer a compatibilização, estabelecendo que o acordo firmado 
entre empregado e empregador é valido, caso o sindicato permaneça inerte ao receber a comunicação 
do negociado.  
 
“Contudo, a negociação fica prejudicada caso o sindicato se manifeste no sentido de desejar assumir a 
negociação diretamente com o empregador. Com isso, basta às entidades sindicais se oporem a todas as 
negociações que forem comunicadas que o caos inicial dos empregadores com a despesa de folha de 
pagamento estará reinstalado, porque aí volta-se à estaca zero.” 
 
 Já a advogada Fernanda Garcez, sócia do escritório Abe Giovanini, destaca que a decisão só vai gerar 
insegurança jurídica para todos envolvidos no processo. 
 
 “A decisão traz enorme insegurança jurídica para as empresas e para os trabalhadores. A necessidade 
de comunicação ao sindicato dos trabalhadores permitirá a deflagração de uma negociação coletiva 
mesmo após a composição direta das empresas com seus empregados e isso poderá gerar impasse que 
não interessa a ninguém neste momento de calamidade pública. De toda forma, o Pleno do STF 
analisará a questão no próximo dia 16 de abril, podendo haver divergência em relação ao 
posicionamento monocrático do ministro Lewandowski.” 
 
 Para a advogada Marília Nascimento Minicucci, sócia do escritório Chiode Minicucci Advogados, a 
decisão liminar causa, em tempos tão difíceis, ainda mais incertezas.  
 
“Se, por um lado, privilegia o quanto disposto na Constituição, no sentido de impossibilitar a redução 
salarial, sem a prévia negociação com os sindicatos, por outro, causa insegurança jurídica, no momento 
em que os empregadores e empregados mais precisam de apoio, para manterem seus negócios abertos 
e seus empregos.”  
 
Segundo ela, a situação é atípica e nem os empregadores têm certeza de que conseguirão cumprir com 
suas obrigações. “Em tempos de pandemia, com mortes aumentando todos os dias e negócios 
fechando, quiçá em até maiores proporções, o que menos precisamos no momento são mais incertezas, 
mormente sobre a possibilidade de não sermos apenados por seguirmos dispositivos legais”. 
 
Fonte: Migalhas 
 

Pedir auxílio emergencial de R$ 600 sem ter direito pode ser crime, dizem advogados. 
Quem fizer solicitação indevidamente estará sujeito a responder por falsidade ideológica e 
estelionato 
 
SÃO PAULO 
Quem se cadastrar nos sistemas da Caixa Econômica Federal para pedir o auxílio emergencial de R$ 600 
concedido pelo governo a informais em meio à pandemia do coronavírus mesmo sem ter direito ao 
benefício poderá cometer crimes de falsidade ideológica e estelionato, afirmam advogados. 
 
Quem receber o dinheiro sem ter direito, segundo eles, terão de ressarcir o valor à União e ainda 
poderá ser investigado em inquérito policial e ser denunciado pelo Ministério Público Federal. 
 
Desde o lançamento do aplicativo, na terça-feira (7), 27 milhões de cadastros foram feitos para solicitar 
o valor. 
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Nesta quarta (8), usuários foram às redes sociais para ironizar quem baixava o app da Caixa para pedir o 
auxílio sem ter direito a ele. Outros pediam que quem não precisasse não fizesse a solicitação. 
 
Pelas regras, pode pedir os R$ 600 quem não tem emprego formal, tenha renda familiar de até R$ 3.135 
(ou R$ 522,50 por pessoa da família) e não recebe benefícios previdenciário, assistencial ou seguro-
desemprego. 
 
O sistema da Caixa é baseado na autodeclaração de quem pede o benefício. O cadastro está sujeito a 
conferência pelo governo, que cruza as informações fornecidas com bases de dados como as do 
CadÚnico (cadastro único para programas sociais), da Receita Federal, da Previdência Social e da 
Secretaria do Trabalho. 
 
“Uma pessoa poderia inserir informações falsas que a tornaria apta a receber o pagamento, mas isso 
caracteriza falsidade ideológica”, diz João Rassi, sócio do escritório de advocacia Siqueira Castro. A pena 
para o crime varia de um a cinco anos de prisão. 
 
Segundo ele, o delito pode ser cometido ainda que a pessoa não use documentos falsos; bastaria 
declarar indevidamente ter direito ao benefício para configuração do crime. Se houver uso de 
documentos falsos para cometer a fraude, haveria o crime de falsidade material, de acordo com Rassi. 
 
Nesses casos, também pode haver o crime de estelionato, se o dinheiro chegar a ser depositado na 
conta de quem não tem direito ao valor. “O delito de falsidade é um crime para obter o benefício 
financeiro em detrimento da União, que é absorvido pelo de estelionato”, afirma. 
 
Esse estelionato teria o agravante de ser cometido contra a assistência social, o que aumenta em um 
terço a pena, que varia de um a cinco anos de prisão, segundo Rassi. 
 
Para o criminalista Leonardo Avelar, sócio do escritório Cascione, pode haver crime antes mesmo de o 
pagamento ser realizado, porque, para pedir o benefício, o solicitante precisa ler quais são os critérios e 
declarar que se enquadra neles. 
 
“Quem faz isso incorre em falsidade, e a conduta pode ser caracterizada também como tentativa de 
estelionato. Seria pouco crível alegar na Justiça que não sabia quais são os requisitos [para receber o 
auxílio]”, afirma Avelar. 
 
Os advogados dizem, ainda, que uma eventual alegação em juízo de que o valor de R$ 600 é 
insignificante e que, por isso, não há crime tende a ser desconsiderada pelos tribunais. 
 
Claudio Machado, especialista em gestão de identidades e pesquisador do ITS Rio, diz que o cruzamento 
da base de dados do governo deve restringir a possibilidade desse tipo de fraudes. 
 
“O aplicativo para solicitação do auxílio foi desenvolvido pela Caixa em conjunto com a Dataprev, estatal 
que tem acesso a bases de dados como a da Receita e a da Previdência. Se alguém chegar a pedir o 
benefício indevidamente, é provável que seja bloqueado”, afirma ele. 
 
O maior problema, diz Machado, não é evitar esse tipo de fraude, mas fazer com que a população 
vulnerável tenha acesso ao recurso. A exigência de ter CPF em situação regular, afirma ele, é uma 
barreira. 
 
Fonte: Folha de São Paulo, por Ivan Martínez-Vargas 
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DEFIS – Entrega por Empresa Inativa Optante pelo Simples. 
  
 
Observe-se que, mesmo inativa, a empresa optante pelo Simples Nacional está obrigada a apresentar a 
Declaração de Informações Sócioeconômicas e Fiscais – DEFIS. 
 
  
Considera-se em situação de inatividade a PJ que não apresente mutação patrimonial e atividade 
operacional durante todo o ano-calendário. 
  
 
Se, em todos os períodos do ano-calendário selecionado, o valor da receita mensal (RPA) for igual a 
zero, é exibida, na árvore da declaração, a opção para informar se esteve ou não inativa no ano-
calendário. 
  
 
Bases: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 25, § 3º e Manual PGDAS. 
  
https://guiatributario.net/2020/04/09/defis-entrega-por-empresa-inativa-optante-pelo-simples/ 
 

Receita prorroga prazo para declaração de espólio e saída definitiva do país. 
Por meio da Instrução Normativa RFB 1.934/2020, publicada na terça-feira (7/4), a Receita 
Federal prorrogou em dois meses o prazo final para apresentação da Declaração Final de 
Espólio e Declaração de Saída Definitiva do País, bem como do recolhimento do imposto. 

 
O novo período se encerra em 30 de junho. 
Medida foi tomada levando em conta a situação da pandemia do coronavírus 
 
Trata-se de mais uma medida tomada levando em conta a necessidade de isolamento social por conta 
da pandemia do coronavírus, além dos impactos econômicos causados. Assim, evita-se aglomeração nas 
unidades de atendimento da Receita Federal e na busca por informes de rendimento. 
 
Outra medida tomada pela Receita foi a prorrogação do prazo de validade das certidões negativas de 
débito, por três meses. O governo ainda adiou pagamento de tributos federais por dois meses, 
enquanto o Simples Nacional prorrogou a tributação das MEIs e de variados outros tributos. 
 
A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada até 30 de junho de 2020 e o respectivo imposto 
pago até a mesma data, nas hipóteses em que: 
 
  
 
·                I - a decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados, ocorreu 
até o ano-calendário de 2019 e que tenha transitado em julgado até o último dia do mês de fevereiro do 
ano-calendário de 2020; 
 
·                II - a lavratura da escritura pública de inventário e partilha ocorreu no ano-calendário de 2019; 
ou 

https://guiatributario.net/2020/04/09/defis-entrega-por-empresa-inativa-optante-pelo-simples/
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·                III - o trânsito em julgado da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens 
inventariados ocorreu entre 1º de março e 31 de dezembro do ano-calendário de 2019. 
  
A Declaração de Saída Definitiva do País deverá ser apresentada até 30 de junho de 2020 e o respectivo 
imposto pago até a mesma data, nas hipóteses em que a pessoa física residente no Brasil se retirou do 
território nacional: 
  
·                I - em caráter permanente no curso do ano-calendário de 2019; ou 
 
·                II - em caráter temporário e completou 12 (doze) meses consecutivos de ausência no curso do 
ano-calendário de 2019. 
           
Revista Consultor Jurídico, 8 de abril de 2020 
 

Moratória de tributos estaduais põe em risco ação contra pandemia, diz TJ-SP 
 
Por Danilo Vital 
 A concessão de moratória tributária em meio à pandemia do coronavírus tem potencial de risco à 
ordem administrativa, comprometendo inclusive as ações de enfrentamento à doença. 
 
Com esse entendimento, o presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo, desembargador Geraldo 
Pinheiro Franco, suspendeu sete liminares concedidas em primeiro grau sob fundamento de grave lesão 
à ordem, à economia e à segurança pública. 
 
 
Presidente do TJ-SP, desembargador Pinheiro Franco derrubou sete liminares Conjur 
 
 
As decisões contestadas pelo governo paulista suspendiam o pagamento de tributos estaduais, 
especialmente o ICMS. 
 
Os pedidos se fundamentavam na redução da atividade econômica das empresas requerentes — 
decorrente da pandemia de Covid-19 —, com a consequente diminuição das receitas. 
 
Ao TJ-SP, o governo do estado afirmou que as liminares atingiam diretamente o plano estratégico para 
enfrentamento do coronavírus, além de configurarem invasão de competência administrativa. A 
argumentação foi acolhida pelo presidente da corte bandeirante. 
 
"Ao reter o valor correspondente às operações subsequentes, o empresário atribui destinação individual 
ao montante que, por lei, deve beneficiar a população em geral, por intermédio da Administração 
Pública, de forma igualitária e em observância da equitativa distribuição dos custos e dos ônus da 
atividade comercial", explicou Pinheiro Franco. 
 
Ação coordenada e calma 
 
O desembargador afirmou que decisão judicial não pode substituir o critério de conveniência e 
oportunidade da administração pública para agir, principalmente em tempos de crise. 
 



 

  173 

 

Isso porque o Poder Judiciário não tem elementos técnicos para tomar tais decisões de forma 
equilibrada e harmônica. No caso específico do ICMS, o presidente do TJ-SP explicou que sua 
arrecadação corresponde ao ritmo de vendas. Ou seja: quando cai atividade econômica, cai também sua 
cobrança.  
  
 
A decisão ainda destaca as ações tomadas pelo governo estadual no enfrentamento da pandemia e 
conclui que não há omissão. "Não tem sentido determinar medidas da alçada de outro poder do Estado 
com fundamento apenas na discordância unilateral acerca da forma e do tempo de agir", afirma. 
 
"A intenção dos magistrados foi a melhor possível, é inegável. De encômios são merecedores todos os 
que buscam, no Poder Judiciário, soluções aptas à superação do difícil e inédito panorama. 
Entrementes, o momento atual exige calma. A coordenação, a ser exercida pelo Poder Executivo, é 
imprescindível. Somente uma organização harmônica e coerente ensejará a adoção das medidas 
necessárias e abrangentes", conclui o presidente do TJ-SP. 
 
Clique aqui para ler a decisão 
2066138-17.2020.8.26.0000 
 
Danilo Vital é correspondente da revista Consultor Jurídico em Brasília. 
 
Revista Consultor Jurídico, 8 de abril de 2020 
 

Perguntas e Respostas - Benefício Emergencial De Preservação Do Emprego E Da 
Renda (BEPER) | MP 936/2020. 

 
É de extrema importância estarmos atentos às medidas emergenciais que, nesse momento de crise, 
surgem com a intenção de manter empregos e garantir renda. 
  
Zelar pela legalidade de tais medidas é essencial para que empregados e empregadores desfrutem de 
seus direitos sem prejuízos. 
  
 
O que é o Benefício Emergencial De Preservação Do Emprego E Da Renda? 
Como o próprio nome sugere, trata-se de um benefício emergencial, custeado com recursos da União, 
criado por meio da Medida Provisória n.º 936/2020. 
 
  
É uma das medidas trabalhistas complementares previstas no Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda, do Governo Federal, para enfrentamento do estado de calamidade pública e da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 
 
A quem se aplica? 
De modo geral às pessoas jurídicas de direito privado, com exceção das empresas públicas e sociedades 
de economia mista, inclusive às suas subsidiárias, que compõem à Administração Pública. 
 
O colaborador terá direito a tal benefício desde que não seja servidor ou empregado público e nem 
titular de mandato eletivo. Não poderá também estar em gozo dos seguintes benefícios: 
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a) BPC[1] do Regime Geral de Previdência Social ou dos Regimes Próprios de Previdência Social; 
 
b) seguro-desemprego, em qualquer de suas modalidades; e 
 
c) bolsa de qualificação profissional custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, garantida ao 
empregado com o contrato de trabalho suspenso para participação em curso ou programa de 
qualificação profissional oferecido pelo empregador, nos termos da convenção ou acordo coletivo 
celebrado para este fim. 
 
  
Aqueles contratados para prestar serviços em forma de pessoa jurídica não foram beneficiados. Por sua 
vez, estão abrangidos pela referida Medida Provisória o empregador e empregado doméstico. 
 
Quais as hipóteses de pagamento? 
O BEPER se aplica em duas hipóteses: 
 
a) na ocorrência de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; e 
 
b) na suspensão temporária do contrato de trabalho. 
 
O benefício será pago ao empregado independentemente do cumprimento de qualquer período de 
carência, tempo de vínculo empregatício ou mesmo número de salários recebidos. 
 
Qual a forma de implementação? 
O BEPER pode ser implementado através de acordo individual de trabalho escrito ou por acordo ou 
convenção coletiva, observadas as seguintes hipóteses: 
 
 
Qual a forma de pagamento? 
O pagamento é mensal e devido a partir da data do início da redução da jornada de trabalho e de salário 
ou da suspensão temporária do contrato de trabalho. 
 
Como requerer? 
Primeiro é necessário que empregado e empregador celebrem um acordo individual escrito, a ser 
encaminhado ao colaborador com pelo menos 02 (dois) dias corridos de antecedência. 
 
  
 
A partir da data da realização desse acordo, o empregador terá o prazo de 10 (dez) dias para informar 
ao Ministério da Economia a redução da jornada de trabalho e de salário ou a suspensão temporária do 
contrato de trabalho. 
 
Convém recordar que as medidas de redução de jornada e de salário, bem como de suspensão 
temporária de contrato de trabalho também poderão ser ajustadas através de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, conforme já exposto acima. 
 
Não informei a celebração do acordo no prazo de 10 (dez) dias. O que acontece? 
O empregador fica responsável pelo pagamento da remuneração do empregado no valor anterior à 
celebração do acordo, bem como pelos respectivos encargos sociais, até que a informação seja 
devidamente prestada ao Ministério da Economia. 
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Já o empregado receberá a primeira parcela do BEPER no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em 
que o empregador tenha efetivamente informado a celebração do acordo individual ao Ministério da 
Economia. 
 
Como comunico ao Ministério da Economia a realização do acordo e como se dará a concessão e 
pagamento do BEPER? 
A forma de transmissão das informações e comunicação, bem como da concessão e pagamento do 
benefício serão ainda disciplinadas por ato do Ministério da Economia. 
 
O Secretário Especial de Previdência e Trabalho adiantou que o pagamento vai funcionar da mesma 
forma como ocorre o do seguro-desemprego. 
 
Através do sistema empregador web a empresa vai informar que fez acordo junto ao empregado. As 
informações serão analisadas pelo Ministério da Economia e, caso validadas, o pagamento do benefício 
será efetuado na conta do empregado. 
 
Qual a base de cálculo do BEPER? 
 
 
Minha empresa apresentou receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 no ano-calendário 2019. Vou 
precisar complementar o BEPER? 
Sim, obrigatoriamente, no caso de suspensão temporária do contrato de trabalho. Chamada de “Ajuda 
Compensatória Mensal”, possui natureza indenizatória e deve ser paga ao empregado na ordem mínima 
de 30% (trinta por cento) do seu salário. 
 
Por não possuir natureza salarial, a “Ajuda Compensatória Mensal” não integra a base de cálculo do IRRF 
ou da declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda da pessoa física do empregado, nem a base 
de cálculo da contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a folha de salários. 
 
De igual forma, não integra a base de cálculo do FGTS e ainda poderá ser excluída do lucro líquido para 
fins de determinação do imposto sobre a renda da pessoa jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido das pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real. 
 
Já em relação à redução proporcional da jornada de trabalho e de salário, a Medida Provisória n.º 
936/2020 não traz qualquer obrigatoriedade quanto ao pagamento de “Ajuda Compensatória Mensal” 
por parte da empresa. Porém, nada obsta o seu pagamento através da definição de seu valor através de 
acordo individual ou em negociação coletiva. 
 
Não informei a celebração do acordo no prazo de 10 (dez) dias. O que acontece? 
O empregador fica responsável pelo pagamento da remuneração do empregado no valor anterior à 
celebração do acordo, bem como pelos respectivos encargos sociais, até que a informação seja 
devidamente prestada ao Ministério da Economia. 
 
Já o empregado receberá a primeira parcela do BEPER no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em 
que o empregador tenha efetivamente informado a celebração do acordo individual ao Ministério da 
Economia. 
 
Quando será paga a primeira parcela? 
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Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data do acordo se sua pactuação foi informada 
ao Ministério da Economia no prazo 10 (dez) dias acima referido. 
 
Por quanto tempo vou receber as parcelas? 
Enquanto durar a redução proporcional da jornada de trabalho e de salário ou a suspensão temporária 
do contrato de trabalho. Importa dizer que o empregador pode antecipar o fim do período de redução 
pactuado comunicando tal decisão ao empregado. 
 
A redução proporcional da jornada de trabalho e de salário pode perdurar por no máximo 90 (noventa) 
dias, enquanto perdurar o estado de calamidade pública. 
 
Já a suspensão temporária do contrato de trabalho não poderá se dá por mais de 60 (sessenta) dias, 
aqui também durante o estado de calamidade pública, podendo ser fracionado em até dois períodos de 
30 (trinta) dias. 
 
Se eu receber o BEPER vou perder o direito ao meu seguro-desemprego? 
Não. O recebimento do benefício não impede e nem altera o valor do seguro-desemprego a que o 
empregado vier a ter direito. 
 
Durante o período de percebimento desse benefício, como fica o meu recolhimento para o Regime 
Geral de Previdência Social? 
O empregado poderá fazer o recolhimento previdenciário na qualidade de segurado facultativo. 
 
Enquanto meu contrato de trabalho estiver suspenso eu vou deixar de receber meus benefícios, como 
assistência médica, plano odontológico e vale-alimentação? 
Não. Enquanto perdurar a suspensão do contrato de trabalho o empregado fará jus a todos os 
benefícios concedidos pelo empregador. 
 
Se eu estiver exercendo minhas atividades por meio do teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho à 
distância, tenho direito de receber o BEPER? 
Apenas na hipótese de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário. Já no caso de 
suspensão temporária do contrato de trabalho, não! O empregador poderá sofrer sanções de natureza 
cível e criminal, além daquelas previstas em convenção ou em acordo coletivo. 
 
Posso ser dispensado pelo empregador durante ou após o período acordado de redução da jornada de 
trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho? 
Ao empregado que receber o BEPER fica reconhecida a sua estabilidade provisória. Assim, não poderá 
ser dispensado (sem o pagamento de indenização prevista na própria MP 936/2020) enquanto perdurar 
o prazo pactuado. 
  
 
Este mesmo prazo deverá ser observado após o restabelecimento da sua jornada de trabalho e de 
salário ou do encerramento da suspensão temporária do contrato de trabalho. 
 
 
Fica o empregador desobrigado a pagar a indenização correspondente nas hipóteses de dispensa a 
pedido ou por justa causa do empregado. 
 
As convenções ou acordos coletivos celebrados antes da Medida Provisória n.º 936/2020 podem ser 
renegociados? 
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Sim. Os instrumentos coletivos podem ser readequados aos termos da MP n.º 936/2020 desde que a 
renegociação ocorra até o dia 11 de abril de 2020. 
 
Celebrei acordo individual de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária 
do contrato de trabalho. Preciso da aprovação do sindicato? 
Não. Existe apenas a obrigação de o empregador comunicar a celebração do acordo individual ao 
sindicato laboral, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data do pacto. 
 
Fui contratado na condição de menor aprendiz. Posso receber o BEPER? 
Sim. 
 
Trabalho em Regime de Tempo Parcial, ou seja, com duração de até 25 (vinte e cinco) horas semanais. 
Tenho direito de receber o BEPER? 
Sim. 
 
Fui contratado na modalidade de trabalho intermitente antes do dia 02 de abril de 2020. Tenho direito 
ao BEPER? 
Nesses casos o trabalhador receberá benefício emergencial mensal no valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais), a ser pago no prazo de até 30 (trinta) a partir doa dia 02 de abril de 2020. 
 
  
[1] O Benefício de Prestação Continuada (BPC) é um benefício criado pela Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS) e tem por objetivo principal amparar pessoas à margem da sociedade e que não podem 
prover seu sustento. 
 
  
[2] Equivalente a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 
 
https://l1adv.jusbrasil.com.br/artigos/828114481/perguntas-e-respostas-beneficio-emergencial-de-
preservacao-do-emprego-e-da-renda-beper-mp-936-2020 
 

Governo extingue PIS-Pasep e libera R$ 1.045 para saque do FGTS. 
 

Medida Provisória foi publicada em edição extra do Diário Oficial no fim da noite 
 
BRASÍLIA 
O governo federal extinguiu o PIS-Pasep e liberou o saque de R$ 1.045 do FGTS (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço) a partir de 15 de junho. Uma medida provisória foi publicada em edição extra do 
DOU (Diário Oficial da União) no fim da noite de terça-feira (7). 
 
De acordo com a MP, o patrimônio acumulado nas contas individuais dos participantes do Fundo PIS-
Pasep fica preservado. O governo estima que há R$ 21 bilhões que não foram resgatados pela 
população após sucessivas campanhas relacionadas ao fundo. 
 
A ideia do Ministério da Economia é transferir esse montante para dar mais liquidez ao FGTS, que vem 
sendo usado nos últimos anos para injetar dinheiro na economia e estimular o consumo e quitação de 
dívidas das famílias. 
 

https://l1adv.jusbrasil.com.br/artigos/828114481/perguntas-e-respostas-beneficio-emergencial-de-preservacao-do-emprego-e-da-renda-beper-mp-936-2020
https://l1adv.jusbrasil.com.br/artigos/828114481/perguntas-e-respostas-beneficio-emergencial-de-preservacao-do-emprego-e-da-renda-beper-mp-936-2020
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Os recursos serão transferidos para a conta do FGTS em 31 de maio. De 15 de junho a 31 de dezembro, 
fica disponível o saque de até R$ 1.045 por trabalhador em razão do enfrentamento do estado de 
calamidade pública e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 
pandemia de coronavírus. 
 
Para quem tem mais de uma conta, há uma ordem estabelecida pela MP: primeiro, contas vinculadas 
relativas a contratos de trabalho extintos, com início pela conta que tiver o menor saldo; depois, as 
demais contas vinculadas, com início pela conta que tiver o menor saldo. 
 
Os saques serão efetuados conforme cronograma de atendimento, critérios e forma estabelecidos pela 
Caixa Econômica Federal. Será permitido o crédito automático para conta de depósitos de poupança de 
titularidade do trabalhador previamente aberta no banco ou o crédito em conta bancária de qualquer 
instituição financeira indicada pelo trabalhador, desde que seja de sua titularidade. A transferência para 
outro banco será gratuita. 
 
Como se trata de uma medida provisória, a operação tem aplicação imediata, mas precisa ser aprovada 
pelo Congresso em 120 dias. Diante da crise da Covid-19, o Congresso editou um ato para que as MPs 
tenham um rito mais rápido no Legislativo durante este período, de apenas 16 dias. 
 
Também nesta terça, o governo publicou edição extra do Diário Oficial com o decreto que regulamenta 
a operação do pagamento do auxílio emergencial de R$ 600. O programa com custo de R$ 98,2 bilhões 
deve atender 54 milhões de pessoas. 
 
Fonte: Folha de São Paulo, por Daniel Carvalho 
 

Hospitais montados para Covid-19 não dão garantias caso trabalhador adoeça. 
 
Prática é comum em meio médico, onde profissionais trabalham até sem contrato 
 
SÃO PAULO 
Na linha de frente do combate ao novo coronavírus, profissionais como médicos e enfermeiros têm sido 
contratados para atuar em hospitais de campanha em São Paulo sem garantias caso sejam eles mesmos 
infectados. 
 
Os contratos, emergenciais e temporários, são feitos de diferentes maneiras —via pessoa jurídica, 
cooperativas ou até pagamento direto sem contrato—, deixando esses trabalhadores sem a segurança 
de que sequer recebam salários caso sejam afastados, por exemplo. 
 
Prefeituras e governos montaram hospitais emergenciais para atender pacientes infectados pelo novo 
vírus. Em São Paulo, a gestão Bruno Covas (PSDB) abriu dois deles. 
 
Um deles tem 200 leitos no estádio do Pacaembu, administrado pelo Hospital Albert Einstein, com 520 
profissionais. Outro, maior, no Anhembi, terá 1.800 leitos, administrado pelas empresas Iabas e SPDM, 
com 2.100 trabalhadores. 
 
Outras cidades fizeram o mesmo, como é o caso de Cotia, na Grande SP, que abriu hospital com 50 
leitos. 
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Os contratos precários são comuns no meio médico há anos, sobretudo desde que prefeituras e 
governos passaram a terceirizar a administração de hospitais públicos para organizações sociais. 
 
Citando dados do estudo Demografia Médica, do Conselho Federal de Medicina, o professor Mário 
Scheffer, da USP, diz que cerca de 56% dos médicos no país, pela forma como foram contratados, 
“teriam hoje dificuldades de assegurar direitos trabalhistas em função de doença ocupacional, no caso a 
infecção pelo coronavírus”. 
 
“Com o coronavírus, esse problema fica escancarado”, afirma o anestesista Victor Vilela Dourado, 
diretor no Simesp (Sindicato de Médicos de SP). “Em muitos lugares, são esses profissionais, sem 
vínculo, que são colocados na linha de frente, para não causarem complicações financeiras à empresa”, 
afirma. 
 
Na epidemia da Sars (Síndrome Respiratória Aguda Grave), que atingiu parte do planeta entre 2002 e 
2003 e também era causada por um tipo de coronavírus, 21% dos infectados eram trabalhadores da 
saúde, segundo a Organização Mundial da Saúde. 
 
A reportagem teve acesso a negociações e contratos de trabalho para a atuação nos hospitais de 
campanha. 
 
Em uma das conversas, um recrutador da empresa M Doctor, contratada pela Prefeitura de Cotia para 
contratar outros profissionais, oferece duas opções de contrato a um médico: via pessoa jurídica ou no 
chamado caixa dois, em que o profissional recebe sem assinar nenhum papel (prática muito comum, 
segundo relatos feitos à reportagem). 
 
O médico pergunta se haveria algum seguro caso o profissional seja contaminado. “Por esse meio de 
contratação, nenhum”, responde. 
 
No hospital do Anhembi, a contratação de funcionários para atuar na parte que será administrada pela 
Iabas também ocorreu via uma outra empresa, chamada OGS Saúde, que também negou aos 
profissionais que haja benefício caso eles sejam infectados. 
 
O contrato elaborado por eles se encaixa na categoria de trabalhador intermitente. Embora deixem os 
profissionais que atuam na linha de frente desamparados, contratar um profissional por esse meio ou 
via pessoa jurídica não é ilegal. 
 
A reportagem conversou com trabalhadores que vão atuar nesses novos hospitais, que pediram 
anonimato para não terem seus empregos ameaçados. 
 
“Como os atendimentos sem urgência e emergência foram cancelados, minha renda caiu dois terços. 
Então fui atrás desses plantões no Anhembi”, disse uma médica à Folha. “Mas o contrato é muito fraco. 
Se você adoecer, é por sua conta e risco.” 
 
“Estamos expostos a uma carga viral muito alta e só sabemos que, se precisarmos parar de trabalhar, 
não vamos receber. Não é só uma insegurança financeira, mas insegurança de trabalho. Vai ter EPI para 
todo mundo? Vai ter insumo, estrutura, protocolo de atendimento? Não temos garantia de nada disso. 
Estou há cinco dias tentando falar com os superiores, mas não conseguiram nem me indicar com quem 
falar”, afirma. 
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Uma outra profissional reclama da mesma situação. “Parece que se aproveitam da pandemia para dizer: 
‘Vocês vão cobrar isso agora?’. E colocam a cobrança de que devemos ser heróis, sacerdotes. Mas é 
insalubre”, diz. 
 
A medida provisória 927, assinada pelo presidente Jair Bolsonaro no fim de março, que dispõe sobre as 
medidas trabalhistas durante o estado de calamidade pública, diz que “os casos de contaminação pelo 
coronavírus (Covid-19) não serão considerados ocupacionais [ou seja, não estariam sujeitos a um 
afastamento com auxílio-doença, por exemplo], exceto mediante comprovação do nexo causal”. 
 
Essa comprovação poderia ser feita com um resultado positivo do exame de infecção para a Covid-19. O 
problema é que os testes têm sido feitos somente em casos graves, e um profissional que tem outros 
sintomas e precisa ser afastado para não espalhar a doença não seria testado. 
 
O Seesp (sindicato dos enfermeiros de SP) afirmou à Folha que acionou as administradoras dos hospitais 
para pedir mais informações sobre as contratações, e também o Ministério Público do Trabalho para 
garantir equipamentos de proteção individual. 
 
Além disso, vão ingressar com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade no Supremo Tribunal Federal 
contra a medida provisória do governo federal. 
 
A Prefeitura de São Paulo e a Iabas (uma das que administram o hospital do Anhembi) não responderam 
aos questionamentos da reportagem. A OGS não retornou o pedido de contato da Folha. 
 
A SPDM (também do Anhembi) afirmou que segue a legislação trabalhista e que tem protocolos para 
garantir a idoneidade de empresas quarteirizadas que fazem a contratação de médicos, “reforçando que 
é delas a responsabilidade legal com seus respectivos colaboradores, conforme previsto em contrato”. 
 
O Hospital Albert Eintein, que administra o hospital do Pacaembu, afirmou que os profissionais 
contratados passaram por treinamentos de seguranças e que possuem acesso às Clínicas Einstein de 
atenção primária, em que pode ser avaliado qualquer tipo de sintoma respiratório, além de serem feitos 
exames laboratoriais e atendimento médico, caso necessário. 
 
“Uma vez dado o diagnóstico de Covid-19, o profissional é afastado e monitorado remotamente via 
telefone e telemedicina, além de receber suporte psicossocial e de autocuidado e recebe, ainda, os 
materiais necessários como máscara e álcool em gel para o isolamento social adequado até o retorno às 
atividades.” 
 
O secretário de Justiça de Cotia, Vitor Marques, afirmou que “em razão da urgência e necessidade, 
contratamos, após cumprir todas as exigências jurídicas, empresa especializada” para contratar os 
médicos, e que a prefeitura “atuará dentro de suas prerrogativas contratuais fiscalizando para que o 
atendimento aos cidadãos seja eficiente e de absoluta qualidade, e que também os profissionais 
contratados para prestar o serviço à empresa e ao município sejam valorizados e estejam protegidos”. 
 
Os advogados da M Doctor disseram que as contratações foram lícitas, nos termos da lei, e que os 
médicos contratados “sabem que o contrato é para medidas emergenciais para o coronavírus. Não há 
nenhum tipo de omissão nesse sentido”. 
 
Fonte: Folha de São Paulo, por Thiago Amâncio 
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TST retoma sessões de julgamento por meio virtual. 
Com a medida, advogados de qualquer parte do país poderão fazer defesa oral nos processos 
 
Os julgamentos no Tribunal Superior do Trabalho (TST) devem ser retomados em breve e serão agora 
telepresenciais. As sessões estavam suspensas desde março em decorrência da covid-19. O calendário 
ainda será divulgado. Com a medida, advogados de qualquer parte do país poderão fazer defesa oral 
nos processos. 
 
As sessões telepresenciais serão realizadas por todos os órgãos julgadores do TST (Turmas, Seções 
Especializadas, Órgão Especial e Tribunal Pleno). Elas serão transmitidas em tempo real em rede social 
de grande alcance, gravadas e armazenadas em meio eletrônico. 
 
A medida está prevista no Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 159/2020, assinado ontem pela presidente 
do TST, ministra Cristina Peduzzi, pelo vice-presidente, ministro Vieira de Mello Filho, e pelo corregedor-
geral da Justiça do Trabalho, ministro Aloysio Corrêa da Veiga. 
 
Para o advogado Daniel Chiode, do Chiode Minicucci Advogados, a covid-19 acabou acelerando a 
possibilidade de julgamentos telepresenciais. “ Apesar de ser usada agora, como uma solução 
emergencial, é uma medida que parece que veio para ficar”, diz. Essa alteração, que já começa a valer, 
deverá ser, segundo a norma, apenas referendada pelo Órgão Especial do TST. Segundo o ato, valerá 
durante o período de pandemia. 
 
Com os julgamentos telepresenciais, “o TST deixa de ser um tribunal de Brasília para assumir a postura 
de ser um tribunal do Brasil”, uma vez que garantirá ainda mais o acesso dos advogados, segundo 
Chiode. “ Muitas vezes o trabalhador hipossuficiente não tem condições de pagar advogado em Brasília 
ou mandar seu advogado para lá”, afirma. 
 
É caro para um trabalhador, acrescenta, custear a viagem, hospedagem e custos de diária. E os 
advogados em Brasília, diz, costumam cobrar valores altos para fazer defesa oral ou apresentar 
memoriais no TST, o que em geral, só pode ser custeado por empresas. 
 
Em um primeiro momento, deve ocorrer, de acordo com Chiode, uma grande demanda de advogados 
de outras partes do país, que deverão pedir para fazer sustentação oral. “A discussão no TST, porém, é 
muito mais técnica do que nos tribunais regionais, nos quais se pode discutir melhor as provas e 
questões factuais”, diz. “O que pode gerar uma dificuldade inicial para esses advogados”. 
 
O TST, lembra Chiode, foi o primeiro tribunal trabalhista a transmitir ao vivo suas sessões pela internet e 
o primeiro também a ter o processo 100% eletrônico. E alguns ministros, como Claudio Brandão e 
Delaíde Costa, aceitavam audiência com advogados via skype. 
 
Mas havia, segundo o advogado, uma certa resistência de alguns ministros e de advogados que atuam 
em Brasília para abrir a possibilidade de julgamentos telepresenciais. “A pandemia de covid-19 acelerou 
esse processo.” 
 
A advogada Mayra Palópoli, do escritório Palópoli & Albrecht Advogados, considera uma boa medida 
para garantir a continuidade da prestação do serviço jurisdicional em tempos de isolamento. “A 
tecnologia atual permite e traz segurança jurídica para este ato”, diz. 
 
Fonte: Valor Econômico, por Adriana Aguiar 
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Nota Orientativa 2020.21 – Orientação sobre a dedução nas contribuições 
previdenciárias do custo salarial dos primeiros 15 dias de afastamento de empregado 

com Covid-19. 
Orientação sobre a dedução nas contribuições previdenciárias do 
custo salarial dos primeiros 15 dias de afastamento de empregado 
com Covid-19. 
 
Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, 
incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 
 
A Lei nº 13.982 de 02 de abril de 2020, artigo 5º, autoriza as empresas a deduzirem de suas 
contribuições devidas à previdência social os valores pagos em relação aos 15 primeiros dias de salário 
do trabalhador afastado por enfermidade causada pelo Covid-19. 
 
Para usufruírem de imediato do direito previsto na norma, as empresas devem adotar as seguintes 
ações no eSocial: 
 
1) A empresa deve continuar lançando o valor referente aos 15 primeiros dias de afastamento na 
rubrica usual. Ou seja, deve ser mantido o tipo, a incidência e informado o valor total da rubrica. Isto se 
deve ao fato de a lei limitar o direito apenas aos casos de Covid-19 e ainda em decorrência da limitação 
do direito ao limite máximo do salário-de-contribuição. 
 
2) Adicionalmente, em afastamento por motivo de Covid-19, deve criar uma nova rubrica informativa 
utilizando o código de incidência de contribuição previdenciária = 51 (o mesmo de salário-família) e a 
Natureza de Rubrica = 9933 (auxílio-doença) e informar o valor da rubrica (quinze primeiros dias de 
afastamento por Covid-19) até o limite máximo do saláriode-contribuição. 
 
Desta forma não haverá tributação e o valor dessa rubrica será enviado para a DCTFWeb para dedução, 
junto com os valores referentes ao salário-família, quando for o caso. A RFB fará a distinção dos 
benefícios a partir do código da tabela de natureza de rubrica. 
 
Fonte: eSocial 
 

Receita cobra IR sobre valores recebidos de trust. 
Entendimento está na Solução de Consulta nº 41, editada pela Coordenação-Geral de 
Tributação (Cosit) 
 
Hermano Barbosa: contribuintes consideravam que não haveria tributação  
 
A Receita Federal definiu que herdeiros devem pagar Imposto de Renda (IRPF) sobre rendimentos 
oriundos de trust no exterior. 
 
O entendimento está na Solução de Consulta nº 41, editada pela Coordenação-Geral de Tributação 
(Cosit). É a primeira resposta do órgão sobre o assunto. 
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O caso analisado é de uma herdeira que passou a receber valores de trust nas Bahamas após a morte do 
marido. A resposta, porém, foi considerada confusa por advogados, pela falta de detalhes. Não foi 
informado se ela recebeu rendimentos ou todo o valor depositado no exterior. 
 
O trust consiste em um contrato privado, lastreado em confiança, em que o instituidor (chamado de 
settlor ou grantor) transfere a propriedade de parte ou da totalidade de seus bens a alguém - o trustee - 
que assume a obrigação de administrá-los em benefício do próprio instituidor ou de pessoas por ele 
indicadas, geralmente herdeiros. 
 
Esse tipo de contrato é comum no exterior e usado por algumas famílias para manter investimentos fora 
do país. Ele oferece algumas vantagens, como a possibilidade de só disponibilizar o dinheiro para os 
herdeiros perante algumas condições preestabelecidas - idade, decisões empresariais, pagamento 
parcial, entre outros. 
 
Na Solução de Consulta, a Receita afirma que há incidência do imposto com base na Constituição. 
 
O artigo 153, acrescenta o órgão, definiu de forma abrangente a competência da União de instituir 
tributo sobre a renda e proventos de qualquer natureza e o Código Tributário Nacional detalhou as 
hipóteses para sua incidência, fixando inclusive que não depende da denominação da receita, 
localização ou nacionalidade da fonte. 
 
O órgão ainda lembra que a Lei nº 7.713, de 1988, fixa que a pessoa que receber de fontes situadas no 
exterior valores que não foram tributados na fonte no país fica sujeita ao Imposto de Renda. 
 
Em resposta ao Valor, a Receita destaca que, na ausência de especificação da natureza dos rendimentos 
recebidos do trust na consulta, aplicou a regra geral da tributação dos rendimentos oriundos do 
exterior. 
 
Para Thaís Veiga Shingai, advogada do escritório Mannrich e Vasconcelos, a solução de consulta está 
muito genérica, com poucos elementos do caso concreto, o que dificulta o entendimento. 
 
Quando a ementa afirma que os rendimentos provenientes no exterior recebidos por pessoa física ficam 
sujeitos ao Imposto de Renda, traz entendimento conhecido pelos tributaristas, mas não deixa claro se 
ela não se refere ao recebimento de parte do patrimônio. “O que me preocupa é que a solução de 
consulta faz parecer que qualquer movimentação envolvendo trust gera tributação no Brasil”, afirma. 
 
Existem muitos tipos de trust, segundo o advogado Hermano Barbosa, do BMA Advogados. Caso a 
solução de consulta permita tributar o principal, seria inconstitucional, acrescenta. Para ele, não é tão 
comum ter um trust que paga rendimentos, é mais comum que, em caso de morte, o patrimônio total 
seja transferido ao beneficiário. 
 
“A Receita nunca havia se pronunciado sobre qual seria o tratamento aplicado a heranças recebidas por 
meio de trust localizado no exterior”, afirma Barbosa. Por isso, diz, com base na interpretação de leis 
tributárias, os contribuintes consideravam que não haveria tributação com a transferência do 
patrimônio do trust, assim como a herança não é tributada pelo IR. 
 
Ainda existe, de acordo com o advogado, uma discussão judicial sobre a possibilidade de Estados 
tributarem com o ITCMD heranças e doações recebidas por meio de trust. 
 
Mas para isso, acrescenta, seria necessária a edição de lei pelos governos estaduais. 
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https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2020/04/08/receita-cobra-ir-sobre-valores-recebidos-de-
trust.ghtml 
 

Portaria estabelece antecipação de um salário mínimo para auxílio-doença. 

  
Segurados poderão requerer benefício pelo Meu INSS por meio de atestado médico 
  
A Portaria Conjunta nº 9.381, publicada nesta terça-feira (7/4) no Diário Oficial da União, disciplina a 
antecipação de um salário mínimo para os segurados que têm direito ao auxílio-doença, autorizada pelo 
art. 4º da Lei nº 13.982/2020. O benefício terá duração máxima de três meses, contatos a partir da data 
do início do benefício. 
 
 
A concessão se dará sem a realização de perícia médica, enquanto perdurar o regime de plantão 
reduzido de atendimento nas Agências da Previdência Social. 
 
Para solicitar o auxílio-doença, o segurado deve anexar atestado médico junto ao requerimento, 
mediante declaração de responsabilidade pelo documento apresentado, por meio do portal ou 
aplicativo Meu INSS. Todos os atestados serão submetidos à análise preliminar pela Subsecretaria da 
Perícia Médica Federal da Secretaria de Previdência, e pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
 
O atestado médico deverá ser legível e sem rasuras e deverá conter as seguintes informações: 
assinatura e carimbo do médico, com registro do Conselho Regional de Medicina (CRM); informações 
sobre a doença ou a respectiva numeração da Classificação Internacional de Doenças (CID); e prazo 
estimado do repouso necessário. 
 
Importante destacar que a concessão do auxílio-doença continuará considerando os requisitos 
necessários, como carência, para que o segurado tenha direito ao benefício. Caso o valor do auxílio 
doença devido ao segurado ultrapasse um salário mínimo, a diferença será paga posteriormente em 
uma única parcela. 
 
O beneficiário poderá pedir a prorrogação da antecipação do auxílio-doença, com base no prazo de 
afastamento da atividade informado no atestado médico apresentado inicialmente ou mediante envio 
de novo atestado médico. No entanto, o prazo total não poderá ultrapassar os três meses. 
 
O segurado poderá ser submetido à perícia médica, após o término do regime de plantão reduzido nas 
agências da Previdência Social, nos seguintes casos: quando o período de afastamento da atividade, 
incluídos os pedidos de prorrogação, ultrapassar o prazo máximo de três meses; quando houver 
necessidade na conversão da antecipação em concessão definitiva do auxílio-doença; ou quando não for 
possível conceder a antecipação do auxílio com base no atestado médico por falta de cumprimento dos 
requisitos exigidos na portaria. 
 
Ferramenta no Meu INSS 
 
A ferramenta, que está em fase de finalização, estará disponível nos próximos dias e, tão logo esteja no 
Meu INSS, será divulgado o passo a passo com as orientações de como enviar o atestado e o termo de 
responsabilidade. 
 

https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2020/04/08/receita-cobra-ir-sobre-valores-recebidos-de-trust.ghtml
https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2020/04/08/receita-cobra-ir-sobre-valores-recebidos-de-trust.ghtml
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Em caso de dúvidas, os segurados podem entrar em contato pelo telefone 135, que funciona de 
segunda a sábado, de 7h às 22h. 
 
http://www.previdencia.gov.br/2020/04/portaria-estabelece-antecipacao-de-um-salario-minimo-para-
auxilio-doenca/ 
 

Governo Federal lança Perguntas e Respostas para o setor produtivo. 

 
A página Vamos Vencer: Medidas de Apoio ao Setor Produtivo tem como objetivo esclarecer 
dúvidas sobre como atravessar esse momento de crise econômica causada pela covid-19 
  
Para melhor orientar os empresários dos setores da indústria, comércio e serviços, bem como à 
população em geral, sobre as medidas tomadas pelo governo durante a pandemia do coronavírus, a 
Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da Economia 
(Sepec/ME) acaba de disponibilizar, na internet, a página Vamos Vencer: Medidas de Apoio ao Setor 
Produtivo, em formato de Perguntas e Respostas, com o objetivo de esclarecer dúvidas sobre como 
atravessar esse momento de crise econômica causada pela covid-19. 
 
https://www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/vamosvencer 
  
A publicação reunirá informações oficiais e atualizadas, diariamente, sobre o trabalho emergencial feito 
pelo governo para apoiar o setor produtivo nesse momento crítico com a adoção de medidas como, por 
exemplo, o adiamento do pagamento dos Impostos Federais no Simples Nacional; suspensão de 
processos de cobrança da dívida ativa da União e novas condições de parcelamento para Pessoa Física 
ou micro ou pequena empresa; medidas excepcionais e temporárias para manutenção dos empregos e 
da saúde, durante o estado de calamidade pública; e linhas de crédito em condições especiais, entre 
outros. 
  
 
Segundo o secretário especial de Produtividade, Emprego e Competitividade, Carlos Da Costa, é 
extremamente importante disponibilizar esse material para ajudar o empresariado a se organizar para 
evitar consequências tanto com relação ao fechamento de seu estabelecimento quanto à necessidade 
de dispensar seus funcionários. 
  
 
“Estamos trabalhando incansavelmente para receber e atender os pleitos do setor. Há uma equipe 
centrada em cruzar os pedidos com as ações de governo", esclarece Da Costa. 
  
 
"O Governo, e o Ministério da Economia, sob a liderança do ministro Paulo Guedes estão 
comprometidos com a saúde dos cidadãos e também com a manutenção dos empregos e da condição 
de vida de milhões de brasileiros. 
  
É um compromisso nosso na área de crédito, na área tributária para que os empregos sejam 
preservados e os empresários passem por essa, cada dia mais fortes", conclui o secretário especial. 
  
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2020/abril/governo-federal-lanca-perguntas-e-
respostas-para-o-setor-produtivo 
 

http://www.previdencia.gov.br/2020/04/portaria-estabelece-antecipacao-de-um-salario-minimo-para-auxilio-doenca/
http://www.previdencia.gov.br/2020/04/portaria-estabelece-antecipacao-de-um-salario-minimo-para-auxilio-doenca/
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2020/abril/governo-federal-lanca-perguntas-e-respostas-para-o-setor-produtivo
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2020/abril/governo-federal-lanca-perguntas-e-respostas-para-o-setor-produtivo
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Empresários querem manter benefícios do governo após fim da crise do coronavírus. 
Setores que pleitearam mudanças apostam em perenizar novas regras, como flexibilização da 
legislação trabalhista 
 
BRASÍLIA 
Medidas anunciadas pelo governo para mitigar os danos causados pelo coronavírus na economia 
servirão de teste para que sejam implementadas definitivamente depois da crise. 
 
Setores que pleitearam essas mudanças, como os da indústria e do agronegócio, além dos de comércio 
e serviços, apostam em perenizar algumas das novas regras. 
 
Desde o mês passado, o governo vem anunciando providências para, de um lado, reforçar os sistemas 
de saúde, e, de outro, preservar os empregos. 
 
Elas afetaram as relações trabalhistas, financeiras e tributárias. Permitiram, por exemplo, a redução de 
até 70% da jornada de trabalho com recomposição de uma parte das perdas salariais pelo governo, via 
seguro-desemprego. 
 
Também modificaram os esquemas para férias, como o fim da antecipação de um terço do salário do 
mês a vencer, como forma de manter mais dinheiro no caixa das empresas. 
 
O Banco Central mudou regras do sistema financeiro para permitir que os bancos tivessem ainda mais 
recursos disponíveis para crédito. 
 
A União permitiu que tributos como o IOF (Imposto sobre Operações Financeiras) fossem suspensos por 
três meses em operações de crédito. 
 
Somente para a CNI (Confederação Nacional da Indústria), o impacto do pacote dará um fôlego 
estimado de R$ 180 bilhões no momento em que as empresas estão praticamente paralisadas devido ao 
isolamento imposto pela epidemia. 
 
Segundo Renato da Fonseca, gerente-executivo da confederação, a entidade vai “monitorar os efeitos 
das medidas tomadas para ver se farão efeito”. 
 
“Algumas delas, como o fim da cobrança do IOF, vamos defender lá na frente, na reforma tributária”, 
disse. 
 
O impacto da isenção ao longo da pandemia servirá de modelo para a argumentação com o governo em 
uma próxima etapa. 
 
Muitas confederações empresariais, as associações que representam os empregadores, têm a avaliação 
de que existe a chance de uma revisão mais ampla na legislação trabalhista com base na atual 
experiência de exceção. 
 
Alguns setores patronais do ramo de serviços entendem que manter benefícios agora obtidos ajudaria 
empresas no momento pós-crise, que também será muito ruim. A equipe econômica já considera a 
possibilidade de uma recessão no segundo semestre deste ano. 
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Esse grupo milita por um passo adiante na reforma trabalhista feita em 2017, valendo-se do 
afrouxamento imposto pela pandemia. 
 
Medidas como aquelas que mexem com regras de banco de horas e férias poderiam continuar no 
futuro, se for preciso. 
 
“Todas as conversas que tenho tido com membros do governo são que, se houver necessidade, há 
possibilidade de as medidas continuarem”, afirma Paulo Solmucci, presidente da Abrasel (Associação 
Brasileira de Bares e Restaurantes). 
 
A medida provisória 927 autorizou os empregadores a adiar o recolhimento de parcelas do FGTS. 
 
Também os liberou de exigências relativas à concessão de férias, que agora podem ser antecipadas. 
 
O abono de um terço do valor do salário, antes pago até dois dias antes de o empregado sair para o 
descanso, pode ser adiado até a data de quitação do 13º salário. 
 
Outra mudança é quanto ao pagamento da remuneração do mês de férias, que não precisará mais ser 
antecipada. 
 
Para o presidente da Central Brasileira do Setor de Serviços (Cebrasse), João Batista Diniz Júnior, essas 
medidas, agora ou depois, ajudam as empresas a ganharem prazo e a ter fluxo de caixa para o 
cumprimento das obrigações. 
 
“Esse tipo de flexibilização daria um fôlego maior e proporcionaria para a gente otimizar e administrar 
melhor os contratos, e até oferecer preços melhores”, disse. 
 
A Cebrasse congrega cerca de 80 entidades patronais do setor. Os associados representam 640 mil 
empresas com mais de 12 milhões de trabalhadores formais. 
 
Sob seu guarda-chuva, estão as firmas de terceirização de mão de obra, cujos custos são muito 
impactados pelas exigências da lei trabalhista. 
 
Para Ricardo Patah, presidente da UGT (União Geral dos Trabalhadores), que representa 11 milhões de 
trabalhadores no país, os trabalhadores foram obrigados a aceitar as novas regras para evitar o 
desemprego. 
 
“É óbvio que tivemos de escolher entre matar a árvore ou a raiz”, disse. “Mas passamos a viver numa 
espécie de laboratório em que testamos o choque nas relações entre capital e trabalho. Sairemos com 
sequelas.” 
 
Patah e dirigentes de outras centrais consultados pela Folha consideram que a calamidade acabará 
ajudando no desmonte da legislação trabalhista, promessa do ministro Paulo Guedes (Economia) 
quando assumiu o cargo. 
 
“Estamos vendo a prevalência dos acordos individuais. Se isso continuar, pode ser uma tragédia,” disse 
Patah. 
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Além da flexibilização das regras trabalhistas, entidades patronais de outros setores aproveitaram a 
pandemia para adaptar pedidos antigos, como a isenção de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras) 
nas operações de crédito, que foi concedida por três meses. 
 
Dentre vários pleitos, a CNA (Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do Brasil) também 
solicitou o fim do pagamento de uma taxa que incide sobre as importações e serve para abastecer o 
FMM (Fundo da Marinha Mercante). A suspensão também foi concedida por três meses. 
 
Para o superintendente técnico da CNA, Bruno Lucchi, não faz sentido pagar essa taxa sobre importação 
de insumos para que esse dinheiro financie o FMM. 
 
“Isso encarece as nossas importações. Depois, produtos essenciais ficam mais caros internamente.” 
 
Ainda segundo Lucchi, a crise ajudou os importadores de bens de capital (máquinas e equipamentos), 
informática e telecomunicações. 
 
Esse grupo convenceu o Ministério da Economia a manter, mesmo depois da pandemia, duas portarias 
que permitem as importações com tarifas menores do que as praticadas pelo Mercosul. 
 
“Na crise, muitas coisas são teste para discutir lá na frente como permanente.” 
 
Ainda segundo ele, tanto o fim da cobrança da taxa quanto a permanência das alíquotas reduzidas serão 
defendidas no pós-crise. 
 
A pandemia também ajudou a CBIC (Câmara Brasileira da Indústria da Construção) a convencer o 
secretário especial de Fazenda, Waldery Rodrigues, a liberar cerca de R$ 300 milhões que estavam 
saindo a “conta-gotas” mensalmente como contrapartida da União [10% dos recursos totais] para a 
construção de residências do Minha Casa Minha Vida. 
 
“O FGTS [que responde pelos 90% dos recursos] tinha R$ 69 bilhões à espera desse dinheiro”, disse José 
Carlos Martins. Segundo ele, com a crise, a Economia decidiu que as próximas obras poderão ser 
integralmente realizadas com recursos do FGTS. 
 
Outro pleito da construção junto à Casa Civil virou uma determinação do Conselho Nacional de Justiça. 
Para agilizar transações de imóveis, caso alguém precise vender rapidamente e, assim, se capitalizar, os 
cartórios só receberão pelos registros de documentos no ato da entrega. 
 
“Isso agiliza sensivelmente, porque inverteu a lógica do processo. E isso valerá para sempre.” 
 
A equipe econômica, porém, tem manifestado preocupação com o impacto fiscal das medidas e 
defende que sejam apenas transitórias. 
 
“A piora fiscal deste ano é justificável, no Brasil e no mundo. Mas temos que ter cuidado para não 
transformar despesas temporárias em permanentes”, ressaltou o secretário do Tesouro, Mansueto 
Almeida. 
 
As ações anticrise anunciadas pelo governo até agora, considerando receitas e despesas, têm impacto 
de R$ 224,6 bilhões para as contas públicas. Com isso, o resultado primário do governo central já está 
estimado em um déficit de R$ 419,2 bilhões (ou 5,55% do PIB). 
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Caso confirmado, esse será o pior resultado da história. 
 
INDÚSTRIA, AGRONEGÓCIO, VAREJO E SERVIÇOS QUEREM TORNAR DEFINITIVAS AÇÕES DE 
EMERGÊNCIA 
 
Medidas que defenderão pós-crise 
 
Suspensão da cobrança de IOF em operações de crédito 
Suspensão da cobrança de IOF em operações de crédito e o fim do pagamento de uma taxa sobre 
importações 
Flexibilizações trabalhistas, como mudança no pagamento de férias 
Flexibilização trabalhistas, como as que mexem com regras do banco de horas 
Principais mudanças nas regras trabalhistas 
 
Redução de até 70% da jornada de trabalho com recomposição de uma parte das perdas salariais pelo 
governo, via seguro-desemprego. 
Nas férias, o abono de um terço do valor do salário, antes pago até dois dias antes de o empregado sair 
para o descanso, pode ser adiado até a data de quitação do 13º salário. 
Pagamento da remuneração do mês de férias poderá ser paga até o quinto dia útil do período de 
descanso. Antes, esse adiantamento ocorria dois dias antes do início das férias 
E os sindicatos? 
Aceitaram por causa da crise para evitar cortes de empregos. No entanto, acreditam que haverá 
sequelas se as negociações individuais de trabalhadores continuarem prevalecendo sobre as coletivas 
 
R$ 180 bilhões 
Foi o fôlego que as medidas do governo deram ao caixa das indústrias, segundo a CNI, confederação que 
representa o setor 
 
Fonte: Folha de São Paulo, por Julio Wiziack, Fábio Pupo e Fábio Fabrini 
 

Estado de calamidade pública dá direito a saque do FGTS? TRT diz que sim. 
Desembargadora do TRT-1 autorizou um trabalhador a sacar o dinheiro da conta do FGTS no 
Rio de Janeiro 
 
São Paulo – A desembargadora Raquel de Oliveira Maciel, do Tribunal Regional do Trabalho da 1a 
Região (TRT-1), autorizou um trabalhador a sacar o dinheiro da conta do FGTS com base na lei ( nº 
8.036, de 11 de maio de 1990) que permite o saque em situações de calamidade pública e no Decreto 
Legislativo 6/20, que reconhece o estado de calamidade pública decorrente da pandemia de coronavírus 
(Covid-19). 
 
“O Autor deverá imprimir o alvará e levá-lo a qualquer agência da Caixa Econômica Federal no Estado do 
Rio de Janeiro para sacar o FGTS”, decidiu a magistrada, em despacho no dia 26 de março. 
 
A decisão, no entanto, é contestada por três especialistas consultados pela VOCÊ S/A. “Não entendemos 
que o estado de calamidade tenha o condão de, automaticamente, liberar o saque do FGTS, consoante a 
legislação atual. Bem da verdade, além do estado de calamidade, necessário se faz que tenha ocorrido 
um desastre natural, conforme Lei 8.306/90”, diz Flávia Filhorini Lepique, sócia do escritório Filhorini 
Advogados Associados. 
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Adriana Pinton, sócia do Granadeiro Guimarães Advogados, também afirma que o saque do FGTS só é 
permitido quando a situação de calamidade pública está relacionada a desastre natural. “O simples fato 
de haver o reconhecimento do estado de calamidade pública não o enquadra como um desastre 
natural”, diz. 
 
O decreto 5.113/04, que regulamenta  a lei Lei 8.306/90,  define como desastres naturais: 
 
– vendavais ou tempestades; 
 
– vendavais muito intensos ou ciclones extratropicais; 
 
– vendavais extremamente intensos, furacões, tufões ou ciclones tropicais; 
 
– tornados e trombas d’água; 
 
– precipitações de granizos; 
 
– enchentes ou inundações graduais; 
 
– enxurradas ou inundações bruscas; 
 
– alagamentos; e 
 
– inundações litorâneas provocadas pela brusca invasão do mar. 
 
Em novembro de 2015, a presidente Dilma Rousseff acrescentou o rompimento de barragens como 
desastre natural, permitindo que vítimas do colapso da barragem em Mariana (MG), ocorrida naquele 
mês, pudessem sacar o FGTS. 
 
“Considero que para que o saque do FGTS seja feito em conformidade com a legislação e sem a 
necessidade de judicialização o decreto deve ser modificado, já que a movimentação da conta vinculada 
só poderá ocorrer após o reconhecimento da situação de calamidade pública em portaria do Ministério 
de Estado da Integração Nacional atrelada ao desastre natural”, diz Roberta de Oliveira Souza, 
atualmente assessora de ministro do Tribunal Superior do Trabalho e ex-chefe da assessoria jurídica do 
9º ofício do Ministério Público do Trabalho de São Paulo. 
 
A especialista, contudo, pondera que a situação é de necessidade para muitas pessoas. “Muitas vezes 
não adianta ser extremamente técnico e matar pessoas de fome. Estamos vivendo pela primeira vez 
uma pandemia que fez o mundo inteiro se isolar. Isso se reflete na nossa economia, causa desemprego. 
Estamos vivendo um momento excepcional na história e o Direito serve à sociedade, não o contrário”, 
diz. 
 
Projeto de lei quer permitir saque do FGTS por conta da pandemia de coronavírus 
 
De autoria do deputado Luis Miranda (DEM-DF), um projeto de lei quer justamente autorizar o saque 
integral do FGTS em razão da crise gerada pela pandemia de coronavírus. “O projeto visa beneficiar os 
trabalhadores que foram prejudicados com a perda de suas receitas, e não os tem os seus empregos e 
qualidade de vida funcionando normalmente”, diz o deputado ao justificar a sua proposta no texto do 
PL. 
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Se aprovado o projeto vai alterar a da Lei nº 8.036 permitindo a movimentação da conta vinculada do 
FGTS, enquanto durarem as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
novo coronavírus. 
 
“Esse projeto de lei não busca alterar o decreto 5.113 para incluir a pandemia de coronavírus como 
desastre natural. Ao contrário, o PL 933/20 objetiva acrescer um inciso no artigo 20 da Lei do FGTS para 
permitir o saque, contendo prazos específicos para a movimentação que são diversos dos prazos do 
decreto 5.113”, explica Roberta. 
 
Segundo o projeto, a solicitação de movimentação da conta vinculada seria admitida até 15 dias após a 
publicação do ato de reconhecimento pela autoridade competente das medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente do coronavírus. 
 
Caixa lança na terça-feira,7, aplicativo para cadastro do auxílio emergencial 
 
O próprio aplicativo avaliará se o trabalhador cumpre os cerca de dez requisitos exigidos pela lei. Confira 
a matéria completa 
 
Fonte: Você s/a, por Camila Pati, 06.04.2020 – com entrevista concedida pela sócia Adriana Pinton 
 

3º antecipado, agência fechada, perícia com atestado: o que mudou no INSS. 

 
O governo tem adotado medidas para tentar minimizar os impactos econômicos do novo coronavírus, e 
isso inclui mudanças para os segurados do INSS. Antecipação do 13º salário de aposentados, agências 
fechadas e perícias por atestado médico são algumas das alterações anunciadas durante esse período 
de pandemia. 
 
O advogado previdenciário João Badari comentou algumas mudanças anunciadas pelo governo nesse 
período. Confira: 
 
Antecipação do 13º salário dos aposentados 
Aposentados e pensionistas do INSS vão receber antes o 13º salário. A primeira parcela será paga entre 
os dias 24 de abril e 8 de maio, dependendo do valor que o aposentado recebe e o número final do 
benefício. A segunda parte cai na conta entre 25 de maio e 5 de junho. 
 
Agências do INSS fechadas 
Uma portaria de 20 de março estabeleceu que as agências do INSS devem ficar fechadas até 30 de abril. 
O prazo pode ser prorrogado. A opção para segurados que precisam de algum serviço do INSS é usar o 
site Meu INSS ou aplicativo, disponível para iOS e Android. Outra alternativa é ligar para o telefone 135. 
 
Perícias médicas por atestado 
Nesse período em que as agências estão fechadas, os casos que dependem de perícia médica, como 
auxílio-doença, poderão ser concedidos sem perícia presencial. O segurado terá que anexar o laudo 
médico ou atestado no site ou aplicativo Meu INSS. Por enquanto, não é possível anexar o documento, 
pois, segundo o INSS, as mudanças aguardam amparo legal. 
 
Antecipação de R$ 1.045 para quem pedir auxílio-doença 
A lei 13.982 de 2 de abril de 2020 passou a autorizar o INSS a antecipar um salário mínimo mensal (R$ 
1.045) para quem está na fila do auxílio-doença. Isso pode acontecer por três meses, a contar da 
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publicação da lei ou até que a perícia seja feita, o que ocorrer primeiro. O prazo pode ser prorrogado. 
Para ter direito, é preciso ter a carência exigida para concessão do auxílio-doença, e é necessário 
apresentar atestado médico. Segundo a lei, um ato irá detalhar os requisitos e as formas de análises dos 
atestados. 
 
Afastamento por covid-19 pago pelo INSS 
Os trabalhadores que contraírem a covid-19 terão os primeiros dias de afastamento pagos pelo INSS. Em 
geral, os primeiros 15 dias são pagos pelas empresas. Isso está previsto na lei 13.982, de 2 de abril de 
2020. 
 
Suspensão da prova de vida 
O INSS decidiu suspender por 120 dias a chamada “prova de vida”, um procedimento obrigatório para 
todos os segurados do INSS que recebem o pagamento por conta corrente, conta poupança ou cartão 
magnético. Durante esse período, os segurados não precisarão comparecer pessoalmente a uma 
agência do banco pagador do benefício nem fazer o procedimento por procuração. 
 
Mudanças no BPC 
A lei 13.982, de 2 de abril de 2020 permite que o INSS adiante, por três meses, um valor de R$ 600 para 
os idosos de 65 anos ou mais e deficientes de baixa renda que pedirem o BPC (Benefício de Prestação 
Continuada). O prazo pode ser prorrogado. 
 
Essa lei também estabeleceu que para ter direito ao BPC neste ano é preciso que a renda familiar média 
por pessoa do grupo familiar seja menor ou igual a um quarto do salário mínimo (R$ 261,25, em 2020). 
O presidente Jair Bolsonaro vetou a ampliação da renda familiar para meio salário mínimo a partir de 
2021, mas deixou o trecho que permite essa ampliação durante a pandemia de coronavírus, desde que 
os beneficiários cumpram algumas regras. 
 
Outra mudança no BPC foi determinada em portaria de 18 de março que diz que durante 120 dias não 
haverá bloqueio ou suspensão do BPC devido à falta de inscrição no CadÚnico (Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal). 
 
Auxílio emergencial de R$ 600 para contribuinte individual 
O governo federal anunciou um auxílio emergencial de R$ 600 para trabalhadores informais, 
contribuintes individuais da Previdência, desempregados e MEIs (Microempreendedores Individuais). 
 
Para receber, o trabalhador precisa ter 18 anos ou mais, não ter emprego formal ativo, não ser titular de 
benefício previdenciário ou assistencial, e não ser beneficiário de seguro-desemprego ou de programa 
de transferência de renda, com exceção do Bolsa Família. O recebimento será limitado a dois membros 
da mesma família. A mulher que sustentar o lar sozinha terá direito a R$ 1.200. O pagamento ainda não 
começou. 
 
Contribuição previdenciária em contrato suspenso 
Trabalhadores que tiverem jornada e salário reduzidos ou contrato de trabalho suspenso podem ter de 
complementar a contribuição ao INSS, se quiserem que o período conte para aposentadoria. 
 
Aposentado que trabalha sem ajuda do governo 
Os aposentados do INSS que continuam trabalhando e que tiverem o contrato de trabalho suspenso ou 
tiverem redução de salário e jornada não vão receber o auxílio emergencial do governo. 
 
Taxa máxima de empréstimo consignado 
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O prazo máximo dos contratos do empréstimo consignado de aposentados e pensionistas do INSS subiu 
de 72 meses para 84 meses. A taxa máxima cobrada também mudou, passando de 2,08% ao mês para 
1,80% ao mês. As mudanças foram aprovadas pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
 
Fonte: UOL, por Thâmara Kaoru 
 

Para equipe econômica, medidas vão salvar empregos. 
 

Mesmo com ajuda do governo, estimativas são de que 2 milhões a 3 milhões de 
trabalhadores sejam dispensados 
 
A equipe econômica acredita que as medidas anunciadas até o momento, seja de flexibilização das 
regras trabalhistas ou possibilidade de suspensão de contrato de trabalho e redução de jornada e salário 
com compensação salarial do governo, devem dar um fôlego para que as empresas não façam 
demissões em massa pelo período de seis meses. Mesmo com as medidas, a estimativa é que de nos 
próximos meses de dois milhões a três milhões de pessoas devem perder o emprego. 
 
Na avaliação de técnico da área econômica, o importante é que serão salvos nove milhões empregos. 
“Não fazemos projeções de emprego. Mas sem o programa estimávamos até 12 milhões de empregos 
perdidos nos próximos meses. O programa deve salvar 9 milhões. Mas é normal que ainda existam 2 
milhões a 3 milhões de demissões”, explicou. 
 
Pelo cenário considerado pelo governo, neste primeiro momento, as grande empresas devem utilizar 
recursos como antecipação de férias, teletrabalho e regime especial de banco de horas, que foram 
flexibilizados temporariamente, pela Medida Provisória 927, até o fim do ano devido à decretação de 
calamidade pública. Somente após o uso desses recursos é que devem recorrer a redução de jornada de 
trabalho e salários por três meses e a suspensão de contrato por dois meses. “As medidas somadas 
podem englobar até seis meses. As empresas estão fazendo esse cálculo agora mesmo”, reforçou o 
técnico. O comportamento das pequenas empresas, no entanto, deverá bem diferente. Isso porque, a 
expectativa é que suspendam contratos reduzam a jornada e os salários de imediato. 
 
As medidas adotadas pelo governo para minimizar os efeitos da pandemia do coronavírus sobre o 
emprego devem fazer com que as receitas previdenciárias sofram forte redução neste ano, elevando o 
rombo da previdência. 
 
Fonte: Valor Econômico, por Edna Simão 

 

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
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• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL - Suspenso temporariamente devido ao COVID-19. 
 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS A DISTÂNCIA – SINDCONTSP 
 

Cursos a Distância - 100% online 

          

DESCRIÇÃO     SÓCIO     NÃO SÓCIO        C/H 
 

Observação 

Análise das Demonstrações 

Contábeis 
R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Business English R$ 490,00 R$ 980,00 10 Pontua na Educação Continuada 

Comunicação Empresarial R$ 60,00 R$ 120,00 18   
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Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público 
R$ 80,00 R$ 160,00 10   

Contabilidade Gerencial R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Especialização em Contabilidade R$ 590,00 R$ 1.180,00 60 Pontua na Educação Continuada 

eSocial: Do Conceito à Implantação R$ 80,00 R$ 160,00 6   

Excel – Produtividade R$ 478,00 R$ 599,00 20   

Contabilidade Geral R$ 80,00 R$ 160,00 8   

Especialização em Contabilidade 

para PME 
R$ 745,00 R$ 1.490,00 60 Pontua na Educação Continuada 

Excel – Formação Inicial  R$ 398,00 R$ 497,00 20   

Formação de Consultor e 

Especialista em Contabilidade, 
Finanças e US Gaap 

R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 180 Pontua na Educação Continuada 

Contabilidade no Terceiro Setor R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Gestão de Relacionamento com o 

Cliente 
R$ 60,00 R$ 120,00 8   

Inbound Marketing para Empresas 

Contábeis 
R$ 120,00 R$ 240,00 16   

Gestão Financeira Passo a Passo: 

Como Organizar e Entender as 
Finanças da Sua Empresa 

R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Leasing e Reconhecimento de 
receitas 

R$ 520,00 R$ 1.040,00 10 Pontua na Educação Continuada 

Marketing Digital e Novas Mídias R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Normas Selecionadas – EXP 2 (E-

learning) 
R$ 590,00 R$ 1.180,00 40 Pontua na Educação Continuada 

PIS e COFINS R$ 80,00 R$ 160,00 10   

Planejamento Financeiro R$ 60,00 R$ 120,00 30   

Provisões para Peritos, Auditores e 

Contadores 
R$ 520,00 R$ 1.040,00 10 Pontua na Educação Continuada 

Marketing Digital R$ 60,00 R$ 120,00 30   
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Contabilidade  R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Normas Selecionadas R$ 590,00 R$ 1.180,00 40 Pontua na Educação Continuada 

Especialização em Instrumentos 
Financeiros 

R$ 745,00 R$ 1.490,00 20 Pontua na Educação Continuada 

Contabilidade para Iniciantes R$ 90,00 R$ 180,00 20   

 
 
 

5.02 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 
Suspensos temporariamente devido ao COVID-19. 

 
5.03 PALESTRAS – SINDCONTSP 
Suspensa temporariamente devido ao COVID-19. 

 
5.04 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 
Suspenso temporariamente devido ao COVID-19. 

  
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
Suspenso temporariamente devido ao COVID-19. 

  

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
Suspenso temporariamente devido ao COVID-19. 

  

Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 

Suspenso temporariamente devido ao COVID-19. 
 

  

 5.05 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

 
 


